
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

SECRETARIA DE GOVERNO

Praça Raul Gomes de Abreu,200 — Centro — Centro — Piedade — SP

CEP -18.170-000 - Telefone (15)3244-8400
E-maíh gabinete@pIedade.sp.gov.br

Ofício SEG. 160/2024

Piedade/SP, 11 de setembro de 2024.

Câmara Municipal de Piedade
Ref.: Requerimento n. 136/2024

Autoria: Vereador Caio Cezar da Silva Martori PROTOCOLO QERAL 587/2024
Data: 11/09/2024 - Horário: 14:42

AdministrativoExcelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento n® 136/2024, de autoria do limo. Vereador

Caio Cezar da Silva Martori (PSDB), encaminhamos as informações e

manifestações reunidas pela Assessoria Jurídica.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa,

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

s

RENA^ REA DA SILVA

Prefeito em exercício

mjojoüuo.
\

cLcxtdW'

Excelentíssimo Senhor

Wandi Augusto Rodrigues

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade
N ESTA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Praça Raui Gomes de Abreu, 200 • Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-maii: juridico@piedade.sp.gov.br
Ppf

cfe Interesse'^^''^'

Piedade/SP, 11 de setembro de 2024.

REQUERIMENTO N. 136/2024

Exmo. Prefeito Municipal

Pelo presente, encaminhamos a manifestação enviada pela Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer e pela Assessoria de

Materiais.

.'

Respeitosamente,

ROSÂNGELA SOARES DA ROSA

Assessora Jurídica do Municípiot'
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Câmara Municipal de Piedade
Ruj Euricu CiTijucira Ccsar, !61i —Centro Piedade —SP-CEP 181704100

Telefoue: (i5) J244-U77 - Sile; \vvvw.pK-dude.Np.|eg.br
E-tnail. coiitdi<.KSii;cJade.sp.leg.lir

Requerimento n° 13612024

Solicite informações a respeito do Transporte Escolar
/f//

Senhor Presidente:

Considerando que no requerimento /«'• 10612024 desta Casa de Leis, n administração infoimioii que

0 procedimento de abertura de licitação visando a contratação de empresa especializada em

transporte de passageiros (transporte escolar) na modalidade fretamento iniciou com o processo _
Protocolo PMP 602912024, CM
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Considerando que no mesmo requerimento o Executivo informou que o atual contrato de transporte

escolar na modalidade fretamento de ônibus e micro-ônibus vence dia 14 de agosto de 2024,
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Requeiro à Mesa, ouvido o Egrégio Plenário e atejididas as demais disposições regimentais, que seja |

oficiado ao prefeito, para que preste as seguintes informações:
s

1) Tendo em vista que o atuai C07itratü de transporte escolar na modalidade fretamento de Z

ôriibiis e micro-ônibus vence dia 14 de agosto de 2024, houve licitação para que os serviços §
não sejam interrompidos? Se 7ião houve, o que a administração fez para não mterromper o |
transporte escolar? Favor enviar cópia integral do procedimento de contratação do g
transporte escolar para atender o período posterior a 14 de agosto de 2024.

2) Favor enviar cópia integral do processo Protocolo PMP 6029/2024.

3) Favor enviar cópia integral dos contratos assinados com as empresas especializada cm

ti'aTisporte dc passageiros (transporte escolar) na modalidade fi-etanmito nos anos de 2019,

2020, 2021, 2022, 2023, 2024 e o atual.

Requeiro, ainda, que se encamirihe a esta Casa somente infonnações de domínio público.
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Faço 0 preseyite requeivíiento cumprindo a função fiscalizatória do mandato.

Plenário Vereador Robeido Rolhn da Silva, 09 de agosto de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Diretoria de Cultura
Praça da Bandeira, 133 - Centro * Piedade • SP CEP. 18.17<M)00

Telefone (15) 3244-2670

E-mail: cuftura@piedade.sp.gov.br

u

h7
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Piedade, 23 de agosto de 2024.

Ofício SEMECEL 814/2024

Ref.: Requerimento da Câmara Municipal n® 136/2024

Assunto: Solicitação de informações sobre o Transporte Escolar.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento ao requerimento da Câmara Municipal, subscrito

pelo nobre Vereador Caio Cezar da Silva Martori, referente ao Transporte

Escolar da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, prestamos os

seguintes esclarecimentos:

1. Informamos que o procedimento licítatório ainda se encontra em fase

interna. O contrato n® 007/2024 foi aditado pelo período de 4 (quatro)

meses, correspondendo a 88 (oitenta e oito) dias letivos. A cópia integral

do procedimento de contratação está disponível na Assessoria de

Materiais.

2. O Processo Protocolo PMP 6029/2024 encontra-se na Assessoria de

Materiais; dessa forma, a Secretaria de Educação não tem como enviar a

cópia integral no momento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Diretoria de Cultura
Praça da Bandeira, 133 - Centro • Piedade - SP CEP. 18.170-000

Telefone (15) 3244-2670

E-maíl: cuitura@piedade.sp.gov.br

3. Os contratos solicitados no requerimento em questão estão arquivados

na Assessoria de Materiais.

★

de Interesse'^'^^

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os

protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

r-

Emerson

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer



PREFEITURA MÜWICIPAL DE PIEDADE
: DIRETORIA RNANGEIRÂ

■ Assessoria^deMaleriáis
Praça Rauí Gomes de Abrèü,200-Centro^* Píèâadê-SP

CEP. 18.170-bOO-Calxa Pps^I 243
Telefone (15) 3244-84ÕÓ _r

E»maU; comprásOpSedade.sp.eov.br " ■

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

WiUNICIPAL DE PIEDADE E Á ÈMPRÈSÀ SÃO JOÃO FRETAMENTÓ E TURISMO LTDA,

VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

’ ALUNOS^DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO.

PREGÃO PRESENCIAL 140/2018 PROCESSO N° 12526/2Õ18

CONTRATO N° 003/2019

Aos 30:(trinta) dias do mês de janeiro de^ 2019, as, partes abaixomomeàdâs ê qualificadas,

de um. lado, como CONTRATANTE, a;PREFEiTURA MUNIÇIPAL DE PÍEDÁDE, situada na

Praça Raul Gomes.de Abreu, n.® 200,; nesta cidade de-Piedade, dO; Estado'de =,São Paulo,

^devidamente inscrita;np G.N.PÍJ. sob p n.® 46.634.457/0001-59, neste áto- representada pèlo {
Prefeito Municipáí, Sr. José Tadeu de Resende , brasileiro,; casado, resídéntê è‘ dorniciiíadp

53. e de outro lado, como CONTRATADA. SÃO JOÃO FRETAMENTÓ E TURISMO LTDA

inscrita^ no C.N.P.J. sob^n.® 71.868.939/0001-10 e Inscrição EstadUal ^ sob o n,®

669.481.927.115, cóm .sede a Ruá Venezuela, h° 715, Sala B, Bairro Barcelona ná.cidade

de Sórpcaba/SP. GEPI 8025-190, neste ato representada pelò eeus PíretQreSi o Sr; Nlarcp^ /

Aritóníp-Franco,, residente ê domiciliad

:

e Sr.^ Gérson Henrique

Nastri Filho, residente e dpmicilíadp

resolvent celebrar o presente contrato

ádmlriistralivo atendidas as cláusulas e condições que, se enumeram a seguif:

CLÁUSULA PRÍMEIRA-DO REGIME JURÍDICO ■

- O regime jur|díço addtadO'para execução deste'coritrato será ó dè diréitó púbico, na

forma do art. 65,: dá Lei Federal n"; 8,666/93,'Cõm as alterações introduzidas pèlas Leis h®.

8.883/94 e 9.648/98

1;1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

AssÊSsoria de Materials

Praça Raul Gomes de Abreu, 20Õ • Centro - Piedade - SP
" CEP. 18a7Ó-O0O- Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400 •
E-rnail; cbmDras@Diodade.SD.gov.br

t çUiUSÜLA SBQUnOA rDO OBJETO:

2.10 presehté contrato terri' por òbjeto a execução da prestação de serviços de transporte

de alunos- da Municipal Estadual de. Ensirio, #rayés, de veículos apropriados^

correspondentes aos itinerários dè n°s; 25 ■a;26 descritos a seguir

ITINÉRÁRIOSDO LOTE II

ITINERÁRIO 25

OT(um) veículo tipo ônibus com no mínimo de 47 lugares - com monitorjncluídò

ATENDIMENTO :NO ANQ LETIVO

01 - EE DIMPINA ROCHA LOPES .

02 - EMEIEF MIGUEL MINCOVSCHÍ

HòráHos: 5:30 às 7:30,' das .11:20 ãSr14^00 das 16:20 às 49:30

ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE'NO ANO LCTVa " ^ ; ;

Bairros: = Miguel Russo, Prestes é Reducino, Cachoeira da Fumaça, Sarapuí Soares,: e
■Garnelros-, ^ - ... • ^

Quilometragem aproximada para ò percursò 288 Km/dia.

Marco inicial da quHometrágem: .Posto Rodoviário-SP 70- Km 121

Marco final da quilometragem: Posto Rodòvíárío-SP 79-Km 121 ^
APROXIMADAMENTE 188 ALUNOS TRANSPORTADOS^ DIARIAMENTE-RESPEITANDO A

CAPACIDADE MÁXIMA DO VEÍCULO. CONFORME HORÁRIO E LOCAIS DESCRITÒS.

IT1NERÂR1026

01 (um) veículo tipo ôriíbus coni nò mínimo dé 47 lugares • com monitor incluído,

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO

01 - EE DIMPINA.ROCHA LOPES

02 - EMEIEF MIGUEL MINCOVSCHÍ

Horáriós: 9:30 às 13:30. das 10:30 ãsT6:20 das 19:00 às 22:30 às 23:40

ITINERARÍOÁ PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO LETIVO.

Bairros: Miguel Russo, Prestes e Reducino, Cachoeira da Fumaça, Sarapuí Soares, c
'Carneiros ■ ! . .

Quilometragem aproximada pará o percurso 288 Km/dia. ^
Marco inicial da qüiiòmetragem: Posto Rodòvíário-SP 79 - Km 121

Marco flhal da quilometragem: ^Posto Rodovíário-SP 79 L.Km 121

APROXIMADAMENTE 200'ALUNOS TRANSPORTADOS'DIARIAMENTE RESPEITANDO A^

GAPACIDÁDE MÁXIMA DO VEÍCULO. CONFORME HORÁRIO E LOCAIS DESCRITOS.

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Asses&orla de Materiais ^ ^ , >
; ■ i Pra^ Raúf Gomes de Abreu, 200 Centro r Piedade - SP

CEP.-18.17Õ-ÒÕD -Caixa Postal 243^:^
Telefone (15} 3244-8400

E-mali; comprasg>pledàdejD.gõv.br

CL^USüLA TERCEIRA r DG PREÇO

preço, contratado, será executado è adimplldo por, quilômetro: rõdaclp., cõnfOrme

da$ç!Ítò no. AnêXpijÍ;:no lote 11, perfazendo ■b. valpr global.i^de jR$, 783.36Qi00ii(^tecentoS: e
Oitenta Três Mil, Trezentos e Sessénta íRèais),, correspondente, a 200 (duzentos) dias

letivos.

3.1

TIPO DE

VEÍCULO E.
QUANTIDADE

DE LUGARES

KILOMETRAGEM

DlÀRIÀ
PREÇO POR KWI VALOR TOTAL

DIÁRIO
ITINERÁRIOSLOTE

RODADO

25 288 km/dia ' R$ 6.80: R$ 1.958:40

288 Km/dia :R$''6.80' \ , R$1.958.4026

VALOR GLOBAL DIÁRIO DO LOTE II. R$3.916.80

ir

VALOR GLOBAL PARÁ O PERÍODO DE2200 (DUZENTOS) DIAS
LETIVOS ;DO LOTE II

R$:783.360,00

-Qs prèçps sèrip; fixos e írreajUsíáVeis^ porém, ocòrrèridd rnPdificaçõebnas dispóslções

lègáis pertinentes, m forma da , > :

CLÁUSULA QUARTA- DÂ VIGÊNCIA:

Á vigência dPlconfratp será de l?; (doze) meses^ bisando,atender os'2QP Íduzentos):

^ dias.Jétivps, contados,á partir de 30 de jáneiro dO' 2019’oom término previsto parâ;-o dia

31/12/2019; em cumprimento, ao calèndáriò escolar nòrmal,. podendo ser requísitádó: cásò

' rdeGessáriò prèstação de serviços pára Os meses dé jáneiro e julHò.; ; ' K

Ó prazo dè -vigência do presente contrato poderá sér prorrogado..aü^yés. do

competente Teimo Oè ,Aditamento,, medfánté manifèstação expressa .e acordo dás partesi

■'.'respeítadá alégislaçãarègente. ■ '

4:2

ci

A.S.VÈm havendo á prorrogação do,prazo de vjgênclai contratual o valor cbritfâtádo .poderá

, ser átuãlízadp mprietariamente, aplicando-se o índice de Preços ao Cpnsurniçlbr - IPCA-

< (ÊIPÊ), .mediante^Tequerirnéntò' dá^contratada após ,decurso,:de. 12 meses de:’ vigência do

■ ^ contrato i

j X.

r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA financeira

Assessoría de Materiais

Praça Rauf Games de Abreú,.200 ■ Centro • Piedade r SP

CEP. 18.170-00Ó-Caixa P05tal.243'-

Teiefoóe (I5j;3244ia400 .
E-maíl:

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRÂTÜAL:

5.1 A licitante vencedora será convocada para assinatura' de contrato, termo de

aditamento.,e apresentação da garantia contratual no Setor,de Compras, localizado no Paço

Municipá! de Piedade, no prazo máximo de .03. (três) dias úteis, contados da publicação da

■ homologação do certame, através do.endereço eletrônico cadastrado na proposta de preços

da vencedora, oú mediante a convocapãò através da publicação na Imprensa Oficial do

esíádò'dè'São Pauldv

- 5.1.1 - O prazo cónçédido para. assinatura poderá-ser prorrogado uma'única vez, por igual

' período,.quando splíciíado durante q séu transcurso, pela; parte, e desde que ocorra motivo

justificado.è.aceitq péía Administração, - , '

5.1.2'-r Após a assiriátura do’contrato-a ÇOntratánte emitírá^a, ordem de início dos serviços.

A contratada-deverá apresentar, no-prazo máxifno d© 15 (quínzé) dias corridos

. contados da assinatura; dó contrato:^

5;1.3

a) Carta de apresentação com firma reconhecida do responsável perante a Administração,

- que responderá por todos qs atos e as comunicações formais:

bj Certíficàdo de Registro de Veícyloesçqlar emitido peíaDÍTRACOPI

c) .Certificado de Conclusão do Curso de Condutor de Veiculo Escolar para Transporte de

Alunos e;

d) Autòrizáçãò .de Trânsporté Escolar Emittdá.pêíá CIRETRAN e;

é) Gópiá dos certificados de licenciamento dos veículos à disposição da^ Prefeíturá:

f) Apólice do seguro contratado com as devidas comprovações de pagarnento, contendo as

coberturas, de danos em favor^ de terceiros e dos passageiros transportados, sendo no

mínimo cobertura para:

- Danos Materiais à terceiros; R$ 200.000.00;

- Danos Corporais à terceiros R$ 200.000,00;

. 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINAWCEIRA
- - Assessoria de Materials ■

Praça Raul Gomes de Âbrèu; 200 - Centro - Piedade SP
CEP. \8.170 000 - CaiJts Poital 243

Telefone (tS) 3244-8400 . -
E-maiS: comprâsíaBigda^.sp.^.br

-DaoosMorãís R$20.000,00; ’ - _ : .

- Addentes.Pessoaís por Passageiros - APP; - R$ 20.000,00 - com cobertura para morte,

iovalideztptalpu parcial., ' ’ • ‘ . ' r'

f.1) .O'seguro-.não pode ser .cancelado durante’a vigência db .-cpntrato, e em havendo

: renovaçàp7cbntratual'deverá“.ser'reriovado ahuãirnenté com as^dèvídas comprovaçõès-de,

^ • pagamentõ-totai bu parcelado quando o caso: / \

g) Certidão negativa de registrq^ criminal, referentes a crime cie homicídio, rouboí estupro,

corrupção dè menor, renovável a-cada 5 anos dos condutores e môr^ores.

•h) Prova Je vínculo empregãUcto, do(s)-motorista(s) e do(s) mohitQr{es), exibíndojüm -dos

seguinteVdocumentos, exceto quando não se aplica a natureza jurídica da licitante:

h.1) Contr^o.social, registro na. carteira profissional, ficha de;èmprégado ou contráto.:de

' trabalho, 'no Caso de contratação profissional autônomo que preencha os requisitos-e/se

responsabijize tecniçamente. peja- execução dos serviços, conforme disposição da Súmula

25 dq.Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. ,

i) Cópia áütenticada dó Certificado,de Propriedade do veículo a ser utilizado para prèslação ,

do servIço;-em nome da empresa, devendo_o veículo ter ano de fabncaçâo o.previsto no

Jtem 7.8 deste contrato. _ ^ -

i.1) Será adrnííjda a comprovação de posse dos veículos por quaisquer meios juridícâmente

idôneos,-corno locação, comodato, arrendamento e leasing.

']) Dlspbnibilizar.por veículoisistema de monitoramento em tempo fea! a ser.disponíbilízado .

via APPre pafa fiscalização \ria página “web" corn a possibilidade-de ferrament^ -para
emissão de relatórios gerenciais, no mínimo: pbr_veículo* itinerário, período, e dátã^a ser

; gerendadâs":;p6la'CONTRATANTE com usuário e senha, para 'acompanhamento :dej no

, minimãos (três) servidores.niunicipais. '

Cl5.2. DA GARANTIA CONTRATUAL

,5.2;T " Após a adjudicado do objeto e áté a.data de assinatura’do,contrato, oiicitante

centavos).’:em confòrmidáde corfi o disposto' no artigo 56.da lei federal 8666/93. _ - -

ó;



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIÁ FINANCEIRA

Assessória de Materiais'
Praça Raül Qomos de Abrcii, 200 - Centro - Piedade -.SP

CEP. 18.17O-000j«Cai)ta Postal 243
Teletone (15) 3244-8400

E-maíl: comDrasOoiedade.SD.eov.br

5;2;2 - A garantia, prestada será restUuíçia. (e/ou^ liberada) após o cumprimento integral de

todas as obrigações, contratuais e, quando ém^ dinheiro, será atualizada^ mpnetariamente,

conforme dispõé o parágrafo quartoqo artigo 56 da Lei federa) 8666/93,

A garantia contratual também poderá ser feita por seguro garantia, hos termos do5.2.3-

artigo 6®. inciso Vi; da Lei 8.666/1993, que garante o fiei'cumprimeniò das Obrigações

ássumidàS por empresas em licitações e contratos.

6.2:>4 - A não apresentação da-garantía equivale à recusa injustificada para â celebração do

contrato, caracterizando, descumpriméritò .tófal da obrigação assumida, sujeitando a

Adjudicatáría às penalidades legalmente.estabelecidas e à^aplicaçâo de multa.

CLAUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO;

6;1 -Òs recursos Orçamentários, para-o atendimento das despesas contratuais, pnerarâp a

seguintetíòíáçãó do órçamento vigente: .

02 - Executivo < ^ ‘ ^ ■

02.07.01; - Secretaria da Educação, Çullura,. Esporte e Làzór

02.07ÍÒ4 - Ensíno-Fúndamental

. 12,3610027.2053^ Transporte.Escotar Fundamenta!

'02.07.p8-Ensino Médio

12.36^0031.2031-Transporte Escolar Ensino Médio ' ■ ■

,02^07,07- FUNDEg:,:: - . ^
12i36T^Op30.2053X-F^anutençãò FUNDÊB'Fundamentai ' ; ■ ‘

6.2 - No .exercício seguinte, as despesas ^onerarão recursos do exercício, a que pertencer.

’ ficando a dlretorlá eu setor responsável encarregado, de, executar a necessária previsão

òrçámentária. ' -

CLÁUSULA SÉTJMA- PA EXEeUÇÃÓ:DQS SERVIÇO? - LOCAL E FISCAUZAÇÂQ:

Os condutores deverão apresentar-se devidamente uniformizados, juntamente com os

respectivos monitores, conforme .os locais descritos nO' Anexo 1, com antecedência ao

horárioiprevisto,. tanto para o início,,como.para o término das aulas, de modo a.garantir que

, 0 aluno chegue no horário, assegurando á sua pontualidade ao.destino. /

7.-1
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ri:'

RREFEITÜ.RA MÜNICIPAL DE PÍEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

V.'

Assesspría de Materiais. . ’
Praça Rãuf Gomes de^Àbrèu,Í2Ò0 - CentrQ;-iPiMade r SP

CEP. ia:i70-ÓÒ0-Caixa Postal 243 ^ ^

Telefone {IS) ^44-8400
E-maíI; compras@DÍeldadejD.gov:br

: ■■

r A ; Gòntráta^ fornieGer, 'aos; condutores e ; monitores, onifpi^ em ^boas ;; ■

Oóhdiçòes de uspi Sem como determinar pTegular- uso déi crachá de identiilcaÇão:com foto
T-"-:

Òs veículos deverão, estar em perfeita condições de uso, com os equipamentos de

segurança, e identificados;

m

7:4 ^ Èm cásOide defeitos mecânicos ou outrqs.qué possam pcorrer no veíçulp, a.Contratada

deverácprpvidençiárí á substituição imedíatai,do rnesmp, ’ por oütrprvefçuiô' com:-igüal

capacidade de passageiros,' e similar especificação^ com-iado ■veículo;SubÍtijufdp;;garántihdd

■aos^ alunos um transporte seguro. Nesses casos,, cornunicar o fatO: imediatamente: à

'Secretaria Municipal dè ;Êducação. Çultura., Esporte e Lazer ^ via teiefpriè-^ e

ppsteripnTierite por escrito, ^ '

:íí::

:.;V

7:i5 “ ;Õ-transporte deye obedecer às -norrnas legais .vigéntes, em especial; ao' Conselho

Nacióriáí de trâháfe ; ^ •

A j^C.Phtratáda: deverá , manter condutores devidamente habilitados ^pará este fim

atendidas as normas específicas desta modalidade de transporte, sob- pena- de rescisão

.contratual, multa e apticáçãõ da pènalidádé ádrninisfràtivã, _ ^ :

7.6- t

11, ,0'abastécifhántp: dó yeículp deverá: Ocorrer ariteriòrménte ao iníçio^dó percúrso, sendo

vedado, em qualqúef; hipótese,^g abástecirnentódurante ó trahspórte dòsiaiuriós,:;
i:

Os veículos fornecidos pelà; Çorltratada na execuçâo.dos.s€rvi^S;;déyerãOi.ser de :

no máximo, de O8.(oitp) anos anteriores duraríte-a. yigénclá dõ çdhtràtòipárá 0

lote 1. eJOtejl no màximo 10.(dèz) anos antériores durante a vigênciàido contratò.ê caso■

. necessite deverão ser substituídqs.rapresentar/í^se em ótírrias cpridiçõesde uso, deyeridQ^sé,

: piara tanto,, sererri; submetidos^à manutenção, regular,/principalmente^davparte^ elétrica e

' , fnecânjça, e hò çaso. de serem substituídos pelà cxjhtrátáda por Outros córn/»as condições

exigidas pá contraté^âo,/sem qüè ocorra quálquérJhtèi^pção'rios se^içòs/

7.8

•Mí;,'
í'! ■

7,9 - -A^ Contratada deverá- efetuar, periodícarfienté, manutenção preveritiyáí dós veículos,

bem cõmo^sua íavàgèm e lubrificação, apresentando-se sempre em perfèiías condições de

çOnfòrtõ, seguráriÇà: e higiene; que engloba inclusive os estofamentosv-e ós cintos de.
I»
I

V
segurança em condições de usó.

X,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

^ Ássessotórfè Materiais ' \ "r.,.
ipraça-^ul Gomôs de AfjrcuijZOOr Centro - Piedade,» SP

■ 'cÊP.18'.170^0í».4fcaOT,Postaí'243/ .
„ -T6íefan&fÍ^32Í<í-840Ô;-.. ..

E-Man!Compras@piedade;5p.gov.br

■ '7.10 - A contratada deverá! destinar tíMi^ssênío para^datóálund. irão; sándq^^pemlitidõ,: em

hipóteses aigumanUÍtrapassar a çapacidacie máxima de específtcação dp veícuto.

7,11 - A substiíuiçâoido condutor podèrjáispitíónte:Ocorrer após :a comunicação á.Seçretarla

Municipal de EducaçãOi Cúíturà, EépoHê'e Lazer, condicionada ao preenchimento dos

mesmos requisitos do substituído, devendo apresentar toda a doçuméntaçâò irèc^ssària;.

7.12 - A vencedora deverá possuir, em SOU; quadro,, núm^o süMente deífunclOháriqsipara
atender à demandav inclusive eventual::aúséncia dos^ molòristás efetivos, déímodò a não

còrhprometer a efetiva piestaçãq dos sèMços.

7.13 - Em caso, de ocorrência .dé alt%açâo na demanda ésçolar da rede municipal e

estadual de. educação, que enseja a diminuição dé ; alunos íránspqrtádòSi^;òs Gontratds

. poderão ser alterados/oui jéScindidos .unilateralrnehíe.isem^ qualquer indènização ao

- contratado; observando as êspec^cidádes dé cada itineráfiq.

■744 - Deverá a. Contratada cumprir iintegfáfmente ó ltírierátó çadá linha idefínidq pèia .; ;

' Administração,- obsei^dq o percuráqv e^ 'aiterando^o;i|áomênte emi! víriudè dè fato

superveniente, , quo/eoloquè' os alurtÇs^ em^ situação: âq' fisco. Nêsté' qásq;, comunicar

imediatemente a'.- Secretaria,MüniçipafÉe::Educaçâo,;Cüitüfar EspOft® e Lazeryià;telefone - f

e; posterioréntrega:de relafórip.deyidâméntè.ãssihadõ pêlo condutor.

745^ Comunicar a Administração Rúbljcái Imedíatámeriié'e via télefoner sltuaçõeS' das

estradas que possam estar ímp^indo; a. çirçuiáçáo^dps veículos: responsáveis pelo

transporte esco!ar,aem prejulzo db reiaiÓno nos mesmoslérmos que o Itémi àníeribr;

746 --P condutor não poderá;desèmqâfcar qs alunos ern:locais qüé coloqüeió;a1ntegridade^^^"^::^

/física e menta! dos-mesmòs, em irscq,l|ícàndo expressarnêpié proibido q desembarque de' <:
■ ' alunos em rodovias.: i

747 ‘ Na: iminência: de riscòs aos áíúnos, durante o transporte, a; viagem deverá ser '

interrompida, usando^se. de todos Os mèjqs para ,a ^preservação; da liníegridade física dós ,

rhesmos, com a imediata cornuriicaçâq;, à Secretaria. Municipal' de Educação, CulíUra,^
Esporte e Lazer.

■'■iv



i PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

m

■*
Asscssoria do Materiais

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 -Centro - P‘,ed?ide - SP

CtP. 18 l /(I '\i C í >,»r* sWl /AT

.-n*»

Telefone US) 3244-8400

E-mail;compras@ni'edade.so..pov.br

7.18 - A contratada deverá fazer, anualmente,, prova da contratação de seguro â

Adrriinistração Púbi*ca ou a qualau^r tempo quando et.b? tnlendcr neoocbo lo

7.19.- A-Contratada deverá, apresentar documentos çomprpbatórios do recolhimento dos

encargos trabalhistas, previdenciários e fundiários que se referern aos condutores e aos

monitores.

7.20 - Na(s) linha{s) que a Administração Pública considerar que ps serviços prestados não

atendem as necessidades dos alunos, a linha poderá ser desdobrada em 2 (duas), ou mais,

obsoivando-ce o Tenro de Adiíumenío cor.tratuai o o cree rch' n-ínto ae tedes os requisitos

7.21 - A Administração Púbjica poderá, a qualquer tempo, fazer a fiscalização das linhas,

dos veículos e requisitar documentos que entender necessários.

7.22 - A Administração Pública poderá instalar, a qualquer tempo, e às suas expensas,

instrumento de monitoramento nos veículos que são objeto dessa licitação.

7.23 - Não será permitida a substituição dos serviços- ofertados, em função de outra

especificação, bem como não $e admitirá preço alterado sem prévia aceitação da autoridade

municipal contratante.

7.24 - A conferência dos serviços será feita pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e.tázer que, depois de verificado o atendimento a.todas as exigências e condições,

encarnlnhará as respectivas notas fiscais para pagamento

7.25 - A substituição dos serviços, ou a sua complementação, não eximem o adjudicatário

da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula

Dcc rra e seus suu.Ioni:

7.26 - Cabe à Contratada manter monitor sempre que, dentre os transportados, tiver alunos

com até 12 anos de idade..

A
7 27 - Podcia oootc" vonacõode aíuro» íranspoitadr'*- en virtude do recebrrr-nto ou saida /. '

decorrente de transferência-entre escolas do município ou para outro município, o quq;;jt ~ !

\9



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria dc Materiais,

Pra^, Raul Gomes de: 200 * Centro i-Piedaie r SP
' . ;CEÍ‘'i8:i7O-Q0b:-'Í^a Postal 243'

Teíefq,nfeXí5)3244-8400- .
E-maÍI;eómòras@pIèdãde.sp;gov.tir

■ acarretará ém iálíèyilçâo do iííriepárid;: .dai iínha; NestatsKuaçãPi e nás dèmâís qtie sè

áSáemélheni.vserãG:-feitas ãs adequações, ira 'quilpmetfaàem peia Ãdmíriístiáçâo Püblicá,

.:'á,P5^S ®yaita^Ó-Crítef!OSardã:SÍtÜaçâÒ. r, • , '

!! :;?i28i-Õs veículos deverão póssuirjderitifica^o externa :vísíyéi.córri a faixa na -párte

.: 'áíderná com d dMç'o^;■ÉSCOIJ^R^.^ as norma|::dQ -Código de :Trânsito Brasileiro

: 7.;29^ A;sua‘ fiscáliz^ ficara a car|o^ da SeeretariáriMunícipal de.- Êducaçâoi Cultura;

■ ’ ' ;ésportè, é Lazer; -qué acompanhará Ó: désernpenho -dâs át|vídades e fòrnéçerá reíatòrip

: :; jçOritSndó;>os seryiçba: efet^ mensálrrierite,, ê - parecer ; iró sentido dó

?íigágánténtçdo:objetO::Gonírataçio..‘ .

• .

: ITiSO^-OacondutDresdeverãp apreseritáirse conforrrié os^lò^is descritpano^Ariew l,: antes

:;dp hPirarip-prevÍstp^';tanto^^^ P-ínfciPjdomP para o térnilnp das áulâs ÓÍÓÉd a gàráriíir

;dtop. alunpí,c^:^M^ horáripo áss^urando a súa ppnti^álidade ap destifío, com urria

,Íhtêcédêhcíade-10 (c[e4 minutos antes do inicio das aülás. \

Os.condutorese^mónitores deVerãó;apfesentaraíéstâdode:antécedêri!ès Criminais.

T,32 - A Cpritfatádá deverá jfornecéri;: aos-cpndutores:% monitores, .tihifomiés óm boas

'condições dei usoi bem comodeterminar o regular usodáçráchá de ídenimCação com foto; ^

:7:Í3â^-:^ .rCasP/de;: d 0U= outros possam ocorrerá rio veículo, a

f Coritratada: devf ráí próyidénciar a -substituição, Ímedlaíadoi mesmo, por Pütrp veiculo ■com
i • * ••• ' •-!

Vi! JíguáUcapacídade-^de ,.passageira ; e ;sirriiiar especificação Pòm a dP- ^íPUlO;: substituído; :

' "í víditántíndoraosdiunP^ úrn transpprtelsèguro: Ness ;#soS; comunicàr 0 tatoi irnedíátarrièrite;

jV ;á; ISecmtàrtâ Educação, Cultura,v Espodé e Lázer.-'viá^teleforié - e'

;;':V'posíeriórménte;porMprito!:'',,

\■; o transporte -deve .pbedeçèri;âS::;riOrmas lègais: VigentèS; em- especial ao Conselho '

v8áaQnáíde:Trânsiípi-v V:;/

fi
r\i^

-■N
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PREFEITURA !ViUr>!ICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINAWCEIRA

AssessorlrT de Materials
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 ^ Centro - Píetíadê^r: $P,

■ .CEP. 18.Í7íM>00-CaIxaPos^t243

Telefone (15) 3244*8400

.g-maíircpmprasfnjpiédãdelsp^^O^lb^

AxGontratada devèrá manter condutorès:-devidamente::,hábilltados para-este:-fim,7.35

atendidas :as-normas específicas desta-modalidade-de transportí vsob pena de rescisão

contratual, muita e. aplicação da penalidade administrativa.

7.36 O abastecimento dq veículo deverá, ocorrer antes do inicio do -percurso, sendo^

vedado, em qualquer hipótese, o afaastedmento“'durante.o transpprte-dos alunos. - _ , ,

7,37 - Os veículos a seremrütiiizados deverão ter as características'adequadas a este tipo

de. seryiçoriem conformidade com o estabelecido, nos.-artigos '136’a -139 do Códigõ-rde

■ Trânsitd^Bfasileiro (Lei 9503/97),- afam como cumprir-a iegisiação rnunictpaJ que se.rejacjóne

•aoíranspQrte;aserrealizadq7-e também: ' - "

7.38 - Registro como veicuio de passageiros.cíassificados na categoria aluguel;

7.-38.1 r- Piritüra de faixa ira-.cor amareta, com 40 cm, ameíaaltünã em toda extensão nas

. partes láíera!_setraseírasÍ'com dístico escolar; ■ ■ ■ . -^

7.38.2-r Uso do tacógrafo;

7.38.3 - Üsb de íantemas de-íuz brancas, fosco e amarela, dispostas nas extremidades’da

. parte superior.díanteira,edé;!uz-vermelha,nas extremidades da parte superior traseira;'

7.38,4-K.Uso do .cinto de segurança do passageiro em núnierQ Jgual a lotação - típq três

' pontas õu’subabdomlnai: _ ■ _ ■

-7.38;5kUso;de pinto de segurança do motorista—tipo três pontas:

7.38.Q:;’Exíintor de pó químico seco.ou de gás_carbônico com,4 Kg, fixado na parte dianteira

do compartimento do passageiro; - ^ '
0

\7.38.7 - Põssuír limitadores de ábertura de vidros corrediços;

Rqssüir dispõsitiyo próprio'parã quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;

}

7.38.8 * Poss’uírassentos,-com no-mínimo 30 crri de largura, para criança até 12 anos;

M

V
fii
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FÍIMANCEIRA

Âsse^oriãde Materials

iPitaçá.Rau! Gomes.de Âbréú,'200-Centro- Piédàde - SP
’ ' ^:CEP.Í8.Í7d-dító>.C^a:Postaí:243 '

-Telefone :(1S) 3244-8400
E>mait:córnprasí^ptèdade.sp.pov.br

■>^i38.;9.- Pjsíència;àé irp máximo.23 cmléntçeps assentos^^^^^^

7;38.1Ò‘ - iFaixá ;fi5^á8á direita do coMptor nâ paríes:intérna 'dp vidrp. i pxpressàndò a

:papacidade.dp: lotação penriitidà: ■ ;

O veículo mdd^o Van.^ deverá eptar equipado com gradé íubufar afíxadá separando o

-imòtordp espaço: destinado âospancosi'.

firn de: possibúlitar condições,-de conforto evsegurança aos alünpSi: dèA^erá ser ; f

:: n:iãníiaó-o áspeçtp ^yorávpf dè.‘limpè^)iltema e extei7?a,|Spndo p veícüípiláyado e aspifadp:

:í':';^díáfíamente,:"5'

fp2: J Á eòníratàdaidévérá: destinar ürfV: assento párá Padáraluhoj não sendPépènnttido,, em V ?

Hipóteses alguina; ultrapassar a'capaciaãde.niáx{má de eápfprfica^õ dp veicüto^ ;

Tendo eni vísía a çaraçterístiGáidos. serviços, á:;ernpresa se obrigai a manter nos

apMçqs pessoas ■iápnèas e capazes, rnoral e prpfiss|ÓnaÍm®nte,<sendo que; p; çonduíor do;

■^íçülo^dèNrèratèrpS-séguintesireqUíéíbsr '

7Í43.1 r Teridadé sppetíor a 21 ano^

.. 7i43i2;^:Serhabilitadp'no mínirno categoria “D

7^43,:3 - ,Ser aproyádpíem çursp:espepiálÍ2:.ádP‘Corri çomprpvaçáo do DETRAN/GIRETRAN;

7.43.4.- Nâó itençpnae^idp nénhürriáí Infração,grave ouí; gravíssima,: pu sép;reinGfdeníe'enn

i|nfraÇõeS nriédíasiduraníe os 12;úllimoameses; " ^ ;

7;43.5 :. - Apresentar- certidão , negativa ;dè.;régÍstro GfírníriaÍ, referentes aos crimês dè

; ; '^bprnícíàío,-roubo»:èsfupro^.,corrüpÇâò.,de:menor,irenovávétâ pada 5 anos; . ; ; i' ^

7v44 - A substituição dp condutpr poderá rsprnente-ocorrer após a cdmuniDá|âo à Diretoria
da,Educação,: condicionada ap preencÉiTientp dos mesmos: réqüisitos.dp subs.títuido.

n

■i
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PRE=EITURA MUr^lCIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FtNANCEiRAi.

io (Viatet’ia(s
1,200 - Centro « Piedads

Asro'. jon

raça Raul Gorne&cc Abr
C* k ’ *1» U ■ i I' »'X' rn tal

■/

SR

Telefono (15) 3244-8400

E*mail: eompr3S<?piedacte.sp.;^ov.br
w<

.7.45 - õ monltòn deverá ser-capaciíado para Üdar.com alunos, com<.espedaí átenção^aos

t!IÍ®ÍÍ8IÍilÍÍiíillÍiPÍÍIilÍÍ;ÍÍÍiÍÍilíi¥S;SÉlíiÍ!iÍÍÍlÍIIÍÍÍÍ®lllllllSISSIIil^

7.45.-1 - Ter idade superior a dezoito anos;

'; 7.45.2 - Apresentar-certidão negativa do registro deídistribuíção,criminal, relativa aos-'crimes

, ^ de homicídio- roüfao, estupro e-corrupção de menores, renovável a cada cinco anos;

Apresentar devidamente identificado:com crachá e colete contendo o.dístico7.45.3

MONITOR, e com aparência pessoal adequada; .

7.45.4- Portar rádio de comunicação ou telefone celular;

. 7.45,5;:Preétar esclarecíméntds sempre que solidíadO'de-quaisgtJec:prpblemas réiacidnados

à execução do transporte; - - * . _ I _

7.45.6>_Cohtatar regulamnenté o Gestor da Escola ou Diretor ou jesponsávei pela unidade

escolar ouscom.o gestor dò ;^nvênio de tranâporte, maníendo-ò.informado de. quaisquer

fatos ou, ãhprmaljdades que porventura po^arh-prejudlcar o bom andamento ou ,o resultado

final da pi^taçâo dos servímos. ' • '

7,46 - A vencedora deverá possuir, em séu quadro, número suficiente de funcionários para

illiiÍ|i3Í3j;ÍÍl|jSii|S:ilSÍMyÍSS*âÍ!ÍÍíSSSílÉÍiiSiíftli®iffl
modo a não comprometería efetiva prestação dos,serviços.

7.47 - A empresa assumirá integrai responsabilidade na execução dos serviços estipulados,:

utilizandc^seiicle. recursosrihumanos, veículos iè :equipamentosf apropriados, -,mánt€ndO:

duranteitòdá a.execução dp.contrato.-em.çonipatibílidade com^ás^obrigações,assumidas,

todas as.condições de habilitação e.qualífícaçpo exigidas. „ - ^ ‘

\

7.48 - A empresa responderá; cívli"e criminalmênte, por todos os danos, perdas e prejuízos

por.dolo pu .culpa, ncKcümprímento do CONTRATO venha direta ou ,indiretaménte ^ .
provocar-por síou por seus .empregados a Secretaria Múhiçipal,'dei Educação. Cultura, ^
Esporte 6;dazer, €,a,terceiros.' .

:Í3:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINAIMCÉIRA

y^ssessoria de Materials ^ ;i : í ; ;
^Praçá RauI Gomé? de Abreu,-200 • Centre - Rledadé'^ Sp

^ ■CtR,18.170^00-Ca{xaPostal:243."
Telefone (ISJ 5244-84Ó0

È^maíi: compra$@pfedade.5p.gotf.br ■

7.49 > A contratada deverá:

. 7.49;1Prestar todo esclarecimento òü Informações solicitadas pela GONTRATANTÉ. pu;

: por seus prepostos. garaníindo-íhes o acesso a guálquer tempo, aos documentos relativos

apS’veículos, imotoristas e'monitores;' ^

7.49.2 - Na{s) linha(s) que a Adrhinistreçâo Pública considerar-que os serviços prestados

não atendem as necessidades dos alünPsra linha poderá ser.desmembrada em 2 (duas), ou’

mais. ■

7.49.3 - A Administração'Pública podéra^ ài quaíquer tentpoí fazer.a fiscalização ;das: linhas,

dos veículos© requisitar documênípsjqud entender necessários.' ■ ; ; v

7.49.4 - A conferência dos. sèrviçoSi Oerá feitã -pela - Secretaria Munlcipal:|'de Educação, ’

Cultura, Esporte.-e Aazer que, deppls ;d| verificado o atendimento á todas às exígênçiás e : ^
condições, encaminhará as respéctjyáà potas fiscais para'pagamento, !;

7.49.5 - A substituição dos seiViçoSi.oU á süa, complernentàçãOi -não èximem q àdjúdicâtáriO'

daí aplícação de penalidade por dés,cu|fipT!mentP da.obrÍgàção.

7.49.6 - Gabé à Contratada mariter monitor sémore aue dèntré-os tránsbórtadòs. tiver

alunos com até 12.anos de idade,

7.50 - Poderá oóOrFèr variação de álürips/tránspprtàdõS érn. virtude tíe rêcébirnento ou

saída,. decorrente; cié trarisferênçia eriífe escolas, do; ríiüriicipíõ; oü para oút^p múnicípio,: p

que a<fefreferá.:em::;á]íêráçâQí do itlneráriP' da linhá. Nestà-àítüâçào, e; rtàs idemâls; qúé sp'

. < assemèíhèm,'Séfãq/feifas as 'adequações; na qúilomefràgém pela Administração-públicâi

epósavaüaçâò crit^qsa daSituação:: >> f . V; Lr-C'.;'

7.61 -- Os 'veículosideverão possuir ídéníjficaçãq externa; visível com a; f^á ámareía na

parte^ externa põm . p; dístico ‘ESCÓL’AR■^ de acordo, as;:;normas do Gbdlgq de Trânsito
Brasileiro (GTB).

í, .V

'S.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

A.'»' 1 tir Malcrbis

praça Raul Gomes ce Abreu, ZOO - Centro - Piociatíe - SP

Crp. Ji»!? Í.C fn^-PoslMPÍl

••

V<'Íi Telefone (15) 3Z4«-S400

S-mall: cofnprasi^piedadp.sa.KOV.faf

7,52 - A contratada deverá arcar com as despesas relativas a combustível, troca de .óleo.

lubrificantes, e demais suprimentos; e lavagem de-veiculos, necéssános ao fiel cumprimento

do objeio sob o contrato.

7.53 - Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos.-incluindo os serviços de

funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como' substituição de peças

ccsgostadns

Manter axegulagem dos veículos automotores, preservando as suas características

originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir .

com o atendimento dos programas de qualidade do ar, observadqs os limites máximos de

emissão de gases, conforme legislação vigente. A constatação de iriadimplemento'dessas

exigências ensejará a substituição imediata desse veículo, sob penà de sanções ou rescisão

contratual, sern prejuízo;das penalidades constantes da legislação que rege a matéria,

normas brasileiras aplicáveis e manuais de proprietários e serviços de veículo.

Si

Implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão

de gases poluentes na atrriosfera.

b)

Wlahter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do

sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonoros superiores aos

dos padrões' aceitáveis nos termos da legislação regente, normas brasileiras aplicáveis e

recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veiculo.

s)

Os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados- com catalisador ou outro

equipamento que o substitua para controle de emissão de gases poluentes na atmosfera.

d)

7.54- Disponibilizar veículos devidamente abastecidos e equipados com tacógrafos.

r\
i

7.55 - Observar as normas relativas a segurança da viagem e ao conforto dos passageiros

- bem como cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário.

7.56. - Observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de

segurança e em medicina do trabalho, relativos aos trabalhadores sob o contrato,

responsabiiizando-se integralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria. 1

/ 1'' I

's \

15



PREFEITURA MUISÜCIPAL.DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria ite Materiais ’ .

praça Raul Gomes de ÀÍ3mú,:20Q - Centro - Píedadé ' SP

■■ ‘:CEP.Í8.17Qto*qài)ra^st3l243' ^ ^
- 'fô|gfdne'^i^Í3244%00

' ■ E‘m'aiÍ5 comtiras@oledade.yD.gov.br : / f

/ ■'*

r‘ - ’ '^=-,

# -

= 7^67 ^ Gomuni^r-ão.prêpòstò. do^CÒhtfatánté, conforme ^casb réquetra, sobre fatos como

^ qbrãâfi/obiimpéciirblntds tèmpQrérlOêâ^íTiüdánças^np sèrilbò^cie trafego; qué irppilquem^na

■' ailtefáçâo de ítinerános eborários.,

7;.58 -'.Substituir de ímediato e de forma áutQmátl^. :qs vbíckliòs q_uè atlrigírem^ as-idádes

máximas dê 8 (oitolanôs pára' ó íoté-l e 10 (de4 anos parã.b Iqte íí. além daeíiXadaS. nestas.
' /Éspêcíncãções, TècníçâSi contadas a^' correspondentes; primeiros

''iicébcjamentos/'jy-';/,-. ■

7 59 - Realizar;manüíèhçâb preventivayria periodicidade réemmerídada^pela bòa técnica eíde

àcbrdòycom 'as, espeéificações dó fabricárite, manténdò os :veícu!qs em perfeitas- condições

de-eé^rança/limp^:e'higiéne. J;.

730::%-Substituir-o veículo, a quaiqüebiíêmpp, caso-seJa^ necessário, por motivo dé

abáífòáménto, Teparp$' ;mecâníços, ymáy conservação, faíta d pondiçõês; de segurança, •

b!giehe,.pu/jimpéza,y:0 Contratante poderá inspecionar yregulariTierite os .yeícuíòs è, .se

çorii^ataraígumá íriégularidâde; notifióli^ a Çontratadav : %:;

:7;6ii^ Substituiryo gèÍGÜio, quando sollçjtâdo por escrito peip Contratarite, rip prazo de :02:

0OiS) dias díeis, árnârtir do recebimento da notificaçãpi pdfedescumprimeiiiío das exigências

"edttalíciaé,'

" ® irgoipsamente seus emprègadòe que'Irão prestar ós sewiços.

y-èncamínhandàr aót;i0óritram bs, 'mòtóristas e mdnitôfes com fUnçôeS legalmènté

^ régisírádasem süásdárièjrâs dé íràbáibo as reciclagens de âcòrdo com,.a legisíaçâo:

Vigente.- ' . ■’ \ ... ' .

703 - Manter em seÀri^ somente‘profissionais capacitádòsv ünifórmizadòs- pórtáridp crachá

de identificação Indívíduai, do qual deVérá constar o nòme da Contratada^ m® de registro,

função.efotografía do empregado portadon:

7.64, ^ Comprovar Tórmação técnica ê iespècíficá dós rnôtonstâs dós vêiGülós, mediante :

apresehtáçãode hbbilííação expedidáipeíòS órgãos; cornpèíentes, segundo: ãsmonrias e íeís "

dê trânsito,, regularneníadas pelo DÈNATRAN e DETRÃN.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

A&lLSLuf

Raul Gomes ce Ab *1, ÍOC - Cl n!ro ■ Pii*. í

CUP. 1S.170‘COD • Caixá Posta! 243

SP

Telefone (15)'3244'a4Q0

E»malt: compfirs@p1cdl3de.sp.pov br

7.65 > Responsabílizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho

e comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia- no

relacionamento com a equipe do Contratante, e os alunos, observando o controle do

regimento .‘de trabalho e 'descanso dos motoristas, acompanhando e comprovando sua

saúde física e mental.

7,66 - Não permitir ém hipótese alguma, que qualquer motorista- se apresente ao serviço

com sinais de embriaguez ou sob efeito de substância tóxica.

7 68 - Fazer seguro dè seus empregados' contra riscos de. acidentes de trabalho,

responsabtllzando-se, .também, pelos encargos trabalhistas, previdencíárics. fiscais e

comerciais, resultantes dá execução do contrato.

f’ 60 - Providenciar ífciramcntos c rccicogens nccirocvior. para- garan*ir a ex«-oução dc?

trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados.

7.70- Efetuar a substituição do motorista,, de imediato, em eventual ausência, nâo sendo

permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).

7,71 - Comunicar ao Contratante, quando da transferência e/ou'retirada e substituição de

motoirstas e monitores dos itinerários ou dos serviços.

7.72 - Manter controle de frequência / pontualidade, de seus empregados.

7.73. - Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento .das

atividades, submefendo-os prevíamente â aprovação do Contratante, sem ônus para seus

empregados'.

7.74 - Assegurar que-todo o-empregado que cometer faita disciplinar qualiifcada como de

natureza grave não deverá ser mantido em serviço.

/ /ô - Atender, d* imediato as solicitações oo Coniratante quanto as substituições de

empregados não qualificados .ou entendidos como inadequados para a prestação dos j \

serviços. .
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Asscssoria de Materials'

f^ça Raúl Gemes de Abreu, 20(? - Centro - Piedade > SP '

: ■ : ‘ CEP. 18,170-000 - Caixa Postal 243;

Telefone (15) 3244-8400

E-mailí comprás@p}ed8de.sp:gov.br

7Jèr Comunicar ab Contratante tòda^v^z qüe.pcorrer afastamento, substituição oüinclusâO;

' : :&qualquerelernentO:d equipe'queiestéja^prestando serviços ao Contra^tije- No .casõ dè

substituição^ õu indusâo, a Contratàdatinekãrá os respectivos .currículos, fícebbd ^cargô' de

V b'Contratante aceitámos ou não. 'j - ^

Fazer ^s^uro e- manter bs abSilces vigentes -dos seguros ,dõ ^cascõ, atídentes

veículo .(motorista, mõniíojr e : alürios), ;;• : iÇ^ssoais daqueles que ;se ençóntràCèm

bbservandOTse'as coberturas mínimás ba apóHce; ^

no

^ 7:%-:Mante:r cobertos por apólices óbísegur^^ legalmeníe obrlgatôrips.

í iiTiTè:-Apresentar ão Contratante, qiíánc}b ;ej-pg!do comprovante de pãgamentôs de salários, • :

de seguroicontra açidenjei:de ; trabalho e apòlicesi de éégüre dpiibascoi contra ,.

- terceiros-e dános pessoais, quitaçâo^de ísuas-obrigações trabalhistas Sriprevjdenciáriasi: :; : ?

:::::re)atívas;aos:seua émpregados.qU8 ;es|e|atti py tenhamíestado a serviçO;db<|bhtfátanté. por ■ ^

;fi^adesteaontrato.,...'^.

7Íb -Assumir todas as despesas deçorrentes de danos: rnateríais causados abá veículos pu

teriS;,dê;’terceiros, :ibem como danosi pessbáis aòs seús.íbcõpantes ou a t#beiros,.de süà

'responsabilidade.. ^ ,■
.1

7.81 - Responsabilizar-se civit e bnirtíribjçiêníe, peíoS: daribs:baüsadps ap:;Çbhtratânte.-ou

terceiros, decorrentes daexecuçãp doibòntfató; '

■l®-'ResponsafaillzanrseponquàisgUbbriitülíasdefrârísitb,.'-ámbÍentáÍSi *^9bõviárias-e,.:.;.'::.:i;;;

hicffoviárias, quandefor o caso, durante b execução dO coritrata.: . -:

p8S - Disponibilizar veículos é erripregádps-em' quaritidàdes^ necessbias-irsra- garantir á i

brestação.dos serviços^ nos: hofSnOs çbntraíadoSi obedeçidas, às disposições da legistáçãp :

trabalhi^a-vígenteii:::^ ■\'C:yí':'' V

?3Maníer,3diir|nt6 toda a execb^J# contrato.. ern:;^mpátibilidãdè cof^íáS;obrÍgãçõeS ;^ : ^
' 7 b|su^*daSi todas aS bòndições^que culminaram em sUa íldbilríaçâo;/;qüálifíGaçãO na fasé da t

licitação;.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

' Asscssoria de Materiais

Praça Raui Sòfnes dè Abrétt, 200 - Centro - Piedade - SP

.. CEP. 18.170:000 * Cai' .■ ro'l..!

m

■'i'

. 7,85 - Preiitãtos esctarecimentos désejadosi bem como comunícar~ab:Contratante, por meio

de líder^i otii diretamente,-quaisquer, fatos ou anormalfdades -que, porventura-.possam

prejudicar o.bom andamento qu p resultado fina! dos serviços. -' \ -

-ry.t-
, Telefone (15) 3244-8400

e-maii; eomioras@Dledáde;^.'góv.{ar

‘ 7,86 - Observar, as,legislações vigentes sobre ocntrole de-'poluição tjo ítisÍQ arnbieritè,jém

ÍIIIÍ^;IÍ|)|^IÍ(Ías|;^ÍÍjabiÍ®ções.|dqV;íSi^p|^|:|5|í^I^Í;e|®^||na93^
destacaridò;se a Lei fedérâl:n“‘8.723/93. Resolução, CONAMA h^J6/93, Portaria IBAMA n®

85/96, LefÉstãdualn'’997/76; Decreto Estadual n® 8.468/76 e-aíterãções. ' -

. '7.87 -'Manter programa interno-de autofiscalização da correta mãnirtençâo da frota, quanto

à'emissãp^dè fumaça pretãrespecialmente_,parai’Os veícuSos.mõvídos a..óieo pie_sel-que

integrem _ã-frota utilizada--há. presente prestado .dos serviços;-sòb peria de rescisão

contratual ■ '

|li|i8SSiPant^:ppíí|çÍsÍgibÍã^:pra|íí^S|||tT)|>|érífãiÍ;jnã';:gistâp|dâ:^
quanto 7à; aquisição ,e desc^ã de pneus, bem-como'dos resíduos dos prbceSsõsde

manutenção eiiifrpezadds veículos. ' ' -

7-89 f Observar as disposições, contidas, na Resolução CÒNAMA^^n® 416 de 3Í,í|7-2009
quanto àdèstinaçâo final arhblentalmente adequada de pneus; ^ ’

7.90 - Observar as disposi^es contidas ha Lei estadual n° 14.186, .ds, 15.07.2010 quanto á

7.91-,.-A Contratada, , nòs termos da legislaçãpfrábãlhísta e preyidéncíária,’deve proceder as

anotações-;e-Lfegistros pertjríentes a todos-ds-^empregadps que^ átuqrem nos serviços,

assumirido excíusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas júdicíais

ajuizadas" em qualquer juizp qüe versarem-sobre pleitos trabalhistas e/ou prevídenciários:

lilílHlÍitbÍ|?pi^mp||g|dqs!C^|iri^ÍrpSpqeDa|egarèm;,^||Í®

7.92'- _A:jCóntratada deverá observar o disposto na:.Le! .9603/97, tal seja o Çódigp"-de‘

Trânsito^ Brasileiro, especialmente no qüe concème aos artigos 136 a-139,- íal qual segue

abaixo:

'MMètía^^fm6htW^^é^Ò^cirtuÊmhàs<Mas^c&maÍMBzii^c>ÍéfnÊâ^^0Iè^
l£1.9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

:: Assessorla de Materiais:
Í>ràça::Rsül Gomes de-AbrèúV'2P0‘ - Centro. -Píadídè' 5?

CEP.18,170-QÒ0 -Caixa PostàV243
teiefonelíiSj 3244-8400' :

E-maÍÍ;comDrás@pted3déiSb.'eov.br

Í L d^ãp ou’éntÍàád^ Mecútivo de trânsító dos-^stados e do -D^^^ FèüèraC

:::^7migmdó-se,-pars:^ ‘ ■: ■ ■ .

^ i wgiétfdcomovdfçüfo de passagék '

- inspeção semestral para vérífhaçãdjà^ dqüipamentpsiótkigatòrsos e de ■

: ^ segurança; ■

: i:: flf-pintura dé fálm.hórízontàl hé çoiiámàrefa, com quarenta centímetrós dà

AAj''Íèrgurat à meia alturài ern ioda a^extérisSQ das partes íatérajs é traseirà da

> . canpçafíà, cotr}<^óf dístico ESCOLÁRi;:^em preto, sendo que, em caso de

:[;ii veiculo-de^ carroça pintada na çpfí amarela,-as cores dgui indicadas

AArdevern serinveriídas;

■A^/V^equipâmentd^gistradórinsiahiârmoinálieráveídévelocid^ tempo;

íiW T lanternas dè Juz brànca, fosçà ou^amaieia c^osfasTras; extremidades

;<tó pâffé supèildp dianfeiià é Íaf7téifias\ tíe luz^ verméllia dispostas

■;;r:;i:'pxífám/dade Sí^erforcfâ páfte/írasè

i $? y!T cintos dés&<^rança em númerà ígoat àiiotação;
/f- Vil - outros requisitos e equipaméntds óbrigatórios estabétecídos peíó

Aí::contran.. AA.-'

''-iCiixi/Árt. 1:37i A aührízàção a que. se reféi^ d ôríigo anterior deverá ser afixada

&07 //oca/. i^íve/, càm inscrição da lotação

V^^ - Jpermitidà. seridâ vedada a conduçdoiçle jéscótares 'em número superior á

i -x i capacidade esfabèleçída pé!o fàhricknte. ' : :

i Ariyi38^ O condütór de vèfculo dòétíriâdQ: à cprtcfi/^p dte ésco/a

W ydatkfazerosseguintes requisipsT

¥ "t’ter idade supéri^a vinh e um. ariosp: { >

;í;:;/7/^--'S©rftábpado-pacàtegppa,'CV'- '

Jv///.-(VET®

Af-JV; - não ter Icomèfido rienhumàAiri^SÇ§0 ;grave ou ;grsivfsssrna, oUrséfr

l\-r: bemàidénie érni0éções mèdlàsdUrarjté os doze últimòs irièses;^

'i: : i/- sér àpròvádó em cursQaspeciaiizado, hos termos dáreguiamentação dó

ffj3QNTRAN.. ^ ' ' ... '•
a;.

■

Ãrt; 139,. O disposto iresíe Capituio^rião exclui a còmpetêm^ municipal dé

aplicar as exigêndas previstas emiSetís.mguiamentos, paiM o tfonsporte de f
êscòlarês,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DiRETORiA FINANCEIRA

Assessbría cie Materiais

Fraça Fsu! Somes cie Abreu, 2CD > Centro • Piedade^rSF :

CEP 18.170-Qod-Cabo Postal 243
- Telefone (15)3244*8400 -
E^mati: compra5@piedacie3p.gov..br

m«edaOJ

r,93\-^ Além/daS'obrigações jeiéncadas acimaf fica, a Õontraíada-mbrigada a cumprir a

: 7^§4 Ãrç^r cpm todós òspustos 'e reparações-cjiie sejà-ébrigadà;ã'fazer, em conséquènbia

de negligêpcía no cumprirhènto de suas obngaçpes.colniráíuals ei[ègãis; , .

. 7.95 "- bèveráj a Contraíadã cumprir integralmente o itinerária de-cada linha definido pela

'Admíriistração. ■ observado-o L-percurso é,-:á)terandò-o, somente, em virtude-_d_eyifato

Süpervèhieníé, que colõquêjõs. alunos em Siíuaçâo -de risco;[:CNeste caso, conrituitcar,.
' ímediatáménfe arSecretariã ,MünJcípai;de,Eduòáçãq, Cultura, Esporte èXazer r -via etlefòrie -

e,

-.iGdmünicar. a Administração Pública/Trnediatamente yjã;;feléfone, sítuaçõ8g'dãs7.96

estradas Aüe. possam, estati impedindo a circulação dos yeícülõs responsáveis jjíelo

I

do réspeèíívoryeículó, que.déyerá ser ehtt^eque á^ecretária WlurtícipáÇde Educação,^Cultura,

7.97 - O condutor nãc poderá desembarcar-os alunos em locais oue coloquem a integridade

física e mental dos mesmos em risco, ficando exoressamenle proibido o desembarque dei

alunos érn^ródoviás.

7.98 ^^NâUminêncía de irscos ,aos- ai,unos,--durante transportè;: a viagem-deve/á^ç-ser
interrompida. usando~se-de^todos os meios para a preservação da integridade física,dos

’ mesmos,íconr .a- irnedíatã^çdmuriicação à aá‘=§écretária . Municípáí;.dè ;,Educação,/Cülturã,'

Esporte.e Lazer de Piedade. _ __ , -

A Ãdrhtnís^açâo Pública poderá, a qualquer ternpo, fazèrã -físcaiização dasllinhas,,. 7-99

dos.vetcuios e requisitar documentos que entender necessário.

7.100---

'.. Cuiíufa,; Esporte é Lazer é/depois de yenficadp p atèritíimeníòva^todas ás e^gêbciàs
H

;2i1:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEÍRA

. *0"

V;.
- ’ AssessoríadeMáterlals •

Rrap Rauí jSomes dé Abrea^ 2DO- Centro -Piedade ~SP
vl ' bgp, 18.170-000-Caija Postal 243 : ^

Telefone (15) 3244-8400;
E-malh compras® pledadeiSP.goVibr

\V>

7.101 - A substituição dos sén/íçbsi: bd -ã sua cpmpleraentação, nâo^eximem; o ãdjudícàtáriò

da aplieaçãpjde penalidade por dèscurpprlinento da Gbflgáção.

■ ■ 7.102 - Os.veiculosideverãoipossuir identificação externa visível com a faixa amarela na

parte externa com o distíco ‘ESCOLAR*, de acordo com as normas do Código do

Trânsito Brasileiro fCTB).

7^103 - Disponibilizar por véiculo; éistérná dè rrioriitprâmènto èni íempO: real a, sen ^
- disponibilizado via ARP/ è para, fisc^li^ção vía^ página:^ “web” coni a ípossíbilitíade dé

- ferramentas para^ emissão: de :re|aíòrips:'^gerèndais/ pg;:.m por veíçülo.; :rttnerário,;: : 5

período, é data a ser gerenciadas.ípéía ÇONTRATAf^TÉ com: usuário le -senha ipara^ ^

acompanharnentodeno mínimo 03;(tres);servidòres;mürií4ípáis;
■

7;104 -jPrestar todo esclarecimeritoipulnfófrnaçõés.sòncrtádas pela Ç,GNTFbÇ|ÁNTE oú pdr

. seus prepostos, garantindó-lHes o :abeSsÒ,ra .qualquerlerapp,' aos documentos teiatíVQS aos

. -'Veículos,_moíoristas^emonitores; %

7.105 - -Arcar com .íodos os custosi e. reparações que .seja obrigada'a.fazer, em

. consequência de?negligência nb curnpríraentó de suas Obrigações contratüais q iégáis;

7.106'- Deverá a-Gontratada cumprir integralmente o-ilíneráriO'de cada: íinhá tíèfínidó,.péià

Administraçâò;'^observado- o percurso e; alíeraridorOirsomente em Virtude de;fato.

supervémèntè, que coloqüe os alunos ern' situado dè; risco. Neste :casp*: comunicar

imediatamente a - Secreta.ría,Muníe|pâl;dê Educação, ÇultüfájjEspprte :è bazer via telefone -

e, posterior entrega de relatório devidamèníe assinado, pèjddpriduípr.- r: ; : ; - : ■

, 7.'107 - Comunicar a Adrriinístração^f^blicá, .imediatânléiltè è via teiefóne|, situações dáS:

estradas-que -possam estar- ímpediádó a- circulação dos-véícuiOs ^ respónsáveís ^pelO: ; ;

: transporte escolar, sem. préjüízo dp rejatóriõ devidãmeritpèss inado pelO cqddutor e monitor ,;:í

do respectivo veículo, que deverá "ser eíltregue a:SecretariaiMunicípa|.de Êdücação, Cultura, :

■■■,:Esporte.e-l_azer. . .

7.Í.108 •- O condutor lOâo poderá;desèf]nbarear os alúnos.ém locais que;coloquem "ã-

; integridade -física e mentali;dos mèsinOs em risco, ficando expréssamente. pròíbidO O

^desembarque dealunos ern ródõvias,; ■
-£r

wV
, ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

4 %«■«

'■sor i irí* Môtcníi»*;

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade * SP

CEP. 18.i70'00q - Caixa Posta) 243

Telefone (15) 3244-8400

í?
■M

'j-

E-mall; çfimp&rçi '.br

1C9 " A c'ontr*Tada deverá f3::cr an-jelmsnte prova ria contrataçrfO de seguro à

Administração Pública, ou a qualquer tempo quando essa entender necessário.

7.110 - A Contratada deverá ^apresentar documentos comprobatôrios do recolhimento dos

encargos.trabalhistas, prevídenciários e fundiários.que se referem aos condutores e aos

monitores. --

7 111 - Na(s) línha(s) que a Administração Pública considerar que os serviços prestados nâo

atendem as necessidades dos alunos, a tinha poderá ser desmembrada em 2 (duas), ou

SÍÍÍIÍiÍÍiÍÍÍiiiÍiilillÍiiÍIÍÍÍiÍÍiii|IÍi:|:IÍIIIIIÍIÍÍIÍÍÍIIiil l||||ÍIÍIÍ;Í;Ílii|ÍÍÍÍÍIIÍÍIIÍiÍ!liiiiB

7.112 > A Administração Pública poderá, a qualquer tempo, fazer a fiscalização das linhas,

des vcsculofc e rsquísilar documentos qi e entendei* recessai o

7.113 - Na iminência de riscos aos aiunos, durante o transporte, a viagem deverá ser

interrompida, usando-se de todos cs meios para-a preservação,da integridade física.dos

mesmos, com a Imediata comunicação á Secretana Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer.

7.114 > A Administração Pública poderá instalar, a qualquer tempo, e às suas expensas,

instrumento de monitoramento nos veículos que são objeto dessa licitação.

7.115 - Não será permitida a substituição dos serviços ofertados, em função de outra

especificação, bem como não se admitirá preço alterado sem prévia aceitação da autoridade

municipal contratante.

7.116 - A conferência dos semços será feita pela Secretaria Municipal de Educação,

Cu'tura. Esoorie e Lazer que dep^ s ce venficaclo o atc-ndsmento a todss as exigencas e

condições, encaminhará,as respectivas notas fiscais para pagamento.
(\
K

7.117 - A substituição dos serviços, ou a sua complementação, nâo eximem o adjudicatário

üj aplicação de penalidade cor descuirpnmenío üd ch: :r*?ydo

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Acessória de Materiais:

,, ípraçaiRau! Gomes de Abceti, 200 - Centro - Piedade!'SR: ' ■

‘V ■ C£P^mi70-0Q0-€aíxa‘PO5taÍ243; ' '';J:;;r^
Telefono |IS) 3244^400^

E-maihcompras(S>piedade.sp.Eòv.br'

. '^7.118 - Cabe á Contratada manter monte sémpre que, deníre.os transportãdg^ tivèr alurios :-

, CO m até 2^(doze) anos de'idade;

7.119 - Poderá ocorrer variação de; alunos transportados em; virtudé dè réèebimentó QÜ

saída, decartènté d© transferência., ebtiê escolas'do município; oü^ para; oütm município, o ■

que acarretara emialíeraçãO: do itinerário, da^ iinha. Nesía situação,, e nâs Amais que se ."

asserrièlhern.^serãO leítas ás^adequapes na quilometragem pela AdminístrãçâO' Públíçá.;-

apósavalíaçãodriterlosa da situaçâOií í ^;^^ 5 ^ r /

R Os veículos ?deverão .;possuir7Ídentifícação externa visível còm áiiawa^amarêla ná

paA e^ícirna com' o dístico '-ESeplMftv de' acordo aa normas ^db Cédgq de Trânsitp
^eíteird^TB). ■ 1,.: ■ ■ ;.f .■

7,làl - Â contratàda deverà arcar com as: despesas relativas a combustível, tròcá dè^pleo,

lubrificantesredemais suprimentos;;© lavagem de veículos, necessários ao.fieí cumprimento

'dõ'0|íjetó”Sob'.o^GorTtrato. : -^■VMÍr,-: .; '* . l
! »

.. : 7>Í22Executar mánutençâo preveotivà e córrètiva dos veículos, ínclüindó;;ps servjçõs dè

: füniiaríâ,/^ pintura; itroca de pneus, lubrificação, beíti como substituição de: peças

'‘desgãitadás.- ^

:7i 1-23 7 MaAc 3 regulagem dos veicuíòs automotores, presefvandp.as‘suAc3^3Cí®^*®^í°3®

orÍginais;para que sejam minimizadosios nívéís de, emissão de poluentes, yl^ndo contribuir ,:;

^ As. programas;dp: qualidade do ar, observados; os, limites máximos dé :;

■ ' ■emissãp: de gases, conforrtie constatação-derinadimpfeméntO dessas ;;

■■■: ©igênciás ensejará, a substituição imedíÁ A®®® pena: de^sançõespu: résçisãp

:còntraíUal, ,sem prejuízo das penaHdáAs ■ ? matéria, '

7 :'rtpriTiás brasileiras iaplícáveis e manuais deproprietáriose servíçosde veícuip;

0,.linplernentar soluções tebnoiógÃ® permitani imelhorias: do controlerde emissão;'

Agáses-pòlueníes .na atmosfera; A ■, ^

711125 ■■ Manter os veículos automotores dé modp à, coibftá dèíefioraçãò éà:adulteração do,.

::;;sfetèmá dè escâpamento,que possam^Cesültár eminíveís dè emissãó sònproS.superiOieá aos ^
0

V \ '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

As<:cssoti-i dc Matcnaís

Praça Raul Gomes dc Abreu, 100 *Centfo - Wedade - SP
CLP i3 3"i)Ül}'«-Cí/ Pest.‘2'.'

Telefone {15} 324*^8400

E-maíI; eoinprasfPnÍPdade.SD eov br

dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas brasileiras aplicáveis e

recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo.

7.126 - Os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou outro

equipamento gue o substitua para controle de emissão de gases poluentes na atmosfera.

7.127 - Disponibilizar veículos devidamente abastecidos e equipados com tacógrafos.

7.128 - Observar as normas relativas à segurança da viagem, e ao conforto dos passageiros,

fc«m como cumpr r a legislação de tmn=iio o de trafego '■cdovnrio

7.129 - Observar a legislação pertinente aos-serviços especializados em engenharia de

medicina do trabalho, relativos aos trabalhadores sob o contrato,:segurança e e:n

responsabilizando-se integralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria.

7.130 - Comunicar.ao preposto do Contratante, conforme o caso requeira, sobre fatos como

obras e/ou .impedimentos temporários e mudanças no sentido de tráfego, que impliquem na

alteração de itinerários e horários.

7 131 - Substituir de imediato e de forma, automática, os veículos que atingirem as idades

máximas de 8 {oito) anos Lote ! e 10 (dez) anos Lote II, além das fixadas nestas

Especificações Técnicas, .contadas a partir da data dos corresppndentes primeiros

licenciamentos.

7 13?- Real.za' iricínjtenção prever .a na perioo.c oadr. recomendaca pnla boa técnica e

de acordo com as especificações do fabricante, mantendo' os veículos em perféitas

condições de segurança, limpeza e higiene.

7.133 - Substituir o veículo,-.a qualquer tempo, caso se faça necessário, por. motivo de

abalroamento, reparos mecânicos, má conservação, falta de condições de segurança,

ngiene cu lim^^cza O Contrala-ite podera inspauon-T requlannent--' os v-rículos e, ae

constatar alguma irregularidade, notificará a Coritratada.

í\

A
7.134 - Substituir o veículo, quando solicitado p.or escrito pelo Contratante, no prazo de 02 ^ \

(dois) diás úteis, .a partir do recebimento da notificação.
-

25 • . NJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoría de.Materíats^
Praça Raül Gomes dc Abreu;‘200 - Centro«Piedade - SP ,

CEP. 18.170-000 r Caixa Posta! 243
•• •

Telefone {15^3244^8400
E-rnailí comoras#piedade.$p.eov.br

■

7j135.r-Sèléciònar è preparar irgòrosamenté seus empregados que irão prestar os serviços,

encaminhando ab'Góhtratante òs, motoristas com funções íegalrnente registradas em^suas

. carteiras de trabalho, com experiência mínima de 1 (um) ano na função.

Manter erri séryiço somente . profissionais. capacitados,.. portando crachá 'de7..136’

identifiçaçáó individual; bo qua! deverá iÇõnstar o nome, dã Contraída, n°ide règistro, função

e fotografia do empfègado portador.

ComprovarTÍormaçâo-técnica e especifica dos mptqristás dos veículos’, rhediante7.137

apresentado de'habilitação expedida pelos órgãqs'có,mpèterites, segundo as normas e leis

de tfânsito/ regulamentadas pelo DENATRAN e-DETRAN

• 7.^38 - Responsabilizar-se pela disciplina de seus: empregados durante a jornada de

Vtrábalho b comprqfneter-se qüe os'mésmds rnanterão dl devido respeiíó/e : Cortesia, ;no

- - rçlácionamento corh>o pessóal: do CJonírataníe; observando-o controle dd, regimento de,

^ trabalho e descansd> dos motoristas, acompanhando .e çpmprovandp sua saúde física e

mèntal.

7i139 -/Não permitir em hipótese aígumá, que qualquer motorista se apresente ao serviço -

Gom sinais de embriaguez,ou ,sob efeito de substância tqxipa.
•• I

■ • 7.t4Ò - Fazer- seguro de seus empregados- contra .riscos de açideníes dé trabalho,

. responsabilizando-sé, também, pelos èncárgos trabalhistas, previdencíários, fiscais e

comerciais,-resultantes da execução do contrato.

vPrpvidenciár treinamentos è reciclagens-necessários para garantir a execução dos■ 7.141

trabalhos dentro dps bíveis dé quálidadé desejados.
i

e•7; 142 r :Éfetuar a etibsitituíçâo dp- mòtoristáj- dè imediato^ érri eventual ausência;, não: sendo '

. permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).. ■ .

7:143 - Comunicar âo Contratante, quando da transferência e/ou retirada e, substituição de

' motoristas dos itinerários ou dos serviços

r

. fr*
T

■■ ..

;• •!

• *;
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DIRETORIA FINANCEIRA
A&scssoria de Materiais

Praça Raul Gomes dc Abrou, 200 - Centro - Piedade - SP:

CEP. 18.170-000-Caixa PostaI243

. telefone (ISíSltóÃOÕt :
E-mail:rompr.n‘v@pjetíL3de..sp.g£>w.br

7.'t44,-ÍVlãntér controle dé.frèquéncla / pontualídaide. de.seus .empregados

Lpornecer- uniformõs er^ cbmplémeritos:; adeqüaçlps- para^^ivdesertuoíviméntpíjdas
;sem ônus 'para seus:

7.145

atividades,

empregados

ii.:

■7.146 - Ass^úrar que ípdoio

7.147^;--Atender., de! imedi^P, as soiicitaçdes^do,Contratante qpánto as subtoiçõeside

empregados: hâo qualificados ou entendidos: como inadequados" para á prestação' dos

serviços. : ■ / - ’ ■ =

Comunicar ao^ Gonfratante toda= véZ“_qüe ocorrer, áfasiaípdnío, substituição :ou7.148

casd.dè-sãbstiíuíção ou inOlüSãõ, a Conífatadãijanèxará os respeSivòs currículos* fíçãrtdó a

■Fazér seguro e rnãnter as. apólicès'f vigentes , dos: seguros do, casco; aci^ntes7.149

péssoaís-^idaquetes-que se-ieocontrarern ho veículo (mo,tor|stai/jrnünitor e atunos);.^dãnos

materiais e pèssoaís contra terceiros

7.151 - Apresentar ao Coritratãnte

apólices de seguro contra: acidente de trabalho e apólices de-seguro do casrâ^fcqntra

terceiros-e danos pessoais, quitação de suas obrigações trabalhistas e prevídenciárias,

relaíivas-aos seus

força deste contrato

ppr

Cl
.7.1‘52 - Ássuniir todas as déípèsas decorrentes dè dánds materiáísCcausados áosyej[cu!o
ou. bens .de^téfceiròs;' bem cO'mò danos, pessoàisíapsseMS ocup^tes_;OU a, terceirqsi de sua
responsabíiidade:



PREFEITURA MUI>3!CfPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINAWCEIRA

AssessoriadeMateriaís-

Pra^ RaülGòmesdé AbrèU/200 PiedadeSP;
. 'CER 18.170-000-Caixa Postal 243

. TetèforièílSj 3244-8400
E-maU: compras^pièdade.sp.gov.br v

7;|53j- Respposàèíli|:ai*rSé civil e c^mínalménte, pelos danos'causados ao Contratante,.ou a

^céiroSi,dècorrèhíés:daèxecuçâddo cóntrato. , :

f^'1S4 -.ResponsábiR^r-se-=por <íuafsqufi; multas de trânsi|4 anibíentaíSyilarifas ròdoviârias^^^

ih!drovíárias/d^ând|:|0hi<3 caso,^ durantè;a éxeçüçãd-do contrato.

ÍÍ55. y®^cuiòs'e ampiBgâdos em quantidades; necessárias pára garantir a

ipreslação dos' serviços nosjhprariòs: põòtratados, obedecpás as dispósições ^3 í®9ísiaçã0:

^Íabáih!stavigdntei,"''’| V ^:i; ' ■

í '7íl§6 - Maníe^ duráritetodà a^éxecií^o do contrato, ieriiçbmpafibilid^e çqm ascbrigações

lassumidasi todaS:;aé;ddncÍições que cuifnlnáram erni sua-bâbMação./ qüaiifípaçâb nadásé da

■

tiiist - Frêstar qs^'éèGlárécirnéritpsi^^ d ibern cbrriò comunicár.aò CònW

miiO'' dê lídêr òü' diretam quái^üêr fatos ou . anQrrpapdadès que; porybnturá_ possam

prejudícar.pibdm andariientovou o reéujfádó final dos serviços. ;

i Gbselyahàdrte^ vigentes sobre controléída poluição dò meio ambiente,, em

especíàl;as. regulamentações do !BÁ||À,i CONAMA eMSéçrêtariá dó Mdó Ambíente/SP,

: deaíacãridP-se a leiJéderal n° 8J23/9ã/Resolução 16/93, Podaria ÍBAMA n®

: i 86/96,:Lei Estadual Decreto.Estadual n° 8.46^'78 e;a!te;ráções. ' /; y ■

■t;1:59> Manter pfdgMriiaJntemo de áftdflscàiização da cdrlétamanuterição^da ffòta, quanto

de fiinii^ .preta, êspèclaímente para oe veículos movidos a; õléÓ Díesei^que

'; i -Inpgrem' a frota, utilizada" na- ipnesenjeyprestaçâo dBsi^rvíçps, aoby pena; de;'; rescisão

fCOntraitUal;-'--^

..

i:-:

I7yiiêõ;- Mantèppblíticâ de boas pràticastambiêptais na gêstâd de suprimérit^ybcpeCialmenteí .

, díiantò á ãqüisiçâbye'descarte, de: prieus;i.;bèm cómo-dqs résíduos dos: processos de ;

■’ri^anuterição.e1(inripe2a''dosveículos-i;'',-.':-!;''--:. ’ .

® Observán aS;:-dÍspQSições. Goritidàs na/RespJüçfeÇÕNAMA ri® 4t8;:be 3Q-07.2009

/qúantq^à destínaçãbfrjial árrib]er)^Ímerite ádequada de prieus;
í*
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PREFEITURA MUÍMICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRAv./l

I

«orí.jdcAss«L

1 A J, 2C‘.>- r.n*».-> k i‘. - ‘•1'

CER 18.170-003 - Caixa Posta! 243
Praça Raul Gome

nc (X5) 324<;k84Q0
E-ittail: rompras?(i)Diedade.so.nov.br

1i

4 16Ô, de 15 07 ?010 quanto à7 162 - Obbdfvar 3b d.scosições co*"tsd-Js na Lei esstadua r.

stinaçâD'final das embalagens de óleos lubrificantes.

\ 4

de

A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciáría. deve proceder

as anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços,

assumindo exclusívamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais

ajujzadas em qualquer juízo.que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdencíários

propostos por empregados bu terceiros que alegarem vínculo com _a Contratada.

7163

jr.. 0 Ccdigo detada deverá observar o disposto na Lei 9503/97, tal

Trânsito-Brasileiro, especialmenle no que concerne aos,.artigos 136 a 139

7 164 - A Cont r^i
Cs

7.165 > Aíém das obrigações eíencadas acima, fica a Contratada obrigada a cumprir a

legislação municipal que se relacione ao transporte a ser realizado.

7,166. Disponibilizar os sistemas dc monitoramento cm tempo real, via ''APP”, para

fiscalizaçao via pagina “web", com a possibilidade de ferramentas para emissão dc

relatórios gerenciais» no miniino: por veiculo, itinerário, e data a ser gerenciados pela

CONTRATANTE com usuário c senha para acompanhamento de no mmimo 03 (três)

servidores municipais.

7 167 - A CON TKAT/vNTE devera

7;167.1 Efétuar os pagamentos conforme o estabelecido na Cláusula Oitava

erviçes ccm’ütad(>ü e prestar tede..- &3 nformacõÉS c- O3c!a'‘ccimcn"o3

bsáncs a bca cxccuçao do objcio certratado

7.167.2 - Fiscalizar o:

n

7.167.3 - Fomecer.es itinerários-e horários de partida e chegada.
í

\
Vi

7 167 4 - Indicar o responsável peir g^-stâo do contrato, a quem ns l■dc^cs deverão sp

reportar e a quem competirá a fiscalização dos serviços,- a qualquer instante,' solicitarido à

Contratada.- sempre que achar conveniente, informações do seu andamento

/V

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

: \ ' Assessorta de MaterJáls
i Pfaça Rauí.Gomes dè Abreu, 200 - Centro r Plédáde -'SP

. . CER. 18Í70-000 - Caixa Postal

! , Telefone 115)3244-8400: .: /V
'E-maÍI; compra5@Pied'ade.5P.gov.br:

7.167.5,. Notificar a empresa Gphfc-atádá, de qualquer irregularidade; pu íalferaçâ

Itinerários.^ ^

CtÁUSULA OITAVA-DO PAGAMENTO:

, '8:1 r O pagamento será realizado rnensalrnente: após, a;ííberaçáõ dp .recürsp dé convênios, :

no prazo de até 10 (dez) çiíás úteis, apôs entrega da nota fiscal eletrônica ira: Seção de ;;

•Empenhos, com a manifestação favpfávií-db Sr. Secretário Municipal de;Édu^ção, .Cultura,:

- Esporte e Lazer, ou seu prépóstò, médlaníé depósito bancário na çonta cprrerit® ^ ■

i-érn:nome^da CONTRATADA, sendor-T:,-.''

BANCO: SANTANDER

AGÊNC!A:3327

CONTA CORRENTE;13000294-6

: com a Nòíèi Fiscát para- o: pagamento os 'documentos: a seguir: ■;

^jii/jgnternente com;OSísegumteS:dOcüritóritòs:''':'
■ ■ . ■

|';áj ^plá(s) dà{s); iGârtèira(s) de Trabálho. dos.-funcionários ’ contratados ::;ipâravá^

' : ,^ecução;dos:|eTviçps: corn os réspéctivos, registros, e quando ^da,execução dOs serviços

V\;ídeVfrá'= encamiribár; nrensalrnente do' registro da, frequência arensal de cada

; ■ 'ifuncionáriò cònííaíádo para írab^arvriôí^unícipio de Piedade; . . .

\ iatT|, A apresentação dos régistrós, dás frequências visa constatar a corrésporidêricia dos

, ív recpihimeritps fiscais com o quadro déTúricionários;

OJvGópiafs) da; Fôíhá dé pagamérito íclos funcionários ido referido-servíço ;na cidade dè

Pjèdade/SP; deyídániente idèntificadoSiponfqrme a relação de funcionários; ^

:c);:Cópia^dã(S),;:gÚJás^Q Guia Préyidêpcia.Social com,o comprovante d^íréeòlhiménto,

i^wesppftderite loçf^ríodo do.referidoserifíço requisitado e executado;:: . V 'T f '

|f)fCópía da(s)^guias GFIP r- com ooomprovante^de recolhimento; ACOMí?ANHADA dá RE

-^í: Relação. dé Émpfegados contratados éspecificamente:. para á èxécüçâó do pbjéto â

Prefeitura Munlcipàl ;de Piedade conri: ô comprovante :de:Teco!himénto. ^corrêspóndénté :áò : Á

pèriçddfèféridOdqjéryíço requisitado;:! executado 6, - ■ w :::

"

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINAWCEIRA

Asses&oría de Materiais

Prsça riâul Gomes de Abr^iu, 200 - Centro - Piedac^e - SP

CEP. Í8.170>0ÜQ • Caixa Postai 243

TeJBfone (li) 3244-8400
E-maií; corsiufJsgapigdade.spiigw.br

e) relatório emitido pelo equipamento dos sistemas de monitoramento a medição- da^

'quilom'etrágám ^iBâlizada^duraote a execuçãõ í.de cada .vefcuíó^com -a identificador dO;

8.2- Nâo';será.admitida proposta,com condição pagamento dííerénte daqueía d^nída np

’ Item anterior: - /

• 8.3- As-Nptas Fiscais que vterem desacompanhadas .dos cíocumentõs relacionados, njj-item

illlÍÍÍS:iN|ÍÍfn|®gÍiiilaili8:;Í:puèJ:íã^r^seritàreÍTí|iincprreÍõe|||gü||^ípp^
íilillÍI8ifilÍo||p|s|2lSm|nistÍa^p.dfiün!l||gte::iei:Sàiãè^

correções e seu pagarnentoTficará, suspenso até sua regularização e reapresentação, data

.em que iniciará à coníagerp^dê novo prazo, nãacabendo:-nestècaso„qualquer reajuste ou,

sanções à Prefeitura.

.'^ííhJSí

8:4. p"’pagamento será efetuado sempre..em .obediência_à prdem cronológica.^de

exiglbilidadé das obrigações;contraídas pela-Prefeítura, d© acordo cõm o disposto no "caput"'

||ÍillÍlÍÍBH;®í6eiÍilffiÍSS®Í66|Íái|p^{|stíf^||SÍÍy8fflÍ:ÍoMffl!W^
Leis 8:883/94,e 9.648/98:--- - ' ‘ '""V

À-comprovação-doeiiéncargos trabalhistas- fiscais e-previdénctários devidamèhte

quHadòs pela contratada, deverá ser comprovada èimuítáneamenteõom. a apresentado da

notá/fatura. -

8.5

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA:

9.1. - A^CpNTRATADA se òbriga^.^orante o perío'do de vigência do contrato, a mante.r.a boa

qualidade -dos serviços contratados e do ;Vèícuío, mantendo^s também em ^põrfeíias

condÍções^de,:confortQ, segurançã ® higiene,;'bem-como. cumprir ás:exígêncías previstas.no

Códigò-BrásIíeirodeTrânsiío: . - ^ '

9.2 - Ocorrendo a impossibilidade de atenderías;exigências contratadas ou previstãs^no

Editáí, VeONTRAJANTE ficará-livre para-abertura’de nova IÍctóç.ão, ou. pratícaf-outfas. ■ ^
providências -legais, além de,la seu critério, promover a aplicação das sanções previstas no

art. -87 da Lei Federai n° 8666/93 com suas a,lt'efações. posteriores^ cornbinádo com arí.-?.'’ da

iiiiSíBâSiffiiiiyKèôii



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA EINÁNCÈIRA

Assessorte de Materiais : . .

Praça Raui Gomes de Abreu, 200 - Centro r PiéiadE - SP : '

li CEP. I8.170-0Ò0-Caixa Postai 243
■ Tcléfotic {15)3244-8400

■■ E-màih comprasS^fiiedade.sp.gov.br :

impossibilidade dp(á) v^ícul^J^ ut]lízado(s)-no írai^pc^e^dê âlundS ficár{em) • i; í

iimpédidojs), tempbraíiiamente. de aíehdér o-objetd, a :CGNTRATApA;sè obrigaí apSubstituí- / : '

com. características, idênticas' dpv veículo .çonbatado, com a prévia anuência da l: -

^feípITORATANTE. .através da .SecretaHfeMlinícipa! de Educação. Dulíuraj i^pprte: e Lazêr.! ■

qúe bevé.rá descontar faltas e, se^ neç^ssarío, comunicar provjclênçías, :para a rescisão. >

contratual. . .

i.i í Êrri caso de.^rnòdífícações postériores ho Ensino: Fundamentát ou Médio, inclusive =

quanto à quíiometragemv realizádãsípèla Administração Municipal,:osxontratda poderão, sér'

.altérâdos í ou rèsçindídos unilateralmentei sem qualquer indéniza^O' aq: :còntratado>^
observando as espêcsfícidàdès dècad%itinêráriO-

CLÁUSULA DÉCIWIA - DASiPENALIDADES:

“ ,;|ftP-:Se a ãdjíjbiçêtârta se recusab serri mótivo juspcado-e aceito r^la Ác^inistração, a ■
: assinar^ O' ou termo dev aditamento oU: apresentar a garántia dontratual, ^

.-c^fàçtèrizará p des.eumpflmêntõ tptãl di;:obrigação, ficando sujeita à;múltá:dé;::tO% (dez por.: :r 'x

: icêntO): sobre ò ;VaÍor: ípíal estimadò:,3ps serviços, além de ^outras . sanççés cabíveis e • ■' i

previstas irp art. 87 da Lei Federa! 8.666/03; combinado :com :art 7° dá.,Lei Federal;

^■41020^002, .e iajribai sè forern constatadas irregularidades no ebjeto;^

■'./Odribátantepoderá-iaplicarasséguinteqri^ultase-sanções:.; v'; ' ' '."

V a) Advertência;

:■ IbJtiMüUã adminisírãíivi e^ â, |Ó% (dez por cento) do^valor do consto,' çumulâveí

!; ‘ dom;as;-demais sáripes por desGumpririierito.;pârctal- oü total ,de qualqüêr;das eiãusuias dò .;.

■ ■■ ;MStrurrienío;Jic^atoÍr|d':ê'Gontratual:

^ SuSperiSão; témpbráoa^^de pãrtícípaçld ern íicifáção e impedimento de #ritratár çOm a

vÁdmlnistraçâo por.p^zo de^até 5 (c»riçd)%rips; ^

x^^^|pDècfãração^;^dé:,"inidGneidãde ; para^H Contratar com a: AdrÇjriisl^ib • Pública, . ^
i êriduanto: pêrdurateib ‘OS^!^ detèfminantés da punição ou até que seja p/orriovida a : ;;

, .jeabHítação, na forma da ieúperanteraqíbpria autoridade que aplicou a pen^|ááde-
'■ iê) Muita diária; dé T% (um), por déscumprimentb de.qotificação. para régdiarização das:

46rid3Ções.dá Contratada

!

f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoríâ de MateridÍ!»

Prâça Raul Gomes dü Abreu, 2Q0 - Centro - Piedade -* SP

CEP. 18.170 GOO - Caixa Postai 243

Tülefcne (IS) 3244-8400

E-maH;'compras:<^ptedadeis]>[pov;liir

10.2 “ Pelo;ciescumpriménto;da Contratada .dáverá-sengarantindõ^ õ direito do contràditório e

ampia déCesa, nos-termos do art. 109 e^seus incisos da Lei fréderai n® 8.660/93 corn suas

' . aíteraçpes'posteriores, . . . - -- , , ,

10.2.1--. O montante da multa poderá,.«a critério da Prefeitura dò Município de Piedade ser

. cobrado-de^ímedíato ou çpnipénsado com-valores de pagamentos devidos-ao fornecedor,

independente de qualquer notificação. r--

10.3 -;-Ás^ multas previstas; não têm caráter compensatório,-.-porèrn» moratório e,

consequentemente, o pagamento delas não.^eximè o fornecedor dáTeparação dós eventuais

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

11.1-A íSÒNTRATANTE-;põderá rescindir o ;presente contrato, por ato adrfiinistrativo

.unilateral,-nas hipóteses. preVistas. no artigo ,78; incisos.í a XÜ e-XVIÍ, ,da Lei rf, 8.'666/93,

, sem que/caiba. á-CONTRATADA qualquer indenização, serrí embargo da imposí^õ das ,

11.2 - Na’;..ocon'ência de ..modificações no-Ensino Fundamentar :oü Médio, podefá^haver

resclsão/ünilateral do contrato pela Admihísp-ãçâo Pública, sem.qualquer indenização ao

contratado. - -7 . . ' ; .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE:

1,2.1 "„São prerrogativas da; CONTRATANTE, as previstas-no áríigd 58=da. Lei n®.;8;666/93,

que as executará nos Tennps das normas rèferidas no.preârnbulo deste contrato, _’

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.- DA PUBLICAÇÃO:

13.1 - Irnédíatamente ã assinatura deste termo, a CONTRATANTE providenciará-a sua

publicação;-em resumo, na Imprensa Oficial., -" - ' - .. ,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DESPESAS DO CONTRATO:

Constituirá encargo erxdusivo: da CONTRATADA, o pagamento de tríbuídé^tàrifasí

.emolumentos e despesas, eveníualmente-decõrfèntes da formalização deste coníratòle da

execução de.seu objeto. ^

14.1



PREFEITURA MUWICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

’ Acessória de Msterlals
Praça Raú! Goraes de Abreü^ZQO-Ceritró -'Píedâder SP

CEP.l&170-bdâ-.CaixaPost3l.243 l
TclefoneÍl5j324í-S400 . ^

E-maiij comBrás@B>edade.sp.Eov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO:

T5.;1v^ Asipartes eiegêm da Comarca,de PiedacÍeí,?do.-Esíado de Sfcpaulpv com a;:

0Í^jàrèssà;renünda d&;qdáÍquèr outro; por mais privtfegiâM que. seja, para aprebiarie resolver:

qüaiquercóntrovétóiapriUnda da presente avença. v

Elpob esterem, assim, Justas e.coníratadaa, assinam, o .priseníe instrumèntó em 05 (cineo)

víqs de igual teor, forma: e conteúdo, todas para.o mêsmq efeíto, na presença de 0^ Idüas)

:^íé|teimunhasabaixd,,quepm^^ V ^ v,:

CONTRATANTE:

íWfeiti^aÍuÍ^ígipal p&pSiS
—^tíosé Tadey dè Resaíde' / :

Prefeito Münibípal

: ; CONTRATADA:
.p

; SÃG-JOÃO FRÉTAM^NTO E TURISMO LTDA
tV; Marco aR!tóníòTran'c6lr :‘

R.G

CONTRATADA: __

Gérson «qnrièue Nástií PilHe
- R.G.

TESTEMUNHAsfeicQ:(V,agfe\1ÇOOwA£>^%^
''■■■.■í ' Nome completo ;:

Mm

•Noméçp
. R..G. nv^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assüssoí C.D rklAtcrícii^
Hioti cfo riLj t*c Ab-cii 2C0 • G ntro - ■ Sr*

cfci*. íj.’3 ■ Zj.hj Posf* i‘*3

Telefone {15} 3Z44-S4D0

E>mal(; gompras@DiedadG.sp.gov._br

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIf^AL DE PIEDADE

CONTRATADO: SAO JOÃO FRETAMENTO b TURISV.O 1.1 DA

CONTRATO N° 003/2019

OSJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO PARA

REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE

ENSINO.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados;
Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Pauio. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderémos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante réguiar cadastramento no

Sistema dé Processo EletrônicOí conforme dados abaixo índÍcados7|m consonância com o

estabelecido na Resolução n“ 01/2011 do TCESP;

c) aíèm de disponíveis no processo eletrônicro, todos os Despachos © Decisões que

vierem a ser tomados, reíativamente ao aIudído_processQ, serão pubjjcadc^ no Diário Oficiai
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Còntas do Estado de São

Pauto, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de

1993, inícíãndo-se, a partir de êntão, a contagem dos prazos processuais, conforme

do Códigõ de Processo Civil;
Quaíquer alteração de endereço residencial ou eletrônico --OU telefones de contato;

deverá ser-comunicada peiojnteressado, peticionándo no processo.: ,

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento, dos atos do processo até seu julgamento finai e consequente

1.

a)

b)

d)

2.

a)

publicação;
Sfc fc o caso e de nosso sritorfc&se, r.os prazes s nas formas legais e regimentais.b)

exercer o direito de defesã? iriíerpor recursos e o^que mais couber.-

Piedade, 30 de Janeiro de 2019

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTiDADE:

Nome: Jósé Tadeu de Resende

Cargo; Pr^eito Municipal d© Piedade

F-maii insHtucionai! aabfnete@Diedade.SD.aov.br .

E-mail pes
Telefone;

V iAssinatura:

35



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
' DIRETORIA FINANCEIRA

; J^ssessorla de Materiais
Praça Raui Gomes de Abreu|:200 ' Centro r Piedadc «SP

CEP38170C33 L■'«*)''t <til2)3

’ ■- Telefone (15) 3244-8400
. e-matl: cpmDrasfanledade.sD.gov.br

Responsáveis oue assinaram o aiuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome* José Tadeu de Resende

Gargo:^Prefeito Municipal;de Pieda“de

Ê-íTiail institucional. capinele@DÍsdbne sn aov br

C-mail possoal
Telefon».

Assinatura:

Pela CONTRATADA;

Nome: Marco Antonio Franco

Cargo: Diretor

E-mai'pessoal' / j
Telefone;

%

iiriAssinatura:
“

V

Pela CONTRATADA:

Nome: Gerson Henrique Nastri-FIlho

Cargo: Diretor”'

b-nidil pessoal.
Telefone:

Assinatura:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA\ íi»

V
j >'<1ASdi.»

Práça Raut Gomes de
(ti> 1 ]

t

í'\ SPd, 200- Centro

J-030 *- Caixa' Postal 2A3

noíXS} 3244-8400
pjgdade.sD.gQ^.far

..1 n

i
fr

E*malt: compr

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIEDADE E A EMPRESA COOPESPI- COOPERATIVA DOS TRAB.

AUTON. EM TRANSP. RODOV. DE PASSAG. E ESCOLARES DE PIEDADE. VISANDO A

CONTRATAÇAO DE PRESTACAO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO.

PREGÃO PRESENCIAL N® 140/2018 - PROCESSO N® 12526/2018

CONTRATO N ' 004/2019

as e qualificadas,Aos 30 (trinta) dias do mês de Janeiro de 2019, as partes abaixo nome

de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE, situada na

nesta cidade de Piedade, do Estado de Sáo Paulo,

cotada pelo

Praça Raul Gomes de Abreu, n.® 200

devidamente inscrita no C.N.P.J. sob o n ® 46,634 /0001-59, neste ato repre

Prefeito'Municipal, Sr. José Tadeu de Resende , brasileiro, casado,'residente e domiciliado

C cie OJtro lado, con.o CONTRATADA COOPESPI- COOPERATIVA DOS

TRAB. AUTON. EM TRANSP. RODOV. DE PASSAG. E ESCOLARES DE PIEDADE

14.897 157/0001-76 e Inscrição Estadual sob' o n.®

526.034.306.112. com sede a Rua João Pires de Camargo, n® 51, Bairro Paulas e Mendes,

Piedade/SP. CEP 18170-000, neste; ato representada pelo .seu-Diretor;

residente, e- domíciliado

sob n.®inscrita ro C N.P u

na cidade de

Presidente,' o Sr. Celso Tadeu Reginato Strongoli

o presente contrato administrativo atendidas as

f

\resolvem celebrar

cláusulas e condições que sé enumeram a seguir.
\\

M

CLÁUSULA PRIMFIRA - DO REGIME JURÍDICO

ra execução deste contrato será o de citreito púbico, na

com as alterações introduzidas pelas Leis n®.;

- O regime jurídico ádotedo

forma do art. 55, da Lei Federal n®. 8.666/93

1 1

V
8.883/94 e 9.648/98 \

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:



PREFEITURA MUNICIPALDE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de IVlatériais

i?raç3 Raul Gomes de Abreu j 20p-Centfo ■^PÍedade-SP
CEP. 18a70-000-Caixa Postal 243 '

' Teletòne {IS) 3244-8400
~E-mait;comotã's@pSedade.5P.ROv.br

.2A - .0 presente cõntrato tem por objetp á execução da prestação de sèrviços dè transporte

. ; de alunos dã: Rede lülunícipal e E|tadUal de ^ Èns!no,: através;de veículos apropriados^

' çórrespondentés aos itinerários de ir°s: ;1i 3:24 descritos a seguir: ^

itinerários DO LOTE I:

ITINERÁRIO 1

Oi (um) veiculo típo Van çàm no mínimo 16 lugares ou dèsiinados a passageiros, coní
monitor incluído. A4 . i

ATENDIMÉNTÓ NO ANO LETIVO

01 - E.E. MARIA HELENA C. CESAR ....: .■ ' - •

02 - EMEIEF. PADRE GIORGIO MUSIZZANO .

Horários: das 6:30 às 7:30; das 10:30 às 14:00, cias 17:00 às 19:15 e das 22:30 às

23:30'. ... ' .

; ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO:LETiVO.

Bairros: Funil, Roseira!, Buenos, Corréas e Roseira

Qulloitiétragem aproximada para o perciirso: 230 Km/dia.

Maròo inicial da quilometragem: Posto Rodoviário - Estrada SP 79 - km 121

Marco finál da quilometragem: Posto Rodoviário - Estrada SP 79 km 121

APROXIMADAMENTE 68 ALUNOS TRANSPORTADOS DIARIAMENTE,- CONFORME

HORÁRIO E LOCAIS ' DESCRITOS, RÈSPEITANDO A- CAPACIDADE MÁXIMA DO,
VEÍCULO.,, ■ ‘ ' , ' . : /

mNERÁRlQ2

01 (um) veículo tipo Vah com no mínimo 20 Jugarcs destinados a passageiros,, com
monitor ificiúído.

ATENDIMENTO NQ ANQ LETIVO

01 - É.E. DIMRINA RQCHA-LOPES

02 EMEIEF. MIGUEL MINCOVSHI

Horários: das 5:30 às 7:30, das 10:30 ás 14:00, das 17:00 às 19:15

ITINERARIO A PERCORRER DIARIAMENTE NO ANQ LETIVO.- :

Bairros: Miguel Russo(fundos), Sarapuí dos Torres (Porcós), Asilo, Prestes

(fundos). Fazenda das Laranjas ^ . ■. . ’

Qüllortietragem aproximada para o percurso:,222 Km/día. ■ .

Márco inicial da quilometragem: Posto Rodoviário - Estrada SP 79 - km 121 .

Marco final da quilorhetfagem: Posto Rodoviário - Estrada SP.79 - km 121^

APROXIMADAMENTE 65 ALUNOS TRANSPORTADOS DIARIAMENTE;, DISTRIBUÍDOS

EM DIFERENTES HORÁRIOS. RESPEITANDO A CAPACIDADE MÁXIMA DO VEÍCULÒ;
CONFORME HORÁRIO E LOCAIS DESCRITOS. . ' . ^ -

/
/■ ■



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assèssoiia,de Materiais

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 * Centro ? Piedade r SP

CEP. 18.170-000-Caixajpostal 243 '
Telefone (15) 3244*8400 , -

Erinaíl:

ITINERÁRIO^N® 0?

0,1 (um),veícuió tipo Van com nq mínimo 16 lugares destinados: a passageiros, com
monitorincluído.' .

ATENDIMENTO NO-ANO LETIVO

Q1r E.E. DIMPINÃ RQGHA LOPES
02- EMEIEF: MARIA APPARECIDA DE CAMARGO UMA

Horários: 5:30 às 7:30, das 10:30 as 14:00, das 17:00 às 19:15

ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO LETIVO.

Baírròs: Batela de Baixo, Bátéíá'de Cirna, Jacintos, Fidêiicios e Ribeirão Bonito, e

Posto Sétóo ^ ^ ' •• •" ^

Quilometragem aproxlmáda; para o percurso 220 Km/dia.
Márcó inicial da qüílorhetragem: Posto Rodoviário - Estrada SP 79^ km Í2Í

Marco^fínal da qúllòmetragem: Posto Rodoviário r Esttáda SP70- kni 121 *

APROXiMADAMENTE 75 ALUNOS TRANSPORTADOS, DIARIAMENTE DISTRIBUÍDOS

EM DIEÉRENTÊS HORÁRIOS; RESPEITANDO A CAPÁÇÍDADE mMiMÁ DO-VÉfGULO.
CÒNFORMÈ-HORÁRIOE LOCAISjPÉSCRltOS . ; i ^ ^ ...

ITINÊRÁRIO;N^ 04

01. (um) veículo tipo Van com no mínimo 20 lugares destinados a passageiros, com ^
monitor incluído.

ATENDIMENTO NOANO LETIVO -

01; E.E. DIMPÍNA ROCHA LOPES

f ••

Horáriòs: 5:30 às 7:30; dás 10:30àá 14:00; das 17:00 às 19:15 e dásv22:30 as 23:30

ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO LETIVOT"
Bairros; Miguel Russo (fundos) Ribeirão Bonito Prestes, Redücirio e Monoá

Qúilònfietragern aproximada para o percurso 224 Km/diãi - - . -

Mãrcò iníciál da quilometraqem: Posto Rodoviário - Estrada SP 79 — knl 121 -

Márcofinal da quilometragem: Posto-Rodovíário -Estrada SP 79-r km 121 ^

APROXIMADAMENTE 120 ALÜNOS-TRANSPORTADqs:DAR!AMENTE; DISTRIBUÍDOS.

EM DlPERENTÉá. HÒRÁRÍOSr RESPEITANDO A CAPÁGIDADE MÁXIMA DO^VEÍGULO,’:
GONFÒRMÉ HORÁRIO E LOCAIS DESCRITOS.- 4:^ - - ^ ......... .■ ■■■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
'DIRETORIA FÍNANGEIRA

Assessoriá dé Materials

Praça Raul Gomes de Abréu, 200 - Centro - Piedade -SP
CEP. 18.170-'p0Ó • Caiica Posta! 243

TelefoneliS) 3244-8400 '
' p-maíi: comoras@Dfedade.SP.gov.br , '

iflNERÁRIÓ N®. 05

oi (uíh) veiculo tipo Vsn com no mínimo Í6 íugsrés destínsidos. a passageiroSf com
monitor incluído. ^ '

ATENDIMENTO NO. ANO LETIVO

01^ E.E. MARIA IGNES A. PAULA SANTOS

02 - EMEIEF MÍRIAM CQRSINI RUZZI '

Hotóiios: 5:30 às 7i30, das 10:30 às 14:00 e 17:00 às 19:15 e das 22:30 às 23:30.

ITINERÁRIO A PERCQRRER DIARIAMENTE NO ANQ-LETIVQ. ...

Bairros: Sarapui de Cima, Godínhds, ;Setè estrelas, Santos e Paiol, Fazenda Losango

Sàrapuí dos Torres (noturno). . . . ' ^

Quilometragem aproximada pãrâ o percurso 224 Km/díá. ,

Marco inicial da quilometragem: Posto Rodoviário - Estrada SP 79 — Km 121

Marco flnal da quilometragem: Posto Rodoviário - Estrada SP 79 ^ km 121 -

APROXIMADAMENTE 62 ALUNOS TRANSPORTADOS DIARIAMENTE, DISTRIBUÍDOS EM

DIFERENTES HORÁRIOS. RESPEITANDO A, CAPACIDADE MÁXIMA DO VEIÇULO.
CONFORME HORÁRIO E LOCAIS DÉSCRITOS 1 :

mNERÁRIQ N''. 06

01 (um) veículo tipo Van com no minímo 20 lugares destinados a passageiros, com
monítòr incluído.-

ATENDIMENTO NO.ANO. LETIVO ^

01-EMEF MÍRIAM GQRSINI RUZZI : ' . ■ ^

Q2-EE MARIA IGWES A. PAULASANTQS - -V' . -

03 > EE PROFQ CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO ^

Horários: 5:30 às 7:30, das 10:30 às 14:00 dás 17:00 ás 19:15 e das 22:30 às 23:30

ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO LETIVO. .

Bairros: Sarapui dé Cima, Godinhos, Sete'Estrelas, Sarttos e Paiol, Vila São Michele,
Fazenda Losango. .

Quilometragem aproximada pãra o percurso 232 Km/diã..
Marcò inicial da qüilomètragem: Posto Rodoviário - Estrada SP 79

Marco final da quilometragem: Posto Rodoviáriò - Estrada SP 79- km 121 : . "■■■

APROXIMADAMENTE 60 ALUNOS-TRANSPORTADOS DIARIAMENTE DISTF^IBÜIDOS EM

DIFERENTES\H0RÁRI0S, RESPÉITANDO • A CAPACIDADE MÁXIMA OO' VEICULO,

CONFORME HORÁRIO E LOCAIS DESCRITOS ■ ■ ^ -

km 121

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assèssoria de Malèriais

.Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro
, CÈR18.Í7Q-00a-:Caü(a Postal 243

é-SP

Telefone (ÍS) 3244-8400^
E-mall: compras<S)b»edade.so.eov.br

ITÍNERÁRIO N°. 07

Õ1i(um) veiculo tipo Van com no mínimo 20 lugares destinados a pa^ageiros, com
monitor incluído.

ATENDIMENTO N© ANO LETIVO

01- EE MARIA IGNES A. PAULA SANTOS

02 ^EMEIEF MIGUEL MINCOVSCHI '

Horários: 5i3Q às 7:30, das 10:30 às 14:00 das 17:00 às 19;15

ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO LETIVO.!

Bairros: Sárapüi dos Tòrresi GarciásfTumhho). Vila Moraes e Miguel Russo.I

Quitométragem aproximada pára o percurso 211 Km/dia.

Marco inicial da quilometragem: Pòsto-Rodoviário - Estrada SP 79 - km 121 ’ ‘ -

Marco finá! da quilometragèm: Posto Rodoviário -Estrada SP 79 - km 121 -

APROXIMADAMENTE 67 ALUNOS TRANSPORTADOS:DIARIAMENTE.:DISTRIBUID0S'EM

DIFERENTES HORÁRIOS. RESPEITANDO, A CAPACIDADE MÁXIMA DO VÉÍGULG.
CONFORME HORÁRIO E LOCAIS DESCRITOS. '

ITINERÁRIO N®. 08

.01(um} yeícuio tipo Van com no rhinimo 16. lugares destinados a passageiros, com
/mónitor incluído. - ^ -

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO ’ :

Oli EE CLEMENTINO VIEIRA CORDEIRO

02 - EMEiEF MARIA APARECIDA VIEIRA DE CAMPOS

Horários: 5:30 ás 7:30^ das 10:30 às 14:00 das 17:00 às 19:15

lflNERÁR10~Ã PÊRGÕRRÉR DIARIAMENTE NO ANO LETIVO. ~
Bairros: PíraporãdrSerrinha. Fazenda Alvamar e Matadouro

Quilometragemaproximadapara o percurso200 Km/dfá.

Márço inicial da quilometragem: Terminai Rodoviário

Marco final da qúilometrágem; Terminal Rodoviário ' . . . .

APROXIMADAMENTE 70 ALUNO& TRANSPORTADOS DIARIAMENTE. DISTRIBUIDGS^ EM

DIFERENTES HORÁRIOS, ' RESPEITÁNÒO A ÒÁRACfDADÈ' MÁXIMA DO VEÍCULO.
CONFORME. HORÁRIO E LOCAIS DESCRITOS., . ; ‘ ' 1_

/
Í--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

r Assessòriá de Matériaís'

Praça Raul Gomes de'Abreúi'200 - Centro - Pl^ade - SP
1 ' CEP. 18.170-000- Cabca Postal 243

. I Telefone (15) 3244-8400'

. E-maíl: compr3S(®piedade.sp.gov.bf

ITINERÁRIO N°. 09

01 (uiTi) veículo tipo Van còrn no mínimo 20 lugares* cónrí monitor incluído.

ATENDIMENTO NO ANQ LETIVO

01-E;E. CLEMENTINO VIEIRA CORDEIRO ^

02 ^ EMEIEF MARIA APARECIDA VIEIRA DE CAMPOS

Horários: 5:30 às 7:30, das 10:30 às 14:00 das 17:00 às 19:15

NERÁRIQ A PERCORRER. DIÁRÍÁMENTENO ANO LETIVO^
Báirrôs Barreiro, Pèdreirae Piraporão.

Quilometragem aproximada para o pèrcurso 205 Km/dia. ... . - ■ .

Marco inicial da.quírometragem: Terminal Ródoviárío J -
Marco final da quilomètragem: Terminal Rodoviário. ' ' T ^
APROXIMADAMENTE'87 ALUNOS TRANSPORTADOS DIARIAMENTE, ,DISTRIBUÍDOS EM
DIFERENTES • HORÁRIOS, RESPÉITANDO A ' CAPÁCIDADE MÁXIMA DO VEÍCULO.

CONFÕRME HORÁRIO E LOCAIS DESCRITOS.. ^ ^

: '*

■ ITINERÁRIO 10

1 (um) vèícujo tipo Van com nò mínimo 20 lugares, com rrionitor incluídó;

ATENDIMENTO-NO ANO LETIVO

01- E.E. CLEMENTINO VIEIRA CORDEIRO

02 - EMEIEF. MARIA APARECIDA VIEIRA DE CAMPOS

Horários: 5:30 às 7:30, das 10:30 ãs 14:00 das 17:00 às 19:15 .

ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NQ ANO LETim

Bairros: Barreiro e Fazendinha ' .

Quilometragem aproximada para o percurso 200 Km/dia. ^

Marco inicial da quilometragem: Terminal Rodoviário

Marco final da quilòmetragem: Terminal Rodoviário > - .

APROXIMADAMENTE 85 ALUNOS TRANSPORTADOS DIARIAMENTE,.DISTRIBUÍDOS EM

DIFERENTES ' HORÁRIOS,. RESPElTÀNbO A CAPACIDADE MÁXIMA. DO VEÍCULO.

CONFÕRME HORÁRIO E LOCAIS DESCRITOS ' ^

6..



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materials '

Praça Raul Ggmes de AbreU,:200 - Centro:? Piedade - SP

CEP. 18.170*00b - Caixa Postal 243'
Telefone (15) 3244^8400 .

E-maíl: comDras@piedade.5p.gov.bf

ITÍNERARÍÓNMí

01 (üm) veiculo tipo Van com no mínimo de 20 lugares, com monitor incluído.

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO

01- E.E. MARIA HELENA S.S. CESAR

02- EMEIEF ETELVINO JOAQUIM RODRIGUES

Horários: 5:30 às 7:30. das 10:30 ás 14:00 das 17:00 às 19:15 e das 22:30 às 23:30

ITINERÁRIO A-PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO LETIVOr

Bairros: Douradinhb (km .123), Mario Kawakamí, Akira Matsuda, Ampla Faca, Sarapui Limas

e Serra. ■ " „ ' "' . . . " ^

Quilometragem aproximádá para o percurso 262 Km/dia.

Marco inicial da quilometragem: Posto Rodovíário-SP 79 - Km 121

Marco final da quilometragem: Posto Ródoviário ■: Estrada SP 79 — kni 121

APROXIMADAMENTE 112 ALUNOS TRANSPORTADOS . DIARIAMENTE,. DISTRIBUÍDOS EM

diferentes'.' HORÁRIOS', ■.RESPEITANDO A '.CAPACIDADE MÁXIMA DO VEÍCULO.
CONFORME HORÁRIO E LOCAIS DESCRITÓS. - - ' ' : " ..

itlNERÁRiO N“. Í2

01’(um):veiculo.tipo Van com no mínimo dé 20 íugares, com monitor ihçjüído.

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO .

01- E.E; MARIA HELENA S.S. CESAR

02- EMEIEF ETELVINO JOAQUIM RODRIGUES .

Horários: 5:30 às 7i30, das 10:30 às 14:00 das 17:00 às 19:15 e das 22:30 às 23:30. ;

ITlNERARIO A PERGORRER DIARIAMENTE NO ANO LETíVO.
Bairros: Serra, Pedrò Russo e Douradirihó e Roseira

Quilometragem aproximada para o percurso 213 Km/dia. - ; ■

Marco inicial da quilõmetragern: Posto Rodoviário-SP 79 t- Km 121

Mãrcb final da qüüometragem: Posto Rodoviário - Estrada SP 79 -— km 121 ", .

APROXIMADAMENTE -172 ALUNOS. TRANSPORTADOS DIARIAMENTE DISTRIBUÍDOS EM

piFERENTES' HQ^RIOS, RESPEITANDO A; ÇAPÁCIDADE f MÁXÍMA DO VEÍCULO,
.CONFÒRME-HORÁRIO E LOCAIS DESGRITÒS. '

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
"DIRETORIÂ FINANCEIRA

Assesspria de Materiais'
, Praça Raú! Gomes de Abreu, 200 - Centro^- Piedádé - SP

' ,CEP. 18.170:000 - Galxa Postal 243
' Telefone (15)3244-8400

E-majl: comprasíS>oledacle«sp.gQv.br

ITINERÁRIO NM3

01 veícüto tipo Van com no mínimo 20 iúgares destinados a passageirpSj com monitor
incluído.

ATENDIMENTO NÒ ANO LETIVO

01- E.E. MARIA HELENA S.S. CESAR

02- EWIEIEF. MYRIAIW SILVA BASTOS

Horários: 5:30 às 7:30. das 10:30 às 14:00 das 17:00 ás 19:15 e das 22:30 às 23r30-

mNERÀRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO LETIVQ. - .

Bairros: Libèrdádé, Ribeirão Grande, Caetezal, Funil Roseira, Limas, Luz e Amola

Faca. . . ; 1

Quilometragem ápròxlmadá para o percurso 249 Km/diá.
Marco inicial da quilometragem: Postò Rodoviário-SP 79 ^Km 121

Marco final da quHòhietragem: Posto Rodoviário - Esb'ada SP 79 —km 121

APROXIMADAMENTE ' 106 ALUNOS ^ TRANSPORTADOS ' DIARIAMENTE
•DISTRIBUÍDOS .EM -DIFERENTES HORÁRIOS, RESPEITANDO. A CAPACIDADE;

MÁXIMA bO VEÍCULO. CONFORMÉ.HORÁRIQ^E LOCAIS DESCRITOS. .■ ^

V

ITINERÁRIO N°: 14;

Ò1 veículo íipó Vah com no mínimo 16 íugáres destinados a passageiros com monitor
incluído.

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO

01-EMEIEF. PADRE GIORGIOMUSIZZÁNO ^ ■ . . .

02—EE MARIA HELENA S.C. CESAR
Horários: 5:30 às 7:30, das 10:30 ásL14:00 das 17:00 às 19:15 e dás 22:30>às 23:30

ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO LETIVO:

Bairros: Funili Rosèiral, Buenos, Correas, Roseira,; Sarapui dos Antunes e
Cavalheiros.^ •- ^

-Quilbmetragérn aproximada para o percurso 202 Km/dia. ' -

Marco inicial da qúnometragêm: Posto Rodòviãrío-SP 79-Km 12f ^

Marco final da quilòmetragem: -PoSto Rodoviário - Estrada SP 79 — km 121

APROXIMADAMENTE 95 ALUNOS' TF^NSPORTADOS DIARIAMENTE, DISTRIBUÍDOS

EM DIFERENTES HORÁRIOS,’ RESPEITANDO Á CÁPÁCIDÁDE MÁXIMA DO VEÍCULO,

OÓNFORME HORÁRIO ELOCÁlS bESCRlTÓS. . - _

A-

•/
r .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE .
DIRETORIAFINANCEIRA

AssessorfaMe Materiais
Praça Rajil Gornes.de Abreu, 200 - Centro Piedade - SP

CEP. 18.17CWiqO .r Caixa Posta! 243
.Telefone (li) 3244-8400

E4mai!: conigfas@piedáde.SD.gov.bf

itlNERARIÓ N°. 15

01, (um) veículo típo Van com no mínimó dé 20 iugaresf monitor incjuído.

ATENDIMENTO NQ ANO t-ETiVO

01 - EE MARIA IGNES PAULA SANTOS

02 T- EMEIEF MYRIARfl SILVA BASTOS -
03 - EE PROF° CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO

Horários: 5;30 às 7:30. das 10:30 às 14:00 das 17:00 ás:19:15 e das 22:30 às 23:30

ITIMPRARIO A PFRCQRRER DIARÍAMENTE NO ANQ UETiyO.

Çairros: Caetezal, Sarapui .dos Torrès, GarcJaSi Gòdinhos, Campininha, Vila EIvíò e
Miguel Russo ' ■ - ■ • • -

Qúilòmetragem aproximada para o percurso 200 Km/dia.
MàrcQjinicial dá quilometragem: Posto Rodovíárlo-SP 79 - Km 121

Marco final da quilometragem: Pòsto Rodoviário - Estrada SP 79 — i<m .121

' APROXIMADAMENTE 105 1 ALUNOS' TRANSPORTADOS. •,DIARIAMENTE
DISTTRÍBÜIDOS -EM DIFERENTES ;:HÒf^R10S.„ RESPEITANDO.: A CAPACIDADE

: MÂXII^^OO VElGULO. CONFÔRME HORÀRIO E LOCAIS DESCRITOS. / J

' . . ITINERÁRIO N°. 16

01 veículo tipo Van com no mínimo 20 lugares destínadps a passageiros, com monitor
incluído, .

. ATENDIMENTO NO ANO LETIVO

: 01 - EE DIMPINA ROCHA LOPES, .

02 - EMEIEF MIGUEL MINCOVSCHt ^^^

Horários: 5:30 às 7:30. das 10;30-às 14:00 das 17:00 às 19:15 e das 22:30 às:23:30

ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO LETIVO. ■ . ■ ■ :/ .r-
Bairros:'Bateiá de Cima, Bateiá de Baixo, Jacintos, Fidêncios, ;Prestes, Sarapuí Torres

e Ribeirão Bóníto. ■

Quilometragem aproximada para o percurso 239 Km/dia. ^
Marco inicial da nuiiometráqèm: Posto Ro'doviáriO“SR 79 - Km 121 _ :
Marco final da quilometragem: Posto Rodoviário - Estrãdá SP 79—km 121

APROXIMADAMENTE. 102 ALUNOS TRANSPORTADOS'DIARIAMENTE:^ DISTRiBUlDOS

iEM jDÍFERENTÈS HORÁRIOS,' R.ESPEITÃNDO A GAFÁCIDADE Mió^lMA, DO VEÍCULO,
ÍGQNFORME-HORÁBIO E LQCÁlS DESCRitoS. • ' ' . ■ ' ' : ^

/

/
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PRÉÍFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessorla de Materiais

Praça Rauí Gotne& de Abreu; 200 - Centro • Piedade * SP

-, 'cep. 18.170-000 - Caixa Postal 243
' ■ Telefoné (15) 3244-8400

E-mail: ,comprãs@aled3cíe.sD.gov.br

ITINERÁRIO N\ 17

01 (um) veículo tipo Ván com nõ mínimo de 20 lugares, còm monitor incluído.

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO

01 ^ EECLEIWENTINOVIEIRA CORDEIRO ,

02 - EMEIEF MARIA APARECIDA VIEIRA DE CAMPOS

Horários: 6:20 às 7:00, das 11:00 ás 14:00 das 17:00 às 19:00

ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO LETIVO. ■
Bairros:.Pirapòrãoe ACM

Quilometragem aproximada para o percurso 210 Km/día.
Marco inicial da quilometragem: Terminal Rodoviário .

Marco fínal da quilometragem: -Terminal Rodoviário r

APROXIMADAMENTE 88 ALUNOS TRANSPORTADOS DIARIAMENTE. RESPEITANDO A

CAPACIDADE MÁXIMA DO VEÍCULO. CONFORME HORÂRIQ-E LOCAIS DESCRITOS.^

• ITINERÁRIO NM 8

01 (um) veículo tipo Van com no mínimo de 20 lugáres; com monitor incluído

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO .

01 - HE MARIA TEREZA DO ESPIRITO SANTO

02- EMElEFGREGÓRiO RODRIGUES MACHADO ^

03- EETHEODORADE CAMARGO LIMA .. - . ...

Horários: 5:30 às 7:30, das 10:30 às 14:00 das 17:00 às 19:15.e das 22:30 às 23:30

ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO LETIVO.

Bairros: Vieirinhas, Colorado, Dias; São Benedito e Gurgel

Quilometragem aproximadá pará ò percurso 257 Km/dta.
Marco iniciat da quitornetragem: Prefeitura Municipal dè Piedade

Marco final da quilometragem: - Prefeitura Municipal de Piedade '

APROXIMADAMENTE 97 ALUNOS TRANSPORTADOS’. DIARIAMENTE, RESPEITANDO A

èAPACÍDADE:MÁ:í!MA DO VEÍGÚLÓ.-CONFORME HQRÁRIQ ÉXQCAIS DESCRITOS. ■ :

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Acessória de Màtenàis

' PraçaiRauf Gomes de Abreu, lOO^Ceíitró - Píèdéde - SP

y:.; ^ . 'CEP. 18Í7Ó-000 - caixa Po>taV243: Vy;;yy;'''^

, ^

, Teléfbné flS) 3244-8400

.. E-maíkcomprasiâ5piedgde.£P;eov.br

ITINERÁRIO NM 8

01 (um) veículo tipo Vaii com no mínimo de 20 lugaros, com monitor incluído

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO

EMEIEF PADRE GIQRGIO MüStZZANO /01

i 02 - EÍVIEIEF ETELVINQ JOAQÜIM RODRIGUES ■' ^ '•
! 03-EE MARIA HELENA S.e.CESAR^ : ^

i Horários: 5:30 às 7:3~Ó, das 10:30 às 14:00 das 17:00 às 19:15 e das 22:30 ás 23:30

ITINERÁRIO. A PERCORRER-DIARIAMENTE NO ANO LETIVO. , •:

BairrosiiDouracfmhO (KM 118, 119,121, 122, 123, Mario Kawakami, Akira Kawakamí,

Masuda è CaubazI, Amola Faca. Corrêas, Sarapuí dos Antunes.Buenose Roseiral

Quilometragem aproximada para o percurso 212 Km/dia. -

Marco inicial da quilometrágém: Prefeitura Municipal de Piedade ■ . ■■ ■

Marco finarda quilométragem: Prefeitura Munictpal de Piedade ^
APROXIMADAMENTE 76^ ALUNOS TRANSPORTADOS DlARlAMENTEy RESPEITANDO A

CAPACIDADE MÁXIMA DO VÉÍCULO, CONFQRME.HORÁRIO É-LOCÁIS DESGRITÕS: ; r

ITiNERÁRiO N^ 20
« ” »

01 (um) veículo tipoVán com no minimo de 20 lugares, com monitor, incluído

ÁTENDIMENTO-NQ ANO LETIVO^ - . ~ ^

■

01 - EMEIEF MARIA APPARECIDA DE CAMARGO LIMA

Horários: 6:20 às 7:00, das 11:00 às 14:00 das,17:Ó0 ás 18:30

ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO LETIVO.

Bairros; Jacintos, FIdêncíos,; Ribeirão Bonito, Bateia de Baixo, Batcia de Cima e Posto
Sertão .... ^

Quilometragem aproximada para o percurso 207 Km/dia. :

Marco inicial da quilometragem Posto Rodovíário-SP 79 - Km 121.

Marco final da quílometfágèm: Posto Ródoviárlo-SP 79 - Km 121

APROXIMADAMENTE’ 70 ALUNOS TRANSPORTADOS DIARIAMENTE, RESPEITANDO! A

GAf^lDÁDE MÁXIMA D^VÈÍCULO, CONFORME HORÁRIO É LdCÁISOESCRltÔS. ; . ^

1

V/
/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessorta de Materiais

^raça fiauí Gomes de Abreuj 200- Centro - Weiifedfe- SP
CEP. 18.170-000 • Caixa Postal 243 i

>
Telefone (15) 3244-8400.

E-maíl: compras@píedade.spÍBov.br

mNERÁRip21
01 (um) veículo tipo Van com no mínimo de 20 lugares - com monitor incluído

ATENDIMENTO NQ.ANO LETIVO

Oi - EMEIEFPADREGlORGlOniiUSSiZANO

02 ~ EE:MARIA HELENA S. C. CESAR

Horários: 5:30 às 7:30, das 10:30 às 14:00 das 17:00 ás 19:15 e das 22:30 ás 23:30

ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NO ANO LETIVO.

Bairros: Ribeirão Grande. Buenos; Sarapui dos Antunes, Gavalheiros,Serra e Douradínho

Quilometragem aproximada para o percufsõ-203 Km/dia, . . . .

Marco iniciál da quilometragem Posto RodOvíário-SP 79 - Km 121

Marco finai da quflofhetràgém: Posto Rodoviário-SP 79 - Km 121 • . - - ■

APROXIMADAMENTE 160 ALUNOS TRANSPORTADOS DIARIAMENTE^ RESPEITANDÒ^ A

CÁPÁCÍDADÈ MÁXIMA do veículo, CONFORME HORÁRIO E LOCAfe^ibÉSCRÍTQS. ^ ^ '

mNpRAR!d22
01 (íim) veículo tipo Van com no mínimo dè 20 lugares - com monitor incluído

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO

01 ^ CENTRO MUNICiPAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (CEMEE)

Horários: 5:45 às 7:20 das11:3Q às 13:00

ITINERÁRIP A PERCORRERDIARIÁMENTE NO.ANO LETIVO.-/ - :: 1 ! :

Bairros: Ortizés, Garciás, Piratuba, Godinhòs, Furnas, Círiaco de Cima e CDH “Aytorn
Serinâ”. /. ' '

Quilometragem aproxirnada para o percurso 100 km/dta

Marco inicial da quHòmetragem - Prefeitura Municípaí de Piedade, • '■ ' -' ~

Marco fínat dá qúllómetragem: Prefeitura Municipal de Piedade . . .. . - ■ •

APROXIMADAMENTE 15 ALUNOS. TRANSPORTADOS DIARIAMENTE RESPEITANDO ;:Á

CAPACIDADE MÁXIMAO.Q VEICULO, CONFORME HORÂRlO E LOCAIS DESCRITOS: . . /

/ k

V
.1.2



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRAmm."l: .

. . Assessoria de Materiais íjípííív
Praça Raul Gomes de.Abreu, M0 R(^ntrq:- Piédaáe:?;iSp

• :CEP. 18^170 000-Calxa:Po«al243i::.: -

1

TelefOí5a(15) 3244-8400
E-mai{;çpmpras#pledaclé:.sp.ãov.t)r

ITINERÁRIO 23
01 (um) veículo tipo Van com no mínimo de 2Q;lugaros - com monitor incluído

ATENDIMENTO NO ANO. liETIVO

01 - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (CEIWEE)
^

. i Horários: 11:00:às 12:30 das 16:30 às 18:00

ITINERÁRIO A PERCORRER DIARIAMENTE NQ ANO LETIVO..•

j Bairros: Prestes, Sarapüi Tòrres« Vila EIvio, Vila Moraos c Cotianos

Quilometragem aproximada para o percurso 112 km/dla

Wlarco final da quilometragem: Posto Rodoviário-SP 79 - Km 121

APROXIMADAMENTE 09 ALUNOS TRANSPORTADOS DIARIAMENTE RESPEITANDO A
GÁPACIDADE^mMÍMA DÒ VEÍCULO, CONFORME HORÁRIO E LOMÍSSESCRÍTÔS

ITINERÁRIO 24

01 (um) veículo tipo Van çpm nomínímo de 20 lugares - commonítor incluído

ATENDIMENTO NO.ANO LETIVO

01 - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇAQ ESPECIAL (CEMEE)

Horários: 11:00 às 12:30 dás 16:30 às 18:00

íOTERÂRIO ÁPERGQRRER DIARIAMENTE NQ ANO LETIVO. ' -
Bairros: Serra, Liberdade, Caetezaí, Sarapul Anunes, e Correas

Quilometragem aproximada para o percurso 164 km/dla

Marco inicial da quilometargem Posto Rodovlárlo-SP 79 - Km 121

Marco finai da quilometrágem: Posto :Rodoviário»SP 79 - Km 121

APROXIMADAMENTE' 05 ALUNOS TRANSPORTADOS* DIARIAMENTE^RESPEITANDO
GAJ=»AGIDADE MÁXIMA DO VEÍCULO, CONFORME HORÁRIO E LOCAIS DESCRITOS.

✓
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PREFEITURA MUÍMICÍPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessorsa de Materiais

Praça Raul Gõroesde Abrcu>2D0 -Centro • Piedade- SP
CEP. 18.170-000' Caixa Pòstâl 243

-Telefone (5 5)3244-8400 .

E-mailt compras@piedacle.sp.pov;br \ i - ,

GLÁUSULÁÍr|^CE**^A -

O pr:eço contraiíadp- será* execiitadò e adímplidói; por., quilômetro rodado' conforme

descrito^ no Anexo’ !■ no Íote ! , perfazendo q. valor giobaUde R$i 3,485.4Õ8;00 (três milHões,

quatrocentos e oitenta cinco mil,.quatrocentos é pitòjrèais), correspondente a 200 (duzentos)

dias letivos. •

■3.T

PLANILHA DE VALORES CONTRATADOS
TIPO.DE

veícuLo E
quantidade
DELUGARES

VALOR total j
DIÁRIO DO

i ITINERÁRIO

!KILOMETRAGEM I

DIÁRIAITINERÁRIOSLOTE
! KM RODADO i

R$-3.22 R$740.60

R$7.90.32

R$708,40

230 km/dia ■0.1

222 km/diá R$3;5602

R$3.22220 krh/día03 ■í

R$3,-56 R$-797.44224 km/dia04

R$ 72i;28■i R$ 3,22 •224 km/dia. 05’

R$825.92

R$751,16
232 krn/dia R$ 3,5606

211 km/dia .R$3i5607

20Q km/dia ~ R$'644.00R$3.22-08'

R$729;80205 km/dla R$:'3;S6'09

R$712.00R$3;-56..2QQ km/dia10

262 km/diá R$ 3.56 R$.932.72

'r$ 758.28 .
R$ 886.44 '

11

213 km/dla R$3.56. 12:

R$,3,56249 km/dia13

R$ 650,44RS 3,22202 km/diá

* 200 km/diá- ’ ,R$ 712,00

R$ 850^84

R$3.56,-15

239 km/dra R$ 3,56: '^16

R$3.56... 210 km/dia17 -

R$914.92R$3.56257 km/d?a18

212 km/dia' ' . F^$754J2R$3,5619

R$736.92207 krn/dia R$3.56

R$3.56 .

R$3.56

20 '

R$ 722.68203 Km/dia

100 Km/dia-

21

R$.356.Q0 •22

R$ 398,72R$3,56 ■112 Km/dia.

164 Krri/dia'

23

R$683;84R$3.5624

R$ 17:427.04

VALOR TOTAL DIÁRIO DO LOTE 1

VÁLÕR GLOBAL PÁRA O PERÍODO DE 200 (DUZENTOS) DIAS
LETIVOS DO LÓTÈ I

R$ 3.485.408,00

■ 3,2 - Os preços serão fixos e irreajustâveis/porém. ocóitendo modjfícações nas disposições,

tègaís pertinentes,ma-fonna da lei. ; : • : , ' '

»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRAti^'

Assessoría de Materiais '

Praça RauSQdmesdfetàraUi, 200^;Centro-PJedaíte rSP ^ .

’ ' CEP. 18.170000-CaixaPostal243

Telefone tlS) 3244-8400
E-nri3it: comprasfSDie{fade.sp.gov.br:i ::

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

^^■^i4>;^;::í■Á■Visè^ç!é^feÇonírattf á2"(dp2é)rmeses^-Msanctò-.:at^ci^K:^f4^PKdü^
{ rí i jiSS jetívõsv^çpntido^^ <le:;3A-:dèdàrieiro término-pr^vi^

" orrí Sji^primentp^ap calençfêriõ escolar npn^rf,::podendo^ser; :mpuisítado:íícasp

;: fnéçé^árip préstaçãõ-de serviços p^á;ps meses .de
’

G prazO'^ de vigência ^do. contrato rpòderá^ ser .prorrogado . através dpifi?::

^' :J{conipétente^Terrno-d Tnêdíianté>nTanifésta^p éxpréssà p: acdNáOídas pãrtes,

^:{respeitada^atégisiaçâo•regenté. ‘ í--..

4.2

4{$i;’En\;hávenc!o ia prorrogação. do:ií!^zp. d contrapaí, o ?válpr cQntratadp :ppdefáL

ser- atualizado^imonetariamentei -apltcandoise-o índice de, Frèçõs ;ao;^ç;p^yítiiddr; - ^

: (PI PE), mediante :; requerimento da t^ntratada âpps decurso de 12 meses de vigência do

:cdritrâíó:'...''''^{,':■ ^ ■ •:

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

licitante Vencedprá .será convocada' para'pssinatürai de cp^^p; teirrio: de-iii;:

; {{{prt^nento, e^âpresentaçãp.çte garantiá,coníratüaÍ'no:Séfedé'CDmpras.:iipcalizado nòiPaçõ;^^:^

: :S Riedaeíè, :np prazo máximo de 03 :(írês)íq(asjteis, cpntadtís{dá{j;^l!cação:

-: - {{{Hqmóiògaçló;dò.cért^ átrà^sdo^endereço-efetrônlcqicádastradpna ^rp^sta de pieços:

oú; mediante a convocação através 43Í{|piy^np3Ç|iQ ’

5.1.1 - O prazo concedido para assliiàturá poderá{ser |J?p:rrogadp urna:;únlca^vezrpar iguái :: v

■ ^^perÍQdG,,quandp{èqiicítado dyraníe-p.seu transcurso, p^a parté, e desde que ocorra motivo ■

Jusüficado e. aceito pela Adrniriistraqfq.í

;g'lq^--ÁpPs a; as|Éatura!do^contratpe^^r^rátãrite efri|tifêa prdem de início dos serviços.

::'-i:;Í5i1';3"^ :ÁÍ^coriííia® áprespntár,- no./pr^o. de 15' (qulrize);;'dias:,çórridps:

:r.l:{:i{lGóMádpsda'assín|jtura-do.contrato;'

{ {: !{■ lia){óada dé ápréSé|itaçâò:còm, firrná. ercòhhecidã]:do :;re^ònsáveÍ perante: afAdmin]straçãqj: ;;;:|^?:
‘ diíílqueíesppridèrá^ppltpdps ós{átoS'eas:ppmuniçaçpes:íprmais.

.y

.15■

* ■



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

ÍJ-\. Assessorb de Materiais*

pyaça Raul Gomes de Ab«!«í-200 - Centro ? Piedade ? SR
CEP. 18.1TO-O0O >■ Caíjra Pòstar243

■I vv
m W,

.á?.
is

C-fnàH^«^^as^e1edãdé.W;^d^br

: v;. :■-ri;-ii-: bB^CertificadÔ:(;Íé^B^Í§M^^®M'í|ÍM.;^?^l?^^^^'^° ■

"/' £ív^!ityÍJ|:'Í|ufôn^áèÍç-âè^®ÍabS^

; ■^'!yy;:::ãy|j;iÍèi^ã';d^;MSiíSaSoÍidé!;lícpíCÍÍ®|Sd:^s,yèíbutój|5|í||psiçâõíái]g

yi:|jíÍÍ^ÍI||iá([^^do;séÍ|iÍlçÍ^ratadoííÍm'ÍSSi^pas"cM^g?^^S.c|^págii^
y!'^yFy^^y:::;:::dc^e|tuf^sü■'^et^rtéiii^é^lyf^yQ^yd^:£téf|^í^os ^^e^;dosv|^3§s^Míílf^

1[pi;;;;i£:-|p^rtj^:C0ÍMM;;?í|Íâli:SÍS-S^í:SÍI::SiySlíiyÍ^;'y;y''-|íS
■:::í£lf|i;;;;||:£:;Dànús"Ífe^iaisi^|^je|^i^èí;:B^;206i^^®[jv££;£?:££:.£q;:;r£^

,' - Danos Morais R$ 20.000,00; ‘ .

-:;£;r|:£|-|:i;:£;|i^i|íej1íès^'Péssí3i^s|||Qr^
- - , invalidez total du parcíai.

yy:-i£"||'ÍI^||l@^í's^^rdii;oÍê:'-^Í3dde-^eerypánçÍí^dd;?'dür^nte^.Hb£Vipén(^dyâd'idPíiÇ^
■.- ^-£::::£;:£|]i-enpy^â^^^Í^tr^íü^i^^^ ser .'rènov^dí 3nüaÍ^íéhp,;|compa^^de^d^S£pQ^|ííp^dd^s=’‘|^:i£::£
:Ç'^::;,£yíyp^^i^níd:fetaÍ:^pl;i^arèdÍado:^uan ":WMÊ

;;;;ir:g::y:p;g|^|^ici[ã^ynl^iiígÍí:;;dSyr^t^rdi:d^S|if|gmíerent^:;|i^

:/ yií#ll;l|ÍI^Ü|3ç|d^'dé5-méHdi|Í|hdyáveí:a;dd®!S'Sodsdds^cdil]^|ãS|;e'_mpmi^^

--S;l£Í;y|Í§i'1^yaííle-^®t|dl:ÍÍTÍ|3re^tíèiô;;;dd{s|:lffidtdriçj^Ç|y|||^;mQ^
|>;"*1:£::p|£Í||giuit:ttèsS5çüijjd|tdÍiye>çc^^^üanddiÍl^^e:ápÍicap,||&®dWp^^
r--F:££|;;iyH|y|pi|Cp:ítmfei];sdéía|li:^ísíirdfoa;l|CÍHdíS;J^fe^PdapjMi-]áêí:-èm
'"'‘^tySíl|illfioÍ^^®Í^:ftS;;:ddnti^açfídj||Í|èidnatyaütôdd^@@u^yftrde)^
.. ';-:í ;;. ££ ■ ill^sdpOiiafciií^^y^dcnfca^dnteJpèMyMfS^P-^^s^^Sd^iMiídoi^drn^ 'dd.

yL:-t!yyfy^iy'ÍS8d.TribünM':de.;CÍdntaÍ;'àò:;Ístadd'l|Í'êÍd’''PãoÍ?^^^'^^g;:|;y£y::£:^p

'■'y>Íiy^jj:S:Í^fRÍ3'^tÉntÍçadâ:^dp;Géhificado;;||M;g^ddédádê'd®^Sfôütò^aisdqdtÍ!!?3^éíP^*'®^'^

£^'yy|!tel^dryi^I':erfí":ií|i||[d^í .yeÍc^di|éri;ánd;::â^^fé|idçai^d^;;qHpí^is|^^^^
-yk:j'íy!iílíi'mi7^,8-4ést^;c:qntratií'

•j, H
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCÊIRÁ•»*

'Assessoría de Materials

praça: Raul Gomes,dé Abreu, 200 -Ceriuo - Píédade^í.SP
■■ ^CEK'18.Í70í000,* Câíxa Poirtal 243

' Telefone (15) 3244-WQO

j E-mail: comprasOpledade^b.eov.br.

í;^:) Será; admitidà aiCòmprovação.de posse dos veículos por, quaisquer méids juridicamenté

, ■idô;neqs. cornóilócáçâò„comodáto,':árreridámento è leasihg. '

j) Disponjbül^r por. veiculo sistema de mohitoramènto em tempo, rea! a ^ser disponibilizado

APP, e párà.fscãlízação via: págifia “web” com a .|^'ssibilidade -.de-^r^ámentas■ :pa^^ ,

emissão devrelatóriòs.gèrenciaís, nò'mínimo: por veículo, itinerário, períòdo,, e dãta a ser

■gerenciadas pelã'CONTRATANTE,com.usuárió e senha para acompanhamento ideino

^;rnínírnp'0,3 (três),séh/idores.rnunicípaís.:'

5.2; DA GARANTIA CONTRATUAL

5,2.1 - Após a adjudicação dp objeto e até a dáta de assinatura do contraio, o licitante •

ivencedor deverá prestar.garantia correspondente a 3% (três) por céntp sobre p yàlqr da i :

contratação/ correspondente á R$ 104.562,24( cento e quatro mil, quinhentos- p sessenta -

"dòis.reais é vinte q.uatro.centavos^ èm cpnforrnidade.com p disposto no artigo 56 da Lei -

,Féderal-8666/93. : : ■

,;5.2,2 ^ A garantia prestada será restituída (e/ou.liberada)-ãp ós o cumprimento Integral de

todas as obrígaçõés contratuais, e;. quando, em, dinheiro, será atualizada monetariamehté,

çonforme dispôe o.parágrafp quarto dp artigo 56 da Lei fedsrãl 8666/93. :: -

5.2.3 ^ A garantia contratual também poderá ser feita por seguro garantia, nos íermos^do.

ãrtigo: 6°. Inciso VLda Léi^-8.666/1993, que■ garante Pjfiei cumprímeriíp das obrigações

assumidas por ernprésãs érn licltações e çpiitratòs,:

^ 5-2.4 - A nâò apresentação da garantia eqüivaiê à recusa Injustificada para a .ceiebração do

; contrato; caràcteri^ndo descümprimento. .total, dá . obrigação assurnida, .sujeitando a

; Adjudícatáriá ás penalidades iégalmente êstabelecídas e à aplicação de multa.

dp RECURSO ORÇAMENTÁRIOÇLAUSULA .SEXTA

ips recursos Prçarnentários, para: ©"atendimento das:

següirite dotação .dp orçámêntò vigente;

I

cpníratúais.. ònerarão a6.1

02 r-ExecuíiyP .

;02.07.01-^ Se.cretariáda Educação, Gúlturá, Esporte e Lazer

02:07,04-Énsirip: Fundamental

12.,3610027.2053-Transporte Escolar-Fundaméntal

17I'



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRÂ

Assessoria de Materiais

Praça Raul Gomes de Abreu, 2pQ - Centro - Piedade - SP
.CÊP;i8.170*000-Caixa Postal 243 '

Telefone (ISJ 3244.8400-

. E-tna»; compras@piedade.sp.gQtf.br

' 02v0t>08-Ensino Médio ' ^ ■

12.-3620Õ31;2031-Tfáhspprte Escolar Ensino Médio

Õ2,p7.Ò7 - FUNDEB

12.301.OO3O.2Õ53-.Manutenção FUNDEB Fundamental

6.2 r No exercício seguinte; ás despesas onerarão recursos do exercido a que pertencer,

^' ficando a diretoria ou setor responsável encarregado dé, executar a .necessária previsão

prçahientária. ' i :; ,

GLÁÜSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - LOCAL E FlSCALlZAÇAO:

' 7.i - Os condutòres deverão apresentar-se devidamente uniformizados, juntámerite.conri os

fespectivos monitores,- conforme bs tocais-descritos no Anexo I,- com antecedência ao

"horário previsto, tanto- para o início, como para o término das: aulas, de hTpdO a garantir que

p aiurío, chegue nb -hpráriò, asségurahdb a sua pontualidade, âò destino.

A Contratada, deverá fomêcèr, aos condutores e monitores, uniformes ,em boas

condições ,de uso, bem çomo determinar o regular uso de crachá de Identificação corn foto.

,7.2

. 7.3 - Os veículos deverão estar em^perfeita condições de uso, com ps equipamentos de

- segurança,-e identificados;

. 7.4 - Em caso de'defeitos mecânicos ouputros-que possam ocorrer no- véículo; â Contratada

'.. deverá providenciar a substituição imediata "do mesmo, por outro veiculo com igual .

capacidade dé passageiros, e similar especificação com a dò' veículo substituído, garantindo

aos, alunos um transporte seguro. Nésses casos, comunicar o fato ímediatamente à

\na telefoneSecretaria, Municipal de Educação,- Cultura, Esporte e Lazér

posteriormentepor escrito.

e

O transporte^devé obedecer àsmprmas legais vigentes; em especial ao Conselho.

iNacional de Trânsito. ■ ^ -

7:5

A -Contratada deverá manter condutores devldarriente habilitados para este fim,

atendidas .as,normas específicas desta modalidade de transporte, sob pena de rescisão

contratual; multa e-aplicação da penalidade administrativa.

7,6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

vAsisessoria de Materials ■
Praça Raüí Gomes de At>reu/ 200 r Centro - Píèdad,© *: SP '

’■ ' CEP. 18.170-ODO-Caixa Portal 243

; ’ Telefone (IS) 3244-8400 .
" Êrtriail; comaras@píedade.sD.eov.bf,-

abastecimento dq veículo deverá^ ocorrer anteriqrmente ao início do' percurso, sendo

M wdado,-em^qualqü^;:hfpótese,::o.abasteeímento:dü!:antq:d;;|'anspqrteo^os4lM!^;:' I ^ ■

^ veículòs;fêmécidòs pèla^Contratada nâ execução dos: seryiçosíidéyerãó ser de ;:;;

íabrtcaçãoj hò máximo d© Q8 (oito) anos anteriores duraOte .a vigência idO/Oonti^tq parad o :' ; ■ ■

. ^ ^ :5gtêd:;e Iptedli.nò rnSiarno 1Ó:.(dez) anos. anteriores dúrang a yigênçg dqjgn

i i :^n|ce^íte deverão ser substituidosi .apresentar-se^em Otimãs condições dê;; MÍOí devendo-se,;! ;;

V. .para tanto, serem submetidos à-manuíençâo-regular,> prmcipalmeníe;.da.iparíe elétrica-e:

^-■■:-^¥:'Wt0eàTÚçsi, e nq'caiò'''.dé'sefemsubstítuidos.pela conífagda pQrqutfda:Opra^'aa:Õqridiç5ês:;;:;^^^^^^^

i i ; sêm que^ocoriaiqualquer.interrupçâq pòs serviços^; ^ ;

manutençâoi^prevenliva dos-veícuÍGs.;::i: ^

- :3;fcèmíc^ apresentando-se sempre em pérfeitas condiçõ^ de

confórto, 'segurança e higiene, que engloba inclusive ^oaNesíofan^r^- qg^

Í'H:-:'''êÍgurança;em:;cqridlçõés;de-uso,

■ 7.10 - A conüatadáigeyerá destinar um:assento qãrá òá^aÚJno, nãqaêndd perriiitidoi erri;

iègótésèa atgüma^Sltópássar aaapacidade rnáximadeij^pedific^çãp^dô veiculo,,

A substituiçâO'do condutor poderá sorhente oçprrénápõs a cpmün;^Íçioíã:Secrêtaria

Municipal de Educação, Cultura,, Esporte e iLazér, .cóndicíionada- aq ■ pre|qçbírriêpto dos

: iraésrrios requisiíoadq,substituído, devendo, ap/ssèritar toda a docurnentaçâGinecessárla.

í A;vericédQ em seu quádm, número suficiente de funcionários pãiràg::
ausênciã dqa ttiqgrikas efetivos, de modo a não

comprometer a efetiva prestação dos serviços. ■ ■

casq dê. ocorrência de.^alteraçâo na démáridá éscòlar-da i^dê; münicipa! è

■ í:' íílsíaduaí^de êduçaçãq; que enseja^ a ; diminuição dq aiünqs,, transppftadqs,'pOS contratos.

lí: vpqderâõ^^ser.diiê^ 9'-* rescindidos’; :uhitatefalrneríte,r: sem .qualquer .indenização ; ao!

: d:: ;;,'çdntratado,;obsér^ de.cada ítineíáfio. ^

■AiJ;q:ífeíDevêrá. a>Contratadã, cumprir ijntegralmenté q; itípêrárió; dq cadã linbai defiriidq qéla

^AdpjnistraçãpV"! qqser^^ o percurso e; alterãndolp;;: çOmente ;ern, VlriUde ,d |>v,V
/f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FIIMÂNeEIRA

Ç|;'r > Assessofla de K/lateriaís
'.Vífirâçá Rbüí Gomes de;Abrau,2ÕO' - Centrõ- Piedade~5P
’ ; : V • CEP. 181170-000- Caixa Postal 243
'.illk.,:.... ^ , lfelefone'.(lS).524^84Ó0

E-m3{í;compras@o?edácie;Sp.eov.br "
•/

comunicarsuperveniente, .que^ coloque es. alunõ^ ém • situação de- irsco. .Néste caso,

imediatamentè a

iposteriorentregalérejatóripdeyiçlatonteassinado-peiçdòndutòr/

.' 7;15'- Gomumcar a Administração ^Pübíiba, imediatamente via telefone, situações, das

és|pádás que possam estar [mpédirido, av circulação dos veículos reirionsáveis pelo;

í transporte escolar, sèfTt prejuízo do rpjatbrio nos mesmos termos que d item ánteriof;

Secrétariá^Muriícipat-dè Éduçáçãò, Cultura. Esporté é Lazer via telefone -

e.

746 - 0 condutor não poderá desembárcar os alunos em locais què coloquem'a integridade

física e.^mental dos-nriesmòs em riscòi^^; ficando expressanifnte proibido ó^désèmbarque de

■álunosemlrodoviâsii^

741. - .Na ,íminêncÉ; dè irscos aoS alunos, durante;dItransporte , a víágein deverá ser^

íinterròmpida, usánd;p-sè.de todòsios meios para^ a presfryáção da. Intégridade física dos. ‘

'triesmos, com ■ a. imediaia cômuriícaçâp é Secretaria ^ tàunicipal de ^ EdúçfÇão, Cultura,
1 Esporte e Lazer.

A contratada deverá fazèr4 áriuálmenté, prova dá contratação de seguro à•7.18

Administrado Pública^ qu a qualquer témpó.quándO' essa; entendernécessário.

■

Í.Í9j -"A Oontratâdá deverá apresentar documentos çomprbbatqnds do recolhimento: dos

^ èricárgòs trabalHistás, previdericiários: e fUildiários. que se referem aos icoridutpres.e áos-

monitores.- ^
'N; .

7120: - Na(s) Iinhá{s) que a AdmínistraçâoripúblíCa còrisldérár que os^serviços;

atándém as necessidades dos alUnos,;a línhá poderá ser desdqbradà em 2 íduas), ou mais,

òbservandò-seiO Termo de Adítarrienfólcdntratuaí é ò preenchímèntq detqdõs os requisitos..

nao.

A21' - A Adrninistrãção Pública poderá; ,.a qualquer tempo, .fazer a fiscalizadd -das linhas,

idos veículos e requisitar docurtientqs qúe entender necéssáfios.
i

7.22 - A Administração Pública podMA iriátalar, a qualqüer- tempo, e às suas éxpensas,

Instrumento de moíiiíòrámérito nosi veícUloS que são objeto dessa licitação.

: /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

'•? ■

Assessoria de MateHals ' ..
Praça Raul Gomes de Abreu>2Ò0-&ntro - Piedade -SP

■ CEP. 18.17Ò-ÚQ0-Caixa Postal Z43
• Telefone (15) 3244-8400 '

'EAnaUrcQmDi^fSdiedàdé.SD^ov.br'y?'t,aá::i

7.23 - Não. será permitida- a substlÚ3f^q dos serviç^^ofertadpSí erri: função

: . especificação, bem^como não se admitirá preço alMfsido spm prévia açeitáçãOLda-autóndãde -i

■.::'.municipal:Çoníratante: ^

i - A confêrênGiá ;dos serviços será feita peíá: Seçrètána Municipal de Cduçação, Cultura j;

: Ôpprte'© íLazerlquei deppisde; yerificadoíp-atendimentoiaitodás -as exigêocÍas; e.condiÇQes, :.{

áncárnínhará as respqdiyás notas fiscais para pagarrieritô, - : ^ \

. ;7;25'- A substitúiqáçí.;cíps:seryiçps, püíá SüaíCornpléméntaçâo, nâo eximèirtip át^údK^ârfó

. ppr: ;d^Cúmpnmenío . dá \pbnga^Oi previstas: na: Cláusula'

^''^\;::i■:;1£y#nà^e•seus■süfâitens? : ■

í: :7^26^^: Çábe àCon||^ádá:mání^.^moriitófFSèrnpr€:puèí|áèptreW:transpoit^ tiver alunos

^■■'■vícdm:até.''12 ànòsd^y^ ■. . ./X

^ pcórreriyàrjàçip de alunos transportados em;yírtude cte :reeeKmèntp ou,saída.

;:; 4ec&ente-de íranlferènçías entre escolas do rnunicípid ípu. páravoutro fTiunibtplp,..a qu©:

itinerário■ da linha, iNesfàr^ítuação,, enas.demais"pue se ' /

:;assernelhèm^ serãçji leitas as adequaç^s na^quilprhêíráàsrí P®l3 Adfhiriípl^^o Pública, ;,:

i-:, ;:;-xr:nap!Ôs'ái^Íiã'çãdj:CfiteHq^dâ,situação. ■ "

7i28 - Os veíeüldS: diyerãopQssuir ítíèhtifíçàçãó extemáivisíyèl com a faixá apiarela na parte /:

d^terná icom, p dfstiio i‘ESGOLAR', d© ^ açordo; .ás; hormás;do Códlgp/d© Trlhsitp Srasileiro

■|gTêf■;.'v: .■' ’ ^ ■■ ■ ■ ■". !|í::;#:;:;-:;:

A súa Jsffl SecretanaiIVIúhidpál, dè; Oültdrá,

i ; í S ^bazer, que acompanhará o; desempenho .àas-atividades ,©, fornecerá reiatóno: ;;, ; ;

^''''■i:::;:dGhfcendo;qs;:séry|çàsLéfelhfamente^-prestados., ménsaímfoter- e;'pãre(^H;;-i^fiSentídd;;dp:'"';^^^^

':^'^'í^g3h1ér^odo'P^etp-<^ntrata :'í:::;
r\

conduíP^ád®verâo apresentar-se .conforme PSvíocais-dêsGntòfihòiApeÃOiJ à\

: .yplftòráriQ prevístbi tánto.pãra o.iníclo, Pomo para d léprninpdas auías nde.modo a garantir-;

L* í horário, assegurando a- sua-^pontualidáde ao destlnoj com umá^ ■ ^

; ; : i antei^dênciadé ;t0 ídez)' minutos antes do íhício! das. aula?.

. *. •
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PREFEITURÃ MUNICIPAL DE PIEDADE
0IRETOR1a\ financeira

/ AssessôHa. de Materials.-

' :'Ppàçà^aulf3omés de’Abreu;-200-Centro ^P«edade> SP

. .ÇEP.Í8.l70-QQD-Caixa.Po5t3|243 : - 1
,i : ' ■■ - Telefone (15)'3244-84po.

••■''•í..'..."'. E-ma{Í.‘:Comoras®otedade75D:gov.br: l;:."

7.31 ~ Gs condutores e monitores dévèfid'apresentar,atesíadp de aníecedertféS/oHrninais.

f;32.- A Còníratadã deverá'forneceríLabS 'condutores e monitores, unifonnes ehl boas

çopdições de uso, bem como determinar o.reguiar uso de crachá de identificação corníoto, ^ ^

í Érrii caso de defeitos meçâ|i}èds ou :outrds que’RÕssam ocorrer Mio, vãíçuio, ■ a

substituição Imediata dO' mesmo, por outríj veículo cóm
^ Gontratada-deverá::providenciára

; |uá! capacidade ^dé passage^ e: áiíhí(ap; especificação com'a bo VéMo substituído, ; ■

: ;âaf^indp aos aíunoS um trarisporte-^uro, Nesses casps, comunicar o fatoimedíátanien^^:, ; ;^
, dé^ Educação^'-Cuitura,^'Espoda.:e^' viá télèfónè — e

•> • 1»-^

' pòsteriomnente por escrito.

7í34 - O transporte deve pbedeçer: àsl hb^mas. legais .^içèníes., em espedai ao Conselho : -

Naeionai de Trânsito. - : ■

7:35 - Á Cóníratada deverá .mâníén: condutores deyldámáhte habíiitadòs' p2f9

àtendídás as

Gôntrátuai, multa e aplicação da pènalidáde administrativa;

normas espêçííícas deStá modalidade dê transporte,', sob, dená de rescisâò: '

O abastecimento do veícuiojdèvérá ocorrer áRtêS dó iniciO: dO pèrcurso. séndo\7.3.6

vedado, em qualquer hipótese, o ábastecimento durante óJtransporte dos aluROS.

7i37 ■“ Gs veículos ,á serem utiiiz^ós&vérâo^ter as-earàcterislicas âdêqüââás^:á, este.tipo;' f

:de serviço, em conformidade c6rhí d::ptabeíecidò nosiartigos'. i36:-a 130 “do Código dé; | i;}
iMnsito Brasileiro (Lei 95Q3/97), bemíçbmo^çumpnr êíégí|iaçãci^münicii:ml::ç|ue-se. relacione :

■aG'-fi^nsporte.a ser^fiealízadp, eíaiTibémü.

7,3$ - Registro .como veículo dè passageiros classificadosjá dategoriajaiugüel;

\ :7j38.1, - Pintura de' faixa na.cpr ártiãrtiá; àom 40 .cm,7a jidia- altura em tòdê ^b^são páS:

. .. rpârtes laterais e traseiras, com distico-escolar;

7 J$,2-Çso dòtacógrafo; . . ..

: '
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PREFEITURA MUNIGIPAL.DE PIEDADE
DIRETORÍA FINANCEIRA

Assessoría de Materials ' . .

■ Praça Raul Gomes de Abreii, 200 - Centro f Piedade- SP -

•' CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (IS) 3244-8400 <

, E-mail: compras@Dled3de.sp.gov.br
■

. 5. r

'

7:38.3 - Uso de lanternas de luz. brancas,.iosco e arnarela, dispostas, nas èxtremidádes da

parte superior dianteira, edèluçVermelha nas extremidades da^parte supèriòr traseira;,-
■7 4* .

i.í".
;■

Uso do cinto de segurança do passageiro em„ núniéro igual á lòtaçãó - tipo -três

pontas ou subabdorriinãl; , ' , . - .

7.38.4

7.38.5 - Uso dé-cintp de segurança do motorista - tipo três pontas;r

í ,

' tiSad - Extiritor.de pó químico seco ou,de gás carbônico com 4 Kg, fixado naiparte; dianteira

dò compartimento do passageiro;

:

*■ V

.*

s

7.38.7- Possuir limitadores dê abertura de vidros comediços;

Possuir dísposjtivò próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente >

7.38,8:-Possuir assentos, com no miriimp 30:crn de largura, para criança atf l? anos;
'•

■i

7.38.9 - Distância de no máximo. 23 cm entre ós,assentos;

^ 7.38.10 - Faixa fixada á direlta^ dp condutor ;na parte interna do vidro, expressando, á

çâpacidãde de;lotaçâo.permitida;

7.40 “ O veículo, fnodeld Van, deverá estar equipado com,.grade tubular afixadá separando o

motor do espaço destinado aos banGc^.^ ' . , : : i:7 7

i'.

■

■ 7::'7'-

. 1
V -f

7.41 - À fim de possibilitar cpndiçpeS: de corifõrto è segurança aos-alunos, deverá ser

mantido o aspecto favorável de lirnpeza |ntema e externai sendo' o,yeículo lavado e aspirado

diariamente. ' . ■ ■ ■

,7.42.^ A7Çoritratádà deverá destinar urn assento para cada aluno, não sendòí permitidõ, ém

hipótesesválguma.^üítrapassarã capacidade máxirna.,de especificação do yejdijlp-. :
rr'

tendov,érn vista a característica, dos.serviços, a^empresa se.obriga à manter nos
..V

7.43

serviços pessoas .idôneas e capazes,, moral, e profissíonairnente, sendo qué p condutop do

veículo deverá ter os seguintes requisitos:
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PREFEitüRA MUNÍGIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA '

Assessoría de Materials

Praça,Raul Gomes dé Abreú; 20D - Centro - Piedade - SP

^ ■ CEP. 18.170-000 «CaÍKa Postai 243 ' ' -

Telefone (JS) 3244-8400
E-maiS:

. 7^43,1Ter idMô superior a 21 anós;

7.43.2- Sér habilitado no mínimo categoria “D’

7.43.3 - Ser aprovado em curso especializado com comprovação do DETRAN/GIRETRAN;

Não ter çòmétídò :nerihumà infração grave ou gravíssima, ou sef reincidente em7.43.4

írifraçõês médias durante òs 12 últimos meses'

7.43.5 - Apresentar certidão negativa de registro crirpinal, referè.htes'^ aos crirries de

• homicídio,' roubo, estupro, corrupção de menon renovável a cada 5 anos;

A substituiçãp do condutor poderá somente ocorrér.apóa a comunicação,á Djretoria

dá ÉdUcação, condicionada ao preençhimeníp dos mesmos requisitos.dp substituído.

7,44

o monitor deverá ser capacitado para lidar com.alunos, aoscom7.45

menores. ! !

7.46.1 - Ter idade superior a dezoito anos;

7.45.2 - Apresentar certidão^negatívá doVegistro de'distribuição criminalv relativa aos-crimes

de homicídio, .rpúbo,;estüpro e corírup.çâò de menores, renovável a.cada cínço anos I

Apresentar ^devidamente' identificado com crachá- e colete contendo o ^dístico

MONITOR, e com aparência pessoal adequada;

7.45.3

■ 7,45.4 - Portar Tádiq de comunicação ou telefone celular; -7

7.45.5. ;Prestar esÇlai-ecimentos .sêmprCique solicitadõ^de quaisquerprobíemas relaçiònadps

à éxecuçâò do transporte; ^ .

\
7.45.6 - Contatar regularmente'o Gestor da Escola ou Diretor òu responsável pela unidade

escolar ou com o-gestor do convênio^dé transporte, mantendo-o informado- de quaisquer

■fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamenfó pu o resultado A

■ fina! da prestação dos serviços. . \f' 1}'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

-' " Assessorfa de Materials; '=
PraçaiRaúl Gomes de. Abreu, 200 - Centro-.Piedade'? SP

’■ ' CEP. 18.170-000-Caixa PÒstàl^243' '■ jííx

, Telefone jl5) 3244-8400 -
Efmaih

- possuir, em seu quadro, número sufíeiente^dé fúncjoriáfios para:

■ íaíender à.demandSi inclusive eventual'ausência'.dos .motoristas e mGnitóres|;efetivp's, dê:

; jfe- A empresa assumirá integral responsabilidade na execuçãê dos.serviçpl estipuiãdQS,.

utHizando-se de 'fecursos humanos, veículos e equipamentos^ aprppriãdòl, , mantendo ; ;

: durante toda .a execução dò contrato, em compatibilidade , com ás óbrigaçèéiiãissumidas,%
j todas as condições de habilitação ê.qüaIificaçâo exigidas. ’ -

'7Í48 - A empresa^responderá,. civil e criminajmentei poctodos os danoSjjpémlás:e,;préiuízoa j

r ou- culpa,, no^cumprimento dq: CONTRATO venha direta ou ■ indiretamente

tip^vocar por si oir por seus empregados a Secretaria-íMunicípalrdê iEdueaç^,. GuUuraj

Esporte e Lazert e a íerceiros.

7.49 - A contratada deverá:

- Prestar todo esclarecimento ou informações solicitadaa péla (^I^R/^TANTE pu« : S ;;

por seus prepostos^^ígarantindo-lhes o, acesso a qualquer tempo, ads dpçardentQaTelatiyp.s,..
;; 4ós:veículos, rnotónstas e monitores; , ^ , V ;

: ,Tk9;2> .Na(s).1írihajs)' que -a Administração Pública-çdp^(dêrar:qúe os^s^fç^ ji^tádqs
:: xdád efef^dem-as necéssidádes dos alunos, a.Iinha,ppdeM-seTdésrrjiembradaern,2‘(duas), qu

: A^Admihístração'Pública poderá,.a•qualgMêrternpd,.fazer;ai:fis calização._das,llnhas/

5/ndda^lÚúlós!ê‘^Misitár doçümentos:que:êritender necessários. '■ - vr;:;;- ^' "v t . ;. -: :

y ' ‘:T;49.4' A jcpnfèrénclà dos-.serviços será; feita Pfia Sêcretaria-i|Vlunlçípal:, dè\;ÊducaçâOv

■ Óüíturaí Esporte ê^ LazeC que, .depois de verificado o -átendirnénto a iodas; as ê^Sêncías e

% ;:; ::,;'^fidÍ0es.,êncámiriHará ás respêctivasmotas fiscais pàrirjpágameníq. ^

: ■ likl-S - A substííUi^o dós séiviços,- ou a éuá compiernentáção, não ê)dmém díai^udf^táríá
^ por descumprimento dadbngaçâd.

/
\.y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FIWANCEIRA

Assessoria de Materiais

RbüI Gomes de Alircu^-áOPr Gentró-PÍedáde.- SP
:>V.' ^ CEP/18.170'000;çG3txa^Postaí2,4?

^ .. - - TèíefonE'fÍ^:3244-8í^Ó , '
' ■ E-maíh comprasi^keááde.sp;gQV.bf

7.49,6 .r Cabe á Contratada mantéBr^Bnte.sempre que, dentre, os transüdrtadosr itver:

' ‘alunos com?até 12 anos deidade.

i ■

7_50 Poderá ocorrer variação de âlMos transportados ern virtude de fécebímentõ^õUv

saída, deçorreníe deitransfèrênciá èntre Escolas do município ou para oÜtrd;:mtin!GipÍp.'.Q

que .acarrétará- em: alteração^ do ítinerÉíp da. finha. Nesta situação, a pas demais que se

- Jssémeíhèm, sèrãoi feitas as adequaçSds^óá quilometragem' pela ■.Administração Pública,^

, ápte avaliação criterlc^a da^situaçãp.:

- 7i5i:, Os. veículos -deverão possuíhídentíficáção exterr^a visível-com á faixa ámareía na -

ó pa.âe .externa com.o dístico 'ESCÓLgfeV de'acordo, as normas tío Código dé Trâns^^i...

i A contratadátdeverárarcaf,.çom:ás,despesas relativas' a combustívllv^ropa de dleO; ;;

^ lübrifieáhíes, e demais suprirneritos^e iavageni de velculosv^ necessários àpíief-cUrnprime^nfò ; ■

do cíbjétò.sòb o contrato. ■ ^ - ‘ ■ x,;;..' :: ’

• TÍS3 ;- Executar manutenção: iprêventiyai;© cpmetiva-dos .veículos, incluindOids sèryiçqs de

^ fènií^íf. piníurai: troca dè-, pn8üSi:;::lúbrtfiçaçã0i bemk. como ' substitiíiçaq; :d^

"^\desgastadas. „

■r

Manter a reáúíagern dos veículos automotores,- préséfváfido as. suasíCáracterístícas

^drígínals parasque sejam minimizados os níveis de émíssão-de poluenfes, visando contribuir '

- cdírt iòi âteridimenío dos programas dé ;:qúáíldãde; db ar, observados ós íimites máximos de

; emi^|ó 'de.gases, conforme-íegisIaçâd Spgentê. A constatação' de ínadintplemeníp;:dessai

' ."exigências ensejará a substítuição,Íniediata4,ésse. veiculo, sob penai desanÇÇespü rescisão ■

; ; çdhtrátdaíV.sem prejuízo das penalidádeí constantes da legislação, que- rege á matéria, ;;
’ vn^:^ás^braSi!eiras.apiicáveís e manúáíSMéiproprjetárlose serviços de veícuío-H:.? '

a)

. . -:

f

t

, Implementar .soluções tecnológíçâs.que permitam rnelhonas do controle de emissão

' dÓígasé&poluéntes.naéímosféra.

W

è): , .Manter osxVéiÇülos aUtomotoresÁ’modo a coibir a:deterioração é á adulíeraÇão-dO ^

■ ^ sísíemà de esç^párnentp.qué possamWisMÍtarern níveis de emissãò çonofos superioreyaos /|:-

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PIRETORÍA FINANCEÍRÁ ,

; Assessoria de fyíateriaís
" Praçá Raul Gomes de’Abreu^2Q0-Centro-Pjedade-SP

■ ‘ CEP. 18.170-000- Caixa Postal Z4Í -í

Telefone ÍÍ5) 3244rM00
E-maíl; coíy

^ :■ d^svpadrões aceitáveis nos. termos ,da legislação, reger^te, normas, brasiíeic^s aplicáveis

' r ricórnendaçâo dos manuais de proprietários ef seh/iços dooveiculp..

Os veículos deverão,, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador Òy oütro

equipamento.que p substitua para coritróle de emissão de gases poluentes na atmpsfera.

i,' e:

i'

I
-•

i

7:54 - Disponibilizar veículos deyidarnerite abastecidos e equipados com tacógrafos

7,55 ' Observar as normas relativas à segurança .da-viagem ’e ao conforto dos passageiros.
I

^ bénrí como cumprir a.iègislaçâo dé trânsito e de'tiráfego rodoviário. ^

Obsérvar a legislação pertinente aos; serviços especializados érri- engenharia dè

rrièdicina do^ trabalho, relativos, aos. trabalhadores; sob p coritrato,^

7:56

segurança e ém

responsabilizandoTserirítegralmeníe.:pòr,eventuais ocoitêncíaslnerentes à niatécia

747 -:eomunicar áò: preposjtp dq,.Contratante, cònfprrhe;0:;Caso requeira, spbre fatós: Çpmò' ;

.' óbras e/pu impedimentos témpprârios e mudanças.no,sentido, de tráfegoi gue,Impliquem’ na

alteração ^dé itinerários e horários: ;

' 7.58 “ Substituir de imediato, e de, forma automática, os- veículos que atingirem as .idades

de 8 (qito)anos para q lote i e 10 (dez) anos pará o lote II, além dãs fixadas nestas

partir dá' data ^ dos, correspondéntés primeiros

maximas

;|Especificâções Técnicas, contadas , a •

licenciamentos,
*■

Realizar manuténçâo preventiva na periodicidade,recortiendada,pèla'boá;téchica ede7.59

acordo com as èspeclfícações do; fabricante, mantendo os veículos, em pe^eitás condições

' de ségurança^ limpeza è higiene.

faça -necessário, por motivo: de •;7:60 - .Substituir o Veículo, a qualquer tempo, caso se

ábàlfb.ãmèntb,-reparos-mecânicos, má -conservaçâo, Talta-de condições de, segurança,, ;.1; ..

r'

! .^higiená ou-limpeza.^ G Cpníratanfe pbdérá. Inspecionar regularmente os yeícúlõs e,

constatar alguma irregúlaridadei notificará a Contratada. ' . ,

.seK

Substituir q- véículo, quando solicitado por escrito pélo Contratante, no prazo de 027.61

(dòís)>dias úteis, a partir do recebimento da notificação por descumprimênto das. exigências
4

édítaifcias. ,
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Assessóría de Materiais

■ Praça Raul Gomes de Abreii, 200 - Centro * Piedade * SP

' CEP. 18.170-00,0 - Çabca Portal 243

‘•V
/

rafe—^g-g . TelefoneílS) 3244-8400
E-niall: compra5@òiedade.sp.g'ov.br

Selecionar e preparar irgorosaroéníè seus empregadps .que irão prestar ós servjços, .,,

monitores. • com . funções legalmenté

1S2

encaminhando ao''.Çohtratantè ps^ motoristas e

registradas em suas parteiras de trabalho e com as reciclagem de acordo com a legislação

vigente.

." 7.63, - Manter em sewiço somente profissionais capacitados, uniformizados, portando .crachá ^

:identifiçaçâò-inçfividual„;do qual deyerá constar o home-da Contratada, nf de registro;

função e fotografia dp empregado portador.

dè:

Comprovar lofrhaçâo técnica e .específica- dos motoristas dos veículos, mediante

apresentação de Habilitação expedida pelos órgãos compeíéntes; segundo as normas e leis

dé trânsito, regulamentadas pelo DÈNATRANo DETRAN. ' , '

7:64

‘ ' TeS “ ResppnsábilisárrSe pela disdplinàidé seus empregados durante a jornada:de trabalho

mésmos manterão ó devido fespéito q cortesia, no■ é cornprbrnetér-se que . os

reiaciohámento corn ^ á equipe do- Contratante, e os alunos, observando o controle do

regimento de trabalho^ e descanso dos motoristas, acompanhando e comprovando sua

saúde física e mental.

Não-permiíir em hipótese alguma, que,qualquer motoristá se ao serviço7>66

çpm sinais de embrlaguez ou sob efeito de substância tóxiça

empregados contra riscos de acidentes ^de rtfàbalho,

pelos encargos trabalhistas, .previdénciários, fiscais e

Fazer sègurò ' de seus

responsabilizandp-se, ^ também,

comerciais, resultantes da execução do contrato.

‘ '7.68

7.69f. Providenciar,treinamentos.e reciclagens necessários-para gárãritir a execução dos

trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados.

substituição do motorista, de’imediato, em, eventuaí ausênclâ,'não. sendo7:70 - Efetuar a

' perrhitidá a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).

7.71 - Co,municar ao Contratante, quando da transferência e/ou retirada e substituição de

motoristas e monitores dos itinerários ou dos serviços, \ /
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Asséssoria de Materiais

|;P|^ça'P3MÍ^Qó»Â?^'deító'rio['200..>Çentrò>,,Pjetfa^.-'SP>S/’/-
'

;;;: T *’■ tcÊ^l5OTíCtóB:íCahtaiP0^Í'.24li: .irí ::í;':Í::’:,:
-i Telefone (15} 3244^400

£TrnaU^compia5@^édade.^.éiiyAbr;!

>7^:72 -Mahtèr controle xiefrequéncía/^^ de:èiâs ètópregacjos.

ç corni^émèntos: ^adequados ^para o desenvolvimento das

V .^àtiv!dãdês,^„subm4e^p7ps prevíamenje ^a^aproyaçâo^dOíÇontrãíántè, séni:,pnüsi:|^ra-seüi;

.empregados. ^ ,

.Assegurar^ o.empregãdojouo cometer^aí^^disciplínar qualificada corno-de ;::;

vnãtUfô2a,grave nãd:dèveráeer.rnant(Ç9Íem seryjçp. :.

m ^ : as solicitações'dP Contratante quamd^^^:^;pj3|tltiiiçpes dd; : '

w lmpire|ádÕs,^nâo id ou^ entendidosioônTO; ln|deC^adps. para avprestaçãpvdps ;, ^

' _ serviços. ' ' .

'Sí 7^^ i^iédmunicar âó Gomratante:tpdá::^zdue ocorrer afâstárnent^^

■;t;<::;'!dé;:qú4qüen^^ementp':dã-equipe'queiíeMCia' prestandO,::SeW0OC^''^OdtfStaiC®C-^^^í^3®°-^ i^v -■!
incíusão, é: Contratadaranexaré^os réspetkívos çürfícüloÇí;flçdMo^:õaàp^de,;y::::;

'^r-''C/!'/i;i:.dCpníratantéaceit^Ios'pumão. ,,

U1;^ mantefi^ asi-apõífc^rvigentes dos.eeguioS' dO;;.dàacPH acídentés

;-^dessqàis daqueleS;hquè se ■ ençoptrarem no, veículo ^.^(motorlstar rnonítor e- alurd®)!.^;

"^^■■iobservandorse as=:coberturas mínimaè5daiápòlice;.: . ■v, :•■

f tt7a^:Manter: çobiríqs por apóIicéaÒ§:seguros legalmenle pbngatófiòa^

-"|:^:C::M^9!lÂpresentarrao-Contrataníe; qua^ .exigidó:;çornp^Cà nte:,dapagamentos:ctejsalários^;, :i-

:.ÉÇÇliCes: de/segurd;:::^^ apólices de seguro do casco. contfa:;. :|

■•: V,.?|.:,:;;feS(rOs :;e^danõsi:ípèssoáiS/ qúitâçlÇíde .suas obrigações.Jrabalbrstas:;:e|preyidCO<:fana|.|;^^^
á serviçodOi-Contratante, ppr

força.deste contrato. tn':

-■í-':':í.'SS$|l^;rAssuitiÍrtódSB:ásdéspesas.^ dedárióS'i|psrtertais'=c^sCdõS;àõs yefcu|osou.''-:ri;;L:::;;t

'■-Cirí'ií^m-^de^feiO!eiró%:,Beíti: cõmp^danos:::fj^^òais- aos;sèus;;;pPupántes.oií-^ártén^ífos,; depua:

' ,-:.,V : ■:'!^;:'i:tospónsabilldádé.
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V / ^ - " 'Assessoria-de-.Máterràís' ' ■ ;
Praça Ráuí Qomés de Abreu^ 200 Centro - Piedade ' SP

CEP, lO.m-OOO-^Calxá PostaíidS: . '■
Telofonc (IS) 3244-8400,

' E-mail:eompras@pied3dèisp.Rp.v,br ^

•íj

«■<

7.81 •- Responsabilizar-se civií. è. çrim|hâfoente. pelos danos, causados aõ GôntMtaht^ a

terceiros, décorreníes da exeóuçâodòçoftráto.

7.82 - Responsabilízar^e por qüaisqUèi| rxíuttas de;írârisítp;-a irib3entaiSí tarifas rodoviárias: e

hidrovfárias/quandp for 0 caSOrduranfêi|;eXecuçâo do

7^83 - Disponibilizar veículos; e^empregiados^ em quántídádes necessártas,:pará',garantir a

prestação dos serviços nos. horários çdntrátados, obedecidas âs disposições^dá

'■ - .trabalhista-vigente."
*;

m.
. 7.84 - Mantér, durante todaiâ exêcui^p dp,contrato, ern compatibilidade com ás obrigaç^s ..:;

assumidas, todas as condições qúe.cuiminaram ern sua jábijftaçâo /quaiifi^ç|p;tó

licitação, _ ■'.'".•"■K:-:

7.85 - Prestar os esclárecimentos desejados, bem çdmo dotTiunicar ao-Contratàritè, pof meio,

de líder óu diretamente, quaisquer ^faíòs ou^ ariprfhãíidadds que porventura possam

prejudicar o bom andamento pu q ^fesuítadoíftnai ,dbs serviçqá.

7,86 ^ Obsérvaras ilegislações vigentesjsobre controíe\de pbluição .dp n1eÍq ámbíente. ern

especial as regulamentações.do IBÀpA, CONÁMA e Secretaria,do Meio Árhbíedte/SP,

■' destacandó-se a lei federai n° 8:723/93; Rèsóiuçãq cqMte n"" 16/93rPprtana IBAMA n^.
85/96, Lei Estadual n® 997/76, Dècretò Èstáduaim®:8.468/74e aitèraçpes. ;■ r

7.87 - Mariter.programa interno dé:autof)sçaÍi^ção;da.corjêta roánutençãp çía ffòtá. quanto

a emissão de fumaça pretã^ espécíaímênte pàrã òs .VêfçuÍos-mqvid oS::a;^|éq,píeséÍ que;^ ■

integrem -á' frota utilizada ria /preséntej prestação ■dps?;seryíços. sob ^ pena rèsciséO:

contratuaí.^ ''./V.",:;

! r

7.88 - Mànfèr política de boas práticas ambientais' r\â-gèstãq- dè suprimehtps especlálmente

■ quánto á .aquisição’ e descarte de; pbpuS,. bem .como dós ■ resíduos. dos|prbcessps áé:

^ ■ manuíençãae limpeza dos veículqs/f;:3:/- ".

< 7.89 - pbServar as disposições. cOntidàs ,ná Resoiuçâo: pONAMA n? 416, de 30.07.2G09

dpántp à:destinaçãO‘^nal ambientalmehtèiadèqüada dè prieusi V \ /

/
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' Telefone (15) 3244-8400 ■
. E-máíl; comDra5@oiedade.sp.gov.bf

í
i

.?■

, ::/É90i^;jO5sèrvafvas disposições coníidasma Lei estaduaíi>°-|%186, de 15.p7&^Q:ddanto :à.^:

r desünação final das^embalagens de óíebs lubrificantes. :
r:

j ^

' 7.91 =-A’Gontratadai bos^teirnos da legislação trabalhista e previdenciáriárdevè proceder as

anotações e registros pertinentes a . todos os-empregados que; atuarem nos serviços,

assunilndo exclusivamente todas as obrigações advindas.de. eventuaís demandas judiciais.

" " ajui^dasj ern qualquer juízo que-yersárerh spbrè-pleítosr trabalhistasve/oü previdenciários ./

prbpostos ponempregadós ou térceiròs que alegarem vínòulò cõm a Contratada,

■

i:. "

V-
r

:

7;92 r A Gontratádai dèvèrá Observar o dispdsto. na Lei: 9503/97, tal.,,seja' ò Código, de

Trânsito Brasileiro,- especiaimênte rio queJconçêrne aos artigos 136 a i39,::íal<qyal.segue

abaixp:

x

J:

Arf. 136. Os \^lculós éspecialmehte destinados, à çonduçãó coféf^â de

;' e^lares somente poderão circular nas.vias~ com^auióríZáçào emitida pelo

X; órgão ou erif^ade»exèçuf/vp de trânsito idos Estados é dá 0siríió Eéderàlj

ex^/ndo-se, para etnto: ■ ■ ; ; ■ , i- : i x

. .1‘registro cx>mo veículojJe passageirosl ,■

ll - inspeção semestral para. verificação dos equipamentos òbrígatórios e de

ségurànçá:

III - pintura de. faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de

largura, â meià altúrà, em toda a extensão das partes latèrais e traseira da

X carroçaria, com o dlsílcò ESCOLAR,, enif preto, sendò queí'em caso de

í vefçuló dè -ca/róçariá, 'p/riteda ira. c0 àmarela. as ;;coiteS aç.íir indicadas.
^ devem ser/riverfte^ : , ;

^ íV- equipamentoregístradorinstantâneo malteráveíde yeJoçidàde e tempo;

- V ^ lanternas de lúz brahcá, fosca ou amarela disppsús nas extremidades

, da. parte superior diantèira-e lanternas de luz vermelha dispostas na

extremidade superior daj parte traseira:
[ VI ^ cintos de segurança èm númeroJgual à lotação;

yil T outrõs requisitos e eçy/pariierifpS; òbrigàtôriós 'ésíaàétecidps^pélQ

§^CÒNTRÀN. ■■/iir'-. ' ^

.!■ •'

■^v ■rr:?"'"-'
. " ! . .1-. .•••*

' í

.r •

I,

" .■■■■■ :■

t

|N.
; .

■ ' -X'
■1.:: ..
x.:;.*x..

T_ •

. Ãri. 137. A autorização a çrie se refere.o artigo aníerípr deverá séf àifxada

na parte interna do veiculo, em local visível, corn-inscríçâo da Jóíação

permitida, serido vedada, a condução de escoiarés em .número, superior à‘

capacidade estabeleçidà pelo fabricante, \ /
/

i 3!
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' . Assessoría de Materiais ; .
■ ,Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

^ .CEP. 18.170-000'Caixa Postal 243

Telefone tlS) 3244-8400

E-mail; comprasgpgiedãde.sp.gov.br

Art. 138. C) condutor de veículo idestinado à condução de ídscolares deve '

satisfazer os seguintes l equisitòs:

' í;:".

• I - ter idade superior a vinte e um anos: , . '

II - ser habilitado na çategofia D:

111-(VETADO)

IV - não, ler cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser

reincidente em infrações médias dúrante os doze últimos meses:

■ '■■'y' V - ser apmyado em curso especiallzadq, nos térmos da wgulamentação do

CONTRAN.

fArt. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de

. aplicaras exigências previstas em séus regulamentos, para o transporíede ■

éscolares.. '

7M ~ Além das obrigações elencada^, acima, fica a Contratada-obrigada. a; cumprir a

légiálaçãp municipal due.se relacione aò transporte a ser realizado.’

7.94 - /ycar com.todOs os custos e reparações que seja obrigada a fazer, erii consequência

de.negligência no cunpprimento de suas obrigações contratuais e legais;

Deverá â. Contratada cumprir.integralmènte o itinerário de cada linha definido pela

somente .ern .virtude .de, fato

corriunlcar

7.95

, Administração,, observado o percurso é, .alteràndo-o;

superveniente,'quér còioque os aíuriqs em situação de-risco. .Neste caso

frnediatarriente a Secretarija Municipal de Educação, Cultura,,Eèporte é Lazer - via telefone r

e, postéridr entregà de irelatóríp devidamente assinado pelo, condutor.

Imediatarfiente é via telefone, situações dasComunicar‘ a _ Administração Pública,

estradas que 'possam estar impedindo, a’circulação dos veículos 'responsáveis^ pelo

7;96

V tránspòrtè escolar, sem préjüízo do relaíório devidamente assinado pelo .condutor é monitor

do respectivo veículo, que deverá ser entregue a Secr'etari%Municipal de Édücaçãò, Cultura,

€spórte e Lazer.

7:97 - d condutor não poderá desembarcár os alunos em locais óue coloquem a integridade /

, ' física e mental dos mesmos em risco, ficándo exoressamente proibido o desembarque de
aT •

■i'
' alunos em rodovias;
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. Acessória de Materiais'

praçáj_Raul:Gom'ésde:|ibmõ>’ZÓO r Centro • Piedade * SP:

” ’‘CEP. 18.170-000-Cafxa Postal 243 ‘

■■■' iTelefóbdillS) T^':: 'T'ir;':

' •. r’’: í: í: * "i,-* **' •: *' •.; j,:' -*0'

;aíànps..-durapte:;;ij6;^i;|ranspofÉé.?a:;:itó^èm>^

? íníerrpmpidai usando^se: de . todos. di írünlids :paraía preservação da integddadei física dps. :5

mesmosr cpm^á ^rpecife;: cOrríunfçaç|p là’da. SecretadilMunícípà l dé Eduçaçâor Cultura,;:

;:êsppríéé'Lazêr:dd;:Piedade. . ■■ V'.; ^

^^ dpderá/ a da^ líntiás,

. ; ■; ;-dos vèícúlos e redwtsitp' doçurnehtos[qüe>èníênder néçess|rio: ■ ■ -

if7k;i:Óó- A conferência, dds sèrviçpsiSerâi-felta peía‘que:;Séçt%ían%iMupidpal:,:dei:>Educaçãd,:

Cuitura, -Esporte e Lazer e, depois'de-yerificado o atendimento ,a. todas::as "exigências .6:

:i-condições, encaminhará as‘respectivasinotastisçaíS:paranaga]inértto%\^ ; ; l;i

7.101- - A'substituição dos serviços, ou a suaxpmplementação. não eximem o adjudicatário

põrjddsódíopfirnentg^ ;■.; v;-;-

7,102 - Os vQíoulos deverão possuir Identificafcâo externa visível com aTaixa amareía.ná

parte externa com o dístico *ESCOLARL dê acordo com as normas do Código de

Trânsito Brasileiro (CTBL

íí THM Òjspdnidlíi^Zár por vélçuip; sistema ._dé irndnltdráméntp ern íémpp/realy

^^'■::;:-"'Ésppnibilizadò./yÍá-:^ e ipara-^fiscaíizáçâo:-via :pa^|Íid-J'’^b’’- :com4';a{.;;j^S&bindade.::d#H^^^^^^^^^^
■ ?:;','|feo'anientás, párafnrriissãd. de relajódds gerençiaiSi mo mínimos; pon veículo, ..itínerano^ ^^

■'^■sy:’:::nefípdò,,.. e ..datav;ât/ser gerenciadas;;:pèla/QÔNfR^^f^TpN.cbm=;üSÍjánigji¥::':senha'-;para
i ^"iiiacòmpanharné^^ mun|GÍpar^ / :

■7^104. ^■Prestaríõdo-esclarecirriéhfô .du^ihfdrrnaçoês sdjiditsdas peÍa,GÍÍ)NlBSÍSÍ^J^^^^

seus prepostosi garantindo-lhes.íó .ãcessò:’â,qua}qüep tepipp,rapsdpcdfTÍen|p|: í^

veículos; ;mòtoristas:.e:.monitócesL. ^

SidSS; Arçarivnomivtodqs., õs-..'custos::- © répaíações.ique..seia'-pbn|afe:::ií;:;f^en .éirí:;:;.;;
pon^quência danêgifgêncía hpícurriprim^to de suas obrigações; cpntratu^s §Jegâisy s

; 4 = Dévér#àÍ:Çdritratada cumprininíégfalmênte d itinerârio dè cada linha-definido pela^ ^

■ : .^iif^nimistraçâò,^ o-^ perçürso . èj' .ralterando-o;; someníè ^erníí:;;;y^rtódei; dé .fatp;;:;,

y - ^ Mpervé os -élunos em- situpção ídé: ríscoL .:Nèst:e;:;|pa^;C com

33:
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•Assessorla de Materials .

JPraça.Raul Gomes de Abreu> 200 - Centro - Piedade * SP

CEP. 18470-000 - CaíxaPostal. 243
Terefone (15} 3244-8400

Ê-mail: cornara s<S>oledade.5P.BOv.br

ímediatamente an ;SeGretaria Muníc|par^#;ÉdüçaçãOi Culíurai Esporte e tázer^Via telefone-

posterior entrega de felatóríò dèvâamefite ^ãssinado peío condutor. , "

- Comunicar a Adrrííniétráção^^piiiblica, ímediaíamente e via telefoné, :situações. das

éètfadás -9üe'possam estar. impedindo,, circuiação, dos ^ veícuíos resjMnsáVeis-pelo'

\íransporte escolar; sem prejuízo do reiafório devidamente::assinádo peiooondütor e monitor

; ' do respectivo veículo, que deverá ser entregue^a èecretaríb^MuhJcipal de Educapão, Cultura^ ,

/'Esporte.eCazer. ■■ ^ '

' ■ O condutor não poderá dáseniíbarcãr os alubOs em ípcais 4Üè çòloquem a ;

: :integridadé física e- mental' do,s mesmos, em .risco^ Jc^ndõ expressamdntQ;; prqibido o , ;;;;;

^-jdesembafque de alunos em. rodovias://:://: ^ \ -

T/IÒS"-■ A. contratada deverá =fázer| :.ànuaímênte, prt^l/ dã çontrataçId/Vde . sêgUro. à
, 'Admiriistisçâo Públícai ou á qualquer jempq qüàndó.essá;entendêr necessárlq.,

T-ddO V A Contratada deverá àprèseritáF dòcumeníòs cornpròbatórios:dO;fècdlhimento dos

encârQos trabalhistas, préyidenciárí0s/e: |undiários que se referem aos;, çbhdutores e aOs ^

imònitõfes., .

;7/fÍ1;- Na(s) [inhaCs) que a Administração:Públice-CQnsiderar que oS:sefvíços!nn6s'l3dPS'h|o
, atendem âs .necessidade' dos-alunos/; a llriha poderá; ser desmembrada-em: 2 ‘(duas)^ -ou

''..maís.:.'^ ' ""'Mi'"..:.-' i:'M . ..'i\ ' .'

' : - A;Admínistreção Püblicá pO.jáei^; a^ qualquer temgo^ a.fiscaíizáçâò dás ^phas,

;ÍÍàosÍ/èíCuÍqse.requÍsitardòcumeníos||üeéntenderneces$áno,, ,

; ':7iit3> Na iminência de irscos aos/álunoS;,.durante o:^transporte, a víapm; devera sen f ;
-interrompida; usando-se de,todos-os.:::mêió$\para, a préserVaçâo da integridadevfísica dós i:.

iímediatái coftiunícà^o,à Secretária ^^Nlunícíppii de, Educação,- Guitura,-mesmòs, com a

,"':':ÉspOrtére. Lazer;.' "í/.^

íKi14 - A AdrTifnístraçâo Pública poderá -mstalár; a qüalquer tempo, e ,às/9uáa expèrisás,-^

^ ' ; Instrumento deimqnitqramento nos vetpulos que são òbletq desSa I /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
. ^ » xDIRETÒRIA FINANCEIRA ^

' ^ • Àssèssoria tíeMáteríals

praça Raul Gomes de Abreu, 200 «Centro--PiedaiJe.f SP .

CEP. 18.170-000'^ Caixa Posta! 243 ‘

Telefona (15) 3244-MOO
É-rnall; còmDras(S>pled3de.SD.gw.bf-

73lõ’ ^^Klãò será. pénnltida:^a substituição-dos serviços ofertados,. èm-füp^Ò vde: outra

fêspeçifíca^p;' bem^cornõ não se-admitirá preço alterado sem prévia aceitaçãddáãuípridade

ifiünicipal contratante. . ' ^

•i

:|■■ ■' ■

y

I. i

7.116 - A conferência dos serviços será feita peia Secretária Municipal de. Educação, ■

’ Cuítura, Esporte e.Lazer que. depois de verificado o atendimento a todas as exigências e

córidl^es, ericarriinrtái^ 3s respectivas notas fiscais ,para pagãmentò.
r

li

;•.r

^ 7:117 - :A substituição dos-serviçòs, ou a.suá complementáçâO, não eximem ■:6.ádjudipatárip

dá aplicação de penalidade por descumprimênto da obrigação. - ' :'

i". .

I

m
■7,118 - Cabé à Contratada manter monitor sempre-que, dêritre os transportados, tiver alunos

çóm até 12 (doze) anos de Idade. ‘ ^

7J19 -r Poderá ocorrer variação de alunos transportados em virtude de'i:ecebimento ou

vèãítíá,; decorrerite^dé: transferência êntfe éscpías dò município' ou para nriMniçípiOi., Oi

que acarretará emralíeraçâò do itinerário: da linha. Nesta situação; e nás dêmaiS;,qMe se

ássemelhêm, serão feitas as adequações, na quilometragem pela . Administração Pública,

.‘após avaliação criteriosa da.situação.

' 7.120 T. ps veículos-deverão possuir identificação externa visível com, a faixa amarela na

párte; externa com õ 3ístícOv‘ESCOLARV de acordo as riOrmas.do Gótíigp.: de^ Trânsito

•■■.tesileiro^GTB)/ ‘ /
■ -

A contratada deverá marcar com as despesas, relativas a combustível, troca de óleo

lubrificantes,.e demais suprimentos; ,e lavagem-de veículos,^necessários ao fiel cürriprimènto .

do: objeío.-sob o contrato. .

7.121 t

p

y 7,122 - Executar manútenção preyentiva.e çorretivaj.dos veículos, incluiridp ds,.serviços dé

; Tunilârià,: pintura,:'itroçá' de pneus, lubrificação, bem- cpmõ subsUituíçãa de : peças

I
(

7.123.-.Manter, a réguiágem dos veículos automoíores, preservando as,;suas,características

originais,.para,que sejam minimizados Os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir

'Com p atendimento dos programas-de qualidade do ar,‘ observados; os limites máxirnos de

• .!

, .35: ' .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
, V DIRETORIA financeira

'' AssessorJa de Materials

Praça Raul^Gomes de Abreü/200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-OOÓ -Çáijia Postal 243 ,
Telefone: (15) 3244-8400 .

E-maii: compras@pii

dè gases; cònfòrrhe leg|slaçãdi:vigente. A consíatéçâo de inadimplemento dessas

exigências ensejará a substituição imediata desse veículo, sob pena dé sançõeSvOuTescisâp,

contratual, sem prejuízo das penalidades constantes da legislação que rege a. matéria,

normas brasileiras aplicáveis e manuais de proprietários é serviços de veículo.

^ emissão

7,124 - Implementar soIUções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão

de gases poluentes irá atmosfera.

7vt25 ,f Manter os véíçütos autòfnotores' de modo a coibir a deteríòraçâo _e a adulteração do ^

■ sistema de escapamentó que possam/resultar erri níveis de. emissão sonoros superiores aòs

dos padrões aceitãvéis hos termos da legislação regente, normas brasileiras aplicáveis e,

recpmeridaçâo dos manuajs dê proprietários e serviços do. veículo.

7.126 - Õs veículos devèrâo. obrigatoriamente, estar equipados cõm catalisador ou outro

eqüjpamenío que o substitua pára çqntrolê-dé.émissão dèj^asespolüentes ná atmosfera.

^ 7;127 - Disponibilizar veículos.devidamente abasíeddos e equipados com

7.128 - Observar as normas relativas à segurança da viagerh e ao conforto dos passageiros,

bem como cumprir á legislação de transito e de tráfego rodoviário.

7H29 - Observar a ^ legislação pertinénté^aos serviços espepializados érii..engenharia ^de

segurariçâ e erh^ medicina do ^ írabálho,^ relativos ^ aos - trabalhadorès sob p contrato,

responsàbili2ando*se Intègralmente por eventuais ocorrênciàs inerentes à íTiatéria.'

7.130.- Comunicar ap preposto do Contratante, conforme o caso requeira^ sobre fatosxomo

obras e/ou impedimentos temporários e.mudanças no sentido de tráfego, qué impliquem na

álteração-de itinerários e horários. . ”,

Substituir de Irhedíato e dè fonria-auíomátlca, os Veículos que atingirem as idades

Lote !. e 10 (dez) anos Lote |l, além das fixadas mèstas,

partir, da datá dos- correspondentès primeiros

7.131

máximas de ^8 (oito), ânos

Especificações Técnicas, contadas , .Nl
licenciamentos.

/
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PREFÈITURA MüNICIPAL DE PIEDADE
> DIRETORIÀ FINANGEIRA .

- •

1 •

, ■* *■
• "Assèssona dc Materiais ;

praça-Raul Gomes tíe Abreu, 200 - Céntfò r Piedadé ■^■.SP

CÉP. 18.170-000 - Caixa PostaJ 243;^
- í

t-H

L- ■ . .

B-132 - Realizar manuterição preventiva na periodicidade ; recomendada ipela/ boa .técnica .

= déí acordo .çpm as. especificações: do fabricante, rnaritendo. os^veículos, em

■condições de segurança, limpeza e higiene.

Telefone (15) 3244-8400
,E-mail: cQmpras(5>ptédade.sp.gov.br

4-

' i

^: . í7:;133 - Substituir ò veículo; a qualquer tempo, caso se ^faça.necessário. ;,por :rtiptiyo de

ábalroamento, reparos..mecânicos,, má çonsefvaçâò, .falta, de •.çondições dev segurança,’

íhigiehe ou limpeza. O Contratante. podérá inspecionar, regularrnente os; veículos^ e,-. se

' constatar alguma irregularidade, notificará aiContratada. :

-

• 7.-134 - Substituir o veículo, quando solicitado por escrito .pèlò Gontratantè, no prazo de 02

{dois)^dlas úteis,, a partir db recebimento da. notificação.

.1

*. .i

■ ^' 7.135 - Selecionar e. preparar rigorpsamente^seus. empregados que Irão prestar bs serviços^

encaminhando ao‘Contratante os motprisíãs com funções lègalmente registradas :ém suás

.carteiras de írabalho. com experiência fnínirna de 1 (urn),anp na funçâo. ’ '

Manter em serviço soméníe' profissionais ^càpacitados, portando .crachá de7,136

identificação individual, do qual deverá.constar o nome da Contratada, n° de.Tegisíro, função, .

é fotpgrafía^do empregado portador. ,

. r

7.137 - Comprovar formação .técnica, e específica dos motoristas dos veículos, mediante

apresentação-de habilitação expedida,, pelòs. órgãos,.competentes, segundo as nprmas e leis

^ de frânsifoi iregulamentadas pelo DENÁT^N e DÉTRANF'

: 7.,138, - Resppnsabilizar-se pela;, disciplina, de seus erripregados_ .durãnté a jornada de

trabalho êiCbnriprometerTse que os- meèrnps .manterão p. devido respeito;,e cortesia,/: np

; féláciònaririeritO corii: o pessoal-do Contratante,; pbservándò:ó controle.do jegimento/de

..frabalho e .descanso d_ps rnotoristas, acompanhando'O comprovando sua saúde física e

mental.

, 7.139: - Não permitir em hipótese alguma, que. qualquer motorista se ãprèsente ao serviço

cprri sinais .de,embriaguez-ou sob-efeito^de substância tóxiçã. . -

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
. DIRETORIA FINANCEIRA

' Assessorla de Materiais

Praça Raul GQm« de Abreu; 200 - Centro - Piedade - SP

CEP-18.170-000 -’Caixa Postal 243

TeIefpnsi(lS),3244-8400

Fazer ségüTo de -seús empregados contra- nsGos= de acidentes de. trabalho', ■

reâponsabilizando-se. também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais .e.

comerciaíSi resultantes da execução do cónlratp.

7.140^

-Providenciar treinarnentós. ejeciclagèns necessários para garantir á execução dos

trabalhos dentro dos níveis de qualidadé'desejados.

7.141

7.142 -.Efetuar a substituição do mptofísta^ de imediato, em eveníuaj ausência, não sendo ,

permitida a-prorrogaçâo da jornada dé trabalho (dobra).

7.143 - G.ornunicar.ao Contratante, quando da Iransferênçlá e/ou retirada e.substituição de

motoristas dos itinerários ou dos sèrviçós.

7.144 - Manler.cpntrple dê frequência / pontualidade, de seus empregados.

Fornecer uniformes e complèmêntps -adequados pára o'Ndesenvo|vÍm ento das ,^ ^ 7,145

' atividades,, submeténdd-os previamêntè á aprovação do Contratante, sem ônus para seus

7:146 Assegurar què todo o empregado que cometer falta, disciplinar .quálificâdá como de

- natureza grave não deverá ser mantido em, serviço.

Atender, dé Imediato,,, as sóliçltaçõés do Contratante quanto às substituições de

^ empregados não: qualificados ou eritèndidos como inadequados para, a ^ prestação .dos

séryiçosí- ' ' ’ ' '

7.147

Comunicar ao Contratante toda véz que ocorrer afastamento, substituição ou

inclusão de qualquér élémento da equipe que esteja prestando serviços, ao Contratante. No

caso dè substituiçâa.pu inclusão,:.a'Contratada anexará os respectivos currículos,-ficando a

\ cargo deb Cpntratahte.áceitá^los óu nâa.

' 7.148

\

Fazer seguro e manter'as apólices vigentes dos seguros do= casco, acidentes7.149'

pessoais daque|es que se encontrarem nó veículo (motorista, monitor e alunos), danos

maieriais e pessoais contra terceiros. A

I
{
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PREFE5TURA MUNICiPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria cicMateriais '

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Plcdsde - SP

■ ' CÈP.Í8.170-000,-Caixa Pòstal 243
. Telefone (i5) 3244-8400.

E-mail;~<:omDras@Diedade.sp.gõv.br

, 7.150 “ Manter cobertos por apólices os seguros legaJrnerite obrigatórios.

■k:-:;:::|:-|:|;Íy451#Ap'^sen|Ér::kÓ!'Goritratãi^é cjepag^e||55-;á&saiáí:iósi^§^^^^

^^ ^seguróáGpntra acidenté ^Üé-lrabalhõ e ;apôlices::,,de-segurilf;i® iÇ

/.v:^;^f^’;Í|Íâros..e--danof.ípes^ .qu!tàçlg;i-dej.suasí0brigasó es4trabajhístg^igi;;||reyi^n(:^àríaè,;-:';|
hJ: relativaS;; aos sèúg érrtpregados que est^am pu tenhamieftado a ^rvíçojdg^Cjprj^tar^por

syV^'^:;'l';MÍ^ájdesfe=còntr^^

: despesasídecc^pnte&^dè idanos irriatêriais causados aos veículos

: ;i';CÓU;i66ris dê terceirosyi^em .corno danos:,pessoais..aos:^eus:^ocupantes ou:a

'f Mfèspoiisabiiid^

^ 7.;1:53Responisabifízaf'rse civil e críminalmente^ pelos danos causados‘ao:Contratante::ou a

i:;-::lir^l«ps,'tiècüri‘ánteàpa;exeçu^b;dpj^^ •

:■ BfekespònàábiS^se por quãisquerniuítás de írânsíto,-ambient^^ ^

.■■,.::;';.;flâ|gvíáriás^qüà^ p-cas<>..,dürante.a^execução'do^C9 ntrato.-; ■:ji-

•7.155 - Disponibilizar A/eículos^è érripfeèfadòs.em quariUtíádés^necèssárjaSí para gararrfir a l; -:

.'prestação..dos serviços nos.horários CpriJ^tados; .óbedepldas as;,disposições.da;4egÍslaçãg; :

--trabalhista•vigéritérv^;; ;■■■:■ \

^ ^ ;'7M56::--.Mãhíêr,;durariíé todaa extcuçâ0ído^çqntr4oí.en3,corr^patibilidadè

^ que çujmiriarárriLerti sua,h|bÍIitaçãor/ qualificação na^tase^da

::r;K®|i7'';r!\Prèstâr:;;òs:^^^^^^ bWb:òornu!iíçarj:àq;:.Çpri^ãtaiitè^^^

í ^ quaisquer fatos ou-ariormalidacles-que porventura fossam;

prejudicar o bom-andamento^pu o resultadp finai.dos serviçpsi.

;■^■)};f^^;i8^<^bserva^.es1Bgislações^^^flger^íeS'Sob^eoontroIe:^de^poluição■"db;ri|é®etóieníb^^ L,

VI;./;ieS|^Çíaí,es'ibgjJ|â|flenlações 'do-1 -ÇONAK^''■e':i;iÉ®dretãna:jâp^^\Metó'Airibi
;t;Ê:||s|eÇaridQ;sé':'í:IÍÍSderal',h?:8;7^^
-;;[;l::lMPÍ.Uií^adb§fi;p97/76,;Decr#íêÍi^duahn^-8:^^ â

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

■ Assessoria-de Materiais ,, .
! ; Praça RauíSomesde Abfèft^ZÓÓ- oèntró - Píèdade 'iSP. '

^CER 18.170-0ÔQ^;^^íxa^POSt3)[''243 ^:
.. -teléfahe (:l5)32<?4-84oa' ’

: Ví : , E.mait;cQmpras^ipÍêdade;5P.RÕv.bf ^

t:-* • ■
■ ■

■Vv

;

'pÍ59í^^anter programa.interno dé aiíAc^tzação da-correta m^Lrtertçâc^d§frota, quanjo :,:■ ■
;.-:àí jemr?sáo dé^^fumaça- preta- espedalmeníe 'para os .veículos.rnoyidoa.asóíeo-pídséi, que; '

' intégrem-a; frota utilizada^ na presentev-preá^o-dos..serviços ,' sob pêna- dè .idsdsâO'

còr^ratúal.

-. TiléO -Manter política de boas prátiçáS;arnlS®ritafs sna gestãG de suprimentos espçcialrhente

' /icjuahtp à' aquisição e descarte .de pneusi 'berh^-cdiriò cídS ;resíâüos dos iprdcessos de
* * r • í * '

-^ frianUtenção e:;Íimpezà dos-yeiculos.--'■ ^

itiléil “■ Gbse’õ/ári-as. disposições contidas ,na. Resoiu^ó';GQ.NÃMA n° 416 dp} 3.0.07.2009, ^

, -qúWto^àdestinaçâo final arribíeritaímente^adeqLJada de.prièíis;--’ ■ ■ '

: Observar as disposições contlcjã^ n° 14.186Í de 15.07.2010 quanto à

■ ■/ ■..■'âpstinaç^finaídasi^ernbalágéhsdê ótfpsiúbrifiçantes.;, -;;.;^^ ' .^;''írvh:^

^ %463 - A Gontratada; nos termos da í^isiaçãp trabaltiisía e' previdéncíáriav déV© procedét : v:;;

. as. pnotações e; registros pertínentes-a todos/ps èmpregddos que atuarem nOs SeWços,

iassurfiindO exciusivamentè todas as obrigações advindâs;de' evenítuaís, tíernandas.-judiciais

nqualquér juízo, que -vèrsarern sobre pfe!tos4rabalhistaS' f/;

pròpostos-por-empregados oU .tercejfpSque aíegarem víriculd com a ÇoritratOfia:-'

em

AvCbritratada deverá-obse^ar ó disposto na Ler9503/97, ta! seía,,*o Código de7.164

FrAnsito Brasiieird^^ éspèciàlrnente no que çdnceme^apS artigos 136 á 139,

*7
”

7:;165” - Além dás;: Óbrigá^es éíericadas aclrna, íiGa'aMiContratada pbrígáda ;a, cumprir a

: I^ísláçao muriiçlpaíque sé relacíòriéíapffarisporte a sèr^állzado - *

7.166. Disponibilizar os sistemas de monitoramento em tempo real, via “APP

fiscalização via página ‘^web’^ com a possibilidade de ferramentas, para emissão de

roiatóríós gerenciaíSt- no mínimo: por veículo,, itinerário, e data a.ser gerenciados pela

CONTRATANTE com usuário e senha para acompanhamento de no mínimo 03 (três)

servidores municipais.

ií

para

7:.167A GONJ^TANTÈ deverá:
/

/
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PREFEITURA MUWfCIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

j, - Assessotia de Matènais
Praça Raul Gomes de Abreu> 200 í- Centm-?‘PÍédadBV 5p

CEP, Í8.Í70-00Ò' Caixa Pasta) 243. í i:!
•IfeIefenè'{lS53244^400:::'

E»mail: comora5<S»piedade.sp.gov.br ::

7.167.1 - Efeíuar os pagamentc« conforme p estãbelecidbpa Clát^ula Oitava.

Slè7:2>- Fiscalizar osíserviçòs contratados eipresíar lòdas asilnfòrrnaçG^ le esclarécimehtos

:£neeessários à:boa ê^cüçâo do objeto contratado. ; 1; J

V ■, i' ■7;:16?;3 -’FbrnéçerÍb^^^^ borários .dei partida e chegada.

indicar x^^resporisâvel, pela gestão do- contrato, /a guèrn ps deverão-

r :j;.Itpporíaf ;a'-quem^;competír4;af!SCalízaçâo^dos;servÍçç^)!;:a;,qubJbVbr;íps^bfei,:;-sÔjÍbfençipja^v':;!i:; :;:: :

‘ sémpm jUe achar conveniente,-ínforrnaç^b dç :?®y.^ndámeMOs: ;í y t ^ < ;; i 7 y-py

7.167,5: Nopcar a • empreSa. Contratada ;de.'cjyaIqúbT:#eguíãndade,-ou-alteração dos

fflí^ràriòs;: ^ '■' r ;

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO;

v: ■ mensáímente após a liberação do recurso de convênios,

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a entrega da nota fiscal eletrônica na Seção de

-; ; : iérpi^nhòsi com. a:irhanifesíaçâO'fayoráveÍ dO'Sr Seeneíário Municipal, deídueaçãOi,Cuiturbi;,:; ;

;: i iÊbbPrte;? seu; preposto, Juntamente com os seguintes documehtQS|;:; y

;:|;%;Gópía(s):cda{s)7i^^ Trabalha dos funcionários còntrátadpsLpto^,^^

: y yi)^ seivíçps çorn os respectivos7tegístroSi. e;quando da.exécuçâpydps^sefyiçps; 'yyy

y. 'y y êncaminhar. mensáímente ^^eópia; 'dO' registro ;ídá: ^frequêrtóiáy de^ caàiay: yy;y

y^;y..y^ricibriáhbpòntl^tób■;^^ Irabaihar no Município de.'Rt|dariey- y' ^

y,.: :t iypij ^aprése^ dós :régistros das .frequências vísa- coristátar. ã çorr^^pridência ^Qi ;;
- recolhimentos fiscais com o quadro de funcionários;; vyyyy: ;;:

b)'èópia{s): dá llrblhá: de pagamento dos funcioháHóS7dp referido sei^ço na- cidade de

@fed^e/èp, devtàámentéldentificados conforrrie a .relação:de funcioriáripsyg :: - 77 t

guiásyêP^ --^Guia Previdência SpciaLçpm"o -comprovéntblt^^iípCpihirnentd^^^^^^

y:Í^ requisitado e executadoy ’ > y

3^ y.

\
si

ypj X?ópiai dá(s), guias GFIP - oòm: o pbmproyantè. de rebblhimento,P^CpM|^l^^ da 'RÉ; :: y

7 ■.:-r-:Relaç%3 ^de Empregados contrátarips 4speçificampnte p^a:: a executo ::dpypt#tpy a -yi;
V '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
, DIRETORIA FINANCEIRA

:

,*•
' «

■ Assessorla de Materiais^ ' .
PcaçÓauI Gomes cfeAbrcu, 20D-Cehtrò’-'PletÍ3de*SP'
;Vv' " GER;Í8a70'doo - caiiea postaraas

' " ■rfelefbne:(15)'Í244^00 ^ ''

. . .

. .:.■ .■

: . •:
- e-itiail: ■■;í

■.

■í í
Prefeitura Municipal : de Piedade^ çom; o comprovante de fecolhímênto, correspondente aO'

íperíodq referido do serviço requisitado e exeòútado e, ; : !

i.
..

í •

J

e) reiatório emitido pelo. equipamèiitedòs-.sistemas de monitoramerito a, rpediç^^^ dá

, .quilometragem realizada durante . á ^e^eòtição. de cada: veículo^^ com a ^dentifTi^ção 4o
.-•:.Uirierário.edata.- ■'

:

8,2 - Não será admitida proposta çorn-çondição de-pagamento diferente dãquéía definida no ,

■"•dtem-eriterior. \ .■M..-: '
T.

I

t

8.3 • As Notas,Fiscais qüe vierem desacõmpanhadas dqs4Qcumeníos reiecidpatíos no iterri

84, aiíneas "a”- a ”d” que après;en|arem ínçorreçõeSi ou pròcedirnenipe-duvidosos ;

levantados^peia Administração: Municigaíl serão- devolvidas ao' emitente: para i'as-4evidas ■

": correções e.seu pagamento fjcará suspenso até sua regularização è reãpresentaçãb,; daía ;

em .'que iniciará a contagém de novo: pr^pi não cabendo, neste .cãsò, quálduèr reajuste ou -

.• sanções^à Prefeiturái .
I

'8.4. O ■ pagamento será. èfetuâdp ^éempre em obediência^ à prdem ■ crpnplógica í de :;

- exigibi!idad&4as obrigações cqntraídáspela; Prefeitura,- de'acordo com^ dísgPstd no; ‘:‘cápuK > ' j

.do artigo 5®: da Lei Federal n\8.666/93;Com às alterações que lhe foram intKklgzldas pelas , '

Leis 8.883/94.0 9.648/98: " ^

y *■

8.5 “ A. comprovação;'dos .encargos .pabalhistaS, fiscais 4 pi^videnGiárids:-dáVídartiefite: ^
' quitados pela contratada, deverá sef çòfnprovada símuitanéarnéntè cpm a apresentação da :;
ndtã/fatura..

:•

r

CLÁUSULA NONA,-DA GARANTIA:

I

. 9J ■? A, CONTRATADA se: pbrigái durante o período de vigência do contrato,4 manter a boa

. qualídádé dòs serviços contratadqS: 4-do-veículo,- mantendo-os também ,em. perfeitas

condições de conforto, eegurançá e bjgfene, bem como, cumprir as exigências previstas no

Código Brasileiroide Trânsito,

a;-

9.2 - Ocorrendo a imposslbijidádé dp^fajeriçier ás exigências cóntratadás dü .prévjstãs nó ;;

Edita), a CONTRATANTE ficará livre para-áberturá4ê;novã licitação, Ouigrdtiç^^uíraS:;'■ .

:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
^ ■ :-DÍRETÒRIA FINANCEIRA

->

Assessorla de Materials^ \ ^ 7
- Praça Ráui Çcrnes de Abreu, 200 ^ Centra- Piedade'r SP

■ ^CEP. 18.170-000-Caixa Postal 243 -
r

Telefone (15) 3244-8400.
E-mail; 'compr3s(5>Diedade.5P.eovJ)r

providências legais, ^além de, á seu.çntério, promover a-apHcação das sáqções prèvistas nq
art.. 87 da Lei Federal n° 8666/93 com suás alterações posteriores,, comíoinado cõmjáit 7° da ^

n«1Ò5ÍO/2002. ^

.

tèl!
,■

t

9.3: --Na'impossibilidade do(s) veículo(s)-,utiIlzado(s),;np.-transporte de alunos fíçar(em)

+ impedidp(s), temporariamente, dè atender o objeto,,a CONTRATADA se obriga^a substituí-

4G(s);^com características idênticas do..Veículo .contratado, com; a previa' anuênbia da

' CÒNT^TANTEi através da Secretaria Municipal de Educação,;Gu!tufa. Esporte., è'Lazer,

■" que.deverá.desçpritar faltas e, se necessário, comurilcár'provid.ênòiasi.para airescisãó

contratual; ^ '

«:

■.:í■' ' rr.

. '

9,4 ^ Em caso de modificações posterioreS; no Ensino Fundamental õü Medio, inclusive

quanto.à quilometragem, realizadas pela Administração Municipal, ps cPritratbS pqdérãõ sér

alterados ou rescindidos unüateralmente,- sem - qualquer - indenização''ao :cpntrátado, ;

observando as éspèpítícldadés de, cada itinerário. ^ i \ -

••

. ■* •

;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

. • 10.1 - Se a adjudiçatárla se recusar, sem motivo justificado; e aceito pela. Administração,-a

-..assinarão contrato,, ou, termo, de aditamento ou-apresentar a garantia, contratual,

Çaràçtèrizarájo desçumprimento total da, obrigação, ficando, sujeita àirnul.ta de ip%: (dez por :

,v' çerito)- sobre.o vaíqf total estimado dos servIçbSi álém de outras "sanções -cãbíveis e

'■ pfê.vistas no art: 8*7 dá .Lei Federal n%- 8;666/93HCòmbíriradò. coni- artí 7® dêflLei: Federal : i
" ■■ ■' " 'i'" ■' K''

10520/2002, e,ainda, se-forem^ çoristãtádas jrreguíáridades no ^objeto contratual,

Contratante poderá aplicar as seguintes multas é sanções’; : ’ ’

a). Advertência;' :

-bj Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento)'do vaíor do "contrato,: cumulável

com as demais sanções por descurhprirriêntb pãrcíàl ou-tòtai de quàlqúérídás cláúsulàs dó -

iristajmehto liçitaíórío e contratual; ■ \ . :-

iç) Suspensão tempprária :de participação êrn licitação é ^Jmpedjmeritp :^ com a:^ : ji

Administração poriprazo de até 5 (cinco) anos; i

.cÍ)„Decíaração , de%inidoneídade para licitar e contratar com a Administração . Pública,

; enquanto pefdurarem.os motivos, determinantes da punição ou até gue seja prorriovida a

reabilitação, nà forma da lei, perante a pròpriá autoridade que aplicou a penalidade.

t a .

i'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA■i. •

, Assèssorja de:MaterÍaIs ■
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade''- SP ^

' ‘ -CEP; 18.170-000- Caixa Postal 2«

^ Telefone (15) 3244-8400 .

é-maJ(: çqtnprasg>píeda'd&.sp.eov.br

■ e) Multa diária de Í°/o: (um) por deseumprimenío de ^notificação pará regúíarização. das,

, obrigações da contratada.

- • 10.2,^ .Pelddescumprlfnento da Contratada deverá ser garantindo o direito do contraditório e- ,

ampla.defesa, nos termos do art. 109 e.seus íncísos da Lei, Federal n°. 8.666/93 com suas

àltèrações-posteriórès.

O.montahte ídá multá^poderáv a critério da. Prefeitura do Município de Píèdádesef10.2:1

cobrado de imediato óu, compensado com valores. de pagamentos devidos aó fornecedor,

■ ,indépendente;de qualquer notificação.

10.3^ Ás multas. previstas não têm caráter compensatório, porém, morãtóriò e,

consequentemente, o pagámentó delas não exime o. fornecedor da reparação dos eventuais

- dâhqs, perdas bü prejuízos que seu^ato puriívetvenha.a açarretar à.Admínístraçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIF^-DA RESÇISAO:

A CONTRATANTE poderá resdhdir o presente' contraio, pôr ato administrativo

unilateral, nas hipóteses, previstas no artigo 78, incisos I a XII e XVII. da Let^ n°. 8.666/93,

sem que caiba à"CGNTRATADA qualquer indenização, sem ernbargo da imposição das

penalidades que se; demonstrarem cabíveis em^processo administratiyõ regular.

IC2 ^ Na ocorrêhciá: dé, modificares no Ensino Fundamental ou Médio, poderá, haver

■ ^ rescisão unjlãtera! do contrato .pela-Administração Pública^ sem;qualquer indenização aò

.contratado.

CLÁUSULÀ DÉÇÍMA SEGUNDA - DO? DIREITOS DA CONTRATANTE:

12.1 - São prerrogativas da CONTRATÂNTE as previstas no artigo 58 da Lei n”. 8.666/93,

que as exécutará npsTèrrrios das normas referidas no preâmbulo deste coritrátd.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO:

Imediatamente à assinatura deste terrão, a CONTRATANTE providenciará a sua•13.1

publicação,^ em resumo, na Imprensa Oficial. ^

4CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DESPESAS DO.CONTRATO: V

4 4: ,
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- blRETÕRIÁ FINANCEIRA
■ tóéssoríb de MateriaK \ , ,

Praça Raul Gomes de Abréu, 200 ? Centro^r Piedadé ;- SP

CEP. Í8:17Ò^0Ò -Caixa Postól 243'^;;,' ' “ -
Telefone (15) 3Í44f84Ób V- . ^ . .

- E«mail;comDrasg>pÍedade.so;eòv.bf V ' '

|(;4.t :-^^onstííuirá^^encargp .exclusivo. da^ GONTRATADA, o pagarnemô^jd?-tributo^ ^tarifas,;.

emolumentos-e;^

executo de seu-.objeto.

!•*. /

X : ■

i' ; ■.
*.

:!-V

dá--';:

■

4 -

. GLÁUSULA:DÉÇIMA .QUINTA-DO FORO:

As partes, elegem o foro da Cornarçã de Piedade,, do Estado de São Paulo, cpm a

^ expressa renúncia'de qualquer outro, pormais privilegiado que seja, para apreciar e resojver

. 15.1i

I

;iE por,Testarem, assim, justas e conífatadâs, ássinam.O;;presen te ínstrumepto;em 05 .(círicò)

' víasíde igual teoq formà e.conteúdo,,todas.para o mesrripéfeito,'na,;presença dê‘G2 (duas)

L ' itestemunhas abaixo, que taméémVfii^t\.
edNTRATANTEr

•(
'V

V

j.ü

%

: preP^ura míínic|paude.pied:ade '
Josê rTadèü^de Resénde-'

Prefeito. Municipal

-

!■

CONTRATADA:

■"GÓOPESP!-
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS. DE PASSAGEIROS E DE ESCOLARES DE PIÉDADE-

> ' ^ ^ ‘ ESTADO DE SÃO PAULO '
Celso Tadeu Reginato Strongoli

' ' -

;!■

l

' ■ "Nome completo'

. 'T

.'■:T '

■ *

XESTEMUNHASi

t.

!
f ■»

l

Nome.completo

t '•

' i
" r

:í:*
»

'■■.■■■'"íVT'.''': .
i.:

:■ . •" .iri

í:;• 'I

?''
!■

"

■ T;.45 I
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SilE
PREFEITURA

PÍRETORIA FINANCEIRA
DE PIEDADE

W •árB.-.

. Assessorià de Materiais^
Praça Ràuí Gomés de.Abreu, 200 - Centro *,Piedade: •

CEP. 18.170-000 - Caixa Posta! 243: '

WI rí

I . Mf
SP

= TelefonéUS) 3244-8400

.Ermarl: compras@pledade.sp.fiõtf.br'

TERMO DE CIÊNCIA E DÉ NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

CONTRATADO: COOPESPI- COOPERATIVA DOS TRABALALHADORES ÀUJÔNÕMÔS,
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS E DÈ.ESCOLARES íDÈ ,

PIEDADE- ESTADO DE SÃO PAULO ^ '

.1

•;* .

CONTRATO N° 004/2Q19

OBJETO CONTRATAÇÃO DE PREÍTÃDOR DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO PARA

REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE DÊJIaLUNOS DA REDE,MUNICIPAL E ESTADUAL DÉ: ■
ENSINO;

Peto presente:TERMÒ,;nós, abaixo ideintiíjcados: ^ :
Estamos CIÈNTES de que:
o ajuste acima referido estará* süjeito-a anáíise.e julgamento pelo TribCrnal de Coritás: ^ ;i

. ‘.doEstado-dèSâoPaulo.çujptrâmite-processuai.ocorrerápelosistemaelelrôrilco:: ;
poderemos ter acessó .ad processo, tendo vista e extrairido cópias das ■j :

manifestações deJnteresse/DespachqéVd Decisões, medianté-reguiar cadastramènto no

Sistema de Processo Eletrônico, confófnte dados abaixo,,indicado s," emrçónsonânçia com ó -

esíabeleçidoma.Resélüção n‘'d/201TddrtCESP; - :: í
além de.dispohívèís no processo'eléfrôriicp, todos os Despachos é^plçisõês quê

. ^^Íirem4 ser tomados, reíativamente ao^aludído processo, serão publícadds.nq Diário,.Ofíciaí, ;
dó"Ê^ádo,,Caderno,do Pódér Legislativo,.parte do Tribunal de Contas dóíEsíadO dè São,

r Fauip, em conformidade com o artigo;9Q dá Lei Compiemeritar n.^ 709; de .14 dá janéirò dê

.! ;1Õ93,=inícíarido-se, a partir de então, a contagem: dos prazos processuais, conformê regras

'dó^Código deiProcesso Crvil; ■ ’ ^ , Ji;;
Qualquer alteração* de endereço — residencial ou eletròniço — ou telefqríes de conlatô -; I

- :dé^erásercornunicada:pelo interessadc^:pedcígriandó"nq|próc^sso. ; ■

Damo-nos por NOTIFICADOS pará:

G acompánhamentò dos atos dó processo; até'seu Julgamento fináre-còhséqúerite

pubíicaçãor, .."rf' ' ' •' .
Sefor O caso e dê nosso iníerêssê;; nós prazos{emas formas |egaís:eTegimentais, ;

êi^ercer o-direito-dê:dêfesã,'interpor recürsos e o que mafs.couben ,, " _

'

1.!■ - ^

a)

b)

c)

2.

ia)'

1

Piedáde, 30 de Janeiro de 2Õ19 /

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:I

NomeiUosé Tadeu.de Resende,

E~inaiilnstítucionâl:qabinete@PiedadeiSP.qov:br

^ ' ■ ' 4é -

7
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DIRETORIA'RINANCEIRA
Asse^oriã dè JMaterlais

Praça'RaüÍ Goifies dé Ábféu^’200; Centro r Rlèdàdè,- SP,:

..Cfep. 18.170-000'Caixa Postai243I—
■ Telefone Í15);3244-84Ò0, 1

‘ E-iTiail;'cQmprás@DÍedáde.so.gbv;br

;r:

i' ■
T : :V

Telefone: '

, ,

::

i.

Assinatura:,

Responsáveis que assinaram o:ãiustè:

PbIò CONTRATANTE:

'

!

1:

■J: .

'::í

■Uív. ■^:.v' Nbm^dòsé Tadèüd^^^^

P-maií Institucionalí Qabinete@píedãdè.^p
F-mail pessoal
TeíefòrieVi 5 ■

'•

*

f
\

br'

=.? ■ ^

K;'
i ..

.r

Pela CONTRATADA:

,iNpmé: Celso Tadeu Reginatò Strongdli
GárgpiTDíretorr Presidente^

J*

i"

E^inaiMnstituGionat: domingosIpureiroadV^gmaii-Gom
t

.1*

V .

.

.0'^:
?élefòne:. ■V

. I:

j

!

í

Assinatura:

.

!

'■ .

07.

:i ..

. ' : '

j..:.

■. :■ ■■ '

r •

■■■

I

i;-

;n .. .

!

1

.V

VJ

•J :
......

,. ■

. •:.

■i.
47■" ■ ■

■
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*4-1^

PRErZl TURk MÜNÍCIPAL DE PIEDADE
n*ct3f^a Municipal de Administraçãor

líGlTAÇÃO
'pfâÇa/Íía!Lil:Corrtes:déAbt«u,:2OÓ*;,C^tr0;:-Pletódé:"'$,l^i'''--h:.;--

■^cEP.>lB;47(^flao:-te^bfortfríísj;àMí|i^§}^
'E-r^iíUídteeao^plédáde^pièbv.ibr

Se

eÕNTRÀTÒ ãDMINÍSTRATIVOíFIRMADQ ENTRE A PREFEITURA MUNICIPALDE

PÍÈDÀDÉ E A E|ViPRE$A isÇATENA; Aê^ENGIA DH: WGENS íE/TURiIm# ÉIR^

OBJETIVANDO A CÕNTE^nÂèi^P PB EWPRÉSA PAf^ ^feOLjOÃPi PE

TRÁNSPORTE CONTÍNIJÒ PE ESTUDANTES, MODALIDADE FRETÁlrtENtrO. v ^

CdNGÓRRÊ^eiA PÚBLÍCA'N*^ Í)Ó4/^PROÇESSpN^f 9121/2021

contrato: N° 062/2022

Abs. ;30^ ^rihtà): :días, ;do; mês: déi ibS; ;2:q?2, às partesl^aiVò; .nomeàdàs e
qüáiifedas, :dé uíti íadp, a: PRÉFÉ®RA MUHídlPAb DÉ fljlpÂoMr ÇÍbrà^ante
designada sjmptesme.nteOQNTRATAlíTEi siíajà^Praça Raul Gomes dé: Abreu,. riP 200,

nesta-çidade dePíedade:,: do Estado de São PaulOj-devídàménte inisbriíaihò CNPJ/MF

sob o:; ttP: 46^634;457m00l;T59; nésté: ato rep^setrtaddvpéló : Préf&fô:;*

Geraldo Pinto de Câmaf^oíFiiho; bráslieiro. .tósido, résidèntè i dom

,e de õütròladó aiempresá

iriscimà nb CjN.P;d:;sob: n

07.670.í22/OOD:1 r34. bom^sedé; na Rusi VÜã Nova^ n°1:;600^. Sãb^ Redro,, murticípiò; de
^ "^étèr Estádb. dé" São. Paulo, CEP iSiÓOO-ÓQD, neste -áto tèpreéentado

rèpmsèntante leOaí. ST. >^derspn 4úÍuíaim:GGà^na,: biesilelfbrdásàdb^^ e
domiGÍliadbí

j

0

cédula de;
dòravante.denornip.ada: CONTRATADA:,iresblvenifimàrdpréséhté

instrumento,com o ajustádb a:,seguir..

1 - DO OBJETO

b desta CGNTRÂTAÒÂG :§& : EMPRESA RARA; EXÉ^ DE
TRANSPOFftECdNTÍNUO pEEStt^toESi (& MÓDALIPADÍhReTAM^

■~SÍ

1.1K»

1,2.Fi.bam faZèndopárté déstéibstrUrrteriíbi àp QUald rrieSmòfiçáráViriCdlad.b, b édilál^

da concorrência pública n*’- 004/2022, ssusAnexòs e propòstadá-éONTRATADA

2 - DÀ VlGÊNCÍÃ

2ii; - Õ contrato terá valídàdé dè: 6.:íseis);mésãs a pàrilr db infblb deibT^fâçãbdbs
serviços,;:po.çiencfa ser prorrogado. nbS termoS da lei, e mediar)té-:mòtívp:jüstíílbàdb: pe^
Secretaria Muniçípafde Educação, Culiurs, Espbrté e Lazer.

3 - Dd PREÇO

Tâ;!-.d preço será aqueiè proposto pela iioitanté vencedora, còmprèendendo o valbrfixò;-

' por .yeípulp e valor pbrdüríoínetro.Tpdado- A.iKriSé^.MVM iiVrríiMA'’.
:ANDERS0N QUINTAN^*i:Af«5BJ50M0yiMTAf« ■■
Aí"ATPNAí 5CfttlNfc2533<J04«S02•
••>V^ C«foí.2íaií>/úi<j845a64is?íQ'.



PRSFrríURÂ MUNICIPAL DE PIEDADE
Secrr>tana Municipal dé Administração

LICITAÇÃO
ir;V;Pr3ça Ráül.Gómes-ae AbreM.,:'2pO-'Cerrtrp"“,PíedaiÍè'f:5P':

-tEP'JSa'70;Ópp-'fôfeteÍrie^)'32Í^
Ê-maíl: lícÍtácao@pfsdÍade:ip.govibr

OsVal^s serÉpcompó^ol3mÂ:

(^xiooNíd: :Ex 6E

VAi::OR TOTAt ;
PORKWI

RQDAOOEMIOO

DÍÂSLETIVOS-

CUSTO FKO

POR VEICULO

PORIWêS ;

QUIL-OMÊTRAG
ÊM ESTIMADA

blÀRJA

VALOR TOTAL

POR kM:FÍODADO
DIÁRÍO

CUSTÕiFlXO

TOTÀLPÀRÂe
MESES

PREÇO POR
KM RODADO

LOTE

2252 R$ 747:.66#ib0 R$2ib4:6;153.78R$:3>32 R$7;476,64. R$3ÍlbQ^33.1.

R$'5.146,00 ; ,V R$Í;Í86Q;.139,80. R$^.3;32 ;.,;'R$514,6Òp;0Ò r:$3;1:;0Ó2;332 .Í55P

; R$ 3.515,88 .. . ..R$:351.588.Ó0.:3;32‘ R.$31:.002;33:;: R$i;86p.l39,8Ò3 1Q59

W
VALOR TOTAL

POR KM

RODADO EM 100
DIAS LETIVOS

CUSTO FIXO

TOTAL PARA

-;í6-MESES ;

VALÕRTOTAL
GLOBAL

VALOR GLOBAL PÁRA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA
G PERÍODO bi 6 MÉSES REFERENTE ÁÓS mNERARfOS;

DOSLOTES1,2E3

R$7.-38Q:2853.8;:R$ll513:852;bp R$5^66;433;38:

O Valor globàr dp preisènte Contrato R$7.38Ò;285>38(sété rnlítipes e trezentos3.T.1

e dltentaimil diiiéntqs e e cíncó Teais è íríhtà é oito cèntavòs).

3.2--Õ:preço;pf;opbsto dèveincíüirtGdòsb.scustosdfrèíóseindirétó s^ênc^rgpssociáis,

traba|hisks'é fiscaiá qúe; féGaíàm'sòbreíó^b^etp

:3.3. Ovalor fixp ppryeícülq será.pagd pela totàlÍdáde;dé. veículos da fraíaj(qpéraç|on

em todos òs 6 (séís) meses do. epntratp^ iridepehdentemente da ocórrênciade aulas,;'

3i4. O Vaíòr pQrqünômetrb será pago oome^^it^quandp eféíivaífièhíe rodãdò

No preço; estão 'ihfctüsas todas as ;dí'3spèsas diretas e; Indiretas;- bém çòmò òs

■impostos; iricíderitesrftcandp certo de que a "pREFElTyRÃ^rtenhum.oütrp

_alèm :dò;pag'aménto do preço;

3w5

3.6'., A despesádéste cbntrato correra.pé!a dássificaçãoTüncíbha r pTpgrariiática'

02.06 — Secretaria de Educação, Cultusa. Espòrteà e Lazer

02;06.04-Ensino Fundamental

251 12.3610007.2044 3.3,90.39.00 Oinios Séryfçps de Terceiros Pd; ^
252íi2l3Bl0ÒÒ7.2ÓM:3:3;^^^^^ Ouiros SéryídQS de Terceiros PJ

263 l2.3éld0Ò7j2Ó44;3;3i90;39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ;

Ò2iCÍ6.p8>^ Ensino Wlétíip;,.
321 ;i2;3è20007.2054;3k3.9p.39i00 Outroá Sêrvíços; dé TTerceiros Pd

322 1:2l3620007^2054í3i3Íi9P;39.00 Outrós Seryiçbs dé Ter^^^ PJ
; í: Asslivadodefwmadiaüalpof

ANDERSONQUINTANA andersonquintana.

üà^,;2g3^;o5^BÍ46í5r-<t5t»-
;2:

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secistâfls Municipal de Admmistraçr*o

LICITAÇÃO;
Pra^ RáúlGames de Abrco, 200- Centro • Piedade ^:SP::;•

CEP.18.170-0a0-Telefone|15)32d4^W0qi:i:

È-mall::IIii:aacao<2)piedade.sfl.gOT;b;r

preços serâò fixos éafrèàjüstávèis-^xjf urhipèMbdò de! 6;(seÍs)^íTiéèés; a Gòntár
ida: data dei ápréseritaçãoi dá -proposta, aplicandõ-jsè: érti dasò; dé réajüsté a ségüíd
forrnüla:;

; R = ;{MQ:X::p;5 ^ Ví, X Ò,2 + VPOD X Ó,3),:sen;do;:

R^percentüàtÕei^ajúsiê
MO^

vaiiáçãóiiòssâíâríóyd^^^ gdsph^àdòatravé&é^inátniitiéMpcolè^t^^
\deii^halho

V/ - vanação da inflaçad do. ppdodo aímvês-do. ffiCÂ acutpàhddi
ypOP-vaiièçãodd^preçodpôleddMséímmdoddidWs^
dçs médios,^ das àistdbuidpras pam a pidaàe de Spppçàpè,- de piep d^sèi Sip,
latrayès ào sitio da fníemet da AgêpGia Naaonal dp P

Biàc^mbüstívè.í-ANP.

fàfòr dé réàjasté rèféiahté à nião^e-M ser dòse/vado èm'razão dá.

:4-PRA:^ PÉ ÉNTRÉGAÍÈ OTRtó DE

Õ^sen/içò;:deyèrá's;erpfestadp^;/rièdiante;,erâ>5sêp:de;òrdém;dè :séfvíçoiexpèdÍâa4i1i-

Secratària :Cié: Educação;

4,,1,d:.;:Ná; hipóteséi dé; suspènsãò dâs: auias, por fato superyenienté'ràu-:pélÓ!.mòtfóp-ííe

; recesso;e:férías, será;mantídò o pagamento cóm féláção ás dèspesásilxás.

:4.2;^'d valordõ objetolicitado sêrá psgo nítênsalfneòtè:, até o 10^-diã'dé cadairnêSt^iapÔs

õ; récèbirhèrito do õbjétdia^atestadiò: na .i^otá Físcâlffãtürai . de deverá^sér apresertíadá

•todói príméírp dia iâtlldo.mês.;

E: lalndat jMritam.énte Gom focíaCs) ái(s) f!,ota;(s): Ftsc

prestadQfs)..para fins de pagamento ménsalmente:cievéra ser apresentado:

ddfs)^^ sérylçbís^.

â}.; ■ 'A-'félàçãò: dbs:funcionários dá coj?itraíàda;ouo:atüãraÉn';na:èxèGü$ióidGS;sérvtÇôa
inp munlçíbip.â.éiPiédade, eã^);Côpia(s) dais) Cartéírafs) de Trabálhòidos fúncíonán

désignados pára átuar nâ exectiçaO do ióbjetp-
:h)Tá(s);^0Ôb1a(s) da pagamento'dos &ncibnánò^^ contrátá:dçs;:.Óara iátd^

execução db óbjètG;
;:e). a(s);^çppía dá(s)^ gUras GPS ;>* Guia Pravldénçíá Soqiáí-Oom^^ o- ^mprOvárité^
fécòlhiniento, còrrèspondènte aò períoda do réferidO serviço requisfedq e executado, ^
:d) :â(s)-cópiá:dã(é);guiâs:GFIP— corrí o cornpr.avants.-de fecoINimehtó,; ACOMFANRADA-

cóhtrátadOé^espècificàméhté^pàrá^-^^ èxécüçâò do

òbjetomó Município.: de ■Piedáde com o comproviantè de recòlhlrnehfoj.Gdrrespo
aq pedoao fefertóo dQiseMçb réqdísitádo
e) iProya: de inexistência de Débitos ' T^fábalbjstas - Gertidâp Negátiya de Débíio.S-
Trábálhistes - CNDT, èm cumprimsnío -á: U;ei n** t2;440/2dti e à Respluçlo

■ANDÉRSONQUItfmNAilIligSjir'»^ i
ÍCMENí 8di:»SíS&í«ií. ■3



PREFEITURA MUNltlPAL DETÍÊÍDADE
Secretana Municipal de, Adhriiríf^^çãò

LIGITÀ^Ò
■ ;HPráçâftaul 5õmes;de otréu/ZOO-CèntroriPiadàde^SP •

CER lô.Í70-àoQ i'TBle{one.(Í5J 3244-840Dr^^^^:
• üi- . E-maíl: Uríte«b@píedãde^p.gòv.br . ’

.w

èffit^eaS-■

Administrativa;TST iii? 1470/20lKv’émitícíá por rneio élétrónfco pelo' Tribunal: Supèrior
do trabalho fhttp:/yv/wv/;tst:iüs;br/óéffidèo): atuálizádà;

f). Prova^deJnexistêric.lá de Débitos junto á Fazerjda Federal, ;a Justiça do Trabalho e o

ÇRF do FGTS; atualizada; . . ^ *
g) Relatório dos séryíços executadpsrcòm a anuência do fiscal dp contrato;

•■4- 5?

4;3;— O pagarnènto será feltó põf: crêditò ém corita bahcáriá fornecida pela cohtratada,

npiBanco SiÇppBi Agência 3191, Conta:23Í4Í-0,

4.4^^:0350 yenhaòcorreria.necessidá^é de prpyidéncra^ coníplérnént

contratada, o.prazo ficará suspènsolateigue; estas sejam cumpridas; /

!:da

•y '

Qüaísquèr ipàgamentos -não' isentarão a çontrátada das responsàbilidádes

contratuais, nerfi:irTÍpjí,cárâó na acéltaçãp dos:serviços.

5; DA GÀI^NÍIA CÓNTRATUÀL:
6.1 Á.garántla; cpritratüaí,;cuja.prestação devera serçómprdyâdâ peía;adjüdicatáría^
no atodaasèinaturado:cbntratp,jsé^irã;p;ára:.assegyfaraiPÍen.a^ekecdça^^^^^
d:págamento das' multas e encargos; legais, sèhdp correspondénle^a'5% (çincO por

cento) do • valor-^gíòbaí do coritr^pi-icòrre^^ à /RS :369’'014í27(ire2èhtps e
sèssénta é.nové riill è quatoizie reais é sessenta e sete centavos);-recòlhfdaj na '
tesouraria Municipal. . . . >.

5.2 A garantiaicohtratual poderá ser efetuàdá em moeda correhtedo.PaíSoutítulos

daDíyidaiiPüblica.Federal.bu dp Êstadbide São, Paulo, péipJseu valor.npminai:pú, ainda
atr.ayésdé’segürò-garantia ou fiánça-^ançária emitida ppFestabélecimehtpTde crédito

ém füricionàmentò nb País é ácéitp:péíafPREFEÍTÍJRA.

As déspésas icorh a preàtaçêpiídá: garantia còhtrátúal correrão ::pQr conta dá

CÓNtRATÁbÁ.

4.5

5.3

Se:a garánUa/contratuaj;fbr;;prés|a,d^^ ern;títuloS:-da. Dívida Públíc^ii^deverá ser5.4:

apresentada airelãçãò dps rtiesmosrçqm. v^lprés afijalizadps; -

5.5 Çasq Pcprra.ípíyericíménto dá .carta dé'fiança antes db répebiméhtó définitivodas

obras, a CÕNTf^tÁbÀ deverá/prbvidênciar a sua rénováçãp: èm tempo hábií e ainda

qüáhdbíhcüvèr acréècímòs dè sèrvi^é, 'èlisè]arid6:riás;alterações:de/yálbrisuperibr ad:

cbritràta'do. • •

5.6 - Dèsde que.r curripridás às; ,obrigações' contratuais a \gáráhtia prèStadá; será:

iibèrâda ou rèsíitúída.^rriedjante reqüèrímsnto da GpNtf^tÁbA, no prazò de até-15
(quinze) dias a contar do .protocolodòirequerímento, ao finai da vigência contratual.

• í‘Assinado dé/oirnàd^ítal^i'.

ANDERS0HPU1NT^4^^^J^;^3^
SCATENA'. .,i,-^,2O22.O7a)5ofâ7^

-03'òcr‘ 'V -- I4
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PREFESTÜRA MUNICIPAL DE PIEDADE
SGCDstaría Municipal de Administração

• ; LICITAÇÃO
PW53 Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - piedade - SP

cs P. 1S.170^0Q - Telefone flSj 3244t8400.:; • i
: E^mail::ilcítacao@p!edade.5p.gov.br

'^oc^íirtercss?:"^-

tiver sido fèita em: moetia íCdírente do pá.ís, a sua Téstltül^O fár-s^Sê-a-'cauçãoS^7'-

á:Cóm;.áidèvida atiializaçãp monetária.

6w DA ÂPRÊSÉNÍtAÇÃÓibÒ LAÜDa a
6;1:. , A -emp:r.ésa çontratada deverá; aprasèniarr.np-prazo tie 24’;ívlritè>e; qu^^

cpntadps:dafbrrnalízáção'daco,ntratãçâp,:psiveíGulbs:Qfertados'.;ná;Sécre^riá-Müriiclpar
dè.Edüca^ò Gulturà, Èsportè è Lazer para;certificação dò cumprimétitò das ciáüsülàs

editalíclas,: e se.ém: ordem retiràr ò Laudo dèiCõrifòrrnidadeJdòs v.efcüíds, déveridól
r e; coín^ os. ádéslvps^ ^afixãdós^; jodáèndb;

fornecido pela Seçretárià dè Wunicípai dpiEdUGa^p Gui&irai

Verifipa.r ias: ppndiçpes^ ideais; de; funcipnamentpi níyel; ;de bjjdpSj -érrii^âp;-de
ppíuentèsi falte;tíe ílurnlnaçãp noturna, isenção de aVárias. defeitps graves aparentes e.

dérnals éxigênciàs ido editaj] berti como. adaptações ínádeqüàdás qué Pfètemr^
cáráctérístlcas dos vèícüios,: è á e^sténcia dos equipamerttòsdéísegürança
lègisíaçáoi dè trânsito vigèntè, .corri apoio da Oireíoriàiidè Trânsito éi íMôbiiibádédJrbártà

:do município sei deVidáririente regular será emitido QiTáudb; de;- Cpnfórmi.dâdé: para'

erriissâodá^brdérndè. início dòsiServiçbs;

c) ;Os'ivefóülps^ bbfèto dá Vistoria.: qUe náp^átenderèiT ^àS^ddnd^péè
tü,nctpnámentò,jn,(veis de:;ruj:do.s, emissão de ppíuentés, faita de irumin,áç.áo irptUPriá/é;

dèmáis ‘edgênciàs^ do Edital e do Çódigò tíèí Transito^ Brâsileirpí 'qs- yeiçuios iseraò
recusados, ériséjándòmò déscumprimentoídepláusulá cdntràtuáí|f

6.2-Pelòd^curnprÍnieritddeqüalqÜ8r.dosKéris^retro:;pcj:dérá oseciretárip;d.e;EdüCãção

ou séú prepósto, por;urna:ünica;vez,: marcar nova.data com pí-azbideií)2 (doisfdiás úteis

pára áiàeqúaçâp oU substltüiçâò do véícújo ;spb’ pená; dp;: áp!i;câçáo:;- das ipenalitíades.
icabívèis npTemio de GpntratQ:é,:rèsdsão contrátüál:e/bürqáncèjàmentpdp:iGqnírá.tÓV
asrpenandádei' previsfes; no; art, 7'^ da Lei n° Íü;'52Ô':/2Ó.ü2j ie ^emais; pertinp
:máténá,xpniórm.e. p casp/ígarantindo-se? 0 direitp;adéfesá!;prèv[ámpSitermps ;dp ám^

e.seguintes da Lei n9 :8;666ig3 com suas áitèrações posteriores.

!6:3- O Láüdò dá .Gònformidádé sornérite;;Sèrá :éxp^idO pèlai.Séòrétáriá idè iEdúòáçãòi,

se atendido dódas: ás exigêricras: ediíaííblás ;é"dêmáis lôgislaçâO'‘pèrtinèrifé^^^ Wá
vàiídàdè máximó de 12 (doze) m
6i4--;Emmáveri,do:Í prorrógaçâò dp prázó^di vigência dpPdritràto,,ái:émissâo^dé nOvò;

Laudmdeyerá séf requjsítadá çpm áníepécíencià:;dè 30; ^riritâ) díâS-ÉJíiseüiiVentí
e 3: apresenta.çáQ da;.dpçümentaçãa necessárias^para a èxéCuçãp do:objeto, previstas^
dp cprííratOf e nova vistorjá npS:veícuios, em nayendp a maniféstãçãp dp interesse- na
prorrogação dôprs

ia) ^ Apresèntár os;:-VéícuÍos;:équipadôs.
irequisitar modèlp á ser:

Éspòrte e Lázèr.
b)^

A'-

vigenciaí

7 - ÓBRÍèAÇOES DA CONTf^tADA

7^' - Osiserví^s^serão executados ns fPritiajprevIstai.no termo deTeferência;^ AneXPiíi

dp Editai,, que ficé íàáendo iparte Íntegrarite:dp'preSénte contratp;. ficando por conta da;

contratada o forneeimentp de todp equrp5mentQ,^ ffP^ái imãb, dê pbrá^iespeciaíizáda.iie:
tudo maís que;fór inécèssâriòipâra 0 p{eíi.oidssénvóívimentp)dos serviçps.

•.•yMiírwdo dofórmatfifltãitpbf

ANDÉR riÇígg^gg» -'---
SCATEN 2;^S!2oÍSS?^?^

.QTôO'-

,1^

-.----4



PRIEFEETÜRA MUWiCIPAL DE PIEDADE

Secretaria ^iunicípa! de Administração
LiCilAÇÃO

''''i;'vr:;'.Pra^\R3MrGò,ni,es.dé'Àbretf#200'*Çentra«JPièdadér'S P'Í!'

•;CÊR,Í8.í:70:Óq0rÍfelefohéiÍÍ5>-3|Íl^pí^^^^^^
E-máll:.ÍÍcítacao@plédadè.s^;goy.hr

7;2-.AIGontr^ada:;sèrámsppnsáyél-ip01ò::p3gíáTÍ!Êntçi;yos:eb'càrytis trató^
e comerciais, r^ultantes dos coraprqrnissçs :assürnidòs dp pr.esentélcò ^

7.3-A Còntratàiite;;ntdàssut7iírá:rèsponsabnidadep'elo :pagaménto'de:tri.b,ütós:a'àü^^^
:encargps'qüè èéjárTi;dé coffipétência;da GontFaíàda. riéi^: se óbngará a fazer rés®
;oM;:íeembÔ!sp:: de :váípres: pnncípaís# qüè esta despéndéri.òÓhii;;'ésses •

pagáTtientpS; : .

7;Í4;A::ppritfátàdãí;ádoíará;todaS;:as medidas.; precauções; evitdr

dahos'matèrláis;‘e::pessóaís>a seus operários è lerceiros; assim corno todasias m^
reiacidriadas aòríságuro de seus empregados tòritra itéls dános.^ficanddi ^sem •

rèsppiisavèl pèiás oònseqúêricias orígínadasi-pqr aGidentèsique serVerificarèm^V

7i.5:.T: Prornòvériá; qrgàniza^p técnica e adminis^tivà dos serviços,vdbjètipii:^;;®^^
dé; iTipdq: 3: çondüzyips.v eflcaz: eyeficientemente^:. de acordo; ,còrn: ds::^d^^^

i qúélntegramíp contrato,, no prazo. .determihacl.Q. - ;

7i6 - PrèStár: tòdò eis.cíárêciíti.erito ou;informáçãqi;5ollçitada:pela :ÂdmiPistfaçâqi;òu; por
seus;prepQstQSi;gara^^ acesso, a qualquer tempo, ao: lòcaí dáiprestaçâò dos
serviços::

77-‘ Párailsar,; por dètérminãçlq ■dailAdrainistraÇãq.-; quáiguensèiví^; :qüe;
sénddiéxeçutadpde-açòrdo Com a' bòa :técbÍça!QU qdè ponha eM^.nsçQyaiSegurançafd^^
p.essdãs:.òu'ibensdèitérçèiròs. . . .

7.8-::Á çontrétada -aSSumírá; integral :f^ippnsábiK^ dãnosí^que * caüsàr -à:

.Âd.mlnístrã^QÍqu:;a':rèfcéiros;:3poi^isÍi:;seüs-prepd^^ represèntantèsícú-isücesspresi:
iséntandoiáliòitádoradé:’^^^^ qualquer Tép!árnaçãbqüeposs.a'Surg ir;'dòs;mesr7i:os,,

7y? A;-Cóntràtada;;sqri>a:úh.lra resppnsâyèj j^rà; çdrn:èeüs^érriprégádós;'éeüxUla
qüe concerne ;áó cumprimento da‘legislação trabalhista e da prevldência sociai; .quanto,

aò ségurõ dèácidèritesvde trabalho ou quaisquer énçargosprevisto &emiíel.-emespéçral '

ho que: díz: respe|tò; as; nprraas: de segurançá: previstos na legisraçãò; dq í Mihiá:ério db;
Trabalhoj!;sendo qUê. ó::S;èM: descumpriménto pode .niotivàr á ãplicáção; dè^mUltaS' por

parte dá íiçitaçíora óü rèscisâo.còn^atuáílioònH. à aplícaçâoidásísahçp

T.^b - Â.subçpntrataçâo,. cessão; ouiitransfgrêhçia"total. pUiipárGiai- dPsTsen/içps p^^
deste:, contratpi: somente :S,era: perrriitida^ desde que: íformaírnentè :autòfizada i pela-
Secrèíaría: Wunicipai lnteressadai:ò;SUbbpntratadp;pu sucessordevè|a:ppssuír;tod^
requisitos de; habilitação origínalméhtéTe^igidds nã coneofrêriciá: quel.dèú Origérri ao

presentê.

:8 ~ GAÍ^CtÉRISTlCAS pÒ SERVIÇO
ANDERSON . . . 51 ^ínadadefamadigllal:.
ÒlilNTANÁ- jípofANDESSONQUlNTANA

‘SCATOÍA.2533M4e802

SCATENA:25 do5:á)22.07.osOB:d8

•6
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PRErFJTUÍ^A MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria ?V!unicipal de Administração

LieiTAÇAÒ
Sraça ftaal^iiies:deAbreuv2ÓÒ:vCénlro -::P-iedader*SR:;.

CEP. 18.170-000 ^ Itetéfpne {15);3244-84D0'

E-fnaii::ticttacaã@pléd3dlc';sp.^v.br'

m
cí

as
*

'.0 3S^/í

8, t ^ A^<pON^■RA^:A^n^E;dèvétò■émiíir a Ordémldé JrilGiò dòs'S^içòs pára aÇohtràtadá^

aútónàaçâo para'éX0cú'^o..dos sènílços r-- devendo útilízarfsé áipênãs.i üè veículos ènl
pérféitó èstadò déifüncíònámentò, cónsèrvâ^d e/Higléne. Pfara süa

8^2—Q.percurso.deverá serireallzado de forma que os .álunps compare^ Ip-Ç^í.®-

e horanpg/definídQS paraatilasi-sem atrasosi

a

6.3:._: A:ÇQritfatáda ê; pesppnsávèí pela leegúrançâ. dos aíünpSLdò erríbárgüeraté p seu;

désèrntíàrqae.

g;4 Á doci^entsção ;relatiya::ap: vefcuia, aO;mptprista>deyerá;mariter^^^ em ordem è;

de posse dp çpncfutpT durante as yiagensi

6,5..- Os:iitíhèrârros^ é osíhõráfios pré-.déterniinádós pPdel^oiser alterados; dé coniurn;.

acordó:óQrrí^dGíòMràtánt^.é:sémpre ód^^j^dipèGessáríPs^ sè^indò ps Horánosídas:
iaulãs, è ainda a contratada deverá ;aíentar-se em -decorrêriclá d© obras: e/òu

np:sersíidp;de fráfègo; sémpre/eorn/adeylda;ímpèdímèntôs tempprarips;: e/püi muj

çqmünicâçãp cprti; a SeGretaria MuniGÍpãl Edü;caçap.

S ÓBftlQAÇQpSiDA CjOmRÁtÂÚAi

9V1 - Os- condytóres dps yeíGülGs deVeráP áprèsehtar-se' deyídámeníe-;ünifôrmiátíò^^
b.ént.como os.mdnitóres èsGÒIárés, ütílfâántíòPrácfiâ para identifiró^ârpreylaM
horário pfèvisto;, tanto para ojhioíoda.prestáçao dps serviçdsjigàrárstlridò .due p^^
oheSudM-neHdrâriÓ, assèâiírando a pontuaildade;

9;2,—0s:ve.íc;ulps deverão eStar em períèlís Pen<
e devidamente: identificados cpiin ádesiVóst /á iSêrvtÇò da Seòtetáná

:Ed,uca^di Gultúrp;:EsjDoded£àzer dè:Piedade‘

;9:3L©éi^à;seWdi^onibiíÍ2adp.álçQó|::g^; pàia;higÍertíza^p;daè|!(nâps;dt^:ÍÜSüánpsdp:
tr,áhipo'rtè'ésc.òíàh: ria' èrttradddP;veíctíld.;

9^4. Em Paso; de: defeitos mep3n«çps ;pu: outros due possam^.pGprre no\;ve|c;ü|;pv ay

GQntratád^deyerai prdyi^ a substiíui^q;imeâ&:ddi:!^!^mó^ ;fpydu
com iguai capacidade: de passageiros;, e similar espedfícação . com : a:-do ;veículo

substituído, gararitindò aps^ alunos um transporte^ seguro..'^ Nessèè;;;;^

comúnicárdfatQÍjmediatamenteáiSiecrétánáltóíüniòipaI:dé:.Èducá^;^^Gulturá;Ê:^prtèi:e
iLazer^ via tejéfonei-ieipòstèribrmente ddr escritò.

uSp/higienizadpSidíáriâmèhlei.
P^uniclpal: dè:

:9>5;^^iO tránspòrté deve obedecer:às nonnsS':legáis:vigéhtés, èm espepiáliáp Gpnsélhd'
'Macipnal.de Tfâhsitp.

itt l.jpbr.il': iA^ni^dé fortYÍ^;
íÁNDERSÒN if::

SCÁiaj/V2S33?jM6802
:SÇATENA: àjjjá:2Ó22XÍ7Í>50à^3S
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DE PIEDADEvPRE^EíTWim rcrj

Sar.rolám fVlünicIpa! de Administração
LICITAÇÃO

Praça Baül íjomia&decAbroD, 200 - Centro?^prèdáEle>:SP; i;;

, cSP.iáa7ó-Q00vTeIefone{lS)3ÍW-^a^
.£-Mãit::íjc?tacao@ptedade.sj3;gòv.br •

;9;;,6-^;©:àbastéciiTÍehtò do. veículo deveré ocorrer préViai^ehte:aò;lhíclò‘ddipèrGÜrsp;po^
ícpnta dÊi/éohtraitádaríém iqualque^ ò ábástècimêntò düràntè-d fránéporté:^
alunos.-

;9!7 '- OsiVeícülòs;fòmèçídòS;péla Contratada rip.eíçecüçâo dps^.sèrviddsicieyeí^d^aièr dé
fábrlcaçâO, a partir de 2014^. durante a vigência'do cpntratpv^e^casO nécèssjté dèyèrãó
ser sübsntuídosi.-apréséntafrse. ènTdtiniàs condições dé üso,, dèvéndò-sei pára tantó,

serern submetidos ■a:manutençãò régü|ar^i;pnnqipalrnente:da pàrte èíétrjdà e mecâriic
e:nO;pa,so;de:Serêrn!sübsíitü.ídpS'peÍa cdntóíadapdrputros; as; çótjdlçõéiè exigidas
na coritrátaçãò,_ sém que/ócprra qualpuer intèrrupção nós sen/içOs, . :

A' contratada;, déyerá: destinarfiir^ assénlõ-paraiiCada; passagéirb nãp sendo

permitido, em Hipóteses álguma, últrapa^ar. capabidâde; máximá^de: espeólfíòáçãp :do
.veiculo. .

9.8;:-

9;9T,-Tendor emiVistaáçàráGtédstiçadõs serviços,/áempresaisèõbngáài.lrnantén^
sèryl^.pèssoàs/IdôrleaSjeLcapázéSiimófalíeprófíá^pnainieHte^ sendóiqüêió-dóndütpr
do:véfculp-d'èvéráiíér'P,s:sègülntes;;redüis'áos:-..- -

;a}, Ténidadé;süperíp^â'2Tanpsi#r:::;:;x;:,
b); SéHhabilitàdb na Gategbria;:niíníinó .
ç) Ser aprovado èm; curso iéspecialízadó córti^ ^ comprovação do

qETRÂt^/ÇÍRÉTF^lM;,^
d): Nãò,:tèrddmeddói;nénHünia;ínfíaçap:gravé-pu:grayfsslniá,-J<w:.s^
infrações'niédíádldwi:^^bte'ds:i 2^^
è) ' Adi^esentáf cértidâp hegativa:;;;de registro criminal; ref%enjès-:;p;^ p^^^
Homlcídíò, roubo, estupro., corrupção de rnenòr, réripvável a cada; 5 ánps dos
condutores;

Portar rádíp de pornünlçaçãòpU '^ . . ;v-
Prestar esclarécírnentòs semprE ;•ddè:...sòliçltad dé . qüaísqúerV problemas;

reiacipnados á execução do trànspòrtér r .. ■■ r : ^

b) .. .Relatar.por .escrito:-p Secrèíaríó^dei Educação ou séü preppstPi mantendp-p;
infpnnadp de quaisquer fatos OU anormaKoades que: porventura pòssani: prejudicar .p,

bom andamento ou ò rèsuitadò fínaíida prestação dosrserviços.

f)

9)

9,TÒ-Déyéfâ;8:Çqntratadapúmp'nr::intégfa,!mènte;PsItinér-árips dejGáda;vefcú!p:debnido
pèia ÀdmlnistràçãpyióbsetVado o pèrçürspr;éi alLérándo^o, somente.'ern ;yirtúdé:dé fptp

supêrvériiènté/ qué-: Cp os^ paseag^rpé ' em sitúaçâò^de:' rísçol riNestét
eornúFilcar imediatamenté a Sêçrètána Múríípipaj de\Educa;ção - Via itélefone-;-

pdstènpréntfégá dejejatòno deyiàaméntéassibadòTpélpppndu^^
e,:

©. condutor pãp;póderá désèrnbarcar os passageiros em locais que çplòquem a9.1:1;

jntégridadé físlcà-.é;rnôrital:doS:mésrriQS';ebf):riscp. .

9.1:2^P Na imihênçiá dê irscos, aos: passageiros; dürantep trahsporte, a viágem deve^
sen iritérrdm'pidai Usarido7sé;.de todos ps métosipara a preSêryaçãP dalntegridada .f ísic^

' ■ • •• . ÁsànSdOiJRfBnr.s aisltsipór

-{j -ANDER-SON QÜINTANA^>jD€RSO.MQUtNTA’KA
° SCATENA- ^^''^*^^^®'’='

■ ■ ■ ' ^ bâS5s:3aaj57XI5OÍ49«0
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PREi-HITüRA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria iVIunidpal de Administração

ljcitaçAg
Sòsfjesrfe Afarey^áOO- Cenfro-Pjedade - SP

CEP. 18iÍ70^D0 - Teiefone;i(Í5J3244-84Q0
E-ma1í: lícifócaâ@picdadc.spi.;ga'Kbr

dos mestnQS,. dOm a 'imediata comumcacão a Sedretari^ Wynicípal de ^Educação de

Piedade.:

A coritrátada :dévérá fazerj: ánüalmente;'pròvá^ da • cóntràtáçâó. dé^9,1:3:

Administração: Pública, õuí a quàlqueri tsürlpo quando éssâ entender •riecessárió; ou a:

qüàlqüermòmènto que a contratame teQ

A Contratada devei^ opresentar dtomèntõsi corripròbátdrtòsldo reddlbímentp

dos enQargoetrabaihistase previdériciâríf^ é^fdndiârids ;qué sérréferèinN;dòá;.mótorisfá^
demais füncidiláríos contratados-para atüàrinà èxécuçâQdò dbjètò exciüsiyàmentè.iaó

Município dè Píedâde.

e:

Á:Véncèdóra:deverâpds;sUÍfj;érh :ãeüqu;áidrò;inúmeió;:süfíc}erít;édefM

dernaridá. in.cíüsiye eve;ntuiií^du qüáipêr 'âg;s;êndjã: :dó;é^^:m
9:15 •

para atender
mDníídfés. :d;è, rnõdd-a; não çónlprpmeter a eféíiSfàiprestáçad dòé:^

integrai: respònsàbilidàüè; na execu^âò^-dós sen/içõs:9.16 ^ Ã empresa: assumirá
estípuladosj utiüzandò-sé.de recursos núriiénos/ veícülò.s é èq^ apropriadoSi
iRtantáfídò durante tddã aaxecüçãddp eid: còídpãtibllidádecòídaèdb^^
assürnidás, todas as Gondlçõeside dablíitação eqüaiificàçad -éiíigidàs; ‘

;9-17 -: A- èmpcesá idspbndeirá, :çm\ e cnrnjnáimlénté. ;:pdr: íód.òs -ds-^

prejuízos, qger por^dolp-dü-ciilpa; np cuFrípnmedtd-da GpHífRA^P'ven^
i ou ppr seusiempregaüds á::Secrétana:MuriÍGÍpái-^dèindiretámente; iproypcar ípor^ si

e á' tercéíròs.•?y V

:9;18-A emprésadeverá:

9:18v1 Préstár todo éséíãrêcimeníõ: bú: Írtfdrmá.ç5es::s;òlÍbÍíadáS:'péíá)GpN
óú pòr seus.^drepostosii gárántihdo-ihss à acèsSò ià qüáíqü.er tempo/áòs dòbüid
reí^lvips aps yei.eu|oSj,mbíórista e inc!:?¥

i9:Í8;2~A Administração Pública .pddeiraiilálqipiqüeFitenipb/ifázèriá-fl^

itinerários, ddS iVèlGülós .é réqüisitár dacuméntos qüè ènténdèr nècèssáriòs.

A donferêncfa:;d:os-Serviços será íéitarpèlà- SecMárià Münibipárdepdüdáçiò'
déppiS de Vêrifiçadb 9 atendimento a; itpdqs -âs. exigências- e, Cpn.díÇées,

9;i.8k3

que;,,

éncaminhafá as^respéctiMs nptas fisca!S::pàrápãgártiêntb/^

,9itB.4 ? A súbstitúiçio dósr seryjçbs, dú á^^^á^iÇpraplema^
adjutiicatário da aplicáçâo dè pénaiídade: por idèscürnprirnenta da óbrlgaçâp;.

9.Í8i5}--'ps:Ve)cUlò:s ■déyerãd pQssiür rderiúficaçâo .è;déTrtá :Vísív'é|;'òòrti-;áfaiXa árriar:éIã

tia parte èxíema com ã apresentação dírejenciaaa, com pinturaide faixa horizontál;

há cor amarela nas laterais e traseira; èòíitendb a palavra -/ESCOLAR^ na; cor

preta/dè.iacbrdó asnòrmas/dp Gpdig^^^ Brasileiro (CTB).
.ÂNDERSONQUINTANÁÁstíhaàedoíoíoiacrigtlaLp»

.SC«T W88a^Í*SV ‘
DaàásíaaiioT^ bffAsas -oTcat
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PRPfErURA MUIVSICIPAL DE PIEDADE
Secrct^riü Mirnicjpal de Administração

LICITAÇÃO
::^::;-f^^,(RauL|ff«;ínas deAbréú,.20Ò'i'iCentiti'r.Plédádi5:i-'.SP.'-

f ia,í7o-óqi0
EVma;I:.|iÊltecijo@p!cdade;spIgdyif.--

;9.i.8‘;6;-A córttfáíáda dèyérá íafcarieòm às despesas relativas a comjbüstíyèlptròcailde
:ólào;dübdfiçànteSi e demàis süpdmèntÓàHei tà^^ de .yeícülòs;' nàcessártós àò fiel

:cürnFÍrirnentó';dp. objètò sob, o . U ^

;9.18>7“ Executar manutenção,préveritiyàíàicdrretívà dos yèIcúíos,;:}hcÍüíndò psi^^^^

de fiidllaria, piníü,i^rtrdca;’déipnèUs;,:.;1ü^ bém coniò substítüíçâó de peças
desgastàdàSj .enCàrgGs tnbuíárióà^pedágiò^

;9í;Í8,8 .vMàhter^r^a;: regulaigem, . dàs:!^ ...autpiTÍptófes,'i • présèwándd,H:àà^
caraçteríSticas òriginàjs-pára quesejanTminlmisatíps ps níyèls déiernisáãpdepòluèritèsi;^^
vlsàhdòdòntnbüír com p àtèndimêntpi iíps programas de, qualidade da árijdbsén/ad^^
os llmltes mái^iippS delpniissip déíMsM, icpMpiTOe législ.açãpi yigen^

^dàiiinadimptementp dèssaà ^e^gêriciaààns^ara: aíàubstitUiçâó imediataíd

sob penade sanções: ou rescisão, contratual,-sem prejuízo das, penàirdàd,esi:cdiistantes'
da legtslaçãò que rege a imátéiriaí^^ ndi^ás- brasilélras; àpilGáveis
prppríetánps àSefViçpSde veÍQÜÍdi-tlL!;'-^;..^ . . .rr'.!-';. .:;:-

9;1;8i9 1,mplèrnenpr|;sò|üções.;técnd]Qgicas^:qúe permitam ; melh^^^^^ çpntrò|é; de
érnissão dè gáSés poldèrités: há atidosfèra.:

9ii;§^Íd^Máhtepps;:veí,cülò's;áutorócrtdrèsidP:n^ Gojbir.ádeteno rá^pèiàiàdüíteráção:^:^^^^^^
dp::SÍsíernarde;: eècàphiéntp:qUé;:'pssàín resuitár :èm, nfyetó; de;,èmissãa^^^

siipèfióres.::apà';dps pádrõèsjiàçéitáyéls .inçs íefmpS/ da iegisíaçãp* règente^^^^^^^ri^^
brásilélras aplicáyeis: :e reGornendáçãpildps: rri.anqáis: de: prppnetáj1psj:^^e;àè^içQs;.-d
verçuío.

9J8^1:10s. veíctilps :deverãd; :òbrÍgàtdFiárrientèí èsíár equÍpa|tíos?;còrn çâíalisàdór. ou

dütrp?eqüipàmérito.que:ó'substÍíuà;iF^Ir:a;'Cpntrd!e;dé:emtesâò: d6;gàses;;polüèntés Pá
atmosfera;

9,Í8,.12“:pisponibilizàr veí.culosdéyÍclàniéhté:ábàstécidos;é;eq úípadps;cpmitácógrafps;

9.1,8.13 - Obsen/ar as normas réiàtiyàs.a segurança da viagem: e áoi cohforto dos
pàssageirõsi-bèm cÒnHd:CUrnprir ailégisÍà'ÇãP dà ^rânàí(o:e dè:tráfègàjrpdpvián

9.18.14 - Observar a legísIáção^pertíhénte aòs.séWiçòs espea éhgèriHáriá

dè ségüránça^ e em-‘medicina: do trabalbpi:;!:eiatívos_, aos tràbaíhadofès; spd o contrato',
respdnsablíizandQrse. intègralmènte pPF. eyebtua.is òcprrénçías inerentesiàmatéría.

9.18,15 - Comunicar ap prepostpdp Contraíante, conforme o casò reqüeira,:sòbré;fátos

çomp, obras: e/òu irnpedlmentps térnpõraríos e;müdànçàs no :sentidosde: ^áfegò^ique
imp.jíqUèmna altéraçãòrde iüneránGslerbbfanòS;

i:: ^Asslrisdò.de tormá digRál çqt.
/WDEISOfí ,QU)NTANÀ
íCATíNAas39tM8ao2r ■ANOERSON QUINTANi^v

'SCÁTENA:2 òK202iÓ7.ós.Ó85ó:<»
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-W, PRÜFEITUflA JVlUNiCIPAL DE PlEDADEi

M Sccrctari» Municipal de Administração
LICITAÇÃO

::íhà^ RaüS'fí£niesde:AbfeUj200- Centro-Piedado-SP:
-

^ cer. 18,17(W){K>-Tetefdne;C15)3244-84Q0 - i : : >
m

Ô>1:8;|6^ i :Rea|íz.ar manutenção :pre\íentiva na^^^pèrlódícidad e: teçqméndáB pela^bòã
têcnicá';e: de acordo :çom .as especifica^ o»''"' do^fàbricántèi , rnântèhdp ps;veículòS-'^
perfeitas coridiçõès dé segurança, mão de oúta súficiente,: .{irnpézà è higiene diária.

E-malI:lifitôcao@p|edade;$pigpv.br.

9.18:17-Substituir O vè(culp,._á::qüãlqyèftémpp;cáSõ^se:façá.néc^sánp, por

apalròáitiéntò, reparos; rnêcaniGos, ímá Ponservaçâpj faltá; de condiçõesi de segurança,

higiene-Quiimpezaü d Gpnü:atante :|;rodé|^ffíSpéciònacregUlarmente^:ps\^íçu
coristatar algumalirregularidade. notificará a Gontràtada.

9:t8.i8 - substituir ò.vèíéüròi.qüándd sòlicItáddipòresciitQ peló^Gònfràtáftte, nò préZQ

;de.02v(dpiS) dfás útefé^a'paftir^dp TecèbtmentG de nòtificáÇãbipor descümprim

exigênciásLéditálícias. -

:9;1;8;,19;-—^Se!éÇidnar:';e preparar irgprosamente seusemprégadòs^qüe-lrãp^préstâr ôs^

serViÇps::e.hca;mrnhándp para a prestação de^aeTyiçps rpstmptòdetae^èr^^^^^
escplarês çpm funções legaírníente registradas em suas.çartéirás de trató|hòie:dPm:a5

reclçlagens dé acordo corrí áxlégislaçãó Vjgentê-

9.18i20^^^Màhtér :êm;sèrvlçd;cpm-p,rpfissipá;a.ís càpacitadoSii^habiiitádos^dnifprrr^

portanaò; dfachá dé fdentificáção individuais dd^quàl/ ddverá; Cònstâr^ p; norpé da
ÜPntrátádá, de; registro,; função e ;fptogrãfiá^ d.P -ernprpgádp pprtadór: è itreínádòs-
quantpep atendjnieh.tp de corcíiajidadè e-respeito; com; os passageiróst não pppertdó-
mánter cpriVersas durante, d trajeto. =

â.18i21 - Cohipfèvár fòfrnãçãò -téGriica ;è ^específica; dós -mctòriStàs 'd yéídüióSi

mecfiáhtè apreséritaçãb de hábiiitàçãa expédidaipèlòsiórgâps.còm pètèntesvseguridò áS
nórrnáséièis détrânsitò, ;regulamêntadas e/DÉTRAN.

'

9:i$^22;.~'RespònsabílÍ2ar-se”pétà :discípli!i.a;de‘seus'émprègàdòstíyrántépá jornàdãidé.
tratólhò:?e^çpfniprpméter-s>!^que qs mesmpsiimanterão p devidp:-réspèltp^ e
felaÇionarnentp çoím;a:èqüipe do Cpiitratante;i;eÍps'páçierTtes/ dbservánddd;cpntròlèdò

regimeHtÒ ide^trábálhò é';déscahsò;:dd:s: findtdrisfãs-' ácómpànHándò e cdniprovándd;!súá
saúde físiòá ementai.

Não pepmitiremiíhipótese aligume. dde^quâlqUer .motorista du;ÍTÍò;hítòr;èscòlá.r9i18v23

se ápresénteiaQiséFViçp comisinais deembriagúezdu sob efeÍtòd.e:subistância^tóxÍça,i

i9;1;8.24 - Fazerisègúrd dè:seus empregados con.tra^.ri.scps de iaqjdèhtes de trabaljtp,:
;respónsàbilízandò'‘Sè, 'tâmbém,: pelos encargos trábalhistasr previdenaânps^ fi.sÇajs e
comêrcfáís, resúltantes'dà exécüçãO:do contrató.

9ri6i;25>:Prpyidençáartr;etnamèntpse recidágMsifdcesSánòs p.áraigerantiná éxèèüçãb;
dps trabaihp.s dentro dpsmíyèjsdê;,quaÍidade:üèsejádos.

KKiríCocAi. rM „fcrrAfL.r^5Sll»£lOííeíafm3âíStaÍí»l
ANOERSpN QU.lMTANAAMC^ftSc^CiüiwÁNA
SCÁTÍNA^25 TENlV^25339648S(j2

:P3tto*í.2022í>7.{l5,C!8-J.a45, í2
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PREf-E^TURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Sscrot^iria r^/iunicípal de Administração

LICITAÇÃO
i Raul Gomes de Abreu, 200:7: Centro^ Plé^ad^.^ SP:

'.C€Rlí?;17Q^Q0-.Tei€fQrre.,{:i5);324^^Q;:j;Íii';:^-^^-'
.Ê-.^lj:Jint3caoi§Jpíedá'dé.sp.goy.b/;f;'';•

StVi

: 9.1 éi26'.í-^Efetüar;:a:!^üb^ítuição do'mòtotiáta icü .âb niònitór-escòIaR,l.deíJmèâiMòi:í^
evéntuàl-ausênciavfnãò sendo permÍtida:;ãprorrQáá5#.o;dà:jorhada détt^baíhò;(d.obra^^ -

'k

9.i;8.27 - Gpnriuritúár, a.o; /Gont;rátá;^te;: -quandò' d transfèrêhcíà - e/du Tètirada :é

subsíituíçâoidê.motprístàsidps itiriéranosd^^^ .

Apfésèntar è:-mánte^^ i controJe de ; frequência :/ .póntuâIidade:ii;dè :séUs94:8i28

empregados,..

:9v:18f29 - Eppnecer uniformes e;cpmplèrnébtpS:adêquádòs;:pará;b :;de;sériyplM
‘ iát|v1dádes,(sübmetendojros:pfeVíamôpte{'$::apróyã^âp;jàoiê0rttr^^
séüé émpréqados^ bérn bòrno derriiisicquipàirnentps dè: prÒtéçãd;indi\Hdyal;PMP

9-1'@'3p -Átendèíii dé:imedláto,: ás'spüPÍtaçpi^s pQ.Cbnlrátante::^^^^

de>eiTipregadPS^'nâp:.quaíifípadós:ipi^ eMèndIdps çorrío,' inàdeqüados|pafa;ja^;prêstaiçâo •
■dps^SérvIçpS;- , 'iv.'

9.18/31^ GornüniBar ad ÇontrátàhíéM vez qóe :pcprfer áfástamentp;:súbstj^içãò:büi •-
:ínclus;âòdé.:quaIper;éIèiTièhtbdàièqüípP:qtiG,;ê^tèjá;prestandp :ServipÒs::ap

Np ,çàsp ;dé sübstitÜiçáqi;òü: Íhcíüsip|Íá ;Gj^tr^ada anèxárá PS réspePtlVòs- çw
tipando á PárgpdeídÔÒntratánted^^^ .

9,i.8v32 - Fazer segufò e rnantér;aé;âppilces ylgenteSidp&sègüfpsidòiçãscp^làcfdentes;
pessoais daquèleS'queée;’encpnírarem; nq ;(mbtbHsta e passágeF^^

teràeiroSj obsén/ándo-sé as coberturas pínimas:âá-ápólte^^^^ :

9.,18.33. - Mànterebbertos por ápólic^;;ps seguros legalfnenté^pbngãtpnpsl ;::

9.18.34 - Apresentar ád Çòntratah{e;::;quandcJ::é>iígídp::cpmprpyante:dè"pagámè dé:
:saláripSi;apóÍfcês;:de.:segürp.contraaéídfntéd®ti^dâ|hò;eap^!çe^dê;segürdÍdd::pasGp,
:cpntra.;:;tèrcéiròs; e dadpe^^ipessdalSilqüitáçãò: dè süasiildbngaçõésq-írabaihis
:pTey|dènòfáriaSi:rejatiyás apsíseüsiempregadpsqu.e.esteiarnpulenha^estadpiaaervlçp
do Çontratante, pQrfprça deste pontrato;. ii

9^18.35 -Assu.mir tòdaS'as,/despesas-decorreiTtés -deiidànosimatérialsIcàüsadòs áos.

véíçulpS:QU:;bèns:pé:terçeifpSi::bem- comQ idaiiòs pesSpáls àdSiiseus^pçupántes ou a
terceiros,, dé sua: respòhsabilidade.

9;i8:36 - RésporisábilfeaFsè: .:cÍ^lrMU:pnrninaIméntêi:;;pp|PS\i ^ danashpaüsadpsiíiáò.
Gontratante pu atércèíròs, décorréntespaéxécuèêP do;Põritrátòi- - -

9j18,:37 - i Responsabílizar-sé ;ppr iqijaisqueíi; muítás: déríí^nsttPiiambiir^
rodoviárias e hidfovíárias, quaridpfepilcásbi-duraritéâ e><eèüjç^ dÒ ePntratpv ^

....j- As$inado deforma digital por
; ANDEaSONQUIMTÀNA
'SCATENAaSJSSWBSOS

SCATENA:25 jdS>2{322.07.05Ò851:Í5

ANDÊRSONQUINTANAi,
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'^3S>

1 PRfch-^n URA MÜN2CIPAL DE PIEDADEl'Éí
'x%ac

Secretanzã iVIiinicipal de Administração
UCITAÇÃO

: ■príi'5a:Rsüí:Gòmes:;de Ab'réü>':20p>'CèraÍtó.;'!:j?r'eâade.^';Sír:;';
e£^18ii7(HJ00-telefone (15j3244r8400

&màú^iicitaçad^pibtíá.déi^;g0y.&

r\

/l:
l

^4àPl m

;9,18.38 Disponibilizar ,vefçMÍõs e eniRregãdoPém^.qüaritidades: néçéssáríás :parà

garantir a prestação dòsãérvi^s: nos ilQrános: cpntratadbs, òbedècidas>as disposições,

dáMegiSlaçãd trabalhista Vigeri^^^
9- l8;;39, - Manter, dürabte^tdda: a execuçio: do*obhtrato',, :ém cbrripatibtlldada cora às:

;Obrtgações: jassumidás, ^todas as condições que'culraiharam^ érrí sua labliitá^ò- /:

qúâlifiçàção na iasé da licjtáçãá
9.:18i4P - f^restar os èsclaréàjmentas desejados;; bem coraPÍ'Cpradnicar 3p:Cpntrata.h^^

pòr:melp- de• lícler oü diretánlente; quaiaquerfatòs-pu ànprraandades,':que ppry^

possam pfejúdicár d^bòmahdàrhêhto ou ò rásUitàdò-fínál dPs.semçps;: '
'9.i8i.4.1:-Observàrâs]ègislâçõesvigénleS:sobre controle d&poluição dotriéloàrabiènté;.
em èspeciál as regulãrneritáçõès dd JBâMA, ' GÓNAMA è: Secrétàrlà do Méib:

Âmbiente/SPj destacando-se a;Leí federal n* 8;7:23/93rResoluçâó-EÔNÁM tè/ÊiS;:
Portaria IBÁMA: n° 85/98, Lei Estaduel n®;997^6irPec;réíõ: ;Éstadüàl n? :8i468/76'ie'

9::18;.42.r?Màhíer';progrània::inter auip^scài)záçãb-ba còn^étaraànütertçltó
quanto a erri|ssao de fumaça preta^ espe^iaiménte.para os yeíçulbsirnpvidps^àibièb'
Dièséi qüé integrem á' frota ütíHzàdá ná presente prestação dós séryjçosi^^soti pèfià ;clè
rescisão còhtfálüàj. '"M':

9I1Bi43 - Máritèr póliticà idé boas ; práticas :-àmbÍeritaí& :na:::gestão"'dé; :süpríméhtos,

espèciairnerrte quántò; àraquísição e çiesearte deipneUs, bèmrcomõdps^fésídups dos;

prpçessósdemanutençâpiejrnipezados-v^eM
9;18;;44 - ^Observar: as disposições contidas- na :=Resp!üçâo: GONAMA n° 4i;6 de^

30:;07i2009 qyantp á destinaçãp final;arnbienta|merrt^^ adedúada-deípneusV' f

9;.18l46 -<ObséíVair ás: dispòsições contrdás.ná Lôí estáüual rt® 14.186;: dé 15.07^201:0;

:qLráritÓLâ-dèsfináçâò:fiháldàs;émbalagèns dè-éleós lübirlficantés..

i9;18i46 [-■ A .Gontrâtadâ,: nòs;térfnps dá législáçãP irãbálhistâ e^prévidencíàriá; déíè‘‘

p'racédéras;ànotaçõése;règistros;períinentès;átódos:os,;empregád b'siqúé:àtuáfem:;n;b.s-

sèrviçqs, assumindo exclusivamentá todas as; òbrigações ãdvi.odas d©' eventuais:

ddmàndas'judiciais aiMizadas em quaiqtfôf luizbquèyèrsacerasòbreiplèjtpsfr^
;e/òu::preyidèn;clártbS:p,rGpp.stp;s:pofemprôgatípsd.Uiterceirós 'que;a|egafèray|nGUlô;pQm:
:a Gpotratada;. •:

9.18i47;-i-A':Gdntratada::dèverã òbsérvarddispdstò'h3 i^eh^5Q3/9T:í^Gód}gb deTFãnsft^

iBraailerrOiiièspécialrrièiltejnòiquè concâ^^rtie sàártígb 107, íaI:quaI:ségüe;'abáixot^

Art. Í07: Ò5 vetcúlàs.éèaíugüetiÀdesÍmàdós ào transpórtéjlriCiii/Múàí

:;od Goteí/yp^^dé; pàss&0smsj:'àey.éi^i^'satí&fQzeri além dds dx/géndiras;
preyistas néste .ÇMfgOr mr(^ndições: iePr^çaà: &^ aqà :tBc0sftQd -de.
seguf^ça,: higienere çoüforto' estabelecidos pefa poder çoMpétèrífd-
para autorízan pefmitir ou concedera exploração desso ativldada;

9;i:8;48-^'Alérri:,das obrigâçõèS elencadas acima, fica a GònfrâtadàdbFigada-adümpfir

alégisíaçãbiraunfcíjaaiderçada regiiò;;que;serelaciüne ab ftártspòrteia:ser:realtóadb;^-"
9;18;49; - Arcar qpm ^todps-ps; GUstos e reparações que seja: obrigada a fazér, em;

ponsequênçia de negligên® cumprímentçde^áüâS; pbjigáçõescontratu ais è legàíái;
ANDERSON íl: Assinado de fonnÃ digital;-,

ÓUiíírANA íTpotANOHISONQlllwrANA;

SCATE 4BfetSiS:«:
'03#'

1:3
2



PREí^ErrURA MUNBCIPAL DE PIEDADE*
S^cretsn^ Municipal de Administração

LieiTAÇÃp
j■■i?pf2^:Raü^6pfne£■ds Afarau, 20'0..-.G®Pt™:T^PÍ®yBd^-^SP\v

;íÇE R^aWí^oaO :*Tfe!efone;(Í^'^2^
i!-í:hv'b; t*m?5ÍUfcíta'cao@iprçd3de4ÍJ'.goyÍÍjf,,...

>Tí

:9.18i50 ■T,GomUhicar;á:Aàipiri!sfrãçao;P;ü6liçaí:imçâia1:annént e.e;vla^;^^
dási-e4tra;dasí<?í)e:posàa(TÍ' éstárl^pedindò aicjrc'ulà$âó:dos.veícuÍbslrésponsáveis;pe|Q;
trânspórte, sem i:5FaJúíz;o do rélatôrió deVídarrisníe: dssinàdbipejò. b^ ddirèèpabti^o

yeícülp^; qüe déveráfsènientregue a Secretarfa Munlciparde EdüGáçãq^^^
;9.;Í8i51;.?r^::A çpintpatadaideyérá-mant|rís^urp;.dé responsèbilíbacíè;lciyillpdMd3dp^
matenáis epprporaièra tèrceírospára os queserâòlütilízàdòs n

séryíçp^ çpm p idémphétrativó ;:dé-^pagâmePíP totàJ óú :;dói:pard^la; íDénsfâ|:;dp;:;ségurò;’
còntratadpiisentariddassIrn^aF^réféitMddMuniGipíddèP quàlq^^piSiC^r^
eventuais sinísttps/qüe possam vir :è;pd^^^ qujos valores rèférentèSiàs PpÈèHüras dé -
segürpjlptaliserãó no rhinim

f pa^os^Materiáis:ã:férceirps^'R|;-1QQ.;^dd.Q ' • . - -

-.•panps''.Çprporais?á:terceirpsi-:B^''Í:OÈQpb^^^ • ' .• • •

- Indenizâ^p pór morte aPídental porpassageirPi R$ 50.0ÓQ.OO;. .. .;

-Indénização: por iinyalidêz perrnaHerite;::^ pessPàís.í p;p^tpa^
Badoóióõ*.. r
- pánps;Morais.a-^ a terceiros: R$2Q,d00id0i:;,:
-;panps:pprppralscausadpsâ.tercéiYds;;nâp.:transpbrtadDSrR$;iOôrd0d,ÒQ;v'

r;:pespeaás'rn,édícas|hpspitaIarpoKpáésageÍms;B$ 2;5Ód

9i.18‘52. O ségúro ^riãó: poderá serióâáçéladc,.durante:a vigênòfavidp; contrato,, e, em

havendo reriôva^p. contrátúáí -dèyerá isèr renovado .anuàimènté Pomi-ae

comprovações déipagamehto total bü pârcéiado quaridó d casòi;. :vL';:;:;;:

éAQ - Õ condutor hão pòderáiidèaèrtiBlirÇar psràlúndáiiémilbcais^^qüe-jp^ a
integrídádè físicp;' dpdi rrhésfnps ií^érrtií^^ ficáHdp éxpi^ssarhéhtè;:- ;prpibidp^ p
désémbarqúe tíealunpè èm rodoviás; üp.;;.

OBRIGAÇpES pA CONTRATANTE
iOJ.1 - Definir as rptaS'de trâfégo do veiculo da frota cdntrâfádá;

10

•*

1 Ó.2:-.Â.Contratadaipòdèrá acornpantiar a conferêncja;dos;sèiytçòs qüèrsèrálféit^eippíâ
SePrétária Múnicipaltde Educação que,ídepois dâ'vi'erificadpcb;' ai:endimehtò:'á|^^^^
exlgencíás exoridiçõ^i encaminhará iaG respôCtivas notas fiscais párapâgárhento.

Solicitar a •sübstitüíção= dos serviço :QU^a süa .cbmpíerhehtaçãdii rnüiíp.vérnborai:0í3- _.
riãò éxírhém 6. àdjüdlcãtário ^da aplicação de pehàjidadé pbf. dpscümprimerttd dã

obrigação.:

10.4 - Á Gontrátante poderá Jriypéicidnar.-regufarmentèf iveícülps: e :fisòa(izár ;a

prestação dps;:servi,çps,:e;elaborár;;pèsqLiíS3 de éátisfaçãò aos Usuários, i sedpnstatar

alguma ■írregüiándadévinqtifiçará-.a ••

A Ádmlhistraçâò f?úblicà; p9dèrá;.;: d:qüaÍquer:;!tèrripp,-'feerrfã:;fisç^^^^^
requisitar; ídPCúmèntós qué: entender;:, .nécessánp

u:';^hadà'dbfóírnádigitalpor-
ÃMnFR'trtf^ iniiJNJTAN'A •••

cATCN/usssgíwseó^-. •
.SCATENA:? á.:'2Ó2ÍL<Vi5S.^:sA^ -

-ó3wi

f

•10-5

roteiros,- dós i veículos :e



DE PIEDADE
Secrstanã ^^tinfcipái de Administração

M LiCITÂÇÃO
?r3ça:ÉauI,fiòrnejj:de Abreu, 2Ò0 - Centro^- Pfedade - SP i:;:.:;.:^-

ÇépJL8ll7iMH^0‘-TetófònB{15|32a4•8400 -

E-rnánilíciâcáó@pilédaclè;sp^òy^^

fispfarecimento eventual; dúvida quarttó: aiijresta^ò’dós^sérvíçòs fèàirzàdò óú flãò,

devèndoaíndá:

Fiscalizar ‘Iri loco" a qua.ildatíe dbs r séiViçós çbhtrafadps :a:o estado, de

çpnseni/açâp;dos: yelçulos^.M^ coofbirme:dètermina a n":9;5d3/9^ dp-Gód^
Brasi.lélro d&Trânsíto^^ ^ ^

a)

NOTIFICAR! sobre:possíveis ocorrências íòü iirrègüláridacles^ pratíêádãs^^^péiã

empresa,contratada oü sêus.érhpregâdos.
í?)

NOTIFICAR qgantò-qualsqueroçorrêncías;; dentro :e;fprê-dq;5Mcülbi;taisc^

dlscüssõès; brigas, ofensas pessoais,, .mau atendimento' do motorista ou idõ^^mònítdr

,escol_ari O desrespeito çqm;USU,ánpSiOU:.com:fer^iros. poncornpoffarriento inad.eduaclo^

do mptprjsta.Qu dqímpnitpr ^çolar, atra5;ps;.éo.s recòjhirnèntbs e/òü t^égádá^ào^^
destino pdricülpa dpimotoristadü do. fnofiílórescòJar; ^

cj

d) . REGISTRARi ás céclãriiações sobre:'a conduçãodo iveídülo^-:é; oütras=^qüe;

envòlvárn. mdtdfístas/moriitores esóoláres.ié/õüíaíünõs e prpGèderáiápuráçâb dps fatôsl

RÈQU IS jfAR é :substitüição db veículo oüdpTúnçipoádp,. em; desaçprd;ò: pom q:e)

exigido.

li-PAS penaüdades:

11.1 w Pela íinexèéüçãò ipárcial ou Ma! do. ajuste; ;á; Adminístràçãó.^pódèrá-bplic^^^^^
pèterítòrayigarahtidá áèstá ;úllim'a previa def©sa/;a;aplícabão-dás^sáhções' prèvistàé:;rto.
iCápitúld IVi da tèi! Federal li®. 8i666/93; e. no.edital d_a cbnGorrênçia e ;demáls;:h;ònriaá

pertihéntés, eseegüintès pénalidades:

1i;.i.i—Advertência escrítá;

11.1.2 —Multa;

:6:i^2i1 -SMúltã de i0i00®^ (dezipor cento) sobre oiválor dbí^ntràtó:

^A penalidáde-prêvista de mtilta dè;10%; sobre;p valor dá'cpntratáçâò:;Sérê1Í.i;2.2

éplicada'© cbritrátànte ;p;ór ihéxécuçâG itpta!:'ou- parciál dpíòbjetQ contráfedo,; 'dé ;mòd
ipropòTçipnal.alnexecução;

ÍÍ;.1;2i3 v' Pé(á ;inéxècuçã9 parcial do 'bb|étÔ- çôntratadò !èèrê impôstà- inultá dé T0®/o
sobre o valor referéhtéiáó págarnentp mensáí deyidó a çontfâtadá.'"

Ási ;lrr)pórtári.ciás::;relatiyas: as; mülta^ sèrãP dêsòdHtàdás':dòs^':págámènt
pódérfdbréntrètáhípv bbnfortT'-© P caso, serem 'Ínscritáé; pará;:çonstitü'|r'dfy^
forma/da‘Lèií;'Gásòiem que'èstárãõ;s;u]eiía;s:ao>/ocedimêntp :éXebytíyó.: •

11,2

. ANtiERSbNQUÍi^ÀN4líjÍ^t'<lSf’‘^
;SCATE 48802.^^^^^^1:5i -C3rar

"if

\



P!RE'r£tTüRA D/IUNICIPAL DE PIEDADE
m

Secrctsrírs r^unidpàl de Administração .
LICITAÇÃO

rris*-’ de Abreu> 200.-Centro £Piedã(ièNSP ;:"

c ER: -^TeJBfo^e (is) ází^^OÒ: ;í: ^
.è-{T»í3ií; Íí{.:íUicbd(®pfGdáde;sp.goy,br,

mi
5%

O=pf^à;.p|âra1pagáment0:;de;fnuUas de::p5;;<çinco) dlás:ütéfèi::a::eortar:::d^

trrtimàçao .da jrifratpra, sob pena de; insc«içid,'dà respectivo valòr cdmoidívidá.^^
süjeitandò-séãdevèddraao.competente processo judicialdé èxecüçãd:

:Í.t-:4r7'SMsp¥nè|Q:;|erTÍipòrárja:de :partÍcÍpaçãp:’6m:l!citàçãdLè':ím
cpnií esta Ãdroínl^ra^ò, pbr prazo; não 'supanor ipiisXáriçiSi-podéridd^iiG
critério dá eohtrataWé, ápiicar também :ò previsto no Aii: 37 da Lei -8666/93,

•suspéndendo.oü.çarícéiaridOiOiregistroidoiforneGetíor inscrito; ;: - . ^

a 2

11.6:- Páré ápiibáí^ãb ‘dás penalidades fica garántída a dèfesá prèViaj;Kòípr-ázo;dé:^^^
{c!ncp)';dias.uteis^:ná;hipótêsè:de.:adyerténciarrhúlíá e iiTipediméntò de.còritrátàr cpm '
Âdriijnístraç.âaiPúBíiba;-;- ....

12-REAJUSTES DE PREÇOS ;■
Í2.1 - p.s prèçOáhão::éstão:sujeitoB a reajustes, hò: período de.6:(seis) mesés,i;:^::i;::: ::^^
12i2 - .O ptéço.IncíüLtOdos os custos dlretc^ e indiretòs; éhcargòs soeiaiSí trábáíhíátás e
ifispaís^que/eòáiarriisóbre ppbjetolicitadov '-^r:
12>3S:Ós:pfé^s ‘serãò.fix0s .e írreajusiavels por um pènodo:dé. 6 .(SelS):méáási;á ,óon
dá dátá dé; aprésentáçâb da proposta, .e.!?i(çandO“Se ern. caso; dérréajüste a: segbihte;
fórmüla:

(MÒ x-0,5 + A/Í.X qi2;+ VPOD X:q;3), sendo;
B - percentual . .

.MO^^f£dor^e^mi^ui^^i^rBnteè\mã0r<ic-oàré^^mpe^rà^èef:àbs^áâd^;^MÍÍsí
yaiiaçãq. dós saláfiás dos mptòríètas ■■ e sei á obseivadO âtrayésidê 7>iáírdmerifd:i bò/eif/Vò;

dettBbalfíp.

■Vlí^}^nação daiirí^^q dopqrípdoaffa^fés^dalBCÃapuir}tijpdo. :
^/POD -:Vàíiàção do preçò do:ólèo dieseÍ:nQpedoàQ, que será óÓ;|éirvádo jqé/á ^
dos preços médíòs dás distribuidoras pam a cklààe de Sprd^baSde^^^ppydMsèl^^^O,
aítaves -dò. sitio dà. internet àa Agt*ncis Mácfàriaí dd 'PetrôleóJ
.Sfoçomòüsf/i/e/- A/yp.

Gàs. Nàtucal e

12,4 - Na bipòtesé de évè.ntuàis atrasos; de pagámént6s= p contrátádoKréòèbérá; á:

diferença do. valbr:>dp ,;diá pactuado para pagaméntoi ^.e;':ádúèie:;;dè!;;süá7
concfetização, mediante' ^requerimento, prptóçoi.ádp-.np: setor :'cqrnpètehte dèsta^
Prefeitutái :;caiqyíádój;;çbm;.base: no.-IPOA-:iBGÊ ;(]ridÍGe::de Preços^áp-S
Arripliádp.e íristiiutq SrásIíeirp déiGeograíia Est3íisíicá)> ou outroiqüevenha a; substituir

.lói :np;caso:dé'áltétáçãp^ hnais juros de-0
13: - efÂS DISPOSIÇÕES GERÁIS

a.rri.

1:3;i, - ;Fícá;;eÍéltO; bi forpiidá C.orTiáfcái.de; Piedáüé/SP- pára 'dirimir qüãiSqüér.pijêstôês
oriundas do preséntóconítato.- ,
13.2 > Todos ps . prááQS iprevistps: neste contrato serâp sempre ppntadps ;;ern ;;dias

cprndos;'exi3uiridb-isõ;0'dfa:<ío:;jnício e incluindÇ'Se;6idiá;dQ,.yèncÍnTiehtp;.;Se;:quálsq^
dOsIpràzos áquipprevistos recairdem dia que-não hája:expediériite na::PRE^lTljF^';;'ó
mèsrriOpròrrpgár-sé-á parao.primeíro diá-utílisübséquenteídefüncjònámeritp.

ÃNDERSÒH:;aÜÍNTÀNAÍSoSÔ
S'CATENA kcAmrtA^33w4\ç5X

irDaaps:'2a22a>7J3Si:^;í&:::
.tCB^OÒ'- ' iT ''' cs:^

2



^RipÊilüRA MUNiCIPAL DE PIEDADE
S^rètaria ^«'Sunicipal de Administração

ÜGjtAÇÃÓ
Praça R&yi Gomes de Afafeü;;WO-'Centro r.PléB^e-í SP!;:;;

'C£P. iá47Ò-00b :t tdiefenê'í 15) I h : ^ ^;
Ermall; licítacao@piedádo.sp.gov,br:

Í3.á-0. prèsêhté çòntratò sübo.rdinar^se:.astodèsaG:diisposíçÕ;eSçòntjdasaa.LeÍ^
de Licita:ções'ri-®í .$-.666/^, -no que: eòtife^ e.;derriaís:aíterações sübsequeutes, além dé^

todas âs cíáusuías e;aaé;^ós db^ÇaderqoidclatÔdp
13.4*^, Os casos de rescisãò;são;.os.previstos no art: 78 déLél 8.666/93i

13i6 - Ficam feòõnhècidos' os dirèhos' da Ádminisüaçâòv ertii^ dàSÓ ;-de'' ré

adrolhísUátiyà previstajrid ârt; 77da:LeÍ;8666/M-

Í3;i6: Õ contratado,: deverá ;se rnanter-: durante; toda' ;a; execução dO: Çontrato, :em:
.çbfnpetifaifidade^^è^^ pbnbaçp©S' PPt ele assuhhidas e' tódaS as- çdndl^pes ^de
babililliçãue.qüaíificaçaòiex na Itcita^ói . ;

CONTRATANTE-
■tt.

PREFaTÜR^MUNlCiPAL:
Geraldqpintp :d& Cams

:/p^Mc/^Mapà l

Arêihádò.de. forma dígitalpdr'
ANDÉRSONQUINTANÁ •
SCAtÉNA:
Dados: 2d22.Ò7.Ó5.;ó'833:52^7Ó3!00‘

ANDERSOf^ ,

5C:ATEM
còhitrátadã:

SÇATENA AGENÇlAiDE ViAGENS E TURISMO EIREm '

•Anderson Quintána Scateria,'

Representante Legal.

TESTEMUNH/

da Silva

^S^ministrátlvo

:cbmpràs:eUdwç6e»..
; Prefeitura Munlcípál dé Piedade

,
Nprné;

RGr

;Noi

Í7

■-'í-n.



iVIUWIClPAL DE PIEDADE

Sârjretc.na Municipal dG Administração
LICITAÇÃO

' Praçr Goriie* de Abreu,:2QO- Cehtro.i?;iPiedade -:SP.;,
^v,:is^,;:x^:,CEp.;lã470-<K)0:-^Telefone;(l5)_3Z«4-'^^

E-m^r»: tídt3cao@'picdadé^p‘j^y.br:. .

tÈRMO DE CIÈNCÍA E DETyOTIFÍCAÇÂO

GpNjTRÁTANTE. PREFEITURA WIUNICiPAL DE PIEDADE

CONTRÀTADO. SCATENA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISWIO EIRELI

CONTRATO: 062/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR

SERVIÇOS DÊ TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DE ESCOLAS MUNICIPAIS

E ESTADUAIS i

Pèloiprèséntè TERMO,, nós, abaixc’>idef«íiftcadoSrt

1. 1. Estamos CIENTES de que:

à), O atò :do processo:, acima refendo;' objetivando séü registrò

Çòntas dò;EstádÒ ;de'S^^^ Paulo, será objeto cie: prévia ànáííséi^püjò tfamité^prbcèssüa

oçòrrérápélòislstémaeletrônico;

póderèmids : ter::acesso .:ao :!procèsspv íénáo yi^à extraindo : CÓpias; das

^a^es -.dei': :ínteresse, - Despacbõs. DeC!sõesi^::rabendò,^:^ páraip

prócedérrnds à. régülan habilitação no Sislemà:; de :^.Prpcésspri:Êlètrô^^

cònfòrthidádé do quáhtp estabelece a :ResoiuçáQ n® 0T/2ÓÍ1 doTCESP;.- ,.

b).

além :de disponíveis ;jio; processo; eletrôniço, todòs os Despáçhd& è Decisões

que vierem a; Ser tòniàdbs, reíativamente ao aludido: pròcesso,; serád-púbilcacíos ho

Diário OficíaLdo Éstadó;.Gáderno do Poder Legislaíívoi parte do tribunáhdei Contas,

dó Esfadó de São PauJo;;èm confo»rnldsde com o artigo 90 da LeLGompIementar. n®

709,. de14-de janeiro de; 1993^ iniciando-se, a pariirde então,i a contagem dos prazos;

prpcessuaisi GonformeTegras'do’Gód!go:de Processo Civil;

e)

c '

“ «■ 1 ‘

- . ’%

d) às infòi7hadQ®W®ssqáis dos responéaVpfs pelo órgão/enfidadsje interessados.

estão Gãdastrádàè hò móduío e!etrôr»!co do '‘Cadastro" çWpdratiyb TGESP -

.Ç.adTCESP^.nos termos previstos no Artigo, 2^ das Instruções; n°0l/2020i; çphfprme

“Decláfaçãó(õ.ésj;dè.Àtualização Cadastro! héxaCs);:a

é) as ínforrhàções pessoais do(a) jnteressaclo(a) deverão ser rnátitidàs nò

órgâo/entidade de. pngèm para eventual :SPliç{t3çâp:do;TCESP;.

f).;nò-caso de habiiitàção dò intéréssádótà) lio Slstemà dé Processo:Elétrônlcò, ps

. • r.,A«rri4Üí)díí,fofmi>iaigitsrpBf
ÁNDEBSON;QUlNiANA|;iÁNO£fiSP^;oiJiffrA!í,\
S<í:AtENÀà’^Í!9Ò4880Í'Í?.^Í^*:2S3^oi^p2;. , ^

Oft33:22-oycO-



PRE =^:’TtjRA MUNICIPAL DE PIEDADE
S vcreísria ^^unicipal de Administração

LICITAÇÃO
Píii^iBáaí Gçthas de Afapeu,:20Ó-Centra-.Piedadé;-» SP

: CEP, iLiTO-QOOKTeíèfanB Ítój aiá
-E-‘aiRin;lfcltacáp@pÍedá(Íe..sp.gw.br

tíadós;írifòrnniados,dèvêfâd manter-se tiii

Z Damofiios por NOTIRCADQS pára:

;a) Ó ;acqmpanhamenÍD dps‘ atos ; do: processo até; seu juígarriento flnal e

cbnsequèntepüblicáçâO^

:b) Sè for !Q::raso &. de: nosso ::mtèriàèséi noS; prázbs, è nas formas íegals: e

.regimentais, exercer p direltp de défsss,: interpor recursos :e o:quê mais còúbér;.

Piedade, 3Ú dé junho de 2022.

V.
'ns':

ÁUTORIEiÁDE MÃXIR/ÍA DÓ QRGÃO/>3 >4T{i: APJã;

Nome: GÊRALPÓ PÍNTO DE ÇAM^R^^/a

Cargo; P.REFEÍW

çPF ^/ Ay
5DADE

^ ÂTQ:

Norne; ÇBRAEDO PJ^|);D&;GAMARaQ EílWO
óargo: MÊFÉifO MUNiaPAbiDEEíHDAOE/l'
CPFv

Assinatura::^
A(l

INTEBESSAlíOiA^: m

Nómê: Ând.ersotíÓuintana^Ççáíeiia

Gargb:

CPF;

íAssínãhJrã:

• a:A5íin»dó:í}èfonita'digiÍjlj»i:
:/SAI«DaiSON[QÜlNTAHA: ■

5í:ATÍ 90^^.a^^*,^^
:QU!NTA^ÍA

Ái ■



PREFEITURA MÜNIGIPAL DE PIEDÂDi
Secretaria Múnicípaí de Administração

COMPRASvE CONTRATOS ’ , ^
Praça Raul Qomes^de Abreu, ZOO - Gentro - Pietíade^íP

CEP, i8.17maaO-Te!eTone {lS)i3244^840d
E-rTÍaiíiicpròpFàs^ptètladejp.gov.br

</■

0^

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE Á PREFEITURÂ MUNICIPAL DE

PIEDADE E A EMPRESA M U TRANSPORTADORA TURÍSTICA E LOCAÇÃO IBIUNA

LTDA, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DÉ EMPRESA PÁRA

DE TRANSPÓRTÉ CONTINUO DE ESTUDANTES, MOPÁLlDÁDE

FRETAMENTO.

PRÓGESSP N° 1119/2024 DISPENSA N° 021/2024

CONTRATO N;® 007/2024

Aos 14 (nove) dias,dq mês dè févereiró 2024, ás partes ábaixo nomeadas e qualificadas, de

um:,lado, corria ÇONT^TáN_TE. à prefeitura' Municipal,, dé Piedade, sito à Praça. Raul,

Gpiries de Abreu, n.® 200, nesta cidade de piedade, .do Estado de: São Paulo, devidamente

inscrita nq C.N.P.J,. .sob o n-° 46.634>45,7/ÒG0íl,-59, neste. átO Tépreséritada péló'Prefeito

Municipal, Sr; Geraldo Pinto, de Camargo Fühp; brasiieirp, casado, residente e domiciliado

e

de outro lado, CONTRATADA a empresa MU TRANSPORTADORA TURÍSTICA E

LOCAÇÃO IBIUNA IrTDA, inscrita no aN.PJ. sob n.° 11.344.131/OÕ01 -G2, com sede na

Ruá Levegildd. José Pereira , n® 118r Distrito Paruru, município de Ibiúna, Estado de São

Paulo, CÈP-18150-000,. neste ato representado pe|p representante legal, Sr. ELSO DA

VEIGA, brasileiro, casado, r^èsídeníe .ô dómiciliado à

portador da cé

resolvem Gelebrar:0:presente contrato

administrativo atendidas as:cláusuías e condições que se enumeram a seguir;
S-/

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

TI . O regime jurídico adotado para execução deste contrato será ha forma do árt. 89, daTei

Federal n°, 14.133/21.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1, O presente çòntrato tem por objeto CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DE TRANSPORTE CONTÍNUO DÉ EStUDANTES, MODALIDÁDE

FRETAMENTO.

DO OBJETO

CLÁUSULA TERCEIRA - DÕ VALOR CONTf^TUAL

‘1
/V

/
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RREFEITUEA MUNÍGiPAL DE PiEDADE
SecretaniàíVSürjicípáídè Administração

COMPRAS E contratos
Praça RauKíomos Ábreu^ ZÕO -Centro -Piedade- SP

C£P. 1S.17D-Qü;o - Telefone (ISJ 3244-*S-qoÒ: '

:6-m3{|:çpmj>ras@pieci3de;sp;gqy.hr.'' '

A

,4.

34. O preço %'üstádo para a execução dos serviços mencionados na çláusula anteriprtotaliza

0 rnontante de R$ 8.165.221,02 (oito milhões Çeritp e sessenta é cinco mi! duzentos

vinte e um: reais e dois centavos) para éxecuçãóidò objeto,, inclusos todos os impostos e

dèspesás;adJçionais- inerentes, conforme quadro abaixo:

e

A B AxB=C Gx 102 D E’ Ex6 = F

;güsto
FIXO

tÒTÂL
PARA

MESES

VÀlORtÓTAL
POR KM;

RODADO

DlÁRiÒ

PREÇO
POR KM

RÒbÂbÕ

valor TOTAL, POR
KM RODADO,ÈM 102
DiÁSiLETiVOS

CUSTO FIXO'
pòrVeIcüló
POR ÍVÍES

QUILOMETRAGEM

ÊSTIMÀDA.piÀRiA!
-ITEM

06

R$
R$3.61 R$20:.0.57,16 R$;2.p45,830,32 R$1.019.898,.451 5556.

6.119.390,70

VALOR GLOBAL PARA EXECUÇÃO. DOS SÈRVlÇOS
PARA O PERÍODO DE 6 MESES REFERENTE ÁOS
ITÍNERÁRIOS

VALOR TOTAL PÓR

KM RODADOÍEM 102:

DIAS LETIVOS

CUSTO FIXO

TOTAL PARA

6:MESES^-'

valor:

TOTAL

GLOBAL

R$
Valor Total do Contrato =;(P+Fj

8.165.221;Q2

3,;2, Os preços,serão fIxQs, e. irrea]ustáyeÍ5:por um período; de Í2 (doze)' meses, aiContarda-data:

de apresentação da proposta, aplicandó-se- èmçáso dèTeãjústeí ifidiçé ipCA-íE;

CLÁU$ül^ QUARTA-DA VIGÊNCIA E FISÇALii^ÇÃqDO-ÇONTRATO
.4.1. A vigêncíá do presente contrato será de Ó6.(seis) ;meses,, a-contar da idàta dè

EMISSÃO DA ORDEM DE INiGÍG DE SERVIÇOS, e pòderá sêr rescidíndo a.quaíquertempo

até a deflagração do.licitatóriq;

4.2., A critério da; GONTRATANTÊ poderão ser acrescldiaè óu'suprimidos os itinèraràrips-

relacionadas no Anexo l,- do objeto do, certame,:em estrjta:Ofc>servância ao limite, preyísto nç

artigo 125 da Lei Federal n-14.133/21 com suás alteráçpespostériprés, afravespó Xermò de.

Aditamentp: pertinente,

4;3. A contratada^ se obriga á manter, 'durántè toda a execução do coritratò,

compatibilidade com asPbrigações assumidas,.assirri çpmo tpdás.as,condições'de hàbilitação

e qualificação, éxigídas.Pa licitação, ápresénlando documentação reyálidada se; no curso dO

contrato, algum, documento perder a validade.

A Administração poderá, obrigar a Contratada a corrigir ou. substituir, as suas

expepsas, no todó óü em parte, ò objeto do CòritràtO, se verificár incorreções rélaciOnadãs à.

4;4.

qpantidade e qualidade dos serviços contratados:

4fâ. A^execuçâo do contrato será fiscalizada pelo Sr. Secretário Municipal de Educação

pü seu preppsto.

O contrato; poderá ser rescindido nas hipóteses previstasmo art: I ST da Lei Federal4.

Â) Z

\



PREFEITURA MUNIÇIPÃL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de AdmtOisíraçao;

COMPRAS E CONTRATOS i :
Praça Raul Gi5mes-de Àbfeü, 200-Cenúo:r Píetl?^®' 5P

CER 18.17Dr000 - TaÍafone;(a5^'3.2Íí4^Í^OO::
E-m'iiU:ç£Miiprs5@pied3da^*S°''’>^r

n.° 14.133/21 com suas alterações posteriores, com as consequênda.ç indicadas no; art, 155,

sèm prejuízo dás: sanções prèvistâs náqUelá lei e neste cbntfatò;

47: Na data da assinatura do contrato, a CONTRATADÁ deverá apresentar os

sèauintes dõcumentòs:

a). Relação dos Veículos que.serão dispónibilizadòs: ha éxècúçãp do òbjetò;;:

b) Cópia dos Certíficádbs dè RedistrO e Licenciamentó dos Veículos^ juntarpente com

os documentos h%els de- propriedade,, ou locação , ou possé mediante contrato dê

arrêndámento mercantil ("leásing”) definido na Lei-n® 7312/83l dos veículos colocados á

disposição da; Prefeitura,

4.8i Os, serviços .deverão ser realizados em conformidade com o Têrrrio de Referência,

constante do Anexo i parte intègránte do presente contrato, os quais serão rejeitados np

recebirnento,. se executados; com especificações diferente Termode, Rêfõrêhcia, devendo

a süa sübstitüição ocorrer na forma e prazos definidos.

r- '‘7^

CLÁUSULA QUINTA - DO: PRAZO E EMISSÃO DA ORDÉM DE INÍÇIÓ DOS

5.1. ,A Õrdem. de Inícios dòs Serviços será emitida Imedratamenfe após a assinatura do

presente Çpntrato,

5.2. A execução do contrato será fiscalizada.pelo Secretário Municipal de Educação pu

seu preposto, cujo ps procedimentos deverâq ser realizadóscom qualidadéié eficiência, e

còrn à disponibilização de equiparnento, veículos; acessórips e mão de obra suficiente.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

6,1. Os; recursos orçárnèntános. .para o atendimento das despesas^ contratuais, onerarão

as seguíntes.dotações do orçamento vigènte:

'j

02.Q6:- Secretária de Educação. Culfura, Esportes e Lazer

02.06,04.— Ensinp Fundamental

219 12.36100Q7.2044 3.3.90.39.00 Òütros Serviços de Terceiros PJ

22G 12.3610007.2044 3-3-90.39-00 Outros Serviços de Terceiros PJ

221 12.3610007.2044'3.3:90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ

02.06:08 - Ensino Médio

295 Í2y362p00T.2054 3.3.90.39:00 Outros Serviços de Terceiros PJ

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

MPRASEGÒNT
Praça Raul Gemes de Àbreu, 200- C

fil''
5. RATOSGO

Centro - Piedade - SP

CEP. IR.lTO-OQOytelâfdrte (IS) 3244r8400

E-rnaíl:cónipra5@piádadG.sp;gov.far

296 12.3620007.2054 3.3^90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ

CLÁUSULA SÉTIMA - po PAGAMENTO .
7.1. Os: pagamentos serão realizados mediante depósito bancário a favor da cpritratadaí no

Banco dp Brasil, Agência n“ 0825-7, Corrente n° 106Q27-9,

TURÍSTICA E LOCAÇÃO [BIÚNA LTDA, CNPJ: 11.344;'l3Í7Óq0_t-02, até décimo dia do

ínés subsequénteLà prestaçãO: de sérviçosi, conforme documentos solicitados no Termo de

Referência Anexo I.

TRANSPORTADORA

7.1.1. Os documentos requisitados poderão ser-encaminhádos-em:mídiá digital;,

porermail em arquivos PDF, pu cópia impressa:

7.2. O pagáménto será efetuado sempre erri obediência àórdem cfonòlôgicai de

exigibilidade -das obrigações contraíçlas pela Prefaitura, de acordo com o

disposto nOartígq 141® da Lei Federal h?. 14.133/21. , ,

para cumprimento das despesas que excederem ôs créditos Orçaméntários7,3.

vigerites.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - Os condutores ;dos veículos deverão apresentar-se dêvidarnérite uhifòrmizados, .bem

como ps monitores escolares, utilizando crachá pará jdentificaçâo.:prevlarnentè;:ap,horário

pfevistO;-tanto pafá o início dá prestação doseerviços, gáráritlndò que os alunos cheguem no

horário, assegurando aipóntualidadè.

8.2 — Os veíçuíos; deverão estar em ;perfeitá condições de uso, Higiénízados: diariánieritè, é

devidamente identificados com adesivos: "a Serviço da Secretaria Municipal de Educação,

Cuíturá Esporté e Lazer dé Piedade”.

8.3. Deverá sér disponibilizado álcool gel, para.higienização das mãos dos usuários, do

transporte escolar, na entrada do veículo..

k^8.4. Em casp de defeitos: mecânicos ou outros que possam ocorrer no veículo, á'Contratada,

l-deverá providènciár .á substituição imediata do mesmo,, por outro veículo com igual

ícapacidadé-de passageiros, e similar especificação com a do veicüloaubstítüído, garantindo

Bos alunos um transporte seguro. Nesses casos, deverá comunicar o fato imediatamente ,à

4



PREFEITURA MWNICIPAL
Secretaria Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS
Praça Raul Gomes de Abrsu, 2dpT.Çentro - Piedade * SP

CÊP. Í8.170-000'- Telefone (15) 3244-84Q0 .
£-malI:cofnpras@pt(!dadè:sp.gov.br

Secretaria Municipal: dè Educação, Cultura Esporte e Lazer - yla telefone - e^pqsterjprpnente

por escrito.

G trarisporte dèvé obedecer às normas, legais vigéntès, em especial ao Gonselho

Nacionalde Transito.

8.5

8,6 - O abastecimento do veículo devera ocorrer prevíàmentè ao início dó pèrcurspi por.conta

dà contratádai èm qualquer hipótese, o abastecimento durante o transporte dos alunos.

.8.7 - Os vèículos fornecidos pela Contratada nã executo dos serviços dèvèraò sèr de

fabricação, á partir de 2010, durarite a vigência dp contrato, e çaso necessite deverão ser-

substituídos, apresentar-se .em :ótimas condições de Uso, devendq-se, para tanto, serem

subrhetidos a manutenção.r^ulap. prinqipalrnente da parte elétrica e rnecánica^ e no casq dè
serem.substítuídòs;pela:córitratada pqroúíroscorn ãs cpridiçpeeexigidasuaçpntrataçâqijsem

que ocorra qualquei; interrupção rioseerviçosL

CJ'"

8.8 T-rA Goritfatada, deverá destinar um assento' para cáda passaQ^i^io- ^3° eendo permitido,

em hipóteses alguma, ultrapassar a capacidade máxima de especificação .do^yejiculp.

8.9 - Tendó^em vista a característica dos serviços, a empresa se obriga ;a;manter nos;:Sérviços,

pessoas idôneas e capazes, mòral é profissiònalmentei sendo que o; condutor de veículo

deverá ter os seguintes requisitos:

Tèr ídadè superiòf a-21 anos;

Ser habilitado na càtegoria-mínirno "D”;:

Ser aprovado.em ourso especializado çom comprovaçâo do pETRAN/ÇIRÉTRAN;

Não ter cõrnetido .nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser .raiiicidente, em

infrações médias durante os 12 últimos meses;

Ápreseníár cèrtidão nêgàtlvá de registro criminaL réferentes-a crirrie de: homlcídio,-

roubq, estupro.,, corrupção de menor, renovável a .cada 5 anos dos condutores;

f)Portar rádio de eomUnicá^p ou telefone: celular;

Prestar esçiarecimentps:sempre: que solicitado.de quaisquer próblemaSTelácionàdps-

à.execuçâó do transporte; ■

Relatar por escrito o Secretário de Educação ou seu preposto. màiitendoro inform.ado j

de qUaisquer fatos òu anormalidades que porventura possarn, prejudicar o bom andamento ou í

a)

( ; b)

e)

d)

e

h)

■ê
5
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PREFEITURA P^UWICiPAL DE PIEDÀDÈ
Secretaria IVIunlcipaí de Administração

% COÍVIPRASE CONTRATOS
Práçâ Raul Gomes de Abreü. 200 - Centro - Ptcdáde- SP

CEP. 18.170.000-TelefQne:{lS)3244iS4D0:

E-mafí: cornprasgPptedade.spigov.br

..r

. . . ' Wâ-fnterèssff^.
. 0 resultado fínal da prestação dos serviços.

8.10;—ipey.erá a Contratada cumprir integralmente os itinerários de cada veículo défihidorpela

Administração, observado o percurso e, ãltêrando-p, sornente; em virtude de. fáfo

superveniente,; que, cbloqüé õs passageiros em situação de risco.- Neste caso, comunicar

imediatamente a Sêcretaría Municipal de Educação - viartefôfòne - é, posterior entrega dè

rèlátório; devidamente assiriádo. pelo condutor.

' '*!

8.1-1 ^ O condutor não poderá desembarcar os passagéiroS: em lopáls que coloquem á

intégridade física é mental dos mesrrjos em risco.

8.12 Nà iminência deiríscos aos passageirpSi durante o transporte, a viagem deverá ser

intérrompídá, . usandõ-se de- todos os; méios para a. preservaçãp, da : integridade ;física; dos

mesrrids, çorn^a imediatà còrnunjçaçâp à èécretariá Municipal: de Educação de; Píédade'.

8.13 - Á çpntratada. deverá .fazer, anúairriente, prová: dá éontratação dé seguro ã

Administração Pública^ pu a qualquer tempo quando essa entender necessário, pu a qualque.r

momento que a coritraíánte requisitar.

8.14 - A Contratada deverá apresentar documentos còmprpbatórios do réçolhirnento dós

encargos:trabalhistas ê.-prevídenclários e fundiários que se referem ,dos motoristas.e‘ dernál.s

funcionários contratados pára, atuar na execução do objeto exclusivarnent© ao Município de
Piedade.

8.1:5

atender à demanda, inclusive eventual, ou qualquer ausènciâ,-dos hiòtorjsfesfe m,onÍtpre$., de

modo airião cprriprorneter .a efetiva prestação dos sérviçòs.

contratada deverá; possuir, ern seú quadro, riúmerò suficiente de funcionários para:

8.16. - A emprèsa assumirá integral resporisábijidade na execução dòs serviços, estipuíados,

utilizando-se de: recursos humanos,, veículos è équípamèntòs apropriados, mahtendo:duránte

tod^ a execução do contrato,, êm compatibilidade xom áa obrigações, assumidas,; .todas: as

lições de habilitaçâo’e qualificação exigidas.con

8.17\- A empresa responderá, civil é crinirnalmente, por todos os danos, perdas e prèjuizòs

6



PREFEfTURA MÜMIGIPAl DE PIEDADE

Secrètarlá Múitíbfpaí dé Admínístraçâò
COMf»RAS É CONTRATOS

Praça RauJ Gomes de Abreu, 200 -Gontro - Piedade - SP

CHP. Í&.170-0aQ . TelefòhftílSj 3244-S400

E-maU: C0mpres@piedade-&p.gov.br

que, por dolo ou culpa, no. cumprimento do CONTRATO yenha direta ipu indifetarrtenté

provocar pop si óu.;por seus erhpregàdqs:a Secretaria Munícipàl de Educação, e a terceiros.

8.18 ~ A empresa deverá:

iSilS.I - Prestar todo esclarecimento:ou ínforrnações solicitadas pela GONTF^TANTE oú por

seus prepostpSi, garantlndo-lhes o acesso a. qualquer tempo, aos documentos relativos .aos

vèícuíos, mòtorista-e monitores;-

A A.dmiri.iS}:ração Pública poderá, a qualquer tempo, fazer a ,fisóáÍi2áçãb:.dos818.2

itinerários, dos veícqtos.e requisitar dócumentos que entéridér necessários. ,

(

8,18,3 - A cohferêriciá ,dos serviços séfá feita.;pela Seçrètárià Municipal de Educação que,

dèppís de. verificado o atendimento a iodas as exigências é: còndiçõès./encárninhará ;ás

respectivas notas fisGâis para pagarnento.

8.18:4 ^ A substituição dos serviços, ou a sua corriplernentação . nâd exírnem;,© adjudicatário

da-aplicaçãb de pé.naíidâde por descUrriprímento da obrigaçâo..

Os veículos deverão possuir Identifícação externa. yisíyel çpm a faixa amarela nai

parteextemapom a aptdsentação-diferéneiada, com pintürà de faixa hprizontál na çoramaréla

nas laterais e traseira, contendo a palavra “ESCOLAR" na cor preta, de acordo ás normas do

Código de Tfânsito/Brasileiro (CTB).

8.18.5

8.1:8.6 - A Gbntràtadá dèverá arcar com ás despesas relativas a combustível, troca de, óleo,

lubrificantes, .e demais suprimentos; e lavagem de veículos, necéssáriosíap fiel cumprimento

do objeto sob o contrato.

l >

8.18,7- Executar manutenção preventiva ^e ;cpr^etiva dos veículos, incluindo os serviços de.

funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, benri compjsubstítuiçãò dé peças desgastadas,

encargos tributários, pedágios:etc.

8.18.8 Manter _a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas paraptérístiças

originais pará quá sejam minimizados os níveis de emissâo; de ppluenteSj visando, contribuir

com 0 atendimento dos prpgramas de qualidade do ar, observados os.llmitès: rháxímos de

7



PREFEITURA MUNICIPAL DÉ PIEDADE
Secretaria Wlunicípal de Administração

COMPRÀS É CONTRATOS:
Praça Raul Gomes de Abreu, 20D -Centro f>í<Bcíade - $P

CEP. Í8.170-0D0 -Telefone {iS) 3244-8400':
E*mail: çonipras@pi|edade,sp.g;ov.br

■ernissâo de gases^ conforme legislação vigente. A constatação .de inadimplérriento dessas

exigências ensejará.a.substítuição imediata desse veículo, sob pena dé sanções ou

contratual, sem prejuízo.das penalidades constantes da legislação que.rege a matéria, normas

brasileiras aplicáveis e manuais de proprietários e serviços de veículo.

rescisão

8.18:9 Implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de

gases poluentes pa atmosfera.

8.18.10 Manter os veículos automotores de modo a coibir a deteripração e à adulteração do,

sistema de escapamento.que possam resultar em níveis de emissão sonoros superiórès aos

dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas brasileiras aplicáveis e

recomendação dos;manüals de proprietários é serviços do veículo.

8.18.11 - Dispphibiíizar veíeulps devidamente abastecidos e equipadas com tacógrafps.

8.18.12- Observar as normas relativas à segurança da viagem e ,ao conforto dos passageiros,

bem como cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário.

8.18.13 - Observar a legislação pertinente ãós serviços especializados em engenharia de

segurança e em medíçina do trabalho,, relativos aòs trabalhadores sob P còntrãto,

responsabilizàndo-se integralmente por eventuais ocorrências iiierentés á matéria.

8.18.14 - Comunicar ao preposto do Contratante, conforme o caso requeira, sobre fatos

obras e/ou impedimêntps temporários'e müdaríças no sentido dé, tráfego, que impliquem

alteração de itinerários é horários.

como.

• V

na:

8.18.Í5 - Realizar manutenção preventiva ira periodicidade recomendada pela boa técnica e

de acordo com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em peifeitas ppndições

de segurança, iriâc de cbra suficiente, limpeza e higiene diária.

8.18.16 - Substituir c veicule, a qualquer tempe, caso se faça necéssáriOi por motiyo .de

^airoamento, reparos mecânicos, má conservação, falta de condições de segurança, higiene

(impeza. O Contratante poderá inspécioriar regularmente os veículos e, se constatar

albuma irregularidade, notificará a Contratada.

oi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE piEDÂDE
Secretaria Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS
Praça Rauí Gomes dé Abfeu, 2C0* Centro - Pledadè -SP

CEP. i8.170-00D -TeléfQne (lS) 3244-8400;:
E-mail; compras#piedade.£p.g6v.br

8.18,17 - Substituir,O'veÍGUlo, quando solicitado por escrito pélò Contratante, hò prazo de 02-

(dois) dias úteis, a partir do recebimento, da notificação por;descumprimentO'das exigências

.edítalíciâs.

8.18.18 - Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que irão prestar ps serviços,

encaminhando para,a: prestação de serviços os motoristas e monitores escolares com funções

legálrheriíe registradas,em suás carteiras de trabalho e com asTecIclagens de acordo corn a

legislação vigente.

8;18.19: - Manter em serviço com profissionais capacitados, hábilitadpSí, unífprmizadps,

portando crachâ^de identificação individual, do qual deverá cpnstar o nomé dã GPrííratada, n°

dé règistrp, funçâò ê fotpgrafià dP empregado pórtódor, e treinados quanto^ap atendimento de

cordialidade e-respeito com os passagéírps, não podendo manter conversas durante b trajeto.

cT-

8.18.20 - Comprovar formãçãó técnica e específica dos motoristas dos veículos,, mediante

apresentação, de habilitação expedida pelos órgãos competéntéSi segundò as nòrmãs.e leis

de transito, regulamentadas pelo pENATRAN e DETRAN.

8.18.21 - Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados .durante a jornada de

trabalho e comprometer-sé que os rhesmos manterão o devido respeito e cortesiai no

relâcionarnento eom, a equipe do Gontratantei e os pacientes, observando o controle dò

regimento de trabalho e descanso dos motoristas, acompanhando e comprovando sua saúde

física e mental.í ;

8.18,22 - Não permitir em hipótese alguma, que qualquer motorista ou monitor escolar se

apresente aP serviço com sinais de embriaguez: ou sob efeito.de substância; tókica.

8.18.23 -- Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de rtrabalhp,

responsabilizando-sé, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, resultantes da execução .do contrato.

8,18.24 - Providenciar trei.namentos.é reciclagéns necessários para garantir a éxecução éps

trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados.

9



PREFEITURA MUNlGiPAL DE PIEDADE
Secretaria Mufiíclpaf de Administração

COMPRAS E CpiVitRATOS
Praça Raul Gomos-de Ãbreu,;2Ò0 t Centro - Piedade - SP

CEP. 38^70-001) -Telefone {15).3244-8400 .

E-mail; cDmpras@piedade.sp.gpy.br,

8.18.25 - Efetuara substituição do motorista ou do monitor escolar, de imediato, èm eventual

ausêricia, não sendò.perrnitida a prorrogação da jornada dè trabalho (dobra);

8.18.26 -.Comunicar ao Contratante, quando da transferência e/oU retiradáe, substituiçãò de

motoristas dos itinerãriòs ou dos serviços.

8.1,8.27 -Apresentaré manter controle de frequência / pontúalid^ç|e de seus empregádps.

8.18.28 > Fornecer uniforrnes e çomplernenlos adequados; ipara d-:desényoívi;mèntò das.

atividades, subrrietendG-òs préviamênte à aprovação db Contratante, sem ônus para seus

empregados,.bem como demais equiparnentòs de. proteção índiyidüai -ÉPÍ.

8.18.29 - Atender, de Imediato, as solicitações dó, Góníràtánte quanto às subs.titüíçpes dé

èmpregados não qualificados ou. entendidos cornO: inadequados para á. prestação - dos

serviços:

8.18.30 - CbrriLínicar áo Contratante toda vez que ocorrer afastarheritò,/substituição ou

inclusão de qualquer elemento da equipe: que esteja ‘prestando serviços ao Contratante; No

caso de<substjtuição du inclusão, a Contratada anexará os respectivos currículos, ficando

cargo de:o. Gontratánte aceitá-los ou não.

8.,18.31- Fãzerseguro-errianter as apólices Vigentes dds séguròs dó caso, acidentes pessoais

daqueles que se .encontrarem rio veículo (motorista e passageiros) e' sòbré terceiros,

òbsôrvançlp-se as.coberturas mínimas da apólice;

8.18.32^^ Manter cobertos; por apólices os seguros legalmente obrigatórios.

8.18.33 r Apresentar ão Gpntratante, quando exigido cpmprovante.de págãmeritos de salários,

apólices de seguro còritra acídénte dé trabalhó e apólices dé seguro dp çasço, contra terceiros

e danos pessoais, quitação de suas obrigações trabalhistas é previdêhciàrias. relativas aos

\ seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço ,dp Contratante,, por força deste

\ Goritraío.

0i
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Í>REFEÍTÜRÂ MUNICÍPÂI DE PIEDADE
Secretaria Munidpálde.Atímínistraçãò

CQMPRAS E GOfVÍTRATOS
Praça Raul Gomes de Abreu> 2Ó0 r Centrov Piedade rSP

CÉP. lS.17Ò*Ò00>telefon.e:{15) 3244-8400
E-math compras@piedãdé.sp.gov.br

8.18.-34 - Assumir todas as despesas decorrentes de danosimateríaiscausados aoS:Veíçulos

ou bens de .terçelrps, bern como danos,pessoais aos seus ocupantes óu a tefCeiroSi.de süa

réspohsabüldàde.

8.18.35 - Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos cáúsadps aó, Cohtfátante ou

a terceiros, decorrentesda execuçãodo contrato.

8.18.36 - Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito, ambientais,, tarifas rodoviárias

e bidfóviáriàs, quandò for o caso, durante a execução, do cóntrato.-

;8.18.37 - Disponibilizar veículos e ernpregados em quantidades necessárias para garantir a

prestação dos serviços hos ■horários contratados, obedecidas as disposições da legislação

trabalhista vigente.

8.18.38 -iManter, duránte toda a execução dp cpritrato, ém compatibilidade córii às obrigações

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação./qualificação na fase da,
licitação.

8.18:39 - Prestar'os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao Çontratánte, por

meio de líder pu diretamenle, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam

prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.

8;18;40> Obsen/ar as legislações vigentes sobre controle de poluição dp meio ambiente, em;

especial as régülamentações dó ÍBAMA, CONAMA e Secretaria do Mèió Ambiente/SP,

destaçando-se a Lei fóderal n° 8.723/93; Resolução CONÁMA n° 16/93, Portada IBAMA n°

85/96, Lei Estadual 997/76, Decreto Estadual n°'8.468/76'e alterações.

8.18,41 - Manter programa interno de autofiscalização da correta mánutençâo da frota. quanto

a emissão de fumaça' preta, especialfnente para os veículos .movidos a óleo Diesel que

integrem.a.frota utilizada na presente prestação dos serviços, sob penaide rescisão contratual.

8.18,42-. Manter ppiítica de boas prâticas ambientais na gestão de suprimentos espeçialmente

quànto à aquisição é descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de,

,manutençã;p.e limpeza dos veículos.

j
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f»REFEI?URA WiyWieiPAL DE PIEDADE
Secretaria dé Administração

, GOMPRÀS E CONTRATOS
Praç.1 Raiil Çomes dé Abréú^ZOO - Centro- Piedade- SP

CÉP. 18.170-OD0 - Teieíone {ÍS>'3244-8400
E-mat|: comprâs(®pjedatíe.spigov.far

8.13,43 - Observar as disposições contidasina Resolução GGNAMA n? 416 de 30.07.2009

quanto à destinaçãp final ambíentalmente adequada de pneus;

8,18:44 - Observar as disposições contidas ha Lei estadual h®'14.-186, de'15.G7.2Ò TÒ quanto

à destináçâo final das. embalagens de óteps lubrificantes.

8.18.45 r A Contratada,; nos termos da legislação trabalhista.e previdéhciáríá, deve proceder

as anotações é registros pertinentes a todos os empregados que atuarem hos rseryiços,

assurnindo exçlusivamentè todas as obrigações advindas de eventuais dérnandàs judiciais

ajuizadas em qualquer juizp que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdençiárlos

propostos por empregadòsdu; terceiros que alegarem vínculo corh a Contratada.

8.18.46: - A Contratada deverá observar o. disposto na Lei^ 9503/97 - Código de Trânsito

Brasileiro, especialmente np que concerne ao artigo 107, tá! qual sègue abaixó:

Art. 1:07: Os veículos de eluguel, destinados ao transpòfie. individual ou coletivo de

passageiros,.deverão satisfazer, alérn .das exigências previstas neste Gódigo, às condições

técnicas e aos requisitos dè segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder

çornpeténte para auipfizar, permitir ou conceder a. exploração dessa atividade.

8.18.4:7 - Aíérn .das obrigações, eiencadas acima, fica a Contratada, obrigada a cumprir a

legislação municipal de cada, região que se rélaeione aò transporte a serTealizado.
V.

8.18.48 T Arcar; com todos os custos e reparações qu.e seja obrigada a fazer, ern consequência

de hegíigênciá ho cumprimento de suas obrigações contratuais.e legais:

8.18.49 - Comunicar a Administração públicá, imediatamènte e via telefone, situações dás

estradas quepossam, estar irnpedindo_a circulação dos veículos rèsponsáveis pèlo transporte,

sèm prejuízo do relatório devidamente assinado pelo condutor do respectivo veiculo

deverá ser entregue a Secretaria Municipal de Educação.

que

5.18.50 ~ A.contraíada deverá manter seguro de responsabilidade civil para danos 'materiais

i corporais-a terceiros para os veículos que serão utilizados ^na prestação do serviço, com o

1'^ 12



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal dê Administração

êÒMPRÂS & CONTRATOS
Práça Raul Gomes:<lè Abfèu, ZOO - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone {15} 3244^8400 :

E-mali: cQmpras@)pIedade.sp.gov.br

demonstrativo de pagamento total pu da parcela merisal do seguro contratado, isentando

assim a Prefeitura ;dp Município de Piedade de qualquer ônus com eventuais sinistros-que

possành vir a ocorrer, cujos valores referentes às coberturas dè seguro total .serão liò .mínírnó:

- Danos Materiais à tèrcèiros: R$ 100.000,00;

“ Danos Corporais à terceiros; R$ 10O.OOQ.GO;

- Indenização por morte acidentai por passageiro; R$ 50;000,00;

-Indenização por invalidez permanente pór acidentes pessoais por passageiro; R$ 50.000,00;

- Danos .Morais a passageiros e a terceiros: RS 20.Ú00,00;

- Danos corporais causados á.terceiros não transportados:; R$ 100.000,00;

- Despesas médicas hbspitalár põr passageiros; RS 2.5Õ0,Ó0;
V.

8.18.52. O seguro hão poderá sêr cançèlado durante a vigência dd cóntráto, e: ern havendo

renovação çoriíratual deverá ser renovado anualmente com as devjdas comprovações de

pàgamehto total ou parcelado quando o caso.

•O condutor não poderá desembarcar os alunos ém íòcáis que colòquèm a íhtegridáde8.19

físicatdós mesmos em risco, ficando exprèssamente proibido o desembarque de alunoS: em

rodovias.

CLÁUSULA NONA- Obrigações DG CONTRATANTE

Sâp, prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no Artigo 115 da Lei Federal n*'.9.1.

14.133/21,. que as executará mos- termos das normas referidas no preâmbulo desteconíratq,
1

efetuando o pagamento nas datas àprazàdas desde còncluldo em conformidade com ps termos

pontratados.,

9.2. Definir as çotas de tráfego do veículo da frota contratada. .

A Çontratada poderá acompanhar a conferência dos serviços que será feita pela9.3.

Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Esporte e Lazer qüe, depois de Verificado o

átendjmentp atpdas; as exigências e condições, encaminhará as respectivas notas fiscais para

pagarhento.

9.4. solicitar a substituição dos serviços, ou a .sua complementação, muito embora não

exime o adjudiçatárip da aplicação de penalidade por descurnprimento da obrigação.

9-5: A Contratante poderá inspecionarTègularmente os véículos e elaborar pésqüisade :

satisfação aos usüários, se cònstatár alguma irregularidade, notificará a Cohtratadà.

.A
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FIIEF-EITÜRA MONICIPAL DE PIEDADE
■ Secretária ^/luniclpái de Administração

eOfViPRASE CONTRATOS :
Praça Raul Gohies de Al^eu, 200 - Cénlrd-'íPictíadé - SP

CEP. 18.17DraÓ0 - Telefone 115) 3244-S-900 '
E-rnail: co^pras@pÍed3dè.5p.góy.br

9V6; A Ádrninistráção Pública poderá,, a qualquer ténipp, fazer a .fisçaiizàção dos

roteiros, ,dos veículos e requisitar documeníos que êntêhder necessário para esclarecimento

de eventual dúvida quanto a prestação dos serviços realizado ou nãO, devendo ainda;

a> Fiscalizar “ín loco' a qualidade dos serviços;; Gpntratados e’ o estado de.

conservação dos veículos utilizados, conforme determina; a lei n° 9;503y97 do Código .

Brasileiro dè Trânsito.

b) NOTIFICAR sobre possíveis ocorrências ou irregularidades praticadas pela:,

empresa contratada ou seus empregados.

NOTIFICAR quanto quaisquer ocorrências, dentro e fora do veículo, tais como;

discussões, brigas, ofensas pessoais, mau atendirnento dó rnptorista, p"desfespeítp;corn'

mulheres, crianças e idosos,, por comppríámento inadequado do motorista, atrasos nos

recolhimentos e/ou chegâda ao devido destino por culpa do mptorista;

REC3ISTRAR as reclamações sobre a condução dp veículo e outras , que

envolvam motoristas e/ou pássagélros e proceder a apuração,dos fatos;

REQUISITAR a substituição do veículo ou do, funçionárip, em desacordo

c)

e)

eom o exigido;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA C3ARANT1A DEFINITIVA:

A garantia definitiva, cuja prestação deverá ser comprovada pela adjudicatáfiã ho ato

da assinatura do çontratoi seryirá para assegurar a pleria exècução dos serviços e o

pagamento das. niuitas e encargos legais, sendo correspondente a 2% (dois por cento) do

valor global do. contrato, correspondente à R$ 163.304,42(cento e sessenta e trés mil

trezentos e quatrp reais e quarenta e dpis centavos), recolhida na Tesouraria Municipal.

10.1,1. A prestação da garantia, em qualquer das formas previstas no §1° do, artigo 96 da Lei

n° 14.133/21^, deverá ser efetivada na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Piedade/SP;

10.1 -

10.1.2; Não serão aceitas cópias reprográfícas. ou enviadas:via e-mail, quando se

tratar de prestação de garantia por meio de. seguro garantia ou fiança bancaria,

quando nestes casos deverão Ser apresentados os respectivos documentos,

originais;

|\10.2-
País ou titulós da Dívida Pública Federal ou do Estado de São Paulo, pelo seu

valor norninal ou, ainda através de seguro-garantia ou fiança bancária emitida

A garantia definitiva poderá ser efetuada em moeda corrente do

Í\:
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FREFEilURA iVIUNiGIPÂL DE PIEDADE
Secretaria l\4unidpa|í de Administração

COMPRAS E CONTRATOS.
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Gentro - Piedade - SP

CEP. 1B.17P-QQP-TelefoneO) 3244râ4D0 :
E-maíl: conipras@piedáde'.sp.gav4br ’

‘^wo(feínierei5®;^^

pòr estabeíécimentò de crédito em funcionamento nò País e aceítò pelá

PREFEITURA.

As despesas com a prestação,da garantia definitiva-coirerâo por

conta da CONTRATADA.

10.3-

10.4- Se a garantia definitiva for prestada em. títulos da Dívida Pública, deverá

ser apresentada a relação dos mesmos com valores latuaüzadpS;

Caso ocorra ó vericimentò da carta de fiança aritès do recebimento

definitivo das obras, a CONTRATADA deverá providenciar a sua renovação

em tempo hábil e ainda quando houver acréscimos de serviços, ensejândò rias

alterações de valor superior ao contratado.

10.6-

rêstitüiçãQ fár-sé-á còm á dévida atualização monetária-. ;

10.5-

Se á caução.tiyer sido feita em moeda corrente-dq País,; a sua

CLÁUSULA DÉGÍRflA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

%1.1 Comete Infração .administrativa, nos termos da Léi 14.133/21,.O’

contratádo que;

a) dár causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços- públicos ou ao interesse coletivo; ensejar o

retardamento dá execução do objeto;

c) dar causa á ihexécução total do contrato

d) não manter a, proposta,, salvo em decorrência de fato supervenlenté devidamente

justificado;

r í

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação, exigida para. a

contratação, quando convocado dentro dé> prazd de Válidádé-de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da, entrega do objeto da licitação ;sem

motivo justificado;,

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida pára ó certame-ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução ,do contrato;:

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do,contrato;
V

'15
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PREFEITURA ft/íUíMIClPAL DE PIEDADE
Secretaria IVIunícipaí de Administração

COMPRAS E CONTRATOS
Praça Rauf üomes de:AbrBU;'2Ò0-Centro - Piedade-SP

CcP. 18.170^00-Téfeforié (15) 3244-8400;.

E-maíí;corapr3S@p*eda^.5p.gov.bi'

i) comportar-sè dè modo inidôneo oü cometer fraude de qualquer natureza;

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da.licitação*

k) praticar atp lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de í® de agosto de;2013.

11.2, Nos termos da Ler Federal 14133/21 Administração poderá aplicar a Detentora,

.garantida a esta última preyia defesa, a aplicação das seguintes penalidádes;

a) Advertência;

b) Multa;

cjrmpedldrnerito de licitar e Contratar

11 ;2.1 Será considerada na aplicação; da penalidade, nos termos daiLei-Fedéral 14,133/2.1:.

I-.a náturèzá e a gravidade da infração cometida;;
•

il - ás peçuliátidades do caso concreto;

111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV -ios danos que dela piròvierem para a Adrniriistração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoarnento de programa de Integridade; :cpnfo,rme

nofmas.e orientações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉeÍMÁ SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. A GONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, por ato

administrativo unilateral, nas hipóteses previstas, no Artigo .138, da Lei Federaf

n^. 14.133/21, corn;suas alterações posteriores, sern que.caiba à GONTRATApA-.

qualquer indenização, sem embargo da imposição das perialidadès què se

mostrarem: cabíveis ern' processo administrativo regular- garantíndo^lhe o direito

.à arnpla defesa, nos termos do art. 137 Lei Federal n®. 14133/21.

/■ ;

;ÇLÁySULA DÉCIMA TERCEIRA DA PUBLICAÇÃO
Í3.i. Após à.assinatura deste Contrato, a CÒNTRATANTÉ providenciará a sua

publicação, em resumo na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

f 14.1 As partes elegem o Foro da .Comarca de Piedade. dóiEstadò de São: Paulo,

corn a expréssa renúncia de qualquer;outro, pormals privilegiado que seja, para
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I^RÉFEÍTURÃ MUNICIPAL DE PlEDÂDÈ
Secréíaria #lúrtíçípiai de Administração

COMPRAS E CONTRATOSicim

apreciar è resolver qualquer controvérsia oriunda da presente avença.

Praça Raúléomas da Abreu,.2d0 -Centro> Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 32^

E-nfail: cdrnpras^píedade.sp.gov.br

S400

E por estarern, assim, justas e.çontratadâs, assinam o presente instrumento em

05 (cinco) yias.de igual teor,, forma e conteúdo, todas para o mesmo efeitòv na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, que também o firmam.

Fledade, 14 de-fevereiro de 2024.

GdNTRATÃNtE:
V.

PREFEITURA WlUpeiPAL DÉ PlÉ lA,

Geraldo Píhtç^de GaçnargO jFilR^

CONTRATADA:

M U TRANSPORTADORA T^'jSTÍG^ LOCÁ^ÃO IBIUNA

í
EIso da \/ei

lentai

TÉStÈMÜNHAS

TT

7#

Nõmê:

RG n.;

Nome:

RG n,;

<miTefitíi»etTçnt»omaze»s^aSilwa
Agonte Técnico AdmípfttraHvo

Comprasé ÜcítiçÕei
PreféUura Munlcípa t de Piedade

Cpf

\>

\
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PREFEITURA pUNieiPAL DE PIÉDAPÈ
. Secretaria JVIunkipal de Ãdminístrâçãó

COWPRAS É CÓNÍ^TdS,
Pra^ Raul Gomes de Abreü, 200- Ceniro - Piedade.T.SP

CEP. lSÍ?O^OOq -Teleft>ne{l5) 32fí4-:84pp:
E-matI: comprasè>piedáde;sp.gov:br

Termo de referência

'i:)èl'M' ;ÍM;'i V ;[í:: ?
.'cV,

UOTEÜNIGQ <•5 >TiS' T'*'3:'

ITINERÁRIQOI:

veículo tipo ônibus de 44 lugares, destinado ao transporte de passageiros, com motorísta e
monitor escolar incluso.

AtENDIiyiENTQ NO ANO LÉTIVÓ {ÉSTiMATíVA DE lOa DIAS LÉTIVOS.NO ANO):

V.

Oí- E:E. '^PROF., MARÍÃHEli.ENA:SiKORSKl ÇERQDEÍRA.GEZAR" (BAIRRO ROSEIRA)

HO^RIO DE ATENDIMENTO: das:Q7hGG às Í4h00; 14hlQ as 21hl0
ETEC DE PIEDADE-ESÇQUVTÉCNIC^ ApQlNDP^RIALTPÁÜÍ^S E MENDES)-02-

HORÁRIÕ DE ATÉNDIMENTÓ: das 07h3G às Í5haO;Í8H0Q-AS22H3O,

BAIRROS A SEREM ATENDIDOS; CGRREÁS, SARÀPÚ1 DOS ANTUNES) BUENOS, RdSEJRAL>
RIBEIRÃO:6RANDE, SANTA TERE2INHA, CÁVALMEIROS, ROSEIRA, RODOV. JOSÉ DE

CARVALHO ;(KM: 107), ALTOS EjA LIBERDADE.

QUILOMETRAGEM APROXIMADA ASER PERCORRIDA DIARÍAMÉNTE: 275;KM

QUÀNTrOADE APROXIMADAOE ALUNOS AtENDipOS POR DIA; 172 aÍLihosdiafiãmente,

SENDO I VIAGÉM DÉ 44 ALUNOS DE MANHÃ (ESCOLA E £TEC)/02 VIAGENS DE 44,ALUNOS

AO^MEIO PO DIA (ESGOLA ÍDA C VOLJA) E ÒS VIAGENS DE 20 ALUNOS AO FINAL DA TARDE

E NOITE (VOLTÂ)» respeitando o horário escolar descrito e a capacidade de^passageiros
sentados no veículo.

'ITINERÁRIO 02:

■veiculo tipo ônibus de 44 jugáres, destinado go transportè depassageiros, com motorista e
monitorèscólàrinciúso.

4
’

ATENDIMENTO NQANQlETiyO (ESTIMATIVA PE 102 DIAS LETIVOS.NQ ANO).

0a-EMEIEF "PADRÈ GlORGIO. MÜSSIZÁNÓ''(GÓRREAS)
HORÁRIO DÉ ATENDIMENTO; das 06h50 às llhSO; 12h0Q as lThOQ

02^ E.E. ^TRQF. MARIA HELENA 5IKOR5K1 GERQUEÍRA CEZAR'^{BAIRRQ ROSEIRA)

18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Admini^raçao

COMPRAS E CONTRATOS :
Praça Raul eomes de Abreu, 200 - Centro ríjPledàde tSP

CEP. 18.170^Õ-Telefone{15]i3244-84qp:
E*niail: cò'mpras@pi>dadé.sp;gov.br

HQRÁRjG ÜE ÁTENDIMÈNTO: das G7h00 às 14hÒ0; 14hl0 as 21hl0

BAIRROS 'A SEREM ATEND.iDOS; RIBEIRÃO GRANDE/SANTA TÈREZINHA, BAIRRO
CAVALHEIROS, SARAPUl pOSiLUZ, CORREAS.

QUÍLQMBTRAGE;M APRÓXiMADA A SER PERCQRRIDADIARIÁMENTE: 200 KM

Q.UÁNTlDÂDE.APROXfMADÀ DE ALUNOS ATENDIDOS POR; DIA: il7 alünps diariamente^ "
SENDO 36ÁLUNOS NA IDA DE MÀNHA (ESCOLA), 44 ALUNOS NA iDA E NA VOLTA DO MEIÒ;

DO D!A (ESCOLA) E 27 ALUNOS NA VOLTA DATÂRDE É NOITE (ESGOU) respeitando
horário escolar descrito, qs bairros .atendidos e a capacidade total do veículo com

passageiros,sentados.

ITINERÁRIO 03:

veículo tipo ônibus de 44 lugares, destinado ao trarisportè de passageiros, com motorista e
monitor escolar incluso.

ATENDIMENTO NQ ANO LÊfiVO (ESTIMATIVÀ DE 102 DIAS,LÈTIVOS NO ANO)

01-, ETEC DE PIEDADE- ESCOLA TÉCNICA AGRO|NDUSTRIAL [PAÜ,LÁST MENDES)
HORÁRIO DE.ÁTENDIMENTO: das 07h3Q às 15h30; ISHOO AS 22H30: .

BAIRRQS Á SEREM AtÉNDIpOS: K;M 125, PAINEIRAS, CAVALHEIROS; RIBEIRÃO GRÁNDE, . '
ROSEIRA; KM XO?, ALTQSOÁLIBERDADE;

QUILOMETRAGEM APROXIMADA ASER PERC0RRIPA;DIAR1AMENTE: 275 KM

QÜANTIDÀbE APROXIMADA OE: ALUNOS ATENDÍDOS POR DIA: 88'aíünós diariàrnente;

SENDO UMA-VIAGÈM. DE MANHÃ COM 44 ALUNQS (ETEC) E UMA yiAGEM COM 44

y ALUNOS Â TARDE E,A NGÍTEÍETEC VOLTA) respeitando o horáriõ escolar descrito, os

bairros, atendidos,é á capacidade total do veículo cóm passageiros sentados.

ITINERÁRiO 04:

veículo tipo micro- ônibus de 32Jugares, destinado ao transporte de passageirosycorr)
mòtorísta é monitor incluso.

atendimento no ANO-LETIVG (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LETIVOS NO ANO)

01- EMEÍEF "ETELVINO jQAQUlM RQPRIGUES^T(PQURADINHO)

HORÁRIO be ATENDIMENTO: das OGÍnSO às llhS0;12h00 as 17h00

19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Administração
COMPRAS E contratos'

Praça Raul Gomes de Abreu} ZÓO - Genlro - Piedade - SP

C6P. 18.170;Ò0ü - Telefone (IS) 3244*8400
E-mail:xornprasS>pjçdade.sp^gov.br

Q2-- E.E.'"PROF. MARIA HELENA SIKÓRSKI CERQUEIRA CEZAR^^ (BAIRRO ROSEIRA)

HORÂRIÕ DPATENDIMENTQ: das 07h0p às-14h00; 14hl0 as 2ÍhlO

BÁÍRROS A SEREM AtÉNpÍpOS:.DOURADINHO, BAIRRO DA SERRA. PINHAL DA SERRA,
BAIRRO.TELHEIRQS, KM 125, PA1NEIRA5, BAIRRO CAPOAVA.

QUILOMETRAGEM APROXIMADAASERfERCQR.RIDAOíARÍAMÈNTErlTS KM.

QUANTIDADE APROXIMADA DE ÁLUNOS ATENDÍDOS POR.DIA: 132 ;á|unos diariamente,
SENDO Uiyl A VIAGEM, COM 2B ALUNOS NA iDA-DE MANHÃ.(ESCpLA), DUAS VIAGENS COM

28 ALUNOS NO MEIO DO DIA (iDA/VOLTA ESCOLA) E DUAS VIÂGENS DE 24 ALUNOS AO

FINAL DO DIAE NOÍTE'(VOLTAESCOLA) respeitando o horário escoiar descrito, os bairros

atendidos e a capacidade.total do veículo com passageiros sentados.

ITINERÁRIO 05:

veículo tipo micro- ônibus de 32 lugares, destinado áo trãnsporté de passageiros, com
motorista e monitor incluso.

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LÈTiVQS NG ANO)

01- EMEIEF "ETELVINO JOAQUIM RODRIGUEE* (DOURADINHO)

HÕRÁRiO DE ATENDIMENTO: das Q6h50 às llhSO; 12hQQ as 17hQQ

01^ É.É. "PROF.MARIA.HELENASIKQRSKICERQUEIRA CEZAR" (BAIRRO ROSEIRA),

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 07h0 0 às 14h00; 14hl0 as 2lhl0

BAIRROS A SEREM ATENDIDOS: DOURADINHO; BAIRRO DOS CAMARGOS,,AMOLA FACA,
SARAPUÍ DOS LIMAS.

QUILOMETRAGEM APROXIMADA A SER PERCORRIDA DIARIAMENTE: 22Q KM

QUANTIDADE APROXIMADA DÈ ALUNOS ATENDIDOS POR DIA; 119 alunos diariamente,
respeitando o horário escolar-descrito, os bairros atendidos e a eapacidade total do veículo:
com passageiros sentados. SENDO UM A VIAGEM COM 25 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ

(ESCOLA), DÜAS VIAGENS COM 24 ALUNOS NO MEIO DO DIA (IDA/VOLTA ESCOLA) E pUAS

VIAGENS,pE 23 ALUNOS. AO FINAL DO DIA E NOITE (VOLTA ESCOLA) respeitando p horário
escolar descrito, os bairros atendidos e a capacidade total do veículp com passageiros
séntádòs.

ITINERÁRIO 06:

veículo tipo ônibus de 44 lugares, destinado go transporte de passageiros, com motorista e
monitor incluso, e plataforma de acessibilidade:(Lei Federal 13.146/2.015- Estatuto da
Pessoa com Deficiência)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria ÍVIunictpal de Administração
COMPRAS E CONTRATOS ‘

Praça Raúi Gomes tíe Abreu, 200-Centro- Piedade * SP
cep. 18.170-000 - Telefone {15), 3244-S400

E-mall: cohipr35@p]ed3dè.sp.gòv.br

ÀTÍ NDlMÈNtÒ ÍJÒ ANÒ LETIVO (ESTIMATIVA DE.102 DIAS LETIVOS NO ANO)

01- EMEIEF "PRQF. MYRIAM SILVA BASTOS” (ÇÀETE^l)

HORÂRIO^DE ATENDIMENTO': das 06h5G às ílhSQ; Í2h00 as 17li00

.02- E.E. "PRQF. MARIA HELENA SIKORSKI.CERQUEIRA CEZAR" (BAIRRO^RQSEIRA)

HQRÁRÍQ-DE ATENDIMÊNTÒ: das 07h00 às 14hOG; 14hlÓ as ZÍhlO

BAIRRQS A SEREM ATENDIDOS; DOURADINHO, SARAPUÍ DOS UMAS, CAVALHEIROS,
CAVALHEIROS DE BAIXO.,

QUILOMETRAGEM APRÒXIMãPA A SER PERCGRRÍbA.DIARIÁMÉNTE:.163tKM

QUANTIDÀpEÀPRdXÍMAbA DÉ ÀLÜNÕS ÁTÈNbiDOS POR DIA: 126 alunos diariarnente;: - .

SENDO UMA VIAGEM CGM 40 ALUNOS NA ,IDA DAMANHÃ í ESCOLA), DUAS VIAGENS DE:

32 ALUNOS'(ibA/VOLTA) NO MEIQ DO DIA E 05 ViAGENS.DE. 11 ALUNOS NA VOLTA,

(ESCÓIA), .respeitando ,o; horário escolar descrito, QS,bairros atendidos è a.GàpaGidadé. totai
do véicuío com passageiros sentados. ,, ,

ITINERÁRIO 07:

veículo tipo micro- ônibus de 32 lugares, destinado ao transporte àe passageiros, com
motorista é monitor indúso.

ATENDIMENTO NG ANO LETIVO (ESTIMÁTIVÁ DE:102 DIAS LETIVOS NO ANO)

.r^j 01- EMEIEF ^^ETELVINO JOAQUIM RODRIGUES" :(DOURADINH.O)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 06h50 às TlhSO; 12h00 as 17h00

01- E.E. "PROF. MARIAHELENA SIKORSKI CERQUEIRA CEZAR^C(BA{BRQ ROSEIRA)

HORÁRÍQ DE ATÉNDIMENTO: dás 07hQ0 às 14hP0; 14hl0 as 21hl0.

BAIRROSA SEREM ATENDJDOS-iSÃRÃPUÍ DOS LUZ, CORREAS;RPbbVIATOSE DE

CARVALHO,. bOURADINHO

QUILOMETRAGÈM APROXIMADA A SÉR PERCORRIDA DIARIAMENTE;; 175 KM

QUANTÍDADÈ APROXIMADA DE ALUNOS ATENDIDOS POR DIA:: 11-3 alunos diariarnente;

SENDO UM A VIAGEM COM 30 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESCOLA),'DUAS VIAGENS CQM

30 ALUNOS NO MEIO DO piA (IDA/V.OLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS DÈl2 ALUNOS AG FINAL

DG piA E.NOITE (VOLTA ESCOLA) respeitando o horário escolar descrito, os bairros atendidos

e a capacidade: total do yeiculo com passageiros sentados, respeitando o horário escolar

degçrito, os bairros atendidos e a capacidade total do veículo com passageiros sentados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secrètaría Munfdpai de Administração

GOMRRASÉÍOISÍTRMÓS :: ^ ;
Praça Raul Gomes de Abreu,'2D0- Centro - Piedade-SP

CEP. 18.170-00Ò-Telefone (15^3244^8400

E*malh compras@pledade.sp:gov.br

ITINERÁRIO 08:

veiculo tipo micro- ônibus de 32 lugares, destinado oo transporte de passageiros, com
motorista e monitor induso:

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO (EST|MATiVA DE 102 DIAS LETIVOS NO ANO)

01- EMEÍEF ^^EtELVlNO JOAQUlM.RODRIGUES^^ (DOURADÍNHO)

HORÁRIO DE ÁTENDIMENTQ!.das.06h5Q às llhSO; 12hi:)Ó as 17hÒ0 ,

01- E,E. ^'PRQF. MARIA HELENA SIKQRSKI CERQUEIRA GEZAR^^ {BAIRRO ROSEIRA)

HORÁRIO DÉAtENblMÈNTO: das Q7hOQ,k 14h00; lAhlO as 21hl0

BAIRROS. A SEREM ATENDIDOS:. BAIRRO DA SERRA, DOÜRÁDINHO

QUÍLQ.METRAGEM.ÀPROXIMÁDA ASER PERÇORRÍDA DIARIAMENTE: 165 KM

quantidade:APRdXlMADA;DE ALUNOS ATENDIDOS POR DIA: lU alunos díariamenté;

SENPÒ UMA VIAGEM COM 28 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESCOLA), DUAS VIAGENS COM

28 ALUNOS NO MEIO DO DIA (IDA/VOLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS DE 14 ALUNOS AO

FINAL DO DIA E NOITE (VOLTA ESCOLA) respeitando o horário escolar descrito, os bairros

atendidos e a capacidade total dp veículo com passageiros sentados, respéitáhdp p horário
escolar descrito, os bairros atendidos e a capacidade total do veículo com passageiros
sentados.

ITINERÁRIO 09:

veículo tipo micror ônibus.,de 32 lugares, destinado ao transporte de passageiros, còm
motorista ê monitorincluso^

ATENDIMENTO NO ANO LETIVQ (ESTIMATIVA DE 1Q2 DIAS LETIVOS NÓ ANO)

Ql- E.E. ^'PROF.-MARIA HELENA SIKQRSKI ÇERQUEIRACEZAR" (BAIRRO ROSEIRA)

HORÁRIQ DE ATENDIMENTO; dás 07h00 às l4hQQ; 14hl0 as 21hl0 ■ ■ ' :

02- ETEC DE PÍÉDADE- ESCOLA TÉCNICA AGROÍN DUSTRIAL (PAULAS E MENDES)

HORÁRIO DE ATENbÍMÉNTO: das 07h30 às 15h3G (UM PERÍODO ÍNTÉGRAL); 18H00 ÁS
22H30

BAIRROS A SEREM ATENDIDOS; SARAPUf DOS LIMAS, AMOLA FACA, BAÍRRO DOS
FURTADOS,DOURADÍNHO.
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PREFE8TÜRA MUNICIPAL DE piedade

Secretaria Municipal de Administração
COMPRAS E CpNTRAtpS

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro - Piedade - SP

CEP, 18.17p-000:r Telefone (15) 3244'8400

compra5@piedade.sp;gov.br.

-QUILOMETRAGEM APROXIMADA A.SER PERCORRIDA DIARIAMENTEr 257 KM

QUANTIDADÉ APROXÍMÃPA DE ALUNOS ATENDIDOS POR DIA: 60 alunos diariamente,

SENDO UMA VIAGEM GOM 10 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESCOLA), DUAS VIAGENS,COM

15 ALUNOS NO MEIO DO.DlA.(lDA/VOLTAESCOLA] E DUAS VIAGENS DE 10 ALUNOS AO

FINAL DO DIA E NOITE (VOLTA^ESCOLA) respeitando o horário escolar descrito, os'bairros

atendidos e a capacidade total do veículo com passageiros sentados, respeitando o horário

escolar descrito, os bairros-atendidos e a capacidade total do veículo com passageiros

sentados:

ITINERÁRIO 10:

veículo tipo ônibus de 44Jugares, destinado qo transporte de. passageiros, com.motorista é

y ' monitor incluso, e platafórrha de acessibilidade.(Lei Féderal 13.146/2.015- Estatuto da

Pessoa com Deficiência)

ATENDIMENTO NO ÀNO LETIVO (ESTIMAtlVA DE 102 DIAS LETIVOS NO ANO)
1

AUMLS EMENDES)oi- ETEC PE PIEDADE-:

HORÁRIO DE ATENDÍMÉNTÒ: clas:07h30 às 15h30,(UM PERÍODO lNTEGRAL):.18H0p AS
22H30

Ó2- EMEIEF "PROF. GLAUCA RAMALHOiOE CAMARGO ARANHA'

HORÁRIQD E ATENDIMENTO: 06H55 AS 11H55; 12HQQ AS 17H0G

03- E.E. "PROF. MARIA PAULA.RAMALHO PAES'

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 07h00 ás 16hQ0 (UM. PERÍODO INTEGRAL)

05- GEMEI "ANTONlO ROLIM

HORARIO.de ATENDIMENTO DAS 08H00 AS llHOO E DAS 12H00 AS 16H00

.y

BAIRROS A SEREM ATENDIDOS: PARQUE DATORRE, VILA OLINDA, VILA MARIA

(MARGINAL), CENTRO (MARG!NAL)/SÃO-BARTOLOMEU (MARGINAL/RODOVIÁRI A), PAULAS

E MENDES. CDHU DOS COTIANOS, COTIANOS.

QUILOMETRAGEM APROXIMADA A SER PERCORRIDA DIARIAMENTE: 86 KM

QUANTIDADÉ APRÕXÍMÂDA DE ÀLÜNOS ATENDIDÕS’POR DIA: 104.alunós diariamente,

:SENDO DUAS VIAGEM CGM 26 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESCOLA), DUAS VIAGENS NO

M.EIG pO DIA (ESCOLA) E DUAS VIAGENS DE 26 ALUNOS AO FINÁlDO DIAE NOITE (VOLTA
,E5COLA)T,espeitando o horário escolar descrito, os bairros atendidos e a capacidade total

do veículo com passageíros.sentados. respeitando o horário escolar descrito, os bairros

atendidos e a capacidade tptal do veículo com passageiros sentados,

ITINERÁRIO 11:
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PREFEITURA WySíJiGIPAL DE PIEDADE

. COMPRAS E CONTRATOS
praça Raul Gotnes dé Abreu» 200 - Centro 'iPfedade - SP

CEP; Í8.370r000-Telefone (IS) 3244^400; : “
E-maih caÀipras@píBda,dé.sp.goV.br :

4
%:

^^fode

veiculo tipo rnicror ônibus de 32 lugares, destinado ao transporte dé passageiros, com
motorista.e monitor incluso.

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LETIVOS NO ANO) .

Olr E:E. "LEONOR DE OLIVEIRA MARTINS'

HÒftóRIOrDE ATENDIMENTO: das 07h00 às 14h00; 14hl0 as 2ihlC):

ÈMÉÍEF "PROF. ANNA RUTH LEITE FRÁGNAN02-

HORÁRIQ DE ATENDIMÉNTO: dBS.Q7H06'À5 16HQ0 (UM PERÍODO INTEGRAL)

03-. ÍETEC DÉiPÍEDADE- ESÇÚUTÉCNICA AGRQINDUSTRÍAKPAÜLÀS É MENDES)

HbRÁR10 DEATÉNDIMENtÒ: das 07h30 às l5h3ü (UM PERÍOpO iNTEGRAL); ISHOOAS ■
■22H30 . ' ■ ■

BAIRROS A SEREM ATENDIDOS: L^tÉS, FAZENDA ASSIS, BOA VISTAi

QUILOMETRAGEM APROXIMADA A SER PERCORRIDA DIARIAM ENTÉ: 215 KM

QUANTIDADE APROXIMADA pE alunos ATENDIDOS POR DIA: lO&aiünos díarlarríente; : :

SENDO UMA VIAGEM COM ,26 ALUNOS NA.iDA DE MANHÃ {ESCOLA), DUAS VIA6ENSÓ0M

18 ALUNOS NO MEIO DO DIA (IDAA/QLTA ESCOLA} E DUAS VÍAGENS DE 17 ALUNOS ÀÕ

FINAL DO DIA E NOITE (VOLTA ESCOUX) respeitando,o horário escóiar descrito, os bairros ^

atendidos e a capacidade total do veículo çorn passageiros sentados, respeitando o.hórábo
escolar descrito, os bairros atendidos e a capacidade total do veiculo com passageiros,
sentados. ,

:.n •

’ . ITINERÁRIO 12:)

veículo tipo micro- ônibus de 32 lugares, destinado ao transporte de pássògeiros, corn,
motorista ;e monítór inclusò,

ATENDÍMENTQ NÒ ANO LETIVO (ESTlMATIVADE 1Ú2 DIAS LETIVOS :NO ANO)

0.1- É.E. "LEONOR DE QLIVÉIRA.MARTINS'

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: dás 07h00 às 14h00; 14hl0 as Zlhlp.

02- EMEIEFTPRQF,ANNARUTH LEITE FRAGNAN

HORÁRIO DE ÁTENDIMENTQ: das 07H00 ÀS 16H00 (UM PERÍODO INTEGRAL)

BAIRROS A SEREM ATENDIDOS: FUNIL, LEITES.

(\
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PREFEITURA (MUNICIPAL DE PEEDADE
Secretaria Municipal de Administração

eOMPRASÉ CONTRATOS
Praça Raui Goniês dè Abreu; 200 -^'Centro .- Piedade -;;SP

CEP. 18.17Ò-OOb - Teiefone:{lS);'3244i8íM)b ;;
E-mail; compras@píedade.sp.gov.far ■'

QUILOMETRAGEM, APROXIMADA A SER PERCORRIDA DIARIAMENTE: 95 KM

QUANTIDADE APROXIMADADE ALUNOS ATENDlb.GS POR DIA: iÓÕJalunos diáriamènte,
SENDO UMA VIAGEM COM 28 ALUNOS NAJDA DE MANHÃ (ESCOLA), DUAS VIÁGENSOOM

18 ALUNOS NO MEIO DO^ piA.(lDAA^OLTA ESCOLA); E DUAS VIAGENS DE 18 ALUNOS ÁO^

FINAL DO DíA-E NOITE (VOLTA ESCOLA) respeitando o horário eseojar descrito, os

atendidos e a capacidade total do veículo com passageiros sentados, respeitando o horárip
escolar descrito, os bairros atendidos e a capacidade total do veiculo corn passageiros
sentados,

ITINERÁRIO 13:.

veiculo tipo ônibus de 44 lugares, destinado ao transporte de passcígeiros, com rriotoristo e
monitor incluso.

ATENDIMENTO; NO ANO LETIVO (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LETIVOS NO ANO)

01- EMEIEF "ÉTELVINd JOAQUIM RODRIGUES" (DOURADINHQ)

HORÁRIO DE ÁTENDiMENTQ:,das 06h50 as llhSO; 12hbÒ às Í7H00

01- E.E,/^PRQF, MARIA HELENA SIKQRSKI CERQUEIRA CÉZAR'' :(BAIRRQ ROSEIRA)

HORÁRIO DE ATPPIMENTQ: das'07hOÓ às 14hOP; 14hI0 as 21bl,0

BAIRROS A SEREM ATENDjD.OS: SARAPUÍ DOS.GODINHOS, SARAPUÍ; DOS SOARES,-

CAETEZAL, ROSEIRA.

QUILOMETRAGEM APROXIMADA A SER RÉRCQRRIDA DIARIAMENTÉ: Í38: KM
QUANTIDADE APROXIMADA DE ALUNOS ATENDIDOS POR DIA: 109 alunos diariamente,

SENDO UMA VIAGEM COM 28 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESCOLA), DUAS VIAGENSCTM

20 ALUNOS NO MEIO:DO:DIA (IDA/VQLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS DE 20 ALUNOS AQ

FiNAl bo DIA, E NOITE (VQITA ESCOLA) respeitando o horarío esGolar descrito, os bairros

atendidos e a capacidade tò.tal dp véícuio com passageiros sentados, respeitando p.horárió
escolar descrito, ps bairros atendidos e a capacidade total dp veículo com passageiros
sentados.

J

ITÍNERÁRÍO Í4:

veiculo tipo ônibus de 44 lugares, destinado ao transporte de passageiros, com motorista e
monitor incluso, e plataforma de qcessibiljdadé’ (Lei Federal 13,146/2.015- Estatuto da

,Pessoa com Deficiência)

ATENDIMENTO NO ANO LETiVO (ESTIMATIVA DE.102 DIAS LETIVOS.NQ ANO)
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PREFEITURA iViUNlCIRAL DE PIEDADE
Secrètada *V'’unieípal de Administração

COMPRAS É CONTRATOS
Praça Raúf,Spmes dè Abreu, 20Ò r:Centra r;Piedade-::SR

CÊP. 18,170-000-Telefone {15} 324«i-SdOO :

» •

%

S-5'falf: compras@pfedad6.sp.gov.mh^éiti

01- E.E;^PR0F. MARIA HELENA 5IKORSK1 CERUOEÍRA GEZAR"' (BAIRRO ROSEIRÂ)

HÒRARIQ^DE AtÈNpiMHNTp: dás GlhOO às 14hOG:14hlO as 2lhÍÓ:

02- EMEÍEF ^PROF. MYRjAfyl silva BASTOS" (CAETEZAL) ' -

HORÁRIO DE ATENDIMENTO:, das Q6h30 às 12hq0; 13h30 as iShOO

BA[RROS:A'5EBEMj ATENDIDOS: SARAP.UÍ DOS TORRES, CÁFARO, GAETEZAL/KM 107.

QUILOMETRAGEMAPROXIMADAA SER PERCORRIDADIARIAMENTE:160 KM

aUANTÍOAPÉ.APROXIMADÁ DE ALUNOS ATENDippS PÕROTÁ: U7:a!unos diariameate,;
SENDOiÇIMA VIAGEM COM 33 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ {E.SCOLAJí DUAS VIAGENS CÒM

22 ALUNOS: NO MEIO DO DiAllDA/VOLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS DE 20 ALUNOS ÀÕ

FINAL.DO DIA E NpITE (VOLTA ESCOLA) respeitaqdp o horário esGolar descrito^ os bairros-

atendidos e a capacidade totat do veículo com passageiros sentados.

ITINERÁRIO 15:

veículo tipo õnibus de 44 lugares, destinado ao transporte de possogelros, çom motorista e
monitor incluso. -..■■■■-■■y

ATÉNDlMENTÕ NO ÁNQ LETIVO. (ESTIMATIVA DE 1Q2 DIAS LETIVOS;Np ANO)

01- E.E.^^^RROF..MARIÁ HÉLÉNA5IK0RSKj CÈRpUEIRA CEZAR":(BÁIRRQ:ROSEI.RA:)
HQRÁRIO pE.ATENDlMENTC): das^7hq0ãs.l4hQÓ; lÁhlQ.as 21h.ÍQ' '

02-ÈMEiEF"PROF. MYRlAM SILVA BASTOS" (CAETEZAL) ' y /

HQRÁRIp:pE ATENDlMENIÓ:;d3S Ò6h30.às Í2hÒÓ;13h3Q as ÍShÕQ-

BAIRROS ASEREMATÉNDIDÒS: ZÉ CANETA, BUENOS', FUNIL, LIBERDADE, LAVRAS,
ROSEIRA.

:QUlLOM,ffiAGEM APRQXIMÀDÁ A SER PERCORRIDA blARIAMENTE: 210 Rfyí
pUANTÍDADE APRpXIMADÁ PÉ alunos ÂTENp!bbS''PQR‘D!AT:126 alunos diariámentè,

SÃNDÒ UMA VIAGEM CQM 32 ALUNOS NA IDA DÉ MANHÃ (ESCOLA), DUAS VIAGENS COM

26 ÀLÜNOS NO MÈIO DÓ DIA {IDA/VOLTA ESCOLAlE DUAS VIAGENS DE'22 ALUNOS AO.

FINAL DO DIA E NOITE (VOLTÀ ESCOLA) respeitando o horário esçolár; descrito, os bairros

atendidos e-a capacidade totál dQ veículo çg.m paásagéíros'senta dos.

ITINERÁRIO 16:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Administração
COIVtPRÀSE CONTRATOS

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Céntrp ' Píaàáde ^ SP

GEP. 18.170-QOp - Tplefoneíl5>:32^-84Q;0^:
E-mail;compras@pIédá£Íe.spigDv^br

veículo tipo Ônibus de 44 lugares, destinado ao transporte de passageiros, com rriotorista,é
monitor incluso.

ATENDIMENTO NQ ÁNO:LETíVb (ÉStlMATlVÁ DE 102 DIAS LEtlVdSjNO ANQ)

Olr EMEF ^'PROF. NEl^lNA AYRES BUENO DE ABREÜ"

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: DAS:07HQQ AS 12H00; DA5-13H00ÀS’ 17H00'

02- E.E. ^'PROF. THEÒDORA PE CAMARGO. AYRES" (JARDIM SÃO BARTOLQMEU)
HORÂRlp:;D'tÁtENP|MENTO; das 07hP0 as lAHOD; Í4hl5 as 21hí5';(DOrs PERÍODOS
INTEGRAIS)

SETEC DE,PIEDADEr,ESGOLA TÉCNICA AGRQINDUSTRIAL (PAULAST MENDES), .

;H0R/SRÍ0 de AtENDÍMENTÓ: dásb7h3QàsÍ5h30;UM PERÍODOilNtEGRAL); 18HQ0Á5" ‘
22H30:

03-

■BÁÍRRQS Ãserem ATENDIDOS: PAULAS E MENDES,:MAtADGÜR.Q/iBGA VISTA/SERRÂRIA ^
DOQUINHO,

QUILOMETRAGEM APROXIMADA A SERiPERCORRipAOlARIAMENTÉ: 100 KM

QUANTÍpADE APROXIMADA DE ALUNOS ÁTENDIDOSiPOR DÍA: 115 aiünos diariamente,

SENDO UMA VIAGEM-CÕM 25 ALUNOS NA IDA DE' MANHÃ (ESCOLA), DUAS VIAGENS COM

20 ALUNOS.no MEIO DO DIA fIDA/YOLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS: DE 25 ALUNOSAO

FINAL DO DIA E NOITE {VOLTA ESCOLA) respeitando o horário escolar descrito, os bairros:

atendidos e a capacidade totaldo veiculo çorn passageiros sentados.

ITINERÁRIO 17:

veiculo. tipo ônibus de 44 lugares^.destinado ao transporte de passageiros, com motorista e'
monitor incluso.

ATE.NPIMENTQ;NQ ÁNQ LETIVO (ESTIMATIVA DE 1D2X)IAS LETIVOS NO ANO)

01- EMEIEF "PRQF. PASCHPAL VISGONTF^ {GARCIAS)^ ^

l^ÁRlbpE,ATENblMÉNTb::06H50 ás líhSO;: 12hgD ás 17hPÓ
02" ETEG DE PIEDADE- ESCOLATÉCNlCA^ÁGãQi.NpUSTRIAL (PAÜLAS É MENDES)
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das Q7h3G às 15h30 (UM PERÍODQJNTEGRAL); ÍShOO AS

22H30

BAIRROS ASEREM ATENDIDOS: ORTIZES,-GARCIAS, PIRATUBA

QUILOMETRAGEM APRQXtiyiÂDA A SER PERCÓRRÍpA DIARIAMENTÉ: 175 KM

27



PREFEITURA MUNieiPÃL DE P
Secretaria Municipal de Àdrnihi^ração

COMPRAS E GONTRATOS:

Praçg Rauí Gómés de Ábí«ú; 200 •Xèhtro -Piedade- SP
CEP. 18.170-000 - TéJefpne (Í5|:3244.iS4DÒ ; ; ;

í>maih compras@pledade.sp.gov.br'

QUAMTIDADE APROXIMADA DE ALUNOS ATENDIDOS POR DIÁM40 alunos diariamente;.

SENDO UMA VIAGEM COMí 40,ALUNOS NA IDADE MANHÃ (ESCOLAR DUAS VIAGENS COM

25 ALUNOS NQ [ylE10:Dp, DIA'íIDAA'OLTA ESGOLA) E DUAS VIAGENS DE 25 AlUnOS AÒ: , ’
FINAL DO DIA E NOITE (VOLTA ESCOLA) respeitando o horáriojescóla r descrito, os bairros.'

atendidos e a capacidade total do veículo çom passageiros sentados.

ITINERÁRIO 18:

veículo, tipo ônibus de44 lugares, destinado oq transporte de passageiros, com mótoristxi e ■
mónitor incluso.

ATENDIMENTO NQ.ÁNQ LÉtIVO (ESTIMATIVA DE 102 DIAS,LETIVOS NO ANO)

01- ; EMEIEF :^^PRQF. MARIA JOSÉ' MARCIANO ABREU" (MÕRÈÍRAS)

HORÁRIO DE ATÈNDIMENtQ: 0(5H50 às .líhSQ; 12hC)Ú ás 17h00

02- CEMEfSYLVJNO SANTOS NETTO’

HORÁRIODE ATENDIMENTO: Ô7H30 AS 11H30; 13H00AS 17H00

ETEC DE-PIEDADE- ESCOLA TÉCNICA AGROiNPUSTRlAL (PAULAS E MENDES)02

HORÃRÍÒ DE ATENDIMENTO: das G7h30 às IShSOjíUM PERÍODO INTEGRAL);.ÍSHOO AS^
22H30 .

BAÍRROSÁ SEREM ATENDIDOS: GOIABAS, CAPELA DB SÃO ROQUè; BAIRRO DOS

PINTINHQS. VALE VERDE, MOREIRAS. '

QUILOMETRAGEM ÁPRÓXÍMADA A SER PERCORRÍDÁ DjÁRlAIVIENTE: 122 KM

QUANTIDADE APROXIMADA DE ALUNOS ATENDIDOS POR DIA: 120 àlunòs diariarheníe,

SEN.PP UMA VIAGEM COM 30 ALUNOS NA IDA DÉ MANHÃ (ESCOLÁ), DUAS VIAGENS COM

2QALUNOS No MEIO DO DIA (iDA/VOLTA E.SCpLA)€ DUAS VíAGENS:DE25 ALUNOS AO

FINAL DO DIA E NOITE (VOLTA ESCOLA) respeitando o horário escolar descrito,,os bairros
atendidos e a capacidade total dp veículo çpm; passageiros sentados.

(

ITINERÁRIO 19:

veiculo tipo ônibus dé:44 lugares, destinado ao transporte de passageiros, com motorista e
mónitòr inclüso, e.plótaforma de òcèssibilidàdè: (Léi Federal 13.146/2.015^ Estatuto da

Pessoa com' Deficiência)

atendimento no ANQ LEtlVQ (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LEtlVOS-NO ANO)

01- É:E. "PROF. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO" (CENTRO) /
'

horário! de ATENpjMÉNTQ: das 07hQ0 às 14h0b; T4hl0 as 21hl0; 18HQQ AS 23H00. ’

02- E,E. '-PRpF. THÉGDORA pE CAMARGO AYRES"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Axtmimstraçâo
COfyiPÍUíiS Ê e0NTRAT05

Praça Raul Gomes de Abreu, 200-Ç^ntVo -;iPledade.> SP

CEP. 18.170-0Q0 - Telefone;(lSj 3244-84pp
E-ma!l: cornpras@pIedade.sp.gav,br

I

M

HORÁRiO DE ATENDIMENTO: das 07H00 às 14H00; 14H15 às 21H15 ÍDG1S PERÍODOS
INTEGRAIS)

ETEC DE PIEDADE- ESCOLA TÉCNICA AGRQINDUSTRIAL (PAULAS E MENDES)03-

HORÁRIO DÉ ATENDIMÉNTÕ: das Õ7h30 às 15h30 (UM PERÍODO INTEGRAL); 18H00 AS
22H3G

BAIRROS .A SEREM ATENDIDOS; CAPELA DE SÃO ROQUE, ROSÁRIO, BENTO RUIVO, BAIRRO

DOS PINTINHOS, VALE VERDE, MOREIRAS,.

aUlLOMETRAGEM APROXIMADA A SER PERCORRIDA DIARIAMENTE; 130 KM

QUANTIDADE APROXIMADA DE ALUNOS ATENDIDOS POR DIA: 108 alunos diariaménte,

SENDO UMA VIAGEM COM 32 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESCÒLA), DUAS VIAGENS ÇGM

18 ALUNOS NO MEIO DO DIA:(IDAA'OLTA ESCOLA) £ DUAS VIAGENS DE 20 ALUNOS AO

FINAL po DIA E NOITE (VOILTA ESCOLA) respeitando g horário esçolar descrito, os bairros

atendidos e a capacidade total do veículo com passageiros sentados. ^'

ITINERÁRIO 20:

veículo tipo ônibus de 44 íugares, destinado ao transporte de passageiros, com motorista e
monitòr incluso.

ATENDÍ MENTO.NO ANO LETIVO (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LETIVOS NO ANO)

01- E.E./^MIGUEL PIRES GODINHO" (ORTIZES)

HORÁRIO DE ATENDIMENTQ: das,07h00 às 14h00; 14hl0 as 21hl0

ETEC DE PIEDADE- ESCOLA TÉCNICA AGROINDUSTRIAL (PAULAS E MENDES)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO; das 07h30 às 15h30 (UM PERÍODO INTEGRAL); I8H00 AS
22H30

03-

BAIRRÓSÀSÉREM ÀtENDipQS-. PÍRATUBA, LiMAL,.CAMINHO DASÁGUAS, FAZENDINHA DO
LIMAL, GARCIAS, JURUPARA2ÍNHO, ORTIZES, SÍTÍO SÃO BENEDITO, BAjRRO DOS

SAMPAIQS, JOÃO GRANGEíRQ.

QUILOMETRAGEM APROXIMADA A SER PERCORRIDA DIARIAMENTE;. 175 KM

QUÀNTIDADEAPROXIMADAPE ALUNOS ATENDÍDOS PÓR DIÀ:96álunos:diariam enté;;

SENDO UMA.VIAGEM COM 24 ALUNOS NA IDÂ DE MANHÃ (ESCOLA), DUAS VIAGENS COM

18 ALUNOS NO MEIO DO DIA {IDA/VOLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS DE 18 ALUNOS AO

FINAL Dp DIA E NOITE (VOLTA ESCOLA) respeitando o horário escolar descrito, os bairros

atendidos e a capacidade total dg veículo corn passageiros sentados,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Seeretaris Municipal de Admlríi^ração
COMPRAS E CONTRATOS

Praça Rauf Gomes de Afaréü, 200 - Céntró,- Piedade - SP

CEP. 18.170-obd - Telefone (is) 3244-8400:
E-mail: com!}r3S@piédade.sp.gov.br

ITINERÁRIOi21:

vefculo tjpo micro- ônibus de 32 lugares, destinado ao transporte de passageiros,
motorista e monitor incluso.

com

ATENDIMENTO NO ANO- LETIVO (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LETiVOS NO ANQ)

01- E.E:/TR0F. MARIA:TEREZA do espírito SANTO'' (GODINHOS)!
HORÁRIOÓE ATÊNDÍMENTO; das 07H00 ás lAhÒO; Í4hl5 às 2ahíS (DOIS PERÍODOS : ^ '
INTEGRAIS)

ETÈC DE PIEDADE: ESGOLATÉCNÍCA AGRQINDUSTRIAL (PAUIAS É MENDB)
HORÁRIO DE ATÊNDIMENTO:..das 07h3q às 15h30 (UM.PERfÒDO ÍNTÉGRAL); 18HG0 AS
22.H30 '

03-EMEIÈF "6REGÓRÍO RODRIGUES MACHADO"

;HORÁRIQ PtAtENDlMÈNTÒ: 06H5Q às 11H50; 12H0Q às 17H00

02-

BAIRR0S;A SEREM ATENDIDOS: BAIRRO VIÉIRINHÁS, BAIRRO CÓLORADÕ, BAIRRO QIAS, ^
GURGEL„>IRAPORINHá, GODINHOS, BAIRRO DO PQÇQ, 5ÃÒ BENEDITO;,

QUiLOMETRAGÉM APROXIMADA A SER PERCORRIDA DIARIAMENTE: 205 KM

QUANTIDADE APROXIMADA DE ALUNOS ATENDIDOS POR DIA: 129 alunòs diariamenté,

SENDO UMAVIAGÉM COM 37 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESCOLA), DUAS VIAGENS GOM :

18 ALUNOS NO MEIO DO DIA (IDA/VOLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS^DE 18 ALUNOS AQ ^
FINAL DO DÍA E NOITE^VOLTA ESCOLA) respeitando o horáriõ-escolar descrito, os bairros

atendidos e a capacidade total do '\'eícuÍo com passageiros sentados..

ITINERÁRIO 22:

veículo tipo ônibus de 44 lugares, destinado ao transporte de passageiros, com motorista e
monitorincluso, e plataforma de acessibilidade. (Lei Federal 13.146/2:015- Estatuto dá
Pessoa com Deficiência}

ATENDIMENTO NO ANO LETjVQ (ESTIMATIVÁ DE 102 DIAS LETIVOS NÒ ANO)

01- E.E.rPRÒF, MARIATÉREZÀ DQ ESPÍRIJQrSANTO" (GODINHOS)
HOf^RIO DÈ ATENDIMENTO: das 07Hb0 ás l4hÒ0; 14hlSàs 21hÍ5 (DOIS PERÍODOS
INTEGRAIS)

02- EMEIEF "GREGÓRIO RODRIGUES MACHADO"

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 06H50 às 11H5Q; Í2HQQ às 17H00

BAIRROS A SEREM ATENDIDOS: BAIRRO PIRES, GURGEL, PIRAPORINHA, GODINHOS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADEíw/

Secretaria Municipal de Administração
GOMPÍ^S E ÇpNTRATpS :

Praça Raul Gomes dé Abreu, 200 - Centro ? Piedade r SP

CEP. 15,170-000- Telefone {15) 3ÍZ44-84Ó0. ’
E-maíl: compra5@píédiade.sp.gov.br

Em

4^: «5^

Interes^^

QUlLQMETRAGEM.ÀPROXIMApAA5ER:P.ERCQRR[DA-DtARiÁMENtE;:175.KlVl
'

QUÀNflbADEAPRQXÍMÀDA DÉ ALUNOS ATENDIDOS POR DIA: 127'alunos diariamente,

SENDO UMA VIAGEM COM 35 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESCOLA), DUAS VIAGENS COM

28 ALUNOS NO MEIO DO DÍA (IDA/VOLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS DE 18 ALUNÒS AO

FINAL DO DIA (VOLTA ESCDlV^) respeitando o horário escolar descrito, os bairros atendidos

e a capacidade tòtal do veículo com passageiros sentados.
'

ITINERÁRIO .23:

veículo tipo ônibus de 44 lugares, destinado ao transporte de passageiros, com motorista e
monitor incluso.

ATÈNDÍMENTQ NO ANO LETIVO (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LETIVOS NO ANO)

ÓIt E.E: ^!PR0F. MARIA TÉREZA DO ÈSPÍRITO SANTO" (GODINHOS) :

HORÁRIO DE ATENDIMENTO; das 07H00 ás 14h00; 14hl5 às 21hl5 (DOIS PERÍODOS
INTEGRAIS)

■02-£MEIEF"GR£GÓR1Ó RODRIGUES MACHADO"

HQf^RiÒ DE ATENDIMENTO: 06H50 às 11H50; 12H0O às 17H0Q.,

04- Ê.E. "PROF. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO" (CENTRO)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das Q7hQ0 às 12h30; 12h40 as IShlQ; 18HQQ AS 23H00

BAIRROS A SEREM ATENDiDOS: BAIRRO DO POÇO, GODINHOS, PIRAPÒRINHA, FURNAS,
FURNINHÁS

-

QUILOMETRAGEM APROXIMADA A SER PERCORRIDA DIARIAMENTE: 167 KM

QUANTIDADE APROXIMADA DE ALUNOS ATENDIDOS POR DIA: IBOelunos diariamente,

SENDO UMA VIAGEM COM :30 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESCOW), DUAS VIAC3EN5COM

25 ALUNOS NO MEIO DO DIA (IDA/VOLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS DE 13 ALUNOS AO

FINAL,DO DIA:E NOITE (VOLTA ESCOLA) respeitando o horário escolar descrito, ps bairros
atendidos e a.capacidade total do yeíçulo com passageiros sentados.

ITINERÁRIO 24:-

veículo tipo ônibus de 44 lugares, destinado ao transporte de passageiras, com motorista e
monitor incluso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Ádrríinikração
.COWIRRAS E ÇONTRAtdS '

Praça Raul Gomes de Abreu;-20D --Centro - piedade - SP

CEP. 1.8.17p^,0Ó\Telefone-(b).3244-8400
E-maíJt-coniprás® piedade^sp.gw.br

ATENDIMENTÓ NQ ANÒ LETÍVQ:(ESTIMAtiVA;DE 102 DIAS LETIVpSiNO ANO)

01- EMEIEF "MARGOUNO.ANTONIO NÜNÉS'

HORÁRIO DE^ATENDIMEtsITO: dás Ó6H50 AS IIHSQ; 12H0Q ÁS IVHOQ

Q4- E.E."PR0F.CARL0SAUGUST0DEÇAMARGQ'MCENTRÓ)

HORÁRIO pE ATENDIMENTO: das 07hQQ ás 12h3G; 12h40 ás IShlO; iSHGO AS 23HQ0

BAIRROSA SEREM AtENDipQSi FURNAS, FURNIf^jHAS, OLIVEIRAS, TENGR|OS, GODINHOS.

QUILOMETRAGEM APRp>tlMADA,ASÈR PERCQRRÍbA:DiARIAMÉHTE:.12,7 KM
QUANTIDADE APRÕXIMADA DE ALUNOS ATENDIDOS POR DIA: 113 alunos.djariamente,,

SÊNpO UMA VIAGEM COM 3Í ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESG0LA),;DUAS VIAGENS COM
25 ALUNOS Np MEIO DO DIA (IDA/VOLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS DE 16 ALUNOS AO

FÍNÀL DO DIA E NOITE (VOLTA ESCOLA) respeitando o horário escolar descrito, os bairros,

atendidos e á capacidade total do veícülo corn passageiros sentados..

ITINERÁRIO 25:

veículo, tipò ônibus de 44 lugares, destinado qo transporte de passageiros, com motorista e
mònitòr incluso.

ATENDIMENTO NO ANOIETÍVO (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LETIVÒS NQ ANO)

01- EMEF "PRQF. MARIA HELEN A GUAZZELLI ROSA" (PARQUE DA TORRE)

HÒRÁRlÓÜEATENDliviENTP; das 07hQ0 às 12K3Q; 12h40 as I6hl0 '
02- E.E. "PROF.-MARIA PAULA RÀMÀL.HO PAES'

HORÁRiO DE:ÁfEMDIMENTQ:.das 07H00 ás 16HQQ (UM PERÍODO INTEGRAL)

03- ETEGDE-PIEDADE-ESCOLA TÉCNICA AGRÒ1NDÜSTRÍAL (PAULASE:MENDÈS ]

TIORÁRIO^DÊ ATENDIMENTO:rdas 07h3Ó às ISlriSD (UM PERÍODO INTEGRÀL); ISHOO AS
•22H30

04- E.E. "PROF.GARLOSÁÜGUSTO DE CAMARGO" (CENTRO)
HORÁRIO DE ATENDIMENTOc.das 07h0Q às 12h30;Q2h40 as IShlQ; T8H0Q:AS 23H0O

05-ÇEME1."ANTONIO.RQL1M''

HORA.RIO DÉÁtENDlMENtO;,DAS pSHQO ÃS IIH.OO E DAS 12HOO ÁS Í6M0p

BAÍRRQS A SEREM ATENDIDOS: ÇIRIACO DE CIMA, CIRIACO DE BAIXO

QUILOMETRAGEM APROXIMADÁ ASER PERCORRIDA DIARIAMENTE: 128 KM
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PREFEITURA MUNIÇiRAL DE PIEDADE
Secretaria Múnlcipál de Administração

eOíWPRAS E CONTRATOS
Praça Raul Gomes de Abreu; 200 ^ Centro 'íPiedade - SP

CÊP. 18.170-000 ■ Telefona ílS);3244r840D r :
E-maiJí conip?3Sí®pfedáde.sp.gou.br

QUANTiDE DE APROXIMADA DE ALUNOS ATENDIDOS POR DÍA: 123 alunos diariamente,

SENDO UMAVIAGEM COM35 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESCOLA), pUAS-VIAGENS GOM;

24 ALUNOS NO MEIO bòÍDIA (IDAÀ/OLTA ESGOLA);E DUAS VIAGENS DE 24 ALUNOS ÃQ; .
FINAL bO DIA E NOITE (VOLTA ESCOLA) respeitando o hprário escolar descrito, os bairros,

atendidos é a capacidade total do veículo corn passageiros sentados.

ITINERÁRI0 26:

veículo tipo ônibus de 44 lugares, destinado ao.transporte de passageiros, com motonstá e
monitor incluso, e plataforma de acessibilidade. (Lei Federa! 13.146/2.015- Estatuto dà- :'

Pessoa com Deifciência)

; j ATENDIMENTO NO ANO LETIVO (ESTIMATIVA bE 102 DÍAS LETIVOS NO ANO)

01- E.E. "DIMPINAROCHÂ'

HORÁRÍO:DE ATENblMENtO,: das 07hQ,0'às 14h00;14hl5 as‘21Ha5 (DOIS PERÍODOS'
INTEGRAIS)

//

02- EMEJEF "MIGUEL MINCOVSCHI

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: dás .Q6H50 às llhSO; 12h0q às 17h00

04- E.É, "PROF. CÀRLQSAUGUSJQ DE CAMÁRGO" (CENTRO)
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: dãsOyhOO às Í2H30; 12h40 as 18H10;.ÍSHP0 AS 23H00

BAIRROS A:SEREM.ATENDIDOS: MIGUEL RUSSO,.CÁFARO, GARNEIROS

QUILOMETRAGEM APROXIMADA A SER PERCORRIDA DIARIAMENTE: ,116. KM

QUANTipÁDE APROXIMADA DE ALUNOS ÁTENDIDOS POR DIA:.lQ7 aíunos.diariamenté, i
SENDO UMA VIAGEM GQM. 30 ALUNOS NA IDA OE MANHÃ (ESCOLA), DUAS VIAGENS COM.

23 ALUNOS NO MEIO DO DlAilDA/VOLTA ESGOLA).,E DUAS VIAGENS DE 20 ALUNOS AO ^

FINAL pG DIA E NQITE (VOLTA ESCOLA respeitando o.horário escolar descrito, os bairros;:

atendidos e a éãpacídádè total do veículo com passageiros sentados.

ITÍNERÁRI027:

ve/cú/p f/povrjfcro- ônibus de 32'lugares, destinado oo trorísporte dèpassageiros, com
motoristae moriitor incluso.

ATENDIMENTO NO ANO.LETIVO (ESTiMATlVADE 102 DIAS LETIVOS NO ANO)

01- E.Eív^DlMPiNA,ROCHA'-

HORÁRIO DÉ ATENDIM ENTO; das 07h00 às 14hQ0; 14hl5 as 21H15 (DOIS PERÍODOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Admirii^ração
CÒMPRÀS E eONTRÃTOS

Praça Raul Gomes de Abreu, 2flÒ'Centro r,Piedade-SP
CEf». 18.170-000 -Telefone 11S):32M-84Ò0 :

E-mall: çompra5@pSedade.sp.gov.br

INTEGRAIS)

E.MÉiEF"MÍGU.EL.M|NÇOVSGhi.l02-

tiORÁRiO DE ATENDIMÊNTQ;-das '06H50 às llhSO; 12hOQ às 17hOQ .

BAiRROS’A,SEREM ATENDIDOS: RIO DO PEIXE, CACHOEIRA DA FUMAÇA, MONOS, POSTO
DO SERTÃO.

QUILOMETRAGEMAPROXIMADAA SER.PERCORRIDADIARIAMENTE:213 KM

QUANTIDADÉ,APROXIMADA DE ALUNOS ATENDIDOS POR DIA: 91 ãlurios diariamente,

SENDO UMA VIAGEM COM 31 ALUNOS ,NA IDA DE‘MANHÃ (ESGOLA)/DUAS VIAGENS CCDM

15 ÂLUNOS:NO MEIO DO DIA (IDA/VOLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS DE 15 ALUNOS ÃQ’

FINAL DO DIA E,NOITE (VOLTA ESCOLA respeitando o horário escolar descrito^.os bairros

atendidos e a capacidade tota| do veículo com passageiros sentados.

ITINERÁRIO 28:

veículo tipo ônibúS‘de 44 lugares, destinadà ao transporte de passageiros, com motorista e
monitor incluso.

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LETIVOS NO ANO)

Gl- E.E. ^'MARIA IGNES ARAÚJO PAULA SANTOS'
/I

HORÁRIO. DE ATENDIMENTO:07H00 AS 14HÓ0 E DAS 14H10 AS 21H10

02- EMEIEF "PROF. SYLVIA CAMARGO BALDY'

HORÁRIO DE ATENDÍMENTO: das 06H5Q às llhSO; 12h00 às 17h00

\

BAIRROS A SEREM ÁTENDIDQS: ALTOS DA.LIBERDADE (KAI-KAN); LIBERDADE, CAPELA DE
SANTA RITA, VILAMÕRÁES, JUPATI,

QUILOMETRAGEM APROXIMADA A SER PERCORRIDA DIARIAMENTE; 82 KM

QUANTIDADÉ APROXIMADA-DE ALUNOS ATENDIDOS POR DIA: Í08 alunos diariamente,
SENDO UMA VIAGEM COM 20 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESCOLA), DUAS VIAGENS COM

;22 ALUNOS NO MEIO pO DIA (IDA/VOLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS DE 22 ALUNOS AG

FINAL Dp DIA E NOITE (VOLTA ESCOLA respeitando ò hóráho escolar descrito, os bairros

atendidos e a capacidadétgtal do veículo corh passageiros sentados,

ITINERÁRIO 29:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE3m
Secretaria Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 * Centro :- PÍedade > SP

ÇEP. 18.170-000 -Telefone (15) 3244^3400
A

r

veículo tipo ônibus dé 44 lugqreSj destinado ao transporte de passageiros^, com.motprísta e

monitor incluso e plataforma de acessibilidade, (Lei Federal 13.146/2;015- Estatuto da

E-mail: campra5@piedade.sp,gov.br

Pessoa com Deifciência}

ATENDIMENTO NO.ANO LETIVO (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LETIVOS NO ANO)

01- E.E. ''MARIA IGNE5 ARAÚJO PAULA SANTOS'

HORÁRIO DÉ ATEND(MENTÓ:07H00 AS 14H00 E DAS 14H10 AS 21H10.

02- EMEIEF "PROF. SYLVIA CAMARGO BALDY"

HORÁRIO,DÉ ATENDIMENTO: das 06H50 às llhSÒ; 12h00 às 17hÒ0

ÉTEG DE PIEDADE- ESCOLA TÉCNICA AGRQINBUSTRIAL (PAUL^ E MENDES)03^

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das.07h3Q:às 15h30; 18H00 AS 22H30
í

BAIRROS A SEREM ATENDIDOS: BAIRRO DOS PINTOS (PEDRA PRETA), VILA MORAES,

GAMPININHA, LIBERDADE; KAI- KAN, CENTRO, PAULAS E MENDES.
'

QUILOMETRAGEM APROXIMADA A SER PERCORRIDA DIARIAMENTE: 9.8.KM

QUANTIDADE APROXÍMADÂDE ALUNOS ATENDIDOS PORDlA:116:alunos diariamente,

SENDO UMA VIAGEM COM 35 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESCOLA), DUASVIAGENãcÒM
24 ALUNOS NO MEIO DO DIA (iDA/VOLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS DE 24 ALUNOS AO

FINAL DO DIA E NOITE (VOLTA ESCOLA respeitando o horário escolar descrito, os bairros

atendidos e a capacidade total do veículo com passageiros sentados.

ITINERÁRIO 30:

veiculo tipo ônibus de 44 lugares, destinado ao transporte de passageiros^ com motorista e

monitor incluso, e plataforma de acessibilidóde.fLei Federail3.í46/2.Õ15- Éstatutp da
Pessoa com Deficiência)

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LETIVOS NO ANO)

01- EME)EF"MIRIAM CORSINI RUZZI" (VILÀ ÉLVIO)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 06H50 ÁS 11H50; Í2H00 AS 17HOO

E.E. "PROF.MARIA.IGNÊS ARAÚJO PAULA SANTOS" (VILA MORAES)01-

HORÁRIO DE ATÉND1MENTO:07HOO AS MHOO E DAS Í4HlO AS 2ÍHÍb

BAIRROS A SEREM ATENDIDOS: SOARES; VILA ELVIO, BAIRRO GODINHOS' BATATA DOCE,
LA6ÈAD1NH0.

QUILOMETRAGEM APROXIMADA ASER PERCORRIDA DIARIAMENTE: 181 KM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaná Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS .
Praça RatriGòmes de Ãbreu, 200- Centro V Piedade'SP

CEP. 16.170-000-Tetefone (IS) 3244-8r!00

£-malÍ; compras(a‘piedade.sp.gov.br
4

qUANTipADE APROXIMADA DE ALUNOS ATENDIDOS POR DIA: 128 alunos diapiaméritè, ' ^
SÈNDÕ; UMA VIAGEM COM 30 ALUNOS NA ÍDA DE MANHÃ.(ESCOLÁ),' DUAS VIAGENS ÒÔM
30^ALUNOS NO MEIG DÓ DIA {ÍDAA^OLTA ESCOLA) E DUAS VIA6ENSOE 16 ALUNOS ÁO

FINAL DÓ DIA.E NOITE (VÓLTA ESCOLA respeitando o horário escolar descrito, os bairros

atendidos e a capacidade tòtál dó veículo cóm passageiros sentados.

ITINERÁRIO 31:

veículo tipo rhicror ônibus de 32 lugares^ destinado ao trónspòrte depassageÍros,rCom
moíonsío e /7)orj/tor/ríc/t/so.

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LETIVOS NO ANO)

01^ EMEIEF "MÍRIAM GOFiSlNl RUZZI" (VILA ÉLVÍO)

HORÁRIO DE ATENpiMENTO:-06H50 AS 11H50; 12HQ0 AS 17HOO

04- .E.E./'PRQF. CARLOS AUGUSTO DE CAMÁRGQ" (CENTRO)
-HORÁRÍQ DE AtENDlMENTQ:-das 07hOO às 12h30; 12h40 às;18hlQ; 1SH00'AS 23H00

BAIRROS A SEREM ATENDIDOS: VILA ELVIO, BAIRRO GODINHOS, FAZENDINHA.

QUILQMÊtRAGEM APROXIMADA A SER PERCORRIDA DIARIAMENTE: 170 KM ' '

Q.UÀNTÍDADE APROXIMADA DÉ ALUNOS ATENDIDOS POR DIA: Í30 alunos diariamente,
SENDO UMA VIAGEM COM 30 ALUNOS NA IDA DE MANHÃ (ESCOLA), DUAS VIAGENS COM

25 ALUNOS NG MEIO DO DIA (IDA/VOLTA ESCOLA) E DUAS ViAGENS DE 25 ALUNOS AO

FINAL D0‘D1A,E NOITE (VOLTA ESCOLA respeitando o horário escolar descrito, os bairros

atendidos e a capacidade total do veículo com passageiros-sentad os;

ITINERÁRI032:

véícülo tipo micro- ônibus de 32 lugares^ destinado ao transporte dé pa^ageiros,
motorista e monitor incluso.

com

ATENDIMENTO NO ANO LETIVO (ESTIMATIVA DE 102 DIAS LETÍVÒS NO ANO)

01- E.E.^DiMPlNAROCHÀ^<

HORÁRIO pE ATENDIMENTO: das 07h00 às 14hÕ0; 14hl5 as 21H15 (DOIS PERÍODOS
INTEGRAIS)

02- EMEIEF "MIGUEL MINCQVSCHr

HORÁRIO :DE ATENDIMENTO: das OSHSÒ às llhSQ; 12hÕ0 às 17h00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria IVlunicipai de Administração

COftflPRÁS E ÇÒNTRAtqS
Praça Raul Gomentíe Abreu, 200:^Çentro^Pi6dadB -SP

CEP. 18Í7(^00â-teíefone (15) 3244-8400
E*rhail;cornpras@p|edade.sp.gov.br'

BAiRaOS ASEREM ATENDIDOS: MONOS, SANTOS, PRESTES, POSTO; DO SÈRTÃO.

QUIÍiOMETRAGÈM APROXIfytADA A SER PERGORRÍDA DIARIAMENTE: 173 KM

aUANTIpÁDE APROXIMÁpÁ DE ALUNOS ÀTESP!DÒS:P0R DIA: 101 alunos diariamente,

SENDO UMA VIAGEM GOM.21 ALUNOS NA IDA DÉ MANHÃ (ESC0LA);DUAS VIAGENS CGM

2G:ALUNOS NO MEfO DO DlA (IDA/VÚLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS DE 2G ALUNOS AO

FINAL OO DtA E NÓrTE {VOLTA ESCOLA respeitando o horário escòlar descrito, os bairros

atendidos e a .capacidade tótãl do veíçulo:corh passageiros sentados.

ITINERÁRIO 33:

' ^^f^ yeiçuio tipo ônibus de 44 lugores, destinado aó trahspórte de.passageirós^.còm rnòtorista.è
^ monitor inclusò.

ATENDIMENTO NOANO LETIVO (ESTIMATIVA DÊ 102 DIAS LETIVOS.no ANO) ;

E.E, "PROF, MÀRIAíGNÊSíARAÚJO RAUUA SANTOS" (VILA MORAES)01-

HORÃRIO DE ATENDIMENTG:O7H0p AS 14H00 E DAS 14H10 AS 2ÍHÍ0

02- ETEe DE PIEDADE

HQFARÍQDEArENDIMÉNTQ: 07H30 ás 15h3Q; 18HQQ ÁS;22HqO

BAIRROS A SEREM ATENDIDOS: SOARES, FAZENDINHA, VILA ELVIO, BATATA DOCE, SANTOS

E PAÍQU VILA NOVA, ViilA MORAES, BAIRRO pOS.PINTOS, ALTOS DA LIBERDADE.

QUILOMETRAGEM APROXIMADA A SER PERCORRIDA DiARIÂMENTE: 210 KM

QUÁNTIDAD.E APROXIMADAPE ALÜNOS ATENDIDOS POR DIA: 1.20 alunos diariamente, ‘
SENDQDMA VIAGEM CQM::20 ALUNOS NA IDÀ DE MANHÃ (ESCÓLA), DUAS-VIAGENS COM

25 ALUNOS NO MÈÍQ So DIA,(!PA/VOLTA ESCOLA) E DUAS VIAGENS DE 25 ALUNOS AO

FINAL PQ DIA E NOlTÈ (VGLTAESCOLA respejtando o horário esEoíar descrito, os bairros

atendidos e a cap_acidade totaldo .yeíçulp com passageiros sentados.

TOTAL PE.QUILQMETROS ESTIMADO POR DtA: 5556

TOTAL DE ALUNOS ATENDIDOS ESTIMADO POR DIA: 3803
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Munkipál de Administração

. COMPRAS ECpNTOTOS
Praçã Raul.Gomés de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

C6P. as.no-QOO- Telefone (15) 32-Mr8400 \
E-niail: compras#pÍedad€.sp.gov;br

?^^£feíntere^s

TOTAL.DE aUiLÔMETROS ESTIMADO PARA 102 DIAS LETIVOS: 566.712

Observado seja que Itens essenciais devem ser garantidos tanto, para a; contratação

emergénciãl comó para a licitação:

- Poderá ser permitida a subcontratação de 25% do ■total do objeto contratado, nos

termos da Nova Lei de Licitações;

- Todas as linhas deyem ter Monitor de bordo p.ois, além de h.aver:exigência legal nas

) nprrnás de: transporte de escolares, como para àtendimento de pessoa com deficiência (PcD); e

estudantes com até 11 anos de idade, é indispensável e necessárip para: dar apoio ao rnotorista

durante a viagem, mantendo a organização e a ordem no percurso; /

Emerson Vieira Pinto

Secrétárjo Municipal dé Eddcação, Cultura, Esportè e Lazer

fí

Geraldo ^nto dè Ca
Prefeitó M

:o Fílhò

Éípai
i
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PREFEITURA MUNIGIPALDE PIEDADEmkvsS Secretaria Municipal de Administração
COMPRAS È CONTRAtÓS

Praçs Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro ' Ríédádc r SP

CEP. 18.170-000-Teleifone.ííS) 3244.-8400 .
E^nail: compr3s@ipiedade.sp.gav.br

/'\X;
í

-'•‘Pb dt /r:íef
'Oi

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

PROCESSO N° 1119/2024

DISPENSA N® 02T/2024

CONTRATADO:. M U TRANSPORTADORA TURÍSTICA E LOCAÇÃO IBIUNA

LTDA

CONTRATO N. 007/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA RARA EXECUÇÃO

DE TRANSPORTE CONTÍNUO DE ESTUDANTES. MODALIDADE

FRETAMENTO. '

r-s

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:1.

ajuste acima referido, seus aditamentos, bem comò o

acompanhamento dé sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e

julgamento pelo Tribuna! de Contas do Estado de São Paulo, cujo. trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico^

a) 0

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastrarnento no Sistema .de Processo Eletrônico, em consonância çprn o

estabelecido na Resolução n° 0T/2Q11 doTCESP;

b)

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e

Decís_õesque vierern a ser tomados, relativamente ap aludido processo, serão

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno dò Poder Legislativo, parte dò

Tribunal de Contasdo Éstado de São Pau|o, em conformidade com o artigo 9Q

da Lei Complementárn® 709, de 14 de janeiro dé 1993, iniciandorse, á partir de

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de

Processo Civil;

c)

d) ás Informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP -

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2® das Instruções n®01/202Ó,

conforme“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
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PREPEITURA IVtUNICíML D£ PSEDADE
Secretaria Municipai dé Administração

ü

Praça Raul Games de Abreu^ íoo rCentfd - Piedade - SP
CEP. 18.170-000-'Telefone 1(15)3244-8400^

E-mail: |icitacaó@p5edad.e;sp.gov.br,'0"

é de exclusiva responsabilidade dp contratado manter seus dadpsi sempre.e)

atualizados.

2 Damoí-nos por. NOTIFICADOS para:

O . acompanhamento dos atos do processo até- seu julgamento finai e.

conseqüènte. publicação;

a)

b) nas formas legais e

regimentais, exercer ò direito de defesa, interpor recursoé é^que máis couber.
Piedade, 14 de fèv.eréiro dè 2024. /

AUTORIDADE MÁXIMA DO QRGÃO/ENTtDADEj^ /

Se fOf 0 caso e de nosso interesse, nos prazos

f

Nome: GeraidO Pinto de Camargo Filho.,

Cargo;Prèfeito Munpipal.

GPF n°:

Assinatura:

HOMOLOGAÇÃO DO GERJAMÉ OU
RATIRCAGAO DADISFfBNSA/INEXlGlBlLlBADE DE LléíTÃCÃO:

RESPONSA VI Em

Nome.; Geraldo Pinto de;Çíamargopilho

Cargo:Prefeito Municipal

;

GPF n^:

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QÜE ÀSSINAWAM G AJUSTE:

Pelo contratante: /

Nome: Gefaldò Pinto dè Gamargò Filho

CargpíPrefèito Municipal.

CPF'n<»:

Assinatura:
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PP.EFEITURA mUH 1 GlPAI DE PlEDADE
Séa*etaria Municipal de Administração

UCITAÇAO
Praça Raul Gqmoijjde Abreu, 200 « Centro ^ F^edade - SP

CÊP. 18.170-000-Téiefone (15} 3244-8400

C'maitriÍcít3Câó@pieâáde.sp.gòv.br

Pela contratada:

Nome: EIso da Veiga

Gargo: Proprietário
/

GPF n°
V

/Assinatura:

QRDENADQR DE DESPES.AS DA dONTRATANTE:

Nome: Geraldo Pinto de Camargo Filho

CargoiPrefeitp MunícipaL,

GPF n°:

Assiriàturã:

GESTOR(ESVDO CONTRATO:

Nòmé: Émersoh Vieira Pinto

Cargo: Secretário Municípai de Educação, Cultura/Esporte e Lazer

^r
CPF h°;

9 1
Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEiS

:Nòmé;. Émersòn Vieira Pinto

Cargo: Secretario-iVIuriicIpal de Educação. Cultura, Esporte e Lazer

ÇPF n°:

Assinatura: f: t

cLc

(•) - o Termo de Ç>éticia a Molifioação erou Cüdaílro dü(si f^esponsáveiiis) deve ideniificar as pessoas físicas que

tenham concorrido para ã prafíca do .alo iuríclitvj. na condição de ordsnador da despesa; de partes:contratantes;

de responsáveis por àçõas de acdmpanhiimebto, nionitoramenio > avaliação; ds' respon^yéis por processos
licit3tórios>dS'M'esppn.‘>ãV’eis pur.presíações de contffS;.de'.respcr>sáveÍ3 com siribuiçces previstas em,atos !egaís:ou

ádministratWps çe de..{r!íefessad.os rebço.nàdos, a processos ds •.competência-deste. Tribunal; Na hip'ótese. de

prestações de corirasi.casc o signatánú.do paiocer conciusivo seja distinto dactueles já arrolados como subscritores

do Terrno:de Ciência e Nottíicaçâo. será ele objeto de notificação especifica. 0‘ncisO'acrescido pela Resolução cfi

11/202t')'
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ú PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

j Secretaria Municipal de Administração
COMPRAS E CONTRATOS

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000'Telefone (15) 3244-8400

E-mail: compras@piedade.sp.gov.br

I
&

Piedade, 23 de agosto de 2024.

Em resposta ao Requerimento N. °136/2024 da Câmara Municipal, dentro das

atribuições da Assessoria de Materiais, informamos;

1- Segue em anexo a este despacho a cópia do período solicitado, todavia

informamos que os processos solicitados estão disponíveis no “site” da

prefeitura.

Até o presente momento não houve a publicação de edital para abertura

de licitação para contratação de empresa especializada no transporte

coletivo.

2-

Com nossos cordiais votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

1


